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SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
e eu, Nelson Carneiro, Presidente, nos termos 
do art. 52, item 30, do- Regimento Interno, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N• 18, DE 1989 

Adapta o Regimento Interno do Senêldo 
Federal às disposições da Constituição 
da República Federativa do Brasil, e dá 
outras provfdéncias. 

Art. }9 O Regimento Interno do Senado 
Federal passa a vigorar com as segillntes alte-
rações: · 

"Art. 2~ O Senado f_ederal reunir-se-á: 
a) anualmente, de 15 de fevereiro a 30-de 

junho, e de ]9 de agosto a 15 de dezembro, 
durante as sessões legislativas ordinárias, ob­
servado o disposto no § ]9 do art. 57 da Cons­
tituição; 

b) quando convocado extraordinariamente 
o Congresso Nacional. 

ParágrafO único. Nos sessenta dias ante­
riores às eleições gerais, o Senado Federal 
funcionará de acordo com o disposto no Regi­
mento Comum. 

Art. 39 ~-·····················································~··••<•>< 
a) iniciar-se-ão com o quorum mínimo de 

um sexto da composição do Senado, em horá­
rio ftxado pela-Presidência, observando-se, nas 
deliberações, o disposto no art. 322; 

b) ........................................................................... . 
c) ............................................................................ . 
Art. }9 O Regimento Interno do Senado 

Federal passa a vigorar com as seguintes alte­
rações: 

"Art. 29 O Senado Federal reunir-se-á: 
a) anualmente, de 15 de fevereiro a 30 de 

junho, e de 1., de agosto a 15 de dezembro, 
durante as sessões legislativas ordinárias, ob­
servado_ o disposto no § J9 do art. 57 da Cons­
tituição; 

b) quando convocado extraordinariamente 
o Congresso Nacional. 

- Parágrafo único.. Nos sessenta dias ante­
riores às eleições gerais, a· Senado Federal 
funcionará de acordo com o disposto no Regi­
mento Comum. 

M 3• ................................. ~·-·---·--
a) inJciar-s_e-ã.o com o quorUm mínimo de 

um sexto da composição do Senado, em horá­
rio ftxado pela Presidência, observando-se, nas 
deliberações, o disposto no art. 322; 

b) .................................................................... -
c)............................... ___ ..... 
d) ................................. ·-··--·-·--·-· 
e) no inicio de legislatura, os Senadores 

eleitos prestarão o compromisso regimental 
na primeira reunião preparatória; em reunião 
seguinte, será realizada a eleição do Presidente 
e, na terceira, a dos demais membros da Mesa; 

f) ········································---·-------
g} ....... : ................................... -·----··--· 
Art 4<> .................. _____ .. , ______ ....... --

§ 1• ··································-····---·----
§ 29 Presente o diplomado, o Presidente 

.designará três Senadores para recebê-lo e in­
trociuzí-Jo no plenário onde, estando todos.de: 
pé, prestará o seguinte compromisso: "pro­
meto-guardar a Constituição Federal e as leis 
do País, desempenhar fiel e lealmente o man­
dato de Senador que o povo me conferiu e 
sustentar a união, a integridade e a indepen­
dência do Brasil", 

§ 3• .................................................................... .. 
§ 49 Durante o recesso, a posse realizar­

se~á perante o Presidente, em solenidade pú­
blica em seu Gabinete, obse!Vadas a apresen­
tação do diploma e a prestação do compro­
misso, devendo o fato ocorrido ser noticiado 
no Dián'o do Congresso Nacional. 

§ 59 O Senador deverá tomar posse den­
tro de noventa dias contados da_ instalação 
dã sessaO legislativa ou, se eleito durante esta, 
contados da diplomação, podendo o prazo 

ser prorrogado, por motivo justificado, a re­
querimento do interessado, por mais trinta 
dias. 

§ 6"' Findo _o prazo de noventa diãS;-·se 
o Senador não tomar posse, e nem requerer 
prorrogação,_ considera-se haver renunciado 

_ao mandato, sendo convocado o 1 ~ Suplente. 
Art. ,59 O 1_<:> Suplente, convocado para a 

substituição do_ Senador licenciado, terá o pra­
zo de trinta dias improrrogáveis para prestar 
o compromisso, e, nos casos de vaga ou de 
afastamento nos termos da alínea b do art. 
43, de sessenta dias, que poderá ser prorro­
gado, por motivo justificado, a requerimento 
do interessadq, por mais trinta dias. 

§ 19 Se, dentro· dos prazos estabelecidos 
neste artigo, o J9 Suplente não tomar posse 
e nem requêrer prorrogação, consi9-era-se ha­
ver renunciado ao mandato, sendo_ convocado 
o 29 Suplente, que terá, eM:'l qualquer hipótese, 
trinta dias para prestai" o::COmpromisso. 

§ 2g O Suplente, pot ocasião da primeira 
convocação, deverá prestar o comp~omisso 
na forma do artigo anterior e, nas seguintes, 
o Presidente comunicará à Casa a sua volta 
ao exercício do mandato. 

Art. 6~ Nos casos do § 59 do art. 4Q e do 
§ 1"' do art. 5"', havendo requerimento e findo 
o prazo sem ter sido votado, considerar-se-á 
concedida a prorrogação. 

Art. 7~ Por ocasião da posse, o Senador 
Ou Suplerite convoca"âo comunicará à Mesa, 
por escrito, o nome parlamentar com que de­
verá figurar nas publicações e registros da Ca­
sa e a sua filiação partidária. 

§ 1• ............................................................... - .. · 
§ 2ç A alteração do nome parlamentar ou 

de filiação partidária, deverá ser comunicada, 
por escrito, à M~a. vigorando a partir da publi­
cação no Diário do Congresso Nacional. 

Art. 10. 0-Seiiador oU Suplente, por- oca­
sião da posse, inscreverá, em livro específico, 
de próprio punho, seu nome; o nome- paria-
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PASSOS PÓ ATO 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOSÉ DE SOUZA~ 
Direto_r Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORJAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

mentar, a respectiva rubrica, filiação partidária, 
idade, estado civi1 e outras declarações que 
julgar conveniente fazer. 

Parágrafo único, Suprimido. 

CAPITULO IV 
Da Remuneração 

Art. 12. A remunera_çãQ do Senador é de­
Vida: 

1-a pa-rtir do inkio da legislatura, ao diplo­
mado antes da in_sta1ação da primeira sessão_ 
legislatiVa; 

11- .... - ............. ----~~-
([[- ........................ _ ... ., ..... ~ ... --..,....--~ 
ParãQráfo único. Na hipótese do art. 43, 

b, o Senador poderá optar pela remuneração 
do mandato (Cons!. art: 59;T3'). 

Art. 13. Considera-se ausente o Senador 
cujo nome não c;onste das listas de compare~ 
c::imento, ou que, estando presente na Casa, 
não compareça às votações, salvo obstrução 
.declarada pelo líder partidário. 

Parágrafo único. Não se computará como 
falta a ausência do Senador a serviço da Casa, 
em Hcença autorizada, em desempenho áe 
representação ou c::omíssão externa, integran­
do delegação a Conferência Interparlamentar, 
ou por razões de saúde, comprovadas me­
diante atestado médico. 

Art. 14. O Senador que estiver ausente 
por mais de cinco dias úteis, no períOdo ele 
um mês, terá descontados de sua remune­
ração, à razão de urr"i trinta avos por dia, todos 
os dias de ausêncía. 

Parágrafo único. SuprirrUdo. 

Art. 15. Suprimido. 
Art. 16, O Senador poderá fazer uso da 

palavra: 
I- nos sessenta minutos que antecederem 

a Otdem do Dia, por vinte minutos; 
li-se Líder: 
a) por cinco minutos, em ciualquer fase da 

sessão, excepcionalmente, para comunicação 
urgente de interesse partidário; 

b) por vinte minutos, após a Ordem do Dia, 
com preferência sobre -os oradores inscritos; 

ill-na discussão de qUalquer proposição 
(art. 304), uma s6 vez, pelo prazo de dez mi­
nutos; 
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IV- na discussão de redação final, uma só 
vez, pelo prazo de dnco minutos, o relator 
e um Senador de..cada partido; 
- V: -nõ encaminhamento de votação (arts. 
343 e-345), uma só vez, por cinco minutos; 

VI- em explicação pessoal, em qualquer 
fase da sessão, se nomin.almente dtado na 
ocasião, para esclarecimento de ato ou fato 
·que lhe tenha sidO atribuído em discurso ou 
aparte, não sendo a palavra dada, com_ essa 
finalidade, a mais de dois oradores na mesma 
sessão, por c:inco minutos~ 
_ . Vl1- para comunic:ação inadiável, manifes­
tação de aplauso·ou semelhante, homenagem 
de pesar, jUstificar proposição, uma s6 vez, 
por cinco minutos; __ 

vm- em qualquer fase da sessão, por cin­
co minutos: 

a) pela ordem, para indagação sobre anda­
mento dos trabalhos, reclamação quanto à 
observância do Regimento, indicação de ralh~ 
ou equivoco· em ·relação ~ matéria da Ordem 
do Día, vedado abordar assunto já resolvido 

- pela Presidêncía; 
_- b) para cSusçjtar questão c;le çm;l_~Q1 ~QS_~~~­
mos do .art. 444; 

c) para contraditar questão de orderQ, limi­
tada a palavra a um só Senador; 

IX-após a Ordem do Dia, pelo prazo de 
cin(jUenta minutos, para as considerações que 
entender (art. 199); 
X- para apartear, pelo praz_o de dois minu­

tos, obedecidas as seguin~es _no~mas: 
a) o _ap~rte_ dependerá de permissão do 

orador, subordinando-se, em tUdo que lhe for 
aplicável, às disposições referentes aos deba­
tes; 

_b) não serão permitidos apartes: 
--.ao Presidente; 
- a parecer orãl; 
- a: encaminhamento de votação, salvo 

nos. ças.o~ çie requerimento de_ homenagem 
de pesar, de voto _de censura, d~ aplauso ou 
semelhante; 

- a explicação pessoal; 
- a questão de or4em; 
-- a contradita a_ questão de ordem; 
c) a recusa de permissão para apartear será 

sempre compreendida em caráter geral, ainda 
que proferida em relação a um só Senador; 

d) o aparte proferido sem permissão do 
orador não se:rá publicado; 

e) ao apartear, o Senador conservar-se-á 
sentado. e falará ao microfone; 

XI- para interpelar Ministro de Estado, por 
cinco minutos; e para a réplica, por dois minu-
tos (art, 419,j). -

§ 19 É vedado ao orador~ tratar de assunto 
estranho à finalidade c:lo dispositivo em que 
se_ basear a concessão da palavra. 

§ 29 Ao representante do partido que não 
atenda às exigências ~tabelecidas no art. 64, 
aplica-se o disposto na alínea a dÕ inciso n 
deste artigo. 

Art 19. Haverá, sobre a ffiesa, livro espe· 
dal no qual se .inscreverão os Senadores que 
quiserem usar da palavra, nas diversas fases 
da sessão, devendo ser rigorosamente obser­
vada a ordem de inscrição. 

§ 1 ~ O Senador só poderá usar da palavra 
mais de duas vezes por semana, se não houver 
outro .orador inscrito que pretenda OCupar a 
tribuna. 

§ 2' ···················-··--
".... ~" 
r\1 l. _,ç,_v. .. ................ _ ... _ .. ----~-··--· 

li-por outro Senador: 
a) com o seu consentimento, para apm-­

teá-lo; 

b) ····································-···-···-·--··:C..·-··-·-
Parágrafo únko. O tempo de Interrupção 

previsto neste artigo será descontado em favor 
do orador salvo quanto ao disposto na alínea 
a do indso n. 

· -· Ali -2i.- Ao Sénadcir é'vedadoi · 
a) usar de expressões descorteses ou inSul-

tuosas; . -· 
b) falar contra resultado de deliberação de­

finitiva do plenário,_ salvo em explicação pes­
soal. 

§ 19 .................................. - ................................. .. 
§ 29 ........ -~ ......... _, ___ .,:_,_..._ ________ _ 

Art. 22. _Suprimido. 
Art. 28.. s~ algum_ S.enador: praticar, den­

tro do edifício do Senado; ato incompatível 
com o decoro parlamentar ou com a comPus~ 
tura pessoal, a Mesa d~le çpnhec:erá e abrirá 
inquêrito, sUbmeteii.do-se o caso ao plenário, 
que deliberará, em sessão secreta, no prazo 
improrrogável de dez dias. 
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Art. 31. Suprimido. 
Art. 35. A vacância, em qualquer hip6te~ 

se, será comunicada pelo Presidente ao ple~ 
nário. 

Parágrafo único. Nos casos do artigo ante~ 
rior, nas vinte e quatro horas que se seguirem 
à publicação da comunicação de vacância, 
qualquer Senador dela poderá interpor recur­
so pata o plenário, que deliberará, ouvida a 
Comissão de Constituição, Justiça e Odada­
nia. 

Art. 36. Perde o mandato (Const, ãrt. 55) 
o Senador: 
r- que infringir qualquer das proibições 

constantes do art. 54 da Constituição; 

n- cujo procedimento for declarado in­
compatiVei com o _decoro parlamentar; 

m -que deixar de comparecer à terça parte 
das sessões ordinárias do Senado, em cada 
s~o legislativa anual, salvo licença ou mis­
são autorizada; 

IV- .......•• ,................ ....-, 
V-quando o decretar a Justiça Eleitoral; 
VI- que sofrer condenação criminal em 

sentença definitiva e irrecoi"iivel. 
§ 19 É incompatível com o decoro paria~ 

mentar o abuso das prerrogativas asseguradas 
ao Senador e a percepção de vantagens inde~ 
vidas (Const, art. 55, § I •). 

§ 2<:> Nos casos dos incisos I, 11 e VI, a perda 
do mandato será decidida pelo Senado Fede­
ra], por voto se·creto e maioria absoluta, me­
diante provocação da Mesa ou de partido polí­
tico representado no COnQresso Nacional. 

§ ·39 Nos casos dos incisos III a V, a perda 
será-declarada pela Mesa, de oficio ou me­
diante provocação de qualquer Senador, ou 
de partido político representado no Congresso 
Nacional, assegurada ampla defesa. 

§ 4<:> A representação será encaminhada 
à Comissão de ConstituiçãO, Justiça e Gda~ 
dania que proferirá seu parecer em qtiirize 
dias, concluindo: 

a) nos casos dos incisos I, J( e VI, pela aceita­
ção da representação para exame ou pelo seu 
arquivamento; 

b) ......................... , ....................... __,--
§ 59 O parecer da ComiSsão de Consti­

tuição Justiça e Gdadania, lido e publicado 
no DiánO do Congresso NaoOnal e em avul­
sos, será: 

a) nos casos dos inc!sos I, 11 e VI, incluído, 
na Ordem do Dia após o interstício regimerital; 

b! ................................ , .... - ...................... ~~.-
Art. 40. As imunidades dos Senadores 

subsistirão durante o estado de sítio, só poden­
do ser suspensas mediante voto de dois terços 
dos membros da Casa, nos casos de atos pra­
ticados fora do recinto do Congresso, que se-­
jam incompatíveis com a execução da medida 
(Con5t, arl53, § 7•). 

Art. 42, .. ._ ........ ._ . ._ .................................. .-._ ...• ._. 
§ 19 A ausência do Senador em licença, 

em missão autorizada, ou a serviço do Senado, 
não será considerada como falta. 

§ 29 Para efeito do disposto no art. 55, 
m, da Constituição, não será considerada a 
ausência do Senador'nos sessenta dias ante­
riores às eleições gerais. 

Ar\_- 43. __ :_ ___ :_.:..-.... .-.: ............. :: .. 
a) .... ._ .. ._:, .....•.. ._._._._ . ._ ... ._, . ._ ..... ~--···----··--··-·-··-·-
b) assumir cargo de Ministro de Estado, 

de GoVernador de Teriitóriõ, de-secretário de 
Estado, do Distrito Federal, de Território, de 
Prefeitura ae Ca-pital oU -de -chefe de missão 
diplomática temporária (Const., art. 56, 1). 

Parágrafo único. . ............................................. . 
Art. 44. Mediante deliberação do plenário, 

o senador poderá desempenhar missão no 
País ou no exterior (Const., art. 55, 111). 

r v ----··-·--··--.. ····· .. ··--·····-----··---
-aJ ··--·····----:--._ .... ._ ................ ..:.... ___ _ 
b) ······--·--···········--···-"----·--·------···-----·--
!) ...... : . .-,.~··----------···---·-··-··----· 
2) pela Comissão de Relações Exteriores 

e Defesa Nacional, no caso de missão a reali­
zar-se no estrangeiro; 

3) pela comissão que tiver maior pertinên­
cia, no caso de missão a realizar-se no País; 

4) pelo líder do bloco parlamentar ou do 
partido a que pertença o interessado. 

§ 2• ....... ._ ........... ._ ........ _..:._._ .. ._ .. .__. .. _._. ..... ._ ....... .. 
§ 3• ·--------··----··----··--··--·········---··--···---.. ············· 
§ 4~ No caso da alínea a e item 4 da alínea 

b do§ I~. será ouvida a Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional ou a que tiver 
maJor pertinência, s_endo o parecer oferecido, 
por escrito ou oralmente, de acordo com o 
disposto no art. 381. I. 

Art. 46. O SenadOr afastado do exercício 
do mandato não poderá ser incumbido de 
representação da Casa, de ·_com!Ssão, ou de_ 
Grupo Parlamentar. 

Art. 47. Para os efeitos do disposto no in­
ciso 111 do art. 55 da Constituição, o Senador 
poderá: 

I -:- ....... """'""'' .............. _.._. .... ._._., ........... ._ ......... . 
D- sOiíC:ftar licença para tratar de interesses 

particulares, desde que o afastamento não ul­
trapasse cento e vinte dias por ·sessão legis-
lativa (Const.,_art. 56, 11). · · · · 

§ 1<:> O quorum para votação do requeri­
mento previsto no inciso I é de um décimo 
do total de Senadores. 

§ 2• ............... , ... ._ .... , .. ._ ............. ._ . ., .. ._ ......... _. ...... . 
§ 3<:> É lícito ao Senador desistir a qual~ 

quer-tenipõ délicenÇaque lhe tenha sido con­
cedida, salvo se, em decorrência dela, haja 
sido convocado Suplente, quando a desistên­
c;::ia_SQITie_nt~ poderá ocorrer uma vez.decorrido 
o prazo superiOr a_cento_e vinte ài~s. 

Art. 48._ _Considera-se como .licença con­
cedida, para os efeitos do art. 55, Inciso_ 111, 
da Consbluição, o não comparecimento às 
sessões, do Senador temporariamente priva­
do da liberdade, em virtude de processo crimi­
nal em curso. 

Art. 49. Dar-se-á a convocação de Su­
plente noS casos de vaga, de-afastamento do 
exerdcio do mandato para investidura nos car­
goS rererroos- no art. 43, 0, ou de -licença pOr 
prazo superior a cento e vinte dias. 

Art. 51. A assunçáo de cargo de Ministro 
de EstadO, de Governador de Território e de 
Secretário de Estado, do Distrito Federal, de 
Tertitóiiõ, de Prefeitura de Capital ou de chefe 
de missão diplomática temporária, implicará 
renóncia ao cargo que o Senador exerça na 
Mesa. 

Art. 52. Ao Presidente compete: 
1) exercer as atribuições_ previstas nos arts. 

57,§ 6°, I e 11, 66, § 7? e 80 da_ Constituição; 
2) _. ...... _._. ..... _. ... _. .................. _______ ·-·-
3) .......... _._._._._. ........... -. ......... _____ ,_ .. 

4) ···--·····--··-----------···· .... ·------·---·-·-
5) _._. ....... _. ............. -------------·----···· 
6) _. ............ .-.... _._. ..... _. .. ._ ................. _. ___ , 
7) ... ._._._._,._ ........ ._._._ .......... ____ , __ , _____ _ 

8) ·····-------·----··--·····--· .. ·-··--==== 9) ................. _. ....... .__. ........•. ._ .... , 
10) determinar o destino do expediente li­

. do, e distribuir as matérias às comissõeS; 
_--- 11) impugnar as proposições que lhe pare­

çam contrárias à ConStituição, às leis, ou a 
este Regimento, ressalvado ao autor recurso 
para o plenário, que decidirá após audiência 
da Comissão de Coi1stltuição, Justiça_ e Oda­
dania; 

12) ._ ........ ._ ................. ,._ ..... .-.............. ______ -
13) .......................... ------·---
14) .... ,._ .................. _. _________ _ 

15) .... .-._ .. ._ .................................... ---
16) ................ .-...... --·-·---··-----
17) comunicar ao Tribunal Superior Elei­

toral a ocorrência de vaga de Senador, quando 
não haja Suplente a convocar e faltarem mais 
de quinze meses para o término do mandato; 

18) suprimido; 
19) propor ao plenário a indicação de Se­

nador para desempenhar missão- temporária 
no País ou no exterior; 

20) prõp"or ao plenário a constituição de 
çoml~o para a representação externa do Se-­
nado; 
. 21) .... , .. ._ ........................... ___ ,, __ _ 

22) designar Substitutos de membros das 
-comissões e nomear relator em plenário; 

23) convidar,- Se necessáfio, o RelatOr ·ou-
o Presidente da comissão a explicar as conclu­
sões de seu parecer~ 

24) ................ .-... .-........... -.----··----
25) ... .-................................... ___ . === 
26) , ... .-._ .. ._ .......................................... . 
27) .......................... --··-------·--
28) suprimido; 
29) assinar os autógrafos dos projetos e 

emendas a serem remetidos à Câmara dos 
Deputados, e dos projetos destinados à san­
ção; 
. 30) ....... ._ ......... ._ ........... ----·----···--

31) ... .-......................... ._ .. ._ .................. _. __ _ 
32) ....... ._._ .................. --------·---
33) ............... .-.................... ____ . -·-
34} avocar a representação do Senado 

quando se trate de atos públicos de especial 
relevância, e não seja possível designar comis-
Sã-o ou Senador para esse fim; ---

35) ................................. ._ ________ ···--
36) ............ ._ ....... ._ ....................... -··---·-----· 
37) exercer a competência focada no-Regu­

lamento Administrativo do Senado Federal; 
38 -a 41) supriffildos. -

Art. 52. Na distribuição das matérias su­
bordinadas, na forma do_ art. 95-B deste Regi· 

· mento, à apreciaÇão condushra das ~,;omis­
sões, o Presidente do Senado, quando a pro­
posição tiver seu mérito vinculado a mais-de 
uma comissão, poderá: 
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a) definir qual a comissão de maior perti- bros superior a um vinte avos da composição 
nência que deve decidir sobre a matéria; do S€riaâo Federal terão Líderes e Vice-Lí-

b} distribuir as proposições__às comissões deres. 
de mérito e determinar que o estudo do pro- -§ }9 A maioria é integrada por bloco par-
jeto seja feito em reunião conjunta, observado, lamentar ou representação partidária que re-
na que couber, o art 131 deste Regimento. presente' a maioria absoluta da Casa. 

Art. 55. Ao J9 VIce-Presidente compete: § 2~ Formada a maioria, a minoria será 
a) ............................................................................ ~ aquela integrada pelo maior bloco parlamen-
b) exercer as atribuições estabelecidas no tarou representação partidária-Que Se lhe opu­

§ 79 do art. 6õ da COhstituição, quando não ser. 
as tenha exercido o Presjdente; § 3~ A constituição da maioria e da mino-

c) suprimido. ria será comunicada à Mesa pelos Líderes dos 
Art. 56. . .. - ........ - .... --.. --....... ,.., _____ m,...... blocos parlamentares- ou das representações 
a) ............................................................................ ~ partidárias que as compõem. 
b) suprimido. § 4~ O Líder da maioria e o da minoria 
Art. 57. ............................................................... _ serão os_ Líderes dos blocos parlamentares 
........................................................ ~ ............... ~....... que as compõem e as_ funçóeS de Vice-üde-
j} suprimído. rança_ seráo__exercidas pelos demais Líderes 
k) suprimido. das representações partidárias que integram 
I) .............................................................................. ___ os respectivos blocos parlamentares. 
Art. 58. ............................................................... § 59 Na hipótese de nenhum bloco paria-
a) ............................................................................. - mentar alcançar a maioria absoluta, assume 
b) suprimido. - as funções constitucionais e regimentais da 
Art. 59. .. ........................................... ~................ - ffiaiorl~-o Líde_r ~~bloco ~arlament~r ou repre-
................................................................................... _sentaç_ao partidana que tiVer o ma1or número 
d} suprimido. de representantes,_e da minoria, o Líder do 
Arl 62. Os membros da Mesa serão elei- bloco parlamentar ou representação partidária 

tos para mandato de _dois anos, vedada a ree- que s_e__lhe seguir em número de integrantes. 
leição para o período imediatamente subse- § 69 A indicação dos Líderes partidários 
qüente. será feita no início da -1 ~-e-da 3~ sessõeSle"gisla-

§ 19 ................................................................... ,.. tivas de cada legislatura, e comuniCada à Mesa 
§ 29 ............................................................ .u....... -.em- documento subscrito pela maioria dos 
Art. 63. A eleição dos membros da Mesa membros da respectivã bancada, podendo, 

será feita em escrutínfo seCretO e -maioria- de pela mesma maioria, ser substituído em qual­
votos, presente a maioria da composição do quer oportunidade. 
Senado, assegurada, tanto quanto possível, a § 7~ Os-VK:e-Uderes das representações 
representação proporcional dos partidos ou partidárias serão indicados pelos respectivos 
dos blocos parlamentares com atuação no Se- Uderes, ha proporção de um Vice-Líder para 
nado. cada grupo de cinco integrantes do bloco par-

§§ 19 a 49 ...................................... ~..................... -lamentar ou representação partidária, assegu-

TfTULO 111-A 
Dos Blocos Parlamentares 

Art. 63~A. As representações partidárias 
poderão constituir bloco parlamentar. 

Parágrafo único. Somente será admitida 
a formação de bloco parlamentar que repre­
sente, no mínimo, um dé_cimo da composição 
do Senado Federal. 

Art 63-B. O bloco parlamentar terá Uder, 
a ser indicado dentre-os Uderes das represen­
tações partidárias que o compõem. -

Parágrafo único. Os demais Uderes parti­
dários assumirão, preferencialmente, as fun­
ções __ de Vice-Líderes do bloco parlamentar, 
na ordem indicada pelo titular da liderança. 

Art. 63-C. O bloco parlamentar constituí­
do por representações partidárias que não 
atendam às exigências do art. 64, caput, esco­
lherá o üder e os \{i_ç~-Uderes dentre_ os seus 
integrantes. 

Art. 63-D. Aplica-se a-o Líder do biOcO 
parlamentar o disposto no art. 65. 

TÍTULO IV 

Dos Líderes 

Arl 64. A rilaioria, a- minoria e as repre­
sentações partidáriaS com núinero de mem-

rado pelo menos um Vlce~Uder e não compu­
tada a fração inferior a cinco. 

Arts. 66 e 67 SupriffiiâOs. 

TÍTULO V 

Art. 68. QUã"ndo solicitado a se fazer re­
presentar em ato ou solenidade de cunho in­
ternacional, nacional ou regional, o Senado 
Federal poderá atender ao convite, mediante 
proposta da Presic\ência, aprovada, por qual­
quer número, pelo pl~"f!ário. 

Art. 69., .Arepre~ t.ação éctema do Sena­
do far-se-á por comi~dO ou por Senador. 

Arl 70. É lícito ao Presidente avocar a re­
presentação do Senado quando se trate de 
ato de excepcional relevo. 

Art. 71. Na impossibilidade de haver deli­
beração do plenário, o Presidente poderá auto­
riZar repre-sentação externa para: 

. 1) chegada ou partida de personalidade de_ 
destaque na vida pública nacional ou interna­
dOtlal; 

2) .,. ... " .... ,.0,,. .... ,. .•.•. ,.,. ... ~ ... .," .... ,. ...................... . 
3) ..................... ,. .. ,. ............................... ,. .. ,. ........... . 
Parágrafo único. -O Presidente dará co­

nhecimento da providência adotada ao Sena­
do, na primeira sessão qtie se realizar. 

Art. 72. O Senado-terá Comissões Per­
manentes e Temporárias (Const., art. 58). 

Art. 73. Salvo a Comissão Diretora, as Co­
missões Permanentes são as seguintes: 

1} ComisSão de Assuntos Econômicos 
(CAE); 

2) Comissão de Assuntos Sociais (CAS); 
3) -Cóinissão de Educação (CE); 

4) Comissão de Constituição, Justiça e Ci­
dadania (CCJ); 

5) ·comíssão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional (CRE); e · _ 

6) ComissãO de Serviços de Infra-estrutura 
(0). . 

Art. 74. Cabe às Comissões Permanen­
tes... no âmbito de suas respectivas compe­
tências, criar subc_omissões permanentes ou 
temporárias, até o máximo de quatro, median· 
te proposta de qualquer de seus integrantes, 

§ 1 ~ No funcionamento das subcomis­
sões aplicar-se-ão, no que couber, as dispo­
sições deste regimento relativas ao funciona­
mento das Comissões Permanentes. 

§ 29 Os relatórios proferidOs no âmbito 
das subcomissões, e por elas aprovados, serão 
submetidos à apreciação dO plenáriO da co­
missão, sendo a decisão finãl, para todos os 
efeitos, proferida em nome desta. 

Art. 75. _As_ Comissões Tiânporârias se-­
rão: 

a) Internas- as previstas no regimento pa~ 
ra finalidade específica; 

b) Externas - destinadas a representar o 
Senado em congressos, solenidades· e outros 
atos públicos; - - - - - -

c) Parlamentar_es de [nquérito - criadas 
nos terffios do § 3~ do- ãrt. 58 da ConstitUição. 

Art. 76. As Comissões Externas serão 
criadas por deliberação do Plenário, a requeri­
mento de qualquer senador ou comissão, ou 
por proposta do presidente. -

l?arágrafo único. O reguerimentO ou a 
proposta deverá indicar o objetivo da coniis­
são- e o número de seus membros. 

Art. 77. As Comissões Temporárias se e:X:' 
tinguem:-

1 - ··--···-········-·-'··········-··········-··············-'·'·····-·-·· 
li- ................... ~ ........... : ....................... , ...• "., ..... . 
111- .......................................... ,. .................... - .. -
§ 1 ~ É lícito à comissão qUe não tenha 

conduído a sua tarefa, requerer a prorrogação 
do respectivo prazo~ 

a) -·-·-··························································-···-···-·· 
Jj) ·-····--····~----·······---·-·····-·······:: ..•..•..... 
§ 2' ............ : ... : .. : ........................ : ...... ::: ...... , ....... . 
§ }-o O prazo das Córilissôes T emporârfas 

é contado a partir da publicação dos atos que 
as criarem, suspendendo·se nos períodos de 
recesso do Congresso Nacional. 

§ 49 Emqua1querhipóteseoprazodaCO:­
missão Parlamentar de [nquérito não poderá 
ultrapassar o perí9do da legislatura em que 
foi criada. 

Art. 78. . .............................................................. . 
_ 1)._ Comissão de Assuntos Econômicos, 27; 

2) Comissão de AssuntOs SoCiaiS, 29; 
- 3) Comissão de <;onstitu_ição, Justis;:a e 9-

dadania, 23; 
4) Comissão de Educação, 27; 
5) Comissão de Relações Exteriói'es·-e- De-: 

fesa-Nacioriai, 19; 
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6) Comissão de Serviços de Infra~estrutura, 
23. 

§ 1' ..................................................................... . 
§ 29 Cada senador somente poderá inte~ 

grar duas comissões como titulare duas como 
suplente. 

Arts. 79 e 80. Suprimidos. _ . 
Art. 81. Os membros das comissões se~ 

rão designados pelo presidente, por indicação 
escrita dos respectivos líderes, assegurada, 
tanto quanto possível, a participação propor~ 
dona! das representações partidárias ou blo­
cos parlamentares com atuação no Senado 
Federal (Const., art. 58,§ !•). 

Arts. 82 e 83. Suprirriidos. 
Art 84. No inído de cada legislatura, os 

líderes uma vez indicados, reunir-se-ão para 
fixar a representação de cada partido ou dos 
blocos parlamentares nas Comissões Perma­
nentes_. 

Art. 85. Estabelecida a representação nu­
mérica dos partidos ou Blocos parlamentares 
nas comissões, o_s líderes entregarão à Mesa, 
nas quarenta e oito horas subseqüentes, as 
indicações dos titulares e suplentes. 

parágrafo único. . ...................... ~ ..................... . 
Art 86. O lugar na comissão pertence_ ao 

partido ou bloco parlamentar, competindo ao 
respectivo líder pedir, em documento escrito, 
a substituição, em qualquer circunstância ou 
oportunidade, de titular ou suplente por ele 
indicado. 

§ 1" A s_ubstitufção de membro da comis­
são que se desligar do partido ao qual pertence 
o lugar na comissão, não alterará, até o encer· 
ramento da sessão legislativa, a proporciona· 
lidade estabelecida no seu início. 

§ 2" A substituição, nos terrrios deste arti­
go, de senador que exerça- a presidência ou 
a vice-presidência de comissáo, salvo em vir­
tude de seu desligamento do partido que ali 
repres~ntar, deverá ser precedida de autori­
zação da maioria da respectiva bancada. 

Art 87. A designação dos membros das 
Comfss.ões Temporárias será feita: 
I-para as Internas, nas oportunidades es-­

tabeleddas neste regimento; 
11- ................................... _____ _ 

na inexistência deste, o último dos titulares 
- do bloco parlamentar ou do partido, conforme 

a lista _oficial da comissão publicada no Diário 
do Congresso Nacional 

. § 4• .................................................................... .. 
Art. 90. Em caso de impedimento tempo­

rário de membro da comissão e não havendo 
suplente a convocar, o Presidente desta solici­
tará, à presidência da Mesa, a designação de 
substituto, devendo a escolha recair em sena­
dor do mesmo partido ou bloco parlamentar 
do substituído, salvo se os demais represent­
nates desse partido ou bloco não puderem 
ou não quiserem aceitar a designação. 

§§..}9 e 29 -- ............ - ................... ;: .......................... . 
Art. 93. No início da legislatura, nos cinco 

dias _que se _seguirem à designação de seus 
membros, e na terceira sessão legislativa, nos 
cinco dias que se seguirem à indicação dos 
líderes, cada comissão reunir.;-se-á para insta­
lar seus trabalhos e eleger, em escrutínio se· 
ereto, o seu presidente e o viceMpresidente. 

§ _le Em caso do não-cumprimerl(o do 
dtsposto --neste artfgo, ficãrão iiwestidos nos 
cargos os dois titulares mais idosos, até que 
se realize a eleição~ 

§ 2~ .... ~ ............................................................... .. 
§ 39 Na ausência do presidente e do vice­

presidente, presidirá a comisSão o mais idoso 
dos titulares. 

§ 49 Em caso de vaga dos cargos de pre­
sidente ou de vice-presidente; far-se-á o preenM 
chimento por meto· de eleição realizada nos 
cinco dias que se seguirem à vacância, salvo 
se faltarem menos de sessenta dias para o 

...t€rmino dos respectivos mandatos. 
§ 59 Aceitar função previSta no art. 43, b, 

irrl"porta renúncia ao cargo de -Presidente ou 
de vice-presidente de comissão. 

§ 60 .................................................................... .. 
Art. 94. Ao Presidente da comissão comM 

pete: 
a) ....................... .,,_ .............................................. . 
b) .......................................................................... .. 
c)_ designar, na comissão, relatores para as 

matérias; 
d) designar, dentre os componentes da co­

missão, os membros das subcomissões_ e ftxar 
a sua composição; 

111-suprimido. e) resolver as questões de ordem; 
Art 88. As Comissões Permanentes, exM f) ser o órgão de comunícação da comis-

c_eto a Diretora, terão suplentes em número são com a Mesa, com as outras comissões 
igual ao de titulares. e com os líderes, e com as r~pectivas subco-

Art. 89. . ........................ ~ ............ ., ............. ~....... missões; 
a) ............................................................................ ~ g) convocar as suas reuniões extraordináM 
b) ............................................................................ rias, de oficio ou a re"qUerimerito de qualquer 
§ 1" A convocação será feita pelo presiM de seus membros, aprovado pela comissão; 

dente da comissão, obedecida a ordem numé- h) promovt;:r a publicação das atas das reu-
rica e a representatividade. niões no Diário do Congresso Nacional; 

§ 2» ......................................... u ......... """'"""""' -1) solicitar; em virtude de deliberação da co~ 
1 ) ................................ _.......................................... miss~o. os s_erviços de funcionários técnicos 
2) ......................................... _ .. ,, ............................ ~ - -para estudo_ de determinado trabalho, sem 
3 ) .................................................................. -........ prejuízo das suas atividades nas repartições 
§ 39 Nas hipóteses dos items 2 e 3 do a que pertençam; 

parágrafo anterior, se a representação do blo- 11 convidar, para o mesmo fim e na forma 
co parlamentar ou do partido a que.pertencer da alínea anterior, técnicos ou especialistas 
o suplente estiver completa na reunião, o seu particulares e representantes de entidades ou 
voto s6 será computado em relação à matéria associações científicas; 
que relatar, deixando de participar da delibe- k) desempatar as votações quando osten-
ração o suplente convocado por último ou, sivas; 

I) distribuir matéricts às subcomissões; 
m) assinar o expediente da comissão_, 
§ 1 o Quando o presidente funcionar co· 

mo relator, passará a Presidénda ao substituto 
_ eventual enquanto discutir ou votar o assunto'"" 

que relatar. 
§_ 29 Ao encerrar~se a legislatu_ra, o presi· 

dente providenciará a fim de que os seus 
membros devolvam à secretaria da comissão 
os processos que lhes tenham sido distribui­
dos. 

Art. 95~ Suprimido. 

TfrULOVI 
Da Competência 

SEÇÃO I 
Das Disposições Gerais 

Art. 95~A- Às comissões compete: 
I- discutir e votar projeto de lei ilos termos 

do art. 95~B: 
D - realizar audiências públicas com enti­

dades da sociedade dvil; 
lll- convocar ministros de EstadO para 

prestar informaÇões sobre assuntos inerentes 
às suas atnbuições e ouvi-los quando no exer­
cfcio da faculdade prevista no § J9 do art. 50 
da ConstitUiçãO; -

[\1- receber petições, reclamações, repre­
sentações ou queixas de qualquer pessoa con­
tra atos ou omissões das autoridades ou enti­
dades públicas; 

V- solicitar depoimento de qualquer auto­
ridae ou cidadão; 

Vl- aprec!ar programas de obras, planos 
nacionais, regionais e setorias de desenvol· 
vimento e sobre eles emitir parecer (Const., 
art 58, § 2'); 
VII- propor a sustaçãO-dos atos norma­

tivos do Poder Executivo que exorbitem do 
r)oder regulamentar;_ 

VIII- acompanhar junto ao governo a ela­
boraçãQ da proposta orçametária, bem, como 
sua execução; 

IX-acompanhar, fiscalizar e controlar as 
políticas governamentais pertinentes às àreas 
d_e sua competência; 
X- exercer a fiscalização e controle dos 

atos do Poder Executivo, incluídos os da admi­
nistração indireta, quanto às questões relativas 
à competência privativa do Senado (Const., 
art. 49, inciso X e art. 52, incisos V a IX); 

XI- estudar qualquer assunto_ compteen­
dido nas atribu.içôes <;lo Senad.-o, propondo as 
medidas legislativas cablveis; 
_ XII- opiniar sobre o mérito das proposi· 
ções submetid~s ?JO seu exame, emitindo pa­
recer conclusivo; 

XIII- realizar diligência. 
Parágrafo único. Ao depoimento de teste­

munha e autoridades aplicam-se, no que cou­
ber, as disposições· do Código de Processo 
Ovil. 
- Art. 95-B. As comissões, no âmbitO de 
suas atnbuições, cabe, dispensada a compe­
tência do plenário, nos termos do art. 58, § 
2_9, _!, da_ Constituição, discutir e votar prqjetos 
de lei, exceto quanto a: 

I -lei complementar; 
11-projetos de iniciativas _de comissão; 
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III- projetos de código; 
[V- proposições oriundas da Câmara dos 

Deputados, salvo as de iniCiativa parlamentar, 
que tiverem sido aprovadas, em decisão termi~ 
nativa, por comissão daquela Casa;_ 
V- proposições em regime de urgência. 
§ 1? O presidente do Sen<ido, ouvidas as 

lideranças, poderá conferir às comissões a 
competência para apreciar, conclusivamente, 
dentre outras, as seguintes matérias: 
I- tratados ou acordos internacionais; 
li- autorização para a exploração e o apro­

veitamento de recur&PLhldricos e a pesquisa 
e laVJ? de riquezas minerais em terras indí­
genas; 

III-alienação ou concessão de t~rras pú­
blicas com área superior a dosi mil e quinhen­
tos hecté)res; 

[V- indicações _e proposições diversas, ex­
ceto: 

a) projetos de resolução que alterem o Re­
gimento Interno; 

b) projetos de resolução a que se referem 
os artigos 52, V, VI, VIl, VIII, IX e X, e 155, 
§§ I o, IV e 2" IV e V, da ConstituiçãO; 

c) proposta de emend<l à Constiti,Jição. 
§ 2" t: vedado à comissão apreciar, em 

caráter de urgência, as matérias a que se refere 
este artigo, competência essa deferida, exclu­
sivamente, ao plenário do Senado. 

§ 3" Encerrada a apreciação conclusiva 
dos projetos a que se refere este artigo, a deci­
são "da comissão será comunicada ao presi­
dente do Senado para ciência do plenário e.­
publicação no Diário" do Congresso Naclonaf. 

§ 4~ No prazo de setenta e duas horas, 
contado a partir da publicação referida no pa­
rágrafo anterior, poderá ser interposto recurso 
para discussão e votação da matéria pelo Se­
nado. 

§ 5~ O recurso, assinado por um décimo 
dos membros do Sena_do, será dirigido ao pre­
sidente da Casa. 

§ 6~ Esgotado o prazo previsto no § 3o 
sem interposição de recurso, o--projeto será, 
conforme o caso, arquivado, promulgado ou 
remetido à Câmara. 

Art. 95-C. Aplicam-se à tramitação dos 
projetos e demais proposições submetidas à 
deliberação conclusiva das comissões as dis­
posições relativas a turnos, prazos, emendas 
e demais formalidades e ritos exigidos para 
as matérias submetidas à apreciação do ple­
nário do senado. 

Art. 95-D. A audiência pública será reali­
zada pela comissão para: 

!-:instruir matéria sob sua apreciação; 
li- tratar de assunto de interesse público 

relevante. 
§ 1'"' A audiência pública poderá ser reali­

zada por solicitação de entidade da sociedade 
cMI. 

§ 2" a audiência prevista para o disposto 
no inciso I poderá ser dispensada por delibe­
ração da c_omlssão. 

Art. 95-E. Os depoimentos serão prestaw 
dos por-escrito e de forma conclusiva. 

§ 19 Na hipótese de haver defensores e 
opositores, relativamente à matéria objeto de 

exame, a comissão procederá de forma que 
_ PosSlliilite a audiência de todas as partes inte­

ress-adas. 
§ 29 Os membros da comissão poderão, 

terminada a leitura, interpelar o orador exclusi­
vamente sobre a exposição lida, por prazo 
n.tftrca-superior a três minutos. 

§ 3° O orador terá o mesmo prazo para 
responder a cada senador, sendo-lhe vedado 
interpelar os membros da comissão. 

Art. 95-F. Da reunião de audiência públi­
ca far-se-á uma ata, arquivando-se, no -âmbito 
da comissão, os pronunciamentos estritos e 
documentos que os acompanharem. 

Parágrafo únicO. Será admitido, a qualquer 
tempo, a requerimento de senador, o traslado 
de peças. 

Art. 9!)-G. A comiss"ao receberá petições, 
reações, representações ou queixas de qual­
quer pessoa conforme ato ou omissão de auw 
toridad~- ou __ entidade pública sobre assunto 
de sua competência .. 

_§ 1 ?_ _Os pedidos referidos no caput deste 
artigo sérão encaminhados por escrito, com 
a-Identificação do relator. . 

§ 29 Os pedidos serãO -distríbuídos a um 
relator que os -apreciará e apresentará relatório 
com sugestões à.s providências a se­
rem tomadas, pela comissão, pela ou 
pelo Ministério Público. 

§ "3~ O relatório será discutido e votado 
na _sessão, tomando a forma de projeto de 
resolução se contiver_ providência a ser toma­
da por outra. instância que não a- da 
comissão. 

Art 97 .................................................................... .. 
I- exercer_ a administração interna da Ca­

sa, nos tennos _das atribuições ftxadas no Re­
gulamento Administrativo do Senado Federal; 
.. 11- ........................................................................ .. 
lU-propor ao Senado projeto de resolu_­

ção, dispondo sobre sua organização, funcio­
namento, política, ação, transformação ou ex­

. tinção de _cargos, empregos e fun de 
. seus serviços e ftxação da r_espectiva remune­
ração, observado os parâmetros estabelecidos 

- na-lei de diretrizes orçamentária (Const, art. 
52, Xill); 

IV-emitir, obrigatoriamente, parecer so­
bre proposições que digam respeito ao serviço 
e ao pessoal da e as que alterem este 
regimento, salvo o disposto no art. 442, § 2°, 
item2; -

V--:: elaborar a redação final das proposi­
ções de iniciativa do Senado e das emendas 
a projetos da Câmara dos Deputados aprova­
das pelo plenário, escoimando-as dos vícios 
de linguagem, das impropriedades de expres­
são, defeitos de "técnica legislativa, cláusulas 
de justificação e palavras desnecessárias. 

Parágrafo único ................................................... . 
Art. 98. À Comissãq de Assuntos Econô­

micos compete opinar sobre proposições per~ 
tinentes aos seguintes assuntos: 
-- 1-aspecto econômico e financeiro de 
qualquer matéria qUe lhe seja submetida por 
despacho do presidente por deliberação do 
plenário, ou· por consulta de comissão, e, ain­
da, Quando, em virtude d~sses aspectos, hou-

ver recursos de decisão terminativa de comis­
são para o plenário; 

11-:- dir~ito agráf.ló, planejamento e_ execu­
ção da política agrícola, agriçu1tura, pecuária, 
organização do ensino agrário, investimento 
e financiamentos agropecuários, alienação ou 
concessão de terras públicas com área supe­
rior a dois mil e quinhentos hectares, aquisição 
01.1 arrendamento de propriedade rural por 
pessoa física ou jurídica estrangeira, definição 
da_ pequena e da média propriedade rural; 

Dl.:_problemas econômicos do País, polí~ 
tica de crédito, câmbio, seguro e transferénçia_ 
de valores, comércio exteri_or e interestadual, 
sistema monetário, bancário e de medidas, 
títulos e garantia dos metais, sistema de pou­
pança, consórcio e sorteio e propaganda co~ 
mercial; 
-IV- tributos, tarifas,_emprêstimos compul­

sórios, fmanças públicas, normas gerais sobre 
direito tributário, financeiro e econômico, or­
çamento, juntas comercias, conflitos -de com­
petência em matéria tnbutária entre a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
dívida pública, fiscalização das instituições fi­
nanceiras; 

V-escolha dos ministros do Tribunal dt;; 
Contas, presidente e diretores do Banco Cen­
tral; 

VI- matérias a que se referem os ~rts. 403 
e "417; 

VII- outros assuntos correlatos. 
Art. 99. À Comissão de Assuntos Sodas 

compete opinar sobre proposições que digam 
respeito a: 
I- relações de trabalho, organização do 

sistema nacional de emprego e condição pcira 
o exercício- -de profissões, seguridade social, 
previdência social, população indígena, assis­
tência social, normas gerais de proteção e inte­
gração social das pessoas portadoras de defi­
dências e proteção à infância e à juventude; 

11-proteção e defesa da saúde, condições 
e requisitos para remoção de órgãos, tecidos 
e substâncias humanas para fins de transplan­
te, pesquisa, tratamento e coleta de sangue 
humano e seus derivados, produção, controle 
e fiscalização de medicamentos, saneamento, 
inspeção e ftsCalizaç:ão de allmentos, compe­
tência do sistema único de saúde; 

In- normas gerais sobre proteção do meio 
ambiente e controle da poluição, conservação 
da natureza, defesa do solo e dos recursos 
naturais, floresta, caÇa, pesca, fauila, flora e 
cursos d'água; 

IV- outros assuntos correlatos. 
Art. 100. À Comissão de Constituição, 

Justiça e Gdadania compet€:: 
1-opinar sobre a constitucionalidade, juri­

cidade e regimentalidade das matérias que 
lhe forem submetidas por deliberação do ple­
nário, por despacho da presidência, por cOn­
sulta de qualquer comissão, ou quando, em 
virtude desses aspectos, houver iecuiso de 
decisão terminativa de comissão para o ple­
nário; 

11- ressalvadas as atribuições das demais 
comissões, emitir parecer, quahfo" ao iifêrito, -
sobre as matérias de competência da União, 
especialmente as seguintes: 1) criação-de 
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estados e territórios, incorporação ou des­
membramento de áreas a eles pertecentes; 

2) estado_ de _defesa, estado de sítio e inter­
venção federal, requisições civis, anistia; 

3) segurança pública, corpo de bombeiros 
militares, polícia, inclusive marítima, aérea, de 
fronteiras, rodoviária e ferroviária; . 

4) direito civil, comercial, penal, processual, 
eleitoral, aeronáutico, espacial, marítimo e pe­
nitenciário; 

5) uso dos símbolos nacionais, nacionali­
dade, cidadania e naturalização, extradição e 
expulsão de estrangeiros, emigração e imi­
gração; 

6) órgãos do seJViço público eM! da União 
e setvidores da administração direta e indireta, 
do Poder Judiciário, do Ministério Público e 
dos Territórios; 

7) normas gerais de licitação e contratação 
em todas as modalidades, para a adminis­
tração pública, direta e indireta, incluídas as 
fundações institufdas e mantidas pelo Poder 
Público, nas diversas esferas de governo, e 
empresas sob o seu controle (Const art. 22, 
XXVll); 

8) perda de mandato de Senador, pedido 
de licença de incorporação de Senador às For~ 
ças Armadas; 

9) escolha de Ministro do Supremo Tribu­
nal Federal, dos Tnbunais Superiores e de Gcr 
vemador de Ten:ltódo, escolha e. déstituição 
do Procurador-Geral da República; 

1 O) transferência temporária da sede do 
Governo Federal; 

11) registros públicos, organização admi­
nistrativa e judiciária do Ministério Público e 
Defensoria Pública da União e dos Territórios, 
organização judidária dO Ministério Públlco e 
da Defensoria Pública· do Distrito Federal; 

12) limites dos Estados e do território na­
cional, espaço aéreo e marítimo e bens do 
domínio da União; 

13) desapropriação e inqúilinato; 
14) criação, funcionamento e processo de 

juizado de pequenas causas, assistência jurí­
dica e defensoria pública, custas dos serviços 
forenses; 

15) matéria a que se refere o art. 96, 11, 
da Constituição Federal. 

111- propor, por projeto de resolução, a sus­
pensão, no- todo oU" em parte, de leis decla­
radas inconstitucionais pelo Supremo Tribü­
nal Federal; 

IV -opinar, em cumprimento a despacho 
da Presidência. sobre as emendas apresen­
tadas como de redação, nas condições previs~ 
tas no parágrafo único do artigo 258; 

V- opinar sobre assunto de natureza jurí­
dica ou constitucional que lhe seja submetido, 
em consulta, pelo Presidente, de oficio, ou por 
deliberação do Plenário, ou por outra comis­
são; 

VI- opinar sobre recursos interpostos às 
decisões da Presidência; 

VI[- opinar sobre os requerimentos de vo­
to de censura, de aplauso ou semelhante, sal­
vo quando o assunto possa interessar às rela~ 
ções exteriores do País. 

§ 1? Quando a ComiSsão emitir parecer 
pela inconstitucionalidade e injuridicidade de 

qualquer proposição, será esta. considerada 
rejeitada e arquivada definitivamente, por des­
pacho do Presidente do Senado, salvo, não 
sendo unânime o parecer, reCurso interposto 
nos termos do art 276. 

§ 29 Tratando-se de inconstitucionalida­
de parcial, a Comissão poderá oferecer emen-
da corrigindo o vício. _ 

Art. 101. À-Comissão de Educação com­
pete opinar sobre proposições que versem so­
bre: 

I) normas gerais sobre educação, cultura, 
ensino e desportos. instituições educativas e 
culturais, dir.etrires.e bens da educação nacioR 
na!, salário educação; 

II) diver.s.ão e espetáculos públicos, cria­
ções artísticas, datas comemorativas e home­
nagens cívicas; 

lli) formação e aperfeiçoamento de recur­
sos hwnanos; 

IV) comunicação, imprensa, rad.iofusão, te­
levisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de ra­
d.iofusão sonora e de sons e Imagens; 

V) criações cientificas e tecnológicas, infor­
mática, atividades nucleares de qualquer natu­
reza, transporte e utilização de materiais ra­
dioativos, apoio e estímu1o à pesquisa e cria­
ção de tecnologia; 

VI) outros assuntos correlatos. 
Art. 102. À Comissão. de Relações Exte­

riores e Defesa Nacional compete emitir pare­
cer sobre: 

I) proposições referentes aos atos e rela­
ções ínternacionals e ao Ministério das Rela­
ções Exteriores; 

fi) comércio exteri.or; 
Ill) indicação de nomes para chefes de mis­

sões diplomáticas ·de caráter permanente jun­
to a governos estrangetros e das organizações 
internacionais de que o Brasil faça parte; 

IV) requerimentos de votos de censura, de 
aplauso ou semelhante quando se retiram a 
acontecimentos ou atoS públicos internacio­
nais; 

V) Forças Armadas de . .terr.a,_mar e ar, requi­
sições militares, passagem de forç.as estran­
geiias e Sua permanênçia no território nacio­
nal, questões de fronteiras e limites do territó­
rio nacional, questões de fronteiras e limites 
do território nacional, espaço aéreo e marí­
timo, déclaração de. guerra e celebração de 
paz; 

VI) assuntos referentes à Organização das 
Nações Unidas e entidades internacionais de 
qualquer natureza; 

VIl) autorização para o Presidente ou vice­
Presidente da República se aus_entarem do terR 
ritório nacional; 

VIII) outros assuntos correlatos. 
Parágrafo único, A Comissão integrará, 

por um de seus membros, as comissões en­
viadas pelo. Senado, ao exterior, em assuntos 
pertinentes -à l?olítica extef!la do País. 

Art 103. A ComiSsão de .Serviços de In­
fra-estrutura compete opinar sobre matérias 
pertinentes a: 

I) transportes de terra, mar e ar, obras públi­
cas em geral, minas, recursos geológicos e 
hídricos e serviços de telecomunicações; 

11) outros assuntos correlatos. 
Arts. 104 a 1 1 6. Supifmidos. 
Art. 117, Às Comissões Temporárias 

compete o desempenho das atribuições que 
lhes forem expressamente deferidas. 

Arts. 118 _a 122. SuPrimi_dos, 
Art. 123 .. As comissões reunir-se-ão nas 

dependências do Senado Feáeral. 
Art. 124. .. .......................................................... . 
a) se ordinárias, nos dias .e horários estabe­

le.cidos.no início da sessão legislativa ordinária, 
salvo deliberação em contrário; 

b) se extraordiná.r_ia.s ..... mediª-nte con.vo.ca~ 
ção especial para dia; hOrário e fim indicados, 
obs.ervando-se, no que for aplicável, o disposto 
neste Regimento sobre a conVocação de. ses-­
sões extraordinárias. do Senado. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, a 
reunião de Comissão Permanente ou Tempo­
rária não poderá coincidir com o tempo reser­
vado à Ordem do Dia das sessões ordinária.s 
do Senado. 

Art. 125. As ·comissões reunir-se-ão com 
a presença, no mínimo, da maioria de seus 
membros. 

Parágrafo único. A pauta dos.trabalhos da 
comissão será fiXada com antecedência míni­
ma de 3 dias úteis, devendo ser distribuída 
aos titulares e suplentes mediante protocolo, 
salvo em cªso de urgência. 
. Ar;t. 126. As deliberações te:rminativas 

nas comissões serão tomadas pelo processo 
nominal e maiori.;1 de votos, presente a maioria 
de seus . .membros. 

Art. 127. Suprimido. 
Art. 128. As reuniões serão públicas, saiR 

vo os casos expressos neste Regimento ou 
quando o_deliberar a comissão. 

Art. 132. As Comissões Permanentes e as 
Temporárias serão secretariadas por funcio· 
nários da Secretaria do Senado e tefâo asses~ 
soramento próprio, constituído de até. três as­
se.ssores, designados pelo respectivo Presi­
dente, ouvida a Assessoria. 

Parágrafo único. Ao Secretário da comis-­
são compete, além da redação das atas, a 
organização da pauta do dia e do protocolo 
dos trabalhos com o Seu andamento. 

Art. 134. .. ................................ , ........................ .. 

a) declaração de guerra ou celebração de 
paz; 

b) trânsito ou permanência temporária de 
forças estrangeiras no território nacional. 

§ 1• ............ _ ........................................................ .. 
§ 2• ...................................................................... . 
§ 3• ................ , __ ,, ____ , .......... - ........... ___ _ 
Art. 136. Suprimido. 
Art. 137. .. ................................................... ___ ,. 
a) vinte dias para a Comissão de Consti­

tuição, Justiça e Cidadania; 
b} .......................................................................... .. 
§ 1 o Sobre as emendas. o prazo é de quin­

ze dias, correndo .em conjunto se tiver que 
ser ouvida mais de uma comissão. 

§ 29 Se a cOmissão não puder proferir o 
parecer no prazo, tê-lo-á prorrogado, por igual 
período, desde que o seu presidente envie à 
Mesa, antes de seu término, comunicação es-
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crita, que será lida no Expediente_e publicada 
no Diário do Congresso Naclol:u!l. Posterior 
prorrogação só-poderá ser concedida por pra­
zo determinado e mediante deliberação do Se­
nado. 

§ 3~ O prazo da comissão fica suspenso 
pelo encerramento da sessão legislativa. conti­
nuando a correr na sessão imediata, e reno­
va-se pelo início de nova legislatura ou por 
designação de novo relator. 

§ 49 Será suspensc{o- piazo da comissão 
durante o período necessário ao cumprimento 
das disposições previstas nos itens 11, m. v e 
IX do art 95-A. -

§ 5" O prazo da comissão, em qualquer 
hipótese, não se suspende nos projetos sujei­
tos a prazos de tramitação, se faltarem apenas 
dez dias para o término da tramitação da ma­
téria. 

§ 39 --Quando se tratar de proposição coin 
prazo determinado, a vista, desde que não atin­
gidos os últimos dez diaS de sua tramitação, 
poderá ser concedida por vinte e quatro horas. 

§ 4• 
§ 5• .................................................................... . 
§ 6• .................................................................... .. 
a) ................ - ................. - ................................ . 

-b) assiná-lo, uma vez constituído parecer, 
com restrições ou pelas conclusões ou decla­
rando-se vencidos. 

§ 79 .................................................................... .. 
§ 89 :,.,,,,.,_,.,,,,_,: ... ~ .. ~~"-·-~mn ___ , __ 

§ 9• 
Art. 154 ................................................................. . 
a) .... :::.~.: ............................................................... .. 
b) ................... _ ____:,~--------·--·----c) _______ , __ , _____ ,_ .. ___ , ____ _ 

d) ,_, ___ ,_, _____ , ....................................... .. 

Art. 138. Quando a matéria for despacha- e) ........................................................................... .. 
da a mais de uma comissão e a primeira esgo- 1 ) .~ ........... ~··~···-..... ~ ............... - .......................... .. 
ta r o prazo sem sobre ela se manifestar, poderá 2 ) ............................... " ......................................... .. 
ser dispensado o seu parecer, por deliberação 3) ........................................................................... . 
do Plenário, a requerimento de qualquer sena- 4) ................................ -........................................ .. 
dor. § 19 ........................................................................ .. 

Parágrafo único. ............................................... --§ 
0

2 9 - ............ ~.~ ... : ....................... _____ _ 

Art. 141 .............................................................. T:r-r:::..-::__:::__._-_-_ __:_:=---·--.... . 
l................................................................................ . § 4' ........................................... ___ .. , __ ~_ 
11 ................................................................................ ~---- §" 5"::-;::""- ... -.... ,. ... ___ ....... _ ... 
a) ............................... ~·~·· .......... .v ...................... "''--§_ 61 A comissão, ao se manifesta~ sobre 
b) aos projetos de iniciativa do Presidente e~~nda_~·---~everá reunir a matéria da propo­

da República com tramitação urgente (Const., SJçao pnnc1pal, e. das emendas com p~ecer 
art. 64, § 1 °), favorái,P'el""_!l_~!TI __ ~m~o texto, com OS a~TeSCllTIOS 

c) aos projetos referidos no art. 95-B. e alterar;qes que VIsem ao seu aperfeiçoamen­

§ 1 o Nos casos do inciso li, o prazo para 
a apresentação de emendas contar-seooá: a par­
tir da publicação da matéria no Diáii_o -do Con­
gresso Nacional. sendo de vinte dias para os 
projetos de Código e de cinco dias para os 
demais projetos. 

§ 2• ..................................................... ____ _ 
Art. 143. .. ................................ - .... ·-~-
1 ) ...................................................................... _" 
2) ............................................. - ..... __ _ 
3) nos casos da alínea b do inciso D, será 

final o pronunciamento, salvo recurso inter­
posto por um décimo dos membros do Sena­
do no sentido de ser a emenda _submetida 
ao plenário, sem discussão. 

4) nos caso da alinea_ c do inciso 11, $erá 
final o pronunciamento da comissão, salvo 
recurso interposto para discussão e votação 
da proposição principal. 

Arts. 145 e 146. Suprimidos. 
Art. 152 O relatório deverá ser oferecido 

to. 
§ 79 As emendas com parecer contrário 

das comis_sões serão submetidas ao plenário, 
desde que a decisão do órgão técnico não 
alcance unanimidade de votos, devendo esta 
circunstâitcia constar exp~mente do pa­
recer._ 

§ &-- Toâa v-ez que a comissã-o Concluir 
o-seu-parecer com sugestão ou proposta que 
-·er:wo~va matéria de requerimento ou emenda, 
formalizará a proposição correspondente. 

Art. 155. Supnmido. 
Art. 15&_ Uma vez assinados pelo presi­

dente, pelo relator e pelos demais membros 
da comissão que participaram da deliberação, 
os pareCeres serão enviados à Mesa, junta­
mente com as emendas relatadas, declara­
ções de_votos_e__yotos em separado. 

Art. 159. Os pareceres serão lidos em ple­
nário, publicados no Diário do Congresso Na­
cloiuJJ e distribtúdos em avulsos, após mani~ 
festação das comissões a que lenha sido des-

por escrito. pachada a matéria. 
Art. 153. Lido o relatório, desde que a Parágrafo único ...... ;:~; ................ ~ ............ : ...... .. 

maioria se manifeste de acordo com o relator, Art.__ 160".- ............................................. w •• w ........ .. 

ele passará a constituir parecer. 1- será despachado pelo presidente da co-
§ 19 O pedido de -Vista do processo so- missão quando- solicitar audiência de outra 

mente poderá ser aceito por uma única vez comissão, reunião conjunta com outra comis-­
e pelo prazo máximo e improrrogável de cinco· são ou diligência interna de qualquer natureza; 
dias, devendo ser formulado na 'oportundiade I I ....................... w.w•tt"··""'·"''"-""" __ ....... """"-·--" 

em que for conhecido o voto proferido pelo § 1 o No caso de convocação de .N\inistro 
relator, obedecido o. disposto no § 49 deste de Estado, será feíta comLiriicação ·ao presi-
artigo. dente do Senado, que dela dará conhecimento 

§ 29 ··-··--·-- ---- ãõ-plenário. 
a) ............................. ·---- § 29 Se a providência pedida não depen-
b) ............................ ~ .... , ___________ der de deliberação do plenário, será tomada 

independentemente da publiCação do pare­
cer. 

Art. 162. Os pareceres poderão ser profe­
ridos oralmente,_ em plenário, por relator de­
signado pelo presidente da Mesa. 

a) ................. - .... -. 

b) --------·-·--··--------·-·-·-
c) ---··--·-----·-----------····----
§ )9 Se, ao ser chamada a emitir parecer 

nos casos do inciso L e alíneas a, b,_ c e d 
do inc;iso I1 do art., 1 S5, o relator requerer dili­
gência, sendo esta deferida, o seu pronuncia­
mento dar-se-á em plenário após o cumpri­
mento do requerimento. 

§ zo Para emitir parecer oral em plenário 
o relatOr terá o prazo máXImO -de trinta mi­
nutos. 

Art. 164. Suprimido. 
ArL 167 ............................................................... :. 
a) .. 
b) . 
c) --·-...................... - ........................ _. ~ 
d) ..................................................................... .. 
e) 

Parâ_grafo único. A inobservância do cará­
ter seçreto, _confidencial ou reservado, de do­
c_umentos de interesse de qualquer comissão, 
sujeitará o infrator à pena de responsabilidade, 
apurada na forma da lei. 

Art. 168. A criação, J;i_e _.comissão parla­
mentar de iilqliérito será feita medíante reque­
rimento de um terço dos membros -do Senado 
Federal. 

§ 19 O requerimento de criação da comis­
são parlamentar de inquérito determinará o 
fato__a ser apufado, o número de membrOs, 
o prazo de duração da_ comissão e o ümite 
das despesas a serem realizadas. 

§ 29 recebido o requerimento, o presiden­
te ordenará que seja numerado e publicado. 

§ J9 O senador só poderá integrar duas 
comissões parlamentares de inquérito, uriia 
como titular, outra como suplente. 

§ 49 A comissão terá suplentes, em nú­
mero igual ã metade do número dos titulares, 
mais um, escolhidos no ato da designação 
destes, observadas as normas constantes do 
art. 81. 

Art. 169. Não_se_admitirá comissão parla-
mentar de inquérito sobre matéria pertinente: 

. a) .... - ....... _ ....................... _ ............. _ ...... .. 
b) às atnbuições do Poder Judiciário; 

c) ..... ------.. ·-·----·--····-----
- Art. 170. Na hipótese de ausência do rela­

tor a qualquer ato do inquérito, poderá o presi­
dente da comissão designar-lhe substituto pa­
ra a _ocasião~ mantida a escolha _na mesma 
representação partidária ou bloco parlamen-
tar. -

Arts. _171 e 172~_ Suprimidos. 
Art. 173. No exercício cias suas atribui­

ções, a comissão parlamentar de inquérito terá 
poderes de investigação própriOs das autori­
dades judiciais, facultada a realização de_ dili­
gências que julgar necessárias, podendo con­
vocar ministro de Estado, tom-ar o depoimento 
de qualquer aUtOridade, inquirir testemunhas, 
sob compromissos, ouvir os indiciados; requi­
sitar de órgão público informações ou doeu-
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mentos de qualquer natureza, bem como re- § 49 Em qualquer fase da sessão, estando 
querer ao Tribunal de Contas dáOniáO a reau- em Plfinárto menos de-um Vigésimo da com-
zação de inspeções e auditorias qüe entehder posição da Casa, o Presidente suspenderá a 
necessárias. -sessão, fazendo acionar as campainhas du-

§ }9 No dia preViamente designado, se rante dez. minutos, e, se ao fir'n desse_ prazo 
nãohouvernúmeraparadeliberar,a_comissão permanecer a inexistência de número, ases-
parlamentar de inquérito-pOderá tomar depoi- são será encerrada. 
mento das testemunhas ou autoridades con- § 5o_ Do período do tempo da sessão des-. 
vocadas, desde que estejam presentes o presi- contar_-se-ão as suspensões ocorridas. 
dente e o relator. Art. 181. A primeira parte da sessão, que 

§ .2? Os indiciados e testemunhas serão terã- a·_ duração- âe uma hora, será destinada 
intima-dOS- de acordO com as presCrições estaM à leitura do expediente e os oradores inscritos 
belecidas na legislação processual penal, apli~ na forma do disposto no art. 19. 
cando-se, no que couber, a mesma legislação, § 1" ..................................................................... . 
na inquirição de testemunhas e autoridades. a) ........................................................................... .. 

Art. 175. Ao término de seus trabalhos, b _) ........................................ y ................. " .............. . 

a Comissão Parlamentar de Inquérito enviará c) .............. :~ ............................................................ . 
à Mesa, para conhecimento do plenário, seu d) ........................................................................... . 
relatório e· conclusões. § 2~ ......................................................... ~----···---

§ 1 ~ A comissão poderá concluir seu r ela- Art. 183. o tempo de seguir à leitura do 
tório por projeto de resolução se o- Senado expediente será destinado aos oradores da H o-
for competente para deliberar a respeito. ra do Expediente, podendo Cada um dos ins-

§ 21 Sendo diverSos os fatos objeto de in- critos usaJ da palavra pelo prazo de vinte mi-
quérito, _a comissão -dirá, em separado, sobre nutos. 
cada um, podendo fazê-lo antes mesmo de § 1 ~ ................................................. w ................. . 

finda a investigação dos demais. § 2~ Se algum Senador, antes do término 
Art. J 76. Suprirrlldo. da Hora do Expediente, solicitar da Mesa ins-
Art. 177. A Comissão Parlamentar de_ In- ctlção para manirestaçâO de pesar, comemo-

quérito encaminhará-suas conclusões, s_e for ração ou Cõ!l'Ú.micação inadiável, explicação 
o caso, ao Ministério Público, para que pro mo- pess9al ou justificação de proposição a apre­
va a responsabilidaC!é civil ou criminal dos inM sentar, o Presidente lhe asSegurará a palavra 
fratores. na prottoga-ç:â·o~· -

ArL 178. O prazo- da Comissão Parlamen- §§ 3o _a 6~ ........................................................... . 
tarde Inquérito poderá ser prorrogado, auto- Art. 184·- ........................................................... .. 
maticamente, a requerimento de um terço dos Art. 185· .................................. y ....................... .. 

membros do Senado, enviado à Mesa, lido ·Art. 186· .......................... , ................................. . 
em plenário e publicado no "Diário do Con- Art. 187. A Ordem do Dia terá início, im-
gresso_Naciona[', obsérvado·o dís"pOsto--no preterivelinente, ao -término- do tempo desti-
§ 49 do art. 77. nado à Hora do Expediente, salvo prorroga-

Art. 178-A Nos atos processuais, aplicar- çâo. ··· ·· -
se-ão, _subsidiariamente,_as __ disposições do _Art._ 

0
_168. As.i-natêriàs serão inclUídãs em 

Código de Processo Penal. - Ordem do Dia, a juízo do Presidente, ségl,!ndo 
Art. 179. .. ............ - ... ···--·-·~--- _sua anti,gliídade e importância, observada a 
I- ordinárias, as realizadas de segun:aa a seguinte seqüência: 

quinta-feira, às_ quatorze horas e trinta minutos 1- matéria urgente de iniciativa do Pre-si-
e às sextas-feiras, às nove horas; dente da República, com prazo de tramitação 

li-extraordinárias, as_rea\izadas em dias esgotado (Const.Lart. 64, §_2~l; __ -~ 
ou horários diversos das prefixados para as 11 - matéria em regime de urgência do art. 
ordinárias; 371, a; 

III- especiais, as realizadas para comemo- III-:-_matéria preferencial constante do art. 
ração _ou hon;e~agens. .15;15, ir _Js~õ I!, SegUndo os prazos a\í previstos; 

Para grafo um co. -·--····~·--······~----··.....,.----. _ . IV- mãtéria em regime de u"rg-ência do art. 
a) ........................................................ '" .......... _.,... 371, b; 
b) ................................................ w ........ ~............... _-~V- matéria em regime de urgência do art. 
c) ............................................................................. ;)71, c;_ - · 

d) ............................... .....,.,..,. ____________ ~ -~,Vl----:-_matéria em t("amitação normal. 
Art. 180. A sessão _ordinárla_terá início, de § 1 '· .. _ ................................................................... . 

segunda a quinta-feira, às quatorze horas e a) ........... ~ .. ~ ...................... y ............ ._ ...... ~ ............ .. 
trinta minutos e, às sextas, às nove horas, pelo b) ........ _ ................................................................... . 
relógio do plenário, presentes no rednto pelo ç) .............................. , .. _. .......... ,._._ ............................. . 
menos um vigésimo da composi_ção do SenaM __ §_ 29 .................................................................... .. 

do, e terá a duração máxima de quatro horas, §_ 3? ___ Nps_grupos do incisos III e VI, obede-
salvo prorrogação ou no caso do disposto nos cido o d_isposto no § 1 o deste artigo, obser~ 
arts. 201 e 202. _va-_se--á a seqüência: 

§ 1" Ao declarar aberta a sessão, o Presi- a) -........................................................................... . 
dente proferirá as seguintes palavras: "sob a 1 ) .................... """'""""'"""""""'""'""""""""''" 
proteção de Deus iniciãrilos noss-o tr'abãlhos." 2) .................. ~----··--·,-~ ............................... .. 

§ 2• ...................................................................... _. __ bL .. ~ ............................................................. .. 
§ 3' ....................................................................... _ . I ) ................... --................................................. .. 

2) ................................................................ .,.--.. . 
3) suprimido 
4) suprimtdo 
c) ................................................................. _._, 
I ) ........................................................... - ... -.-
2) ............................. : ........................... ~ ...... - .. .. 
3) suprimido 
4) suprimjdo 
§ 4' ................................ , ............ __ 
a) ............................................................................ . 
b) ...................................................................... _. 
I) ................................................................... - .... .. 
2) ......................................................................... . 
3) ...................................................... --.. 
4) ......................................... , ................................ . 
5) ................................................... ,. ... ____ _ 
§ 5' 
§ 6' ....... - .• - ...... - ......................... _ ......... _ -
Art. I 92. . .................................................... __ 
Parágrafo único. Nenhuma matéria pode­

rá ser incluída em Ordem do D_ia sem que 
-tenJia sido efetivamente publicada no Dián"o 
do Congresso Nacional e em avulsos com, 
no mínimo, dez dias de antecedência. 

Art. J 92~A. Salvo em casos espedãís, as­
·srm considerados pela PreSid~nêia, das Oi-­
dens do Dia das sessões ordin~Oas das segun­
das e sextas-feira não constarão matérias em 
fase de votação. 

Parágrafo único. _Q prtil.cip'lo estabelecido 
neste artigo aplica-se, ainda às matêr~s que 
tiverem suas discu~s encer_rad_as nas ses­
sões ordinárias-·das segundas e sêxtaS-feira. 

Art. 192-B. Somente po::lerão ser subme­
tidas à deliberaÇão do Plenário, em cada- Ses­
são _legislativa, as proposiçõe-s pi-otocoladas 
junto à- Secretária-Geral da Mesa até a data 
de trinta de novembro. 

Parágrafo único. Ficam ressalvadas do 
disposto neste artigo, as matérias da compe­
tência privada do Senado Federal relaciona­
das no art. 52 _da ConstituiÇão e, e_m casos 
excepcionais, até três matérias, por decisão 
da Presidência é consenso das lideranças. 

Art. I 93. .. ....................... __ ....... -_ ...... .. 
§I' .............................................................. _ 
§ 2Q Nos avulsos da Ordem do Dia deve­

rão constar: 
a) os projetos em fase__ de recebimento de 

emendas perante a Mesa ou comissão; 
b) os projetos em fase de apresentação do 

recurso a que se reTere o § 3Q do art. 95-B; 
c} as proposições que deverão figurar em 

Ordem do Dia nas três sessões ordin~ri~ se­
guintes. 

--- . § 3? Nos dadCis referidos no pa-rágrafo an­
terior. b-ªver€1 indicação expressa dos prazos, 
número de dias transcorridos e, no_ caso da 
alínea a, da comissão que deverá receber as 
emendas. 
~-Art. 195. 

I ............................................... - .• _ ........... _ .... .. 
li .......................................................... --_ --
'a) ................... : ............ : ................. _ ... ___ ....... . 
b) de projeto de lei ânua ou que tenha por 

fim prorrogar prazo de lei, se faltarem de.z: dias, 
-~p)J menos, para o término de sua vigência 

QY da sessão legislativa, quando o fato deva 
ocorrer em período de recesso do Congfesso, 
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ou nos dez dias que se seguirem à instalação 
da sessão legislativa subseqUente; 

c) de projeto de decreto legislativo refer_e_nM 
te a tratado, convênio ou acordo intemac_i_qnal, 
se faltarem dez dias, ou menos, para o término 
do prazo no qual o Brasil deva manifestar-se 
sobre o ato em apreço; 

d) de projetos com prazo se_ faltarem dez 
dias para o término da_ Uami'Ulção. 

Parágrafo único. Nas hipóteses das alí­
neas c e d do inciso U, o projeto emendado 
vohará à Ordem do Dia da segunda sessão 
ordinária subseqüente, salvo se o encerramen­
to da discussão se der no penúltimo dia do 
prazo ou da sessão legislativa, caso em que 
a matéria terá a mesma tramitação prevista 
para o caso do art. 371, b. 

e) Da Dispensa da Hora do Expediente ou 
da Ordem do Dia. 

Art. 197. Em casos excepcionais, assirri 
considerados pela Mesa, e nos sessenta dias 
que precedem as eleições gerais, poderão ser 
dispensados, ouvidas as lideranças, os perío­
dos correspondentes à Hora, do Expediente 
ou à Ordem do Dia. __ 

Art. 199. Esgotada a Ordem do Dia, o 
tempo que restar para o término da sessão_ 
será destinado preferenciaJmente _ao uso_ da 
palavra pelas lideranças e, havendo tempo, 
pelos oradores inscritos na forma do disposto 
no art 19. -

Art. 201. ·······························-············--·-··--······ 
Parágrafo único. Suprimido. 
Art. 210. A sessão extraordinária, c_onvo­

cada de ofício pelo Presidente ou por delibe­
ração do Senado, terá o mesmo rito e duração 
da ordinária. 

Parágrafo único. . ............. ~ ..... ~ ........ ._. .. ~ .. -. -· 

do Congresso Nadónal, que será publicado 
día:riamei1fe, dui'ante as sessões legislativas o r­

--~_inárias e_ extraordinárias, e eventU:alinente, 
nos períOdOS de recesso, sempre que houver 
_matérias para publicação. 

§ 1 o .............. ~ ............................................... ._. .... . 

§ 2'1 Quando o discurSo, requisitado para 
rev1sao, não for restituído à Tai:juiQrafia até 
as dezoito horas do dia seguinte, deixará de 
ser incluído na data da sessão respectiva, onde 
figurará nota explicativa a respeito, no lugar 
a ele Correspondente. 

§ 39 '"" ___ ..,.._·-----····-----·-
Art 226. É permitido ao senador enviar 

à Mesa, para publicação no Diário do Con­
gresso Nacional e inclusão nos Anais, o discur~ 
so que deseje proferir na Sessão, dispensada 
a sua. leitura. 

. Art. 234. ~··-·----··------··----·--· 
I- propostas de emenda à Constituição; 
n- projetos; 
Df.:..... requerim_entos; 
IV- indicações; 
V- preceres; 
VI- emendas. 

Art. 235. ··-··---·-···--·---·---··-···---ã) projetoS de lei, referenteS_ a- matéria da 
competência do Congresso Nacional, com 
sanção do presideRte da RepúbUca; 

b) projetos de decreto legislativo, referentes 
a matériã da competência exclusiva do Con-

- -gresso Nacional; 

c) ········-----·--------------­
Art. 238. ·-------·--····--·········-··-
!-dependente de decisão da Mesa, reque­

rlmentO de informaÇão"-a -ministro de Estado 
(Const, art. 50, § 2•); · 

Art. 211. Em sessão extraordinária, s6 ha- n -dependentes de despacho do presiden-
verá oradores antes da Ordem do Dia, _cqso -te: _ 
não haja número para as deliberações. eJ) de publicação de informações oficiaisno 

Art 212. O Presidente prefiXará dia, horá- Ojárío do Congfesso Nadoflal; 
rio e Ordem do Dia para a sessão extraor- b) de esdarecimento_sobre ato_s da a<;lmi-
dinária. dando-os a conhecer, previamente, ao nistração in tema do Senado; 
Senado, em sessão ou através de _qualquer c) de retirada de indicação ou requerimen-
meio de comunicação. -to; 

Parágrafo único. .. ...... ~ ...... .,._.,._ ....... " . ..,.,~ d) de reconstituição de proposição. 
Art. 215. . ........ ~·•m••·-···· -~---- _:]fl _-âependente de votação com a presen­
Parágrafo único. O Presidente poderá ad- ç_a, no mínimo, de um dédmo da composição 

mitir na sessão, a seu juízo, a presença dos do Senado: - -
servidores que julgue necessários. a) t;l~_liçe_n_çª paratratamento ~e saúde; 

Art. 220. .: ..... ___ _d) de prorrogação do tempo d.;3 sessão; 
I ........................................ ._.. . c) de homenagem de pesar, inclusive le-
a) ................................................. ._. . ....._"""""...._ .... ...,..._,._,...------- vantamento da sessão. 
b) ......................... ~ .................... ""'""'"''""---== _ Pará_grafo único. Suprimido. 
c) perdademandatooususpensãodeimu- Art. 239. Os requerimentos de informa-

nidades de Senador du~ante o estado de sitio; ções e§tãO sujeitos às seguintes normas: 
d) escolha de chefe de missão diplomática I---: -~rão admissíveis para esclarecimento 

de caráter permanente; de qualquer assunto submetido à apreciação 
e) requerimento para realização de .ses- do _Senado ou atinente a sua competência fis-

são secreta (art. 214). - ~alizadora; 
11 ................................... ._. ....... ~~.. JI.,...... _n_ão poderão conter pedido de provi-
§ I~ .................................................... ~ ............... .., 0 ____ dência, ,coilsultã, su_gestão, conselho ou ~nter-
§ 29 ................... "................. r.ogação sobre propósitos da autoridade a 
Art 224. Será elaborada' ata clrcunstan- quem se dirija; 

ciada de cada sessão, contendo, entre outros, lll -lidos no Expediente, serão despacha-
os incidentes, debates, declarações da Presi- dos à Mesa para decisão; 
dência, listas de pt'eseilça e_ chamada, texto N -se deferidos, serão solicitadas, ao mi­
das matérias lidas ou vo~d~s e os discursos, nistro de Estado competente, as informações 
a qual constará, salvo se secreta, do Diário requeridas, ficando interrompida a tramitação 

da matéria que se pretenda esclarecer. Se in­
deferido, irá ao arquivo, feita comunic~ção ao 
plenário. _ 

V --as informações recebídas, quando se 
_detinarem à elucidação de matéria pertinente 
a proposição em curso no Senado, serão in­
corporadas ao respectivo processo. 

§ 19 Ao fim de trinta dias, quando Oão 
hajam sido prestadas as infonnações, o Sena­
do reunir-se-á, dentro de setenta e duas horas, 
para declarar a ocorrência do fato e adotar 
as providências decorrentes do disposto no 
§ 29 do art. 50 da Constituição. -- · 

· '§ 29 APlicam-se~ nO que couber; as dispo· 
sições do parágrafo anterior ao caso .de fome· 
cirilen1o de inforrilàções falsas. 

Art. 252. Se houver mais de um parecer, 
de conclusões_ di_scordantes, sobre a mesma 
matéria. a ser submetido. ao plenário, proce­
de[-Se--á_ de acordo com a norma_ e_stabelecida 
no parágrafo único do art. 250. 

Art. 253. -·----------·-·-·· 
a) ··························-·············-·-······-------
b) ern sentido contrário à proposiçãcrquan­

do s_e trate de proposta de emenda à Consti­
tuição; projeto de lei ou c!e res9lução; 

c) ·---······'"····························-····----------
d) que importe aumento da despesa pre-

vista (Const., àrt. 63): 
1) nos projetos de iillciativa do presidente 

da República, ressalvadÇ!: Q disposto no art 
166, §§ 39 e 49 da Constituição; 

2) nos projetos sobre organização dos ser­
viços aàministrativos do Sen_ado Federal_ dos 
Tribunais Federais e do Ministério Público 
(Const., art. 63, n). 

Arl 254. Às comissões é admitido ofere­
. cer subemeildas as quais-não poderão conter 
matéria estranha à das respectivas emendas. 

Parágrafo único. Suprimido. 
Ait. 255. A emenda não adotada pela co­

mísSão (art. 143, l), poderá ser renovada em 
pteilárlo, salvo se unânime o parecer pela rejei­
ção. 

Art. 256. Nenhuma emenda s_er~ aceita. 
sem que o a~utór a tenha justificado prii' escrito 
ou oralmente. 

Parágrafo único~ A justificação oral de 
emenda em plenário deverá ser feita no prazo 
de que seu autor dispuser para falar no expe­
diente" da sessão. 

Art. 257. Suprimido. 
Art. 258. ························-···-····--:._----·--
Parágrafo único. Quando houver dúvidas 

sobre se a emenda apresentada como de re­
âação atjnge a substância da proposição, ou­
vir-se-á a Comis~o de Constituição, Justiça: 
e Cidadania. 

Art. 259, ........... :.:_········---··------
1-perante ?comissão, quando se tratar de 

emenda apresentada de acordo com o dispOs-
to no ait. 141; -

11- perante a Mesa, no prazo de cinco ses­
sões ordinárias, quando s_e tratar de emenda: 

a) a projeto de alteração ou reforma do Re­
gimento Interno; 

15) a projeto de decreto legislativo referente 
a prestação de contas do presidente da Repú­
blica, 
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c) aos projetos mencionados no art. 95-B, a) as prOpostas de emenda à constituição; 
quando houver interposição de recurso; b) os projetos de lei da Câmara; 

d) ao projeto, em turno único, que obtiver c) OS -piOjetos de lei do Senado; 
parecer favorável, quanto ao mérito, das co- d) os projetos de decreto legislativo, com 
missões; especificação da Casa de origem; 

e) ao projeto, em turno único, que obtiver e) os projetos de resolução; 
parecer contrário, quanto ao rTt.érito, das co- f) os requerimentos; 
missões, desde que admitido recurso para sua g) as indicações; 
tramitação. h) os pareceres. 

lU................................................................................ li) as emendas serão- numeradas, em cada 
a) ............................................................................. turno, pela ordem dos artigos da proposição 
1 ) .................................. ~........................................ emendada, guardada a seqüência detennina~ 
2) ............................................................................ da pela sua natureza, a saber: supressivas, 
3) ........... " .............................................. :................ substitutiVaS, modificativas e aditivas; 
4) ''"""'''"''"'''""'''''""''''''''"'"'""'''''''""""''''"'''' lll) ,,,,,,,,,,,,,,,,,,., .......... , .................. _ .. _,,, __ ,,_,_ 
b) ............................................................................ IV) as emendas da Câmara serão anexadas 
1) requerimento que diga respeito à orde- ao processo do projeto primitivo e tramitarão 

nação das matérias do Ordem do Dia ou a com_ o número deste. 
proposição dela constante; § }9 ................................................................. ~ ... 

2) emenda a projeto em turno suplemen- § 29 Nas publicações referentes aos pro-
tar, ao anunciar-se a sua discussão. jetos em revisão, mencionar-se-á, entre parên-

c) .... - ..... ~ ....................... m .......... - ..... ~ ........ -...... teses. o número na Casa de origem, em segui-
I ) ............................................................................ da ao que lhe couber no Senado. 
2 ) ............................................................................ § 39 Ao número correspondente a cada 
d) ............................................................................ emenda de comissão acrescentar-se-ão as ini-
1) adiamento de discussão ou votação; ciais desta. 
2) encerramento de discussão; §._ .4_9 ___ A _emenda que substituir integral-
3) dispensa de discussão; mente o projeto terá, em seguida ao número, 
4) votação por determinado processo; entre parênteses, a indicação "substitutivo". 
5) votaçáo em ·Qiobo ou parcelada; § s d 
6) destaque de dfspositivo ou emenda para 

59 
uprimi 0

• 
Arl 272. A votação de apoiamento não 

aprovação, rejeiçãO; ·votação em separado ou será encaminhada, sa1vo se. algum senador 
constíblição de proposição autônoma; pedir a palavra para combatê-lo, caso em que 

7) retir~da de proposição constante da Or- 0 encaminhamento ficará adstrito a um senaM 
dem do Dia. dor de cada partido ou bloco parlamentar. 

e) ............................... ~ ............................................ 7 -... - Parágrafo único. O quorum para aprova-
] ) ............................................................................ - ção do apoiamento é de um décimo da com-
2) ........ ; .... ; ............... ~ ..................... ~........................ posição do Senado. 
3) Supnm1do. 
f) ............................................................................. . 
Art. 262. As propoSiÇõeS, s-alvo os reque­

rimentos, devem ser acompanhadas de justifi­
cação oral ou escrita, obse!Vado o disposto 
no parágrafo único do art. 256: 

a) Suprimido. 
b) Suprimido. 
Parágrafo único. .. ........................... , ___ _ 
Art 264. As matérias constantes de pro-

jeto de lei rejeitado somente poderão ser obje­
to de novo projeto, na mesma sessão legisla­
tiva, mediante proposta da maioria absoluta 
dos membros do Senado (Const., art. 67). 

Art. 266. O projeto ou requerimento de 
autoria individual de senador, salvo requeri­
mento de licença e de autorização para a de­
sempenho de missão, só será lido quando 
presente seu autor. 

Art. 267. Considera-se autor da proposi­
ção o seu primeiro signatário quando a ConstiM 
tuição ou este regimento não e)dja, para a sua 
apresentação, número determinado de subs­
critores, não se considerando, neste último 
caso, assinaturas de apoiamento. 
. Art. 269. .. ............ - .............. : ............................ _ 

Parágrafo único. A PrOPosiçãO de comis­
são deve ser assinada pelo seu presidente e 
membros, totalizando, pelo menos; a maioria 
da sua composição. 

Art. 270. .. ......................................................... _ 
I) ,_ ......................................................................... . 

- Art. 276. .. ......................... - .... - ................. --
1) de decisão da Me_sa, no caso do art. 238, 

[· 

2) _ de decisão do Presidente, nos casos dos 
arts. 237 e 238, li; 

3) de deliberação de com!ssáo, na forma 
do art 95-B; 

4) de delibeiação do Plenário, nos demais 
casos. 

Art. 277. .. ......................... _, ___ ,., __ ,.,,,. 
Parágrafo único. Quando se tratar de re­

querimento, só serão· submetidos à aprecia­
ção das comissões os seguintes: 

1) de voto da censura. de aplauso ou seme­
lhante (art 245); 

2) de sobrestamento do estudo de propo­
sição (art. 370, parágrafo único). 

Art. 278, Quando os projetos receberem 
Pareceres contrários, quanto ao mérito, serão 
tidos como rejeitados e arquivados definitiva­
mente, salvo recurso de um décimO-dos memM 
bras do Senado no sentido de sua tramitação. 

Parágrafo único. -A comunicação do arqui­
vamento será feita pelo Presidente, em plená­
rio, pOdendo o recurso ser apresentado no 
prazo de quarenta e oito horas contandO da 
comunicação. 

Art. 279. A deliberação do Senado será: 
!) ............................................................................. .. 
aJ ~ ......................................................................... .. 
b) ........................................................................... . 

c) ........................................................................... .. 
li) ............................................................................ . 
a) projeto; 
b) .................................................................... _ 
c) ........................................................................... .. 
I ) .............. -....................................... , .................. .. 
2) publicação de documento no Diário do 

Congresso Nacional para transcrição nos 
Anais; 

3) inclusão em Ordem do Dia _de matéria 
que não tenha_recebido parecer no prazo regi­
mental (art 195, I); 

4) audiência de comissão que não tenha 
oferecido parecer no prazo regimental (art. 
138, parágrafo único); 

5) dispensa de parecer da comissão que 
haja esgotado o -prazo a _ela destinado (art. 
138, capul ); · · · 

6) constituição de Comissão Temporária; 
7) voto de censura, de aplauso ou seme­

lhante (art. 245); 

8) tramitação em conjunto, de projetos ·re~ 
gulando a_ mesma matéria (art. 2_82); 

9) comparecimento de Ministro de Estado 
ao plenário; 

1 0) retir_adã _de proposição não constante 
da Ordem do Dia (art. 280, §-29, b, 2); 

11) reabertura da discussão de matéria não 
constante da Ordem do Dia; 

12) sobrestamento do estudo .de proposi-
ção; 

13) suprimido. 
lll) ............................................ ___ , ________ ,_, 

Parárafo único. lv::J ser anunciado o requeri­
mento constante do item 3 da alínea c do 
inciso_ li, será dada a palavra ao Presidente 
da comissão em que se ache o projeto para 
se manifestar sobre a providência requerida. 

Art. 282. Havendo, em cursos no Senado, 
-dois ou mais projetos regulando a inesma ma­
téria, é lícito promover sua tramitação em con~ 
junto, mediante deliberação dO -Plenário, a re­
querimento de qualquer _comissão ou Sena­
dor. 

Art. 294. As proposiç6es em cursO no Se­
nado são subordinadas, em sua apreciação, 
a um ún!có tuino de disCussão e votação, salvo 
Proposta de emenda à Constitutção. 

Parágrafo único. Havendo substitutivo inte~ 
gral, aprovado pelo Plenário no turno único, 
o projeto será_sub:meti_do__a rumo suplementar. 

Art. 295. Cada blrno é constituído de dis-­
cussão _e votação. 

· Arts. 296 a 302. Suprimidos. 
Art. 304. Anundada a matéria, será dada 

a palavra aos oradores para a discussão. 
Art. 306. .. .............................. _,, ___ , __ _ 
a) ................................. , __ ., -

_b) por deliberação do Plenário, a requeriM 
menta de qualquer Senador, quando já houve~ 
rem falado, pelo menos, três Senadores a favor 
e trêS confra. 

1) suprimido. 
2) sUprimido. 
Art. 307. . ........................................ _____ _ 
Parágrafo único: A dispensa da discussão 

deverá ser requerida ao ser anunciada a ma­
téria. 
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SEÇÃO IV 
Da Proposição Emendada 

Art. 308. Udos os pareceres das comis­
sões sobre as proposições, em turno único, 
e distribuídos em avulsos, abrir-se-á o prazo 
de cinco sessões ordinárias para apresentação 
de emendas, findo ó qUal a matéria, se emen­
dada, voltará às comissões para exame. 

Parágrafo único. Não sendo emendada, a 
proposição estará em condições de figurar em 
Ordem do Dia, obdeddo o interstíc;lo regimen· 
tal. 

Art. 309. 
Parágrafo único:-- Suprimido. 
Art. 31 O A discussão, sa1vo nos projetos 

em regime de urgência, poderá ser adiada, 
mediante deliberação do Plenário, a requeri­
mento de qualquer Senador ou comissão, pa­
ra os seguintes fins: 

a)···········································-·-----
b) ..................................... , ................... ~--

<) ··························-·---·-----~ 
d) ·····························-------
•) ·········································---::--::-:: 
§ }9 O adiamento previsto na alínea .. c" 

não poderá ser superior a trinta dias, só poderá 
ser renovado uma vez, por prazo não superior 
ao primeiro, não podendo, em qualquer hipó~ 
tese, ultrapassar o período da sessão legls~ 
!ativa. _ _ ___ _ 

§ 29 Não se admitirá requerimento de au­
diência de comi~_ãO ou de _OJJ.tr.9 órgão- que 
não tenha competência regimental ou legal 
para se manifestar sobre a matéria. 

§ 39 O requenmentõ previsto na alínea 
.. b,. somente poderá ser recebido quando: 

a) a superveniência de fato" novó-possa jUsti­
ficar a alteração_ do parecer proferido; 

b) houver omissão ou_ engano manifesto 
no parecer; 

c) a própria comissão, pela maioria de seus 
membros, julgue necessário o reexame. 

§ 49 O requerimento previsto_ "nas altneas 
a, b e c será apresentado e votado ao _se anun­
ciar a matéria e o das Çl}(ne~ d e e, em qual­
quer fase da discu$São. 

§ 51 Quando, para a mesma proposição, 
forem apresentadOs dois ou mais r~querimen­
tcs previstos na alínea c, será votado, em pri­
meiro lugar, o de prazo mais longo. 

§ 69 Não havendo número para votação 
do requerimento, ficará este prejUdicado. 

Art. 311. · Suprimido. 
Art 312. E de quarenta e oito horas o in­

tersticio entre a disttib_uição de _avulsos dos 
pareceres das comissões e o inicio da discus­
são ou votação correspondente. 

1) Suprimido. 
2) Suprimido. 
Arts.314 e 315. Suprimidos. 
Art. 316. Sempre-que for aprovado subs­

titutivo integral a pr'Ojeto de lei, de decreto 
legislativo ou de resolução em turno único, 
será ele submetido a turno suplementar. 

§ 19 Nos projetos sujeitos a prazo de tra­
mitação, o turno suplementar realizar-se-á 
quarenta e oito horas após a aprovação do 
substitutivo, se faltarem oito dias, ou menos, 
para o término do referido prazo. 

§ 29 Poderão ser ofereddas emendas no 
turno suplementar. por ocasião da discussão 
da matéria, vedada a apresentação de novo 
substitutivo integral. 

Art. 322. As deliberações do Senado se­
rão tomadas para maioria de votos, presente 
a maioria absoluta dós-seus membros (Const, 
art. 47), salvo nos seguintes casos, em que 
serão: 
r- por voto favorável de dois terços da 

composição da CaSa: 
a) seilt"ença coildenatória nos casos previs­

tos nos incisos I e li do art 52 da Constituição; 
-- -b) fJXa.Ção_de alíquótas máximas nas opera­
ções internas, para resolver conflito específicO 
que envolva interesse de Estados e do Distrito 
Federal (Const., art. !55. §2<, V, b). 

c) suspensão de imunidãde de Seriadores, 
durante o estado de sítio (Const, art. 53, § 
7•). 

li:- por voto favorável de três quintos da 
composição da Casa, proposta- de emenda 
à Constituiç_ão (Const., art. 60, § 29), 

lU -por voto favorável da maioria absoluta 
da composição da Casa: 

a) projeto de lei complementar (Const., art 
69) 

b) exoneração, de oficio, do procurador­
geral da República, antes do término de seu 
mandato (Const, art. 52, XI); 

c)_ perda de mandato de senador, nos casos 
previstos no art. 55, § 21, da Constituição; 

d) aprovação de nome indicado para mí­
nistro do Supremo Tribunal Federal (Const. 
art. lQl, parági'aJ6 único) e para proCwador­
geral da República (Const., art. 128, § 1~); 

e) aprovação de ato do presidente da Repú­
blica que decretar o estado de_ defesa (Const, 
art. !36, § 4•); . 

f) autorização ao presidente da República 
para decretar o estado de dtio (Const., art. 
137, par2igraJo únicó); 

g) . es~l;l~l~cimento de alíquotas aplicáveis 
às operações e prestações interestaduais e de 
exportações (Const., art. 155, § 2P, IV); 

h) estabelecimento de alíquotas mínimaS 
nas operações internas (Const, ait. 155, §29, 
v, 8); 

1J autorização de operações de crédito que 
excedem o montante das despesas de capital, 
mediante créditos suplementares ou ~speciais 
específicos (Const., art. 167, m). 

IV-por voto favorável de dois quintos da 
composição da Casa, aprovação _da não-reno­
vação de concessão ou permissão para o ser­
viço _de radiodif_y$âo sonora e de sons e ima­
gens (Çonst., Ç~rl 223, § 29). 
-y_- por maioria de votos, presentes um dé­

cimo dos senadores~ nos requerimentos com­
preendidos no inciso 11 do art 238. 

Parágrafo único. .. ........................................... .. 
Art. 325. . .......................................................... . 

a) ····•······························•······································· 
_ L) exoneração, de ofício, do procurador­

g~ral da República, (Const., art. 52, XI); 
2) perda de mandato de senador, nos ca­

sos previstos no art. 55, § 29 da Constituição; 
3) prisão de senador e autorização da for­

mação da culpa, no caso de flagrante de crime 
inafiançável (Const, art 53, § 39); 

4) suspensão das imunidades de senador 
durante o estado de cítio (Const, art. 53, § 
7<); 

5) escolha de autoridades; 

b) ····························-··--·-·-----=== 
c) ············································-----
Parágrafo único. Suprimido. 

Art. 327. ············································-············ 
I.- ·························································-····-··-·-'· n -o voto dos líderes representará o de 

seus liderados presentes, permitida a decla­
ração de voto em documento a ser encami­
nhado à Mesa para publicação; 
lli- se for requerida verificação-da votª_ção, 

será ela repetida pelo processo nominal; 
N-o requerimento de verificação de vota­

ção _só será admissível se apoiado por três 
senadores; 

V- procedida a verificação de votação e 
constatada a existência de número não será 
permitida nova verificação antes dO decurso 
de uma hora; 

VI- não será admitido requerimento deve­
rificação se a presidência já houver anunciado 
a matéria seguinte; 

VIl- antes de anunciado o resultado, .será 
lícito tomar o votO do senador que penetrar 
no recinto após a votação~ 

VIII-verificada a falta de quorum, o presi­
dente suspenderá a sessao, fazindo __ adonar 
as campanhias durante dez minutos, ãpós o 
que esta será reaberta, procedendo:-se nova 
votação;-

lX- confirrhada a fã1ta de número, ficará 
adiada a voti:ição, que sei-á reiiiiciada-ao voltar 
a matéria à deliberação do plenário; 

X-se, ao processar-se a verificação, o_re­
querente não estiver presente ou deixar de 
votar, considerar-se-á como tendo aela de­
sistido; 

Xl-considerar-se-á çomo requerida verifi­
cação qualquer dúvida levantada, durante a 
votação, sobre a existência de quorum. 

Art. 332. -"Os votoS em branco e as absten­
ç-ões verificadas nas vcitaÇõe~t Serão C:ompu­
l:adas para efeito de quorum. 

Parágrafo único. Suprimido. 
Art. 333. Suprimido. 
Art. 334. Terminada a apuração, o presi­

dente prodaffiará o resultado da votação, es­
pecificando os votos favoráveis, contrários, ern 
branco, nulos e as abstenções. 

Art. 335. A votação realizar-se-á imediata­
mente após a discussão, se este regimento 
não dispuser l""!outl_:~ __ sentido. 
_ 1)_ SuPrimído. 
2) Suprimido. 
Art. 343. Anunciada a votação de qJJal· 

quer matêria .. é lícito ao senador usar da pala­
vra por cinco minutos para encaminhá-Ia. 

Art. 345. ·····-------·-·-·-···--·-··-····· .. ·······. 

--===== -... ----·----. -···········"··" " ·- ____ , __ 
- ................................... __ ------

·----:--·-­
-de senador, solicitando de órgão _estra-

nho ao Senado a feiUessa de documentos; 
-de comissão ou sena_dor, s_olicitando in­

formações oficiais; 
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-de comissão ou senador, solicitando a 
publtcação, no Diário do Congresso Nado na!, 
de informações oficiais; -

...................................................... __ 
§ 29 O" parecer ·será oral nos casos do art. 

37-1, a- e b, e, por motivo justificado, na hipó­
tese do art. 371, c. 

§ ~ SUprimido . 

Art. 388-B. A proposta será lida no Expe­
diente, publicada no Diáiio do Congr~sso Na.._ 
dona/ e em avulsos, para distribuição aos Se­
nador_es. ............................................ .,._ .. ~._.., .............. __ -· 

Art. 383. ··--:----·····----·-·---·-- Art. 388-C. Nas quarenta e- oito horaS se­
guintes _à leitura, será, designada pelo_ presi­
dente da com~o de_ze~eis membros para 
emitir parecer sobre a matéria no prazo de 
trinta dias, improrrogáveis, observado o dis-

-de destaque de disposição -ou emenda. 
Parágrafo único. U encamirihamento de 

votação de requerimento-é limitado ao signa­
tário e a um representante de cada partido 
ou bloco parlamentar, salvo nas homenagens 
de pesar. 

Art 350. . ................................ ..,.._ __ _ 
§ 1~ O'requertmento deverá ser apresen· 

tado e votado como preliminar ao ser anun­
ciada a matéria. 

§ 29 Não havendo número para votação, 
o requerimento ficará sobreStaào. 

Art 351. Proclamado o resultado da vota­
ção, é lícito ao senador enc:aminhar à Mesa, 
para publicação, declaração de voto. 

Parágrafo único. Nã_o haverá_declaração 
de voto se a deliberação for secreta, não se 
completar por falta de número ou se não for 
suscetivel de encaminhamento. 

Art. 352. ··········-··----· ----··--·: __ _ 
Parágrafo úniCo. A- reâ_açAo. dos projetos 

de lei da Câmara destiriados à sanção será 
dispensada, salvo se houver vício de lingua· 
gem, defeito ou erro manifesto éll corrigir. 

Art 353. É privativo da comissão para o 
estudo da matéria, redigir o Vencidõ nos casos 
de: 

1- ........................................................................... -
n-proposta da emenda à Constituição; 
111-••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.,•••••-o 

Art. 354. Nos projetos da Câmara emen· 
dados pelo Senado, a redação final limitar-se-á 
às emendas, destacadamente, não as incorpo­
rando ao texto da proposição. 

Art. 367. Ao finãl da legislatura serão ar­
quivadas todas as proposições em tramitação 
no Senado, exceto as origiriárías da Câmara 
ou pore la revisadas e as com parecer favorável 
das comissões. . __ . . . -· _ _ 

Art. 368. Serão, aillda, automaticamente 
arquivadas as proposições que se e~cOntrem 
em tramitação há duas legislaturas. 

Parágrafo único. A proposição arquivada, 
nos termos deste e do artigo anterior, não 
poderá ser desarquivada. 

Art. 372. A urgência dispensa, durante to­
da a tramitação da matéria, interstíCiOs, prazos 
e formalidades regimentais salvo pareceres, 
quorum para deliberação e_ distribuição de có­
pias da proposição principal 

Art. 378. No encaminhamento da vOta­
, ção de requerimento de urgência, poderão 
usar da palavra, pelo prazo de cinco minutos, 
um dos sigriatárlos e um representante de ca­
da partido_ ou de_ bloco parlamentar; quando 
se tratar de requerimento _de _autoria de comis· 
são, poderão _usar da palavra _o_seu presldnte 
e o relator da matéria para a qual foi a urgência 
requerida. 

Art. 381. ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••c 
I- imediatamente, nas hipóteses do art. 

371. a e b, podendo o relator solicitar prazo 
não excedente ·a duas horas. 

11- ................................................................. _. ...... ~ 
§ 1 'I .................................................................... .. 

1-,nos casos do art._3] l_, a eb, os pareceres 
serão prciferidõ~S~Iriled.iatamente, por relator 
designado pelo presidente, O qual pOderá pe~ 
di r o prazo previsto no art. 381, J; 

11- ......................................................................... . 
--Art. 385. O turno suplementar de matéria 

em regime de urgência será realizado !media· 
tamente após o aprovaçao, .. em turno único, 
do substitutivo, podendo ser concedido o pra­
zo de vinte e quatro horas para a redação 
do vencido, quando houver. 

Art. 388. São consideradas em regime de 
urgência, independentemente de requerimen­
to: 
)- ..............................•..................................... " .. "' 
-a) autorizar a presidente da República a de~ 

clarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que 
forças estrangeiras transitem pelo território na­
dona! ou nele permaneçam temporariamente 
(Const.. art. 49, U); 

b) aprovar o estado de defesa e a interven­
ção federal; autorizar o estado de _sítio ou sus­
pender qualquer dessas mec(jdas (Const, art. 
49, IV); 

li-:- com tramifaçã:o prevista para o caSo 
do aJ!- 371, b, a matéria- que Objetive_ai.Jtoii­
zação para o presidente e o· vice-presidente 
da República se ausentarem do País (Cons_t., 
ar!. 49, 111). 
-Parágrafo único. Terão, ainda, a tramita­
ção prevista para o caso do art. 371, b, inde­
pendentemente de requerimento, as propo· 
sições sujeitas a prazo, quando faltarem dez 
dias para o término d~sse prazo. 

TfrULOXI 
Das Proposições Sujeitas 
a Disposições Especiais 

na Emenda à Constituição 

posto no <m:.. .81 ~ _ _ _ 
Parágrafo único. Integração a comissão_ 

pelo menos sete membros titu]Çt~s da Cornis. 
são de Constituição_, Justiça e Odadqnié!:. 

Art. 388-D. C"mco dias_após a publicação 
do parecer no Diário do Congresso Nadonal 
e c[jstribuição em avulsos, a matéria poderá 
ser incluída em Ordem do Dia. 

Art 388-E. Decorrido o prazo de que trata 
o art. 388-C sem que _a ·comissão haja profe­
rido se_u parecer, ou pedido a prorrogação, 
a proposta de emenda à Constituição será co­
locada em Ordem do Dia, a fitn de que o 
plenário delib~re ~e deve ter prosseguimento. 

§ 19 Se o pronunciãmento do plenáriO for 
contrário ao prosseguimento, a proposta será 
considerada defitiitivamente rejeitada e reco­
lhida ao arrquivo. 

§ 29 Aprovado o prosseguimento, a maté­
ria será considerada incluída em Ordem dO­
Dia, em fase de discussão, em primerio turno, 
durante cinco sessões ordinárias consecutiva, 
quando poderão ser oferecidas emendas,_assi­
nadas por um terço, no niínimO, dos membros-
do Senado. __ . __ _ 

§ 39 Não será recebida emenda que não 
tenha relação- direta e imediata _com-a---matéria 
trã.tada na proposta. 

A.rt. 388·F. Eitcerrada a disc_us_são com a 
apresentação _d.e eme_ndas, a matéria voltará 
à comissão, que emitirá parecer no prazo Tm- · 
prorrogável de trinta dias. 

Art. 388-G: Lido o parecer no expediente, 
publicado no Diário do Congresso Nacional 
e distribuído em avulsos com a proposta e 

Art. 388-A Poderão ter iniciada a trami- as-emehdãs,ámatériapoderás-erlrtcluídaern · 
tação no Senado porpostas de emenda à Ordem do Dia. 
COnstituição de iniciativa: Art. 388"-H. Esgotado o· prazo da comis-

1-de_ u~_terço, n~ mínimo, dos membros são, sem parecer, a matéria poderá ser incluí-
do Senado Federa1 (Const., ali;. 60,-1); - da em Ordem dO Dia, para votação, em pri-

__ !L-::-de mais d"a _metade das Assembléias meiro turno, pelo processo nominal. 
Legislativas das Uriidades da Federação, ma~- - Art. 388-1. :o inte:rSti_cio entre o_ primeiro· 
niféstando-se, cada LJma çielas, pela maioria e o segundo tunio será de, no mínimo, cinco 
relativa de seus membros (Const, art. 60, lll); sessões ordiriári8:S. 

§ 19 AConst.L'lliiçãonãopoderáseremen- Art 388-J." -rnCIUíaaaprOposia.emOtdem 
dad;:t p.a vigência de intervanção fede~al. de do Dia, para o segundo turno, será aberto o 
estado de defesa ou de estado de sítio (Const,_ praia de três- SeSSóeS ordináriãs para diSCUs.: 
art. 60, § 19). - são, quarldõ ·pOderao ser .. oferecidaS em"erida 

_§_ ~-9 A proposta s_erá diSCUtida _e _votada que não envolvam o mérito. 
em dois turnos, considerando-se aprovada, se- Art. 388-K. EiiCertãda a discussão, em 
obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos segundo turno, com apresentação de e"men-
senado~-~ (Co~ .• art 60, § 2ç). das, a matéria voltará à comissâo, parã pârec-ei" -

§ 39 Não será ob}eto de delibaraçãÕ a pro· em cinco dias ín:)prori"ogáveis, após O que s_erã 
posta de emenda tendente a abolir (Const., incluída em Ofdem do Dia, em fase de vota-
art. 60, § 4•, I, 11, UI e IV): çáo. 

1-:- a forma federativa de _Estado; ___ _ Art. 388~L Aprovada, sem emendas, a 
11-o voto direto, secreto, universal e perío· proposta Será feffietida à Câmara dos Deputa-

dica; dos. Emendada, será encaminhada à comis-
m- a separação dos poderes; são, que terá o prazo de três dias para oferecer 
IV- os direitos e garantias individuais. a redação final. 
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Art. 388-M. A redação final, apresentada 
.1 Mesa, será votada com qualquer número, 
independentemente de publicação. 

Art. 388-N. Considera-se proposta nova o 
substitutivo da Câmara a proposta de iniciativa 
do Senado, 

Art. 388-0. Na_ revisão_ do Senado, à pro­
posta da Câmara dos Deputados, aplicar-se­
ão as normas estabelecidas neste título. 

Art 388-P. Quando ultiinada a aprovação 
da proposta no Senado, será o fato- comu­
nicado à Câmara dos Deputados e convocada 
sessão para promulgação da emenda. 

Art 388-Q É vedada a tramitação conco­
mitante de mais de dnco propostas de emen~ 
da à Constituição. --

Art. 388-R. É vedada a apresentação de 
proposta que objetive alterar dispositivos sem 
correlação direta entre si. 

Art. 388-S. Aplicam-se à tramitação da 
proposta, no que couber, as normas estabe­
lecidas neste regimento, para as demais pro­
posições. 

Art. 388~ T: -A tnatéria constante de pro­
posta de emenda à Constituição rejeitada ou 
havida por prejudicada não pode ser objeto 
de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

Art. 390. Nos projetos de lei de iniciativa 
do presidente da República, com prazo deter· 
minado (Const, art. 64, § 29), proceder-se-á 
da seguinte maneira: 
I- o projeto será lido n_o_Expediente e dis­

tribuído às comissões competentes, somente 
podendo receber emendas_ na primeira comis­
são constante do despacho e pelo prazo de 
cinco dias; 

n-o projeto será apreciado, simultanea·_ 
mente, pelas comissões, sendo feitas tantas 
autuaçõe_s _quantas forem necessárias; 

lll- as comissões deverão apresentar os 
pareceres até dez dias ~Dtes do término do 
prazo de tramitação do projetO; 

IV-publicado o parecer e distribuido em 
avulsos, decorrido o interstício regimental, o 
projeto será incluído e_m _ _Or_dein do Dia; . 

V- nãO Sendo ernitido_s _os pareceres no 
prazo fiXado no inciso 111, aplica-se __ o disposto 
no art 195, 11, d. 

VI- o adiamento da discussão ou de vota- . 
ção nçao poderá ser aceito por prazo superior 
a vinte e quatro horas; 

VII- a redação fmal das emendas dev.er6 
ser apresentada em plenário no prazo máximo 
de quarenta e oito horas após a votação da 
matéria; 

vm- esgotado o prazo para tramitação do 
projeto sem que se tenha conduído a. votação, 
ele deverá ser induldo_em Ornem do Dia para 
que se ultime a votação, sobrestando-se a deli­
beração sobre os demais assuntos constan~s 
da pauta (Const., art. 64, § 2°). 

Arts. 391 a 393. Suprimidos. 
Art. 394. O ptojeto de decreto legislativo 

referente a atos interna_c_ig_o_ªis tetá a seguinte 
tramitação: 

chado à Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional; 

c) perante a Comissão, nos cinco dias sub­
seqüentes à distribuição de avulsos, poderão 
ser _oferecidas emendas. A Comfssãq terá, para 
opinar sobre o projeto, o prazo de quinze dias, 
prorrogável por igual período; 

4)_ _ publicado o parecer e distribuído em 
avulsos, decorrido o interstício regimental, a 
matéria será inch.úda em Ordem do Dia; 

e) não seildo emitido o parecer, conforme 
estabelece a alínea c deste artigo, aplica-se 
o disposto no art. 195, 11, c; 

Art 395: Compete privativamente ao Se­
nado Federal (Const, art.- 52, I e 11): 

1-processar e julgar o presidente e o vice" 
presidente da República, nos crimes de res­
ponsabilidade, e os ministros de Estado, nos 
crimes da mesma natureza conexos com 
aqueles; 

][.,.....processar e julgar os ministros do Su­
premo Tribunal Federal; o procurador-geral 
da República e o advogado-geral da União, 
nos crimes.de responsabilidade. 

Parágrafo único. Nos casos previstos nes­
te artigo, o Senado func_ion11rá sob a presi­
dência do presidente do Supremo Tribunal 
Federal (Const., art. 52, parágrafo único). 

Art. 396. __ )::m qualquer hipótese, a senten­
ça condenatória só poderá ser proferida pelo 
voto de dOiS terços ·dOs niembros- do Senâdo~ 
e a condenação limitar--se-á à perda do cargo 
com inabilitação, poi- oito _anos, para o exer­
cício de função pública, sem prejuízo das de­
mais sanções judiciais cabíveis (Const., art. 
52, parágrafo único). 

M· 4_QÓ. __ Para julgamento dos crimes de 
respórisabiltdade das autoridadeS indicadas 
no art. 395 :obedecer-se-ão as seguintes nor-
mas: - - - -

1) recebida pela Mesa dO Senado a auto ri­
. zaÇão da Câmara para instauração do proces­
so, nos casos previstos no item I do art. 395, 
ou a denúnCia do crime, nos demais casoS, 
será o dOcumento lido na Hora do Expediente 
da sessão seguinte; 

2} na mesma sessãO em que Se ftzer a leitu­
ra; será eleita uma comissão, constituída por 
um quarto da composição do Senado, obede­
cida a propõrdonalidade das representações 
paftldáricis _ou dOs blocos parlamentares, que 
ficará responsável pelo processo; 

3) a comissão encerrará seu trabalho com 
o fornecimento do libelo acusatório, que será 
anexado ao proCess-o e entregue ao presidente · 
do senado Federal, para remessa, erri Original, 
ao presidente do Supremo Tribunal Federal, 
com a _comUnicação_ do dia designado para 
o JUlQámentO; · _ 

4) O primeiro-secretário enViará ao acUsa­
do cópia autenticada de todas as peças do 
prõte:SSõ, inclusive do libelo, intimando-o do 
dia e hora em que deverá comparecer ao Se­
nado para o julgamento; 

a) ............................ ----·--- -----~~~':\<;lo o acusado ausente do Distrito 
b) lido no expediente, será o projeto publi- Federal, a sUa intiinação será solicitada pelo 

cada e distribuído _em ~lsos, acompanhado presidente do Senado ao presidente do T ribu-
dos textos referidos na alínea anterior e despa- na! de Justiça do Estado em que se encontre; 

6) servirá de escrivão um funciQnário da 
secreté)r_i_a do Senado d~signad9 pelo presi­
dente. _ 

Art. 401. Instaurado o processo, o presi­
dente da República ficará suspenso de suas 
funções (Const., art. 86, § 19, 11). 

Parágrafo único. Se, decõtrido o prazo de 
cento e oitenta dias, o julgamento não estiver 
concluído, cessará o -""fastamento do Presi­
dente da República, sein prejuízo do regular 
prosseguimento do processo (Const., art. 86, 
§ 2•). 

Art. 40 1-A No processo e julgamento a 
que_ Se referem os artigos anterioreS -aplicar­
se-á, no que couber, o disposto na Lei_n~ 1.079, 
de 10 de abril de 1950. 

Art. 402. Na apreciação do Senado sobre 
escolha de autoridades observar-se-ão _.,s s_e­
guintes normas: 

a) a mensagem, que deverá ser acompa­
nhada de amplos esclarecimentos s_obre o 
candidato e de seu "currlculum vita_e", será 
lida em plenário e encaminhada à comissão 
competente; 

b) a comissão convocará o can4idato para, 
em prazo estipulado não inferior_ a três__dias, 
ouvi-lo em argüição, pública, sobre asSuntos 
pertinentes ao desempenho do cargo a ser 
ocupado (Cõnst a_(t_, _52, ID); · 

c) a argüição dos candidat_os a chefe _de 
missão diplomática de caráter permanente se­
rá feita em reuniãO secreta (COnst, art. :52, 
IV); . 

d) além da argí:iii;âO do candidato e do dis­
posto tTO art. 95, C, a comissão pOderá fealizar 
investigação e requisitar, da autoridade com­
petente, informações complementares; 

e) ---·····----·------------··-·--- .. 
1) ............ :: .. :.::.: .. _ ........ : •. ---····--·-'--'·--'-·--

2) ······························-····················--'-·'·-'-·-'·-
,_1} será pública a reUnião em que se proces­

Sa~reffi o debate e a dedsão_da comiSs.ão_,: §:en­
do a votação procedida por escrutínio seCreto, 
veQàdas declaração Ou justificação de voto, 
exceto com referêhtia ao aspecto legal; 

g) suprimido; 
h) o parecer será apreciado pelo plenário 

em sessão pública, sendo_a votação procedida 
por escrutíneo secreto. 

i) a manifestação_ do Senado será comU­
nicada ao presidente da República, consignan­
do~se o resultado_ da votação. 

_Parágrafo único. A manifestação do Sena­
- do· e das comisSões sobre escolha de chefe 

de missão ·diplomática de caráter permanente 
será procedida em sessão e reunião secretas. 

Art. 402~A. A eleição dos membros do 
Conselho da República será feita medíante lis­
ta sêxtupla elaborada pela Mesa, ouvidas as 
\ideraTrç_as cO_m atuação no Senado. 

§ 19- · PrCrceder~s~á__ à eleiçãO por meio de 
cédulas _uninominais, considerando-qe -eleito 
o indtcado que obtiver a maioria de votos, 
presente a maioria·absoJuta dos membros do 
Senado. 

§ 2? Eleito o primeiro representante do 
Se11ado, proceder-s~-_á à eleição do_segundo, 
deOtre os cinco indicados restantes,~ 6béde­
ddo o mesmo critério previsto no parágrafo 
anterior. 
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§ 3'9 Se, na primeira apuraÇão, nenhum 
dos indicados alcançar maioria de ·votos, pro,; 
ceder-se-á à nova votação, e, se mesmo nesta, 
aquele quorum não for alçança_do, a eleição 
ficará adiada para outra sessão, a ser convo­
cada pela presidência e assim sucessivamen­
te. 

§ 4~ No processamento da eleição, apli­
car-se-ão, no que couber, as normas regimen­
tais que dispuserem sobre escolha de _autori­
dades. 

Art. 402-B. A mensagem do presidente 
da República, solicitando autorização para 
destituir o procurador-geral da República, uma 
vez lida em plenário, será distribuída, para 
apresentação de parecer, à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. - - - -

Parágrafo único. Aplicar-se-ào na tramita­
ção da mensagem, no que couber, as normas 
sobre escolha de autoridade, sendo que a des~ 
tituição somente se efetivará se aprovada por 
maioria absoluta dos votos dos membros da 
CaSa (Const., art. 128, § 29). 

Arl 403. O Senado apreciará pedido de 
autorização para operações externas__ de_ natu­
reza financeira, de interesse da União, dos es­
tados, do Distrito Federal, dos territórios e dos 
municípios (Const art. 52, VJ, enC:aniinhã:do 
pelo Poder Executivo 'ifiteressadO, e ihStru{do 
com:.' 

8) ·documentos que o' habilitem a_conhe_cer, 
perfe"itamerlte, a operação, os recursos para 
saqsfa~er os compromissos, respectivos _e, a 
sua finalidade; _ , . . 

b) Publicação oficial c:om _o texto da autori­
zaçãO dO Poder Legi~ativo co_mpetente; 

c) parecer do órgão competente do Poder 
ExeCUtivo. -. 

Parágraf9 _único- É lícito _a qualquer sena­
dor encaminhar à Mesa_documento destinado 
a C.omp!etar a instruçã~ 'ou esdaredmento da: 
matéria. _ 

Art. 4d4. Na tramit~ção da matéria qe que 
trata o artigo anterior,, obe~~<;er-se-ão ?':S se­
guintes normas: 

a) lida no expediente, a matéria será enca­
minhada à Comissão de Assuntos Econômi­
cos, a fim de ser formulado o respectivo pro­
jeto de resolução, concedendo ou negando 
a meÇ.ida ·pleiteada; · 

b) a Resolução, uma vez promulgada, será 
enviada,'em todo_o seu teor, à entidade interes­
sada e _ao órgão a_ que se refere o art. 403; 
"c'\ devendo constar do instrumento da ope­
ração;· 

c) Suprimido. 
Art. 406. O disposto nos artigos anterio­

res aplicar-se-á, ainda, aos casos de aval da 
União, de estado, do Distrito Federal ou de 
município, para a contratação de empréstimos 
extemo'por entidade autárquica subordinada 
ao Governo Federa!, Estadual ou Municipal. 

Arts. -407 a 409. Suplimidos. 

. CAPITULO V . . 
Da suspensão da execução da lei 

Art. 41 O. O Senado conhecerá da d.eda­
ração, proferida em decisão_ defmitiva pelo Su-

premo Tribunal Federal, de inconstituciona­
lidade total ou parcial de lei mediante: 

1 I 

2) ············································································ 
3) projeto de resolução de iniciativa da Co-

missão de Constituição, Justiça e Gdadania. 
Art: -411. A comi.micação, a representa­

ção e o projeto a que se referem o artigo 
anterior deverão ser instruídos com o_ texto 
da lei cuja execução se deva suspender, do 
acórdão do Supremo Tribunal Federal, do pa­
recer do Porcurador-Geral da República e da 
versão do registro taquigráficO do julgamento. 

Art. 412. Lida em Plenário, a comunica­
ção_ ou a representação será encaminhada à 
Co"rriTSSaõ de_ Constituição, Justiça e Qdada­
nia, que fon:nu1ará o projeto de resolução sus­
pend-endo a execução da lei, no todo ou em 
parte (Const., art. 52, X). 

ArtS: 413 e 414. Suprimidos. 

CAPITULO VII 
Das atribuições previstas nos artigos 

.52, VI, VIl, VIII, IX e 155, §§ 1 •, IV e 2•, IV e 
V da Constituição. 

Art. 41_5. Ao Senªdo Fedéal, no que se 
tefere à competência tributária dos Estac:l.Ps 
e do, Distfifo Feder_al, compete: 

1- faxar alíquotas m.áximas do imposto so~ 
bre transmissão causa mortis .e doação de 
quaisquer béns ou direitos (Const., art. 155, 
§I'.IV). '•' .... ' '. 
n- estabelecer as ~líquotas aplicáveis às 

oper-aÇões e prestações interestaduais e de 
exportação (Cori.st., art. 155, § z~. [\/); _ _ 
lii- estabelecer alíquotas mínimas nas 

operações internas (Const., 'art, 155, § 2~. V, 
a}; . 

(V- flxar a~quotas ináJdinas nas operações 
internaS para reSolver conflitos'específicos qu_e 
envolva interesse de Estados e do Distrito Fe­
deral (Const., art. 155, § 2', V, b). 
-- Al:t 416.- Compete, ainda, ao Senado: 

1- fixar limites globais para o montante da 
d1vidã consolidada_ da União, dos Estados,do 
Distrito FeCieral_e dos Munidpios (Const, art. 
52-;-VI): . 

--li-- disPor sobre 1irnites globais e condi­
ções para as operações de crédito externo e 
interno da Lln_i.áo, doS: Estados., do Distrito Fe­
deral e do_s_ Munic:íplos, de. suas autarquias e 
deriiais_ entidade$ controlãd8S-pelo Poder Pú­
blico Feaefal (Const, art.- 52, Vll); 

m -dispor sobre limites e condições para 
a concessão de garantia da União em opera­
ção_ de crédito exte_mo e interno (Const., art. 
52, VIII): 

IV- estabelecer limites globais e condições 
para o montante da dívida mobiliária dos Esta~ 
dos, do Distrito F e_deral e dos Municípios 
(Const, art. 52, IX): 
_-_Art. 417 ,_ As _decisões do Senado Federal, 

quanto ao disposto nos_arts, 415 e 416, terãQ 
forma de Resolução tomada por iniciativa: ' 

1- da Comissão de Assuntos Econômicos., 
nos casos dQ inciso I do art. 415 e dos incisos 
D, lU e IV do art. 416; 

D -do Presidente da República ou de um 
terço dos membros do ;;enado, no caso do 

inciso 11 do art. 415, e aprovação por maioria 
absoluta de votos; 

lll- de um terço dos membros do Senado 
Federa] no caso--do inciso 111 do art 415, e 
aprovação por maioria absoluta de votos; 

IV -da maioria_ absoluta dos membros do 
Senado Federal, no caso do inciso IV do art. 
415, e aprovação por dois terços da compo­
sição ·da Casa; 
V- da Comissão de Assuntos Econômi­

cos, por proposta do Presidente da República, 
no caso do inciso l do art. 416; 

VI -da Comissão de Assuntos _Econômi­
coS, nos demais casos.-

§ 19 As matérias a que se referem es_te_ 
artigo terão a tramitação regimental prevista 
para os demais projetos de resolução. 

§ 2~- O-Senado Federal rerrieterá o texto 
da Resoluçã'? a que se refere este _artigo ao 
Presidente_ da República, aos Governadores, 
àS Assembléias, à Câmara Legislativa do Dis­
trito Federal e os Prefeitos e Câmaras de Ve­
readores dos Municípios interessados, com a 
indiqção da sua publicação no Diário do Con­
gresos Nacional e no DiSn'o Oficial da União. 

Art. 418. O Ministro de Estado compare­
cerá perante o Senado: 

l-quando convocado, por deliberação do 
Plenário, mediant~ requerimento de qualquer 
Senador ou comissão, para prestar. pessoal­
mente, informações sobre assunto previa~ 
mente determinado; 

11- quandO o solicitar, mediante entendi­
mento com a Mesa, para expor assunto de 
relevância de seu Ministério (Ccinsl,-ârt. 50,· 
§ 1 '). 

§ 19 O Ministro âe Estado coinparecerá, 
ainda, perante Comissao, quando por ela con­
vocado, ou expantaneamente, para expor as­
sunto de relevância de seu Ministério (Const., 
art. 50, capi.Jt e § 1 ~). · , · 

§ 2~ Sempre 'que o Ministro de Estâdo 
preparar exposição 'por escrito; devei-á erica­

- iliinhar o seu teXto ao PreSidente do Senado: 
com ahtecedêriCiá míri.ir'iüt de três dias úteis, 
para prévio conhecimento' dos 'Senadores. 

Art. 419. Quando houver compared­
mento de Ministro de Estado perante o Sena­
do, adotar-se-ão as seguintes normas: 

a) ·--····--·················································-·"· .. --
b) nos casos do_inciso U, a Presidência co-

municará ao Plenário o dia e a hora que mar­
c.ar para o comparecimento; 

c) ·····································-··------·-
d) ·····························································-·······---
e) a sessão em (rue comparecer o Ministro 

de Estado secá_ destinada exclusivamerite- ao 
cumprimento dessa finalidade; 

f) se, entretanto, o Ministro desejar falar ao 
Senado no mesmo dia em que o solicitar, 
ser-lhe-á assegurada a oportunidade após as 
deliberações da_Ordem do Dia; _ 

g) .............................................. ·-····--·---· 
h)·····························-······-·-·------· 
i) -- . 
j} terminada a_exposição do Ministro de Es­

tado, que terá a duração de meia hora, abrir­
~-á _a; fase de interpelação, pelas Senadores 

. inscritos,_ dentro do assunto tratado, dispondo 
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o_ interpelante de cinco minutos, assegurado 
igual prazo para a resposta do interpelado, 
após o que poderá este ser contraditado pelo 
prazo máximo de _dois miiiutoS, cOrice_áendo­
se ao Ministro de EStado o meSmo tempo 
para a tréplica. 

k) a palavra aos Senadores será concedida 
na ordem de ins_crição, intercalando-se orado­
res de cada Partido. 

I) ao Ministro de Estado é lídto fazer-se 
acompanhar de assessores, aos qUais a Presi­
dênda designará lugares próximos ao que ele 
deva ocupar, não lhes sendo permitido inter­
ferir nos debates. 

Arts. 422 a:-441. Suprimidos. 
Art. 442. _ O Regimento Interno poderá ser 

modificado ou reformado por projeto de reso­
lução de iniciativa de qualquer Senador, da 
Comissão Diretora ou de ComissãO tempo­
rária para esse fim criada, em virtude de delibe­
ração do Senado, e da_ qual deverá fazer parte 
um membro da Comissà6 Diretora. 

após o que, com olfsém parecer, será o recur­
so incluído em Ordem do Dia, para delibe­
ração do Plenário. 

§ 3? Quando se tratar de questão de or­
dem sobre matéria em regime de urgência, 
nos termos do art 371, a e b, ou com prazo 
de tramitação, o parecer deverá ser proferido 
imediatamente, podendo o Presidente da co­
missão ou o Relator solicitar prazo não exce­
dente a duas horas. 

Ait:- 453~Suprirnldo. 
Art. 29 _j\té que seja adaptado o Regula­

mento Administrativo do Senado Federal às 
disposições desta Resolução, permanecerão 
em vigor as atribuições de caráter adminis­
trativo conferidas à ComiSsão Diretora, ao Pre­
sidente e demais membros da Mesa, no Regi­
mentõ Interno ora alterado e_ as disposições 
constantes de _seus_ artigos 423 a 441. 

Art. 3° Na atual Jegislaturª~ _a f_rxação da 
proporcionalidade das representações parti­
dárias ou de blocos parlamentares nas comis­
sões, a designação de seus membros e sua 

§ 19 ..................................... .,. .. ~ ... .-.------- -- instala-ção, seráo efetivamente imediatamente 
§ 2

9 ··············~~-·····------- -a-pós a· promulgação desta Res~::.lução. 
1) à Comissão de COhStitúlÇáo, Justiça e . --

Cidadania, em qualquer caso; Art. 4~ Na 8.tUai Jegisiatura, as comissões 
2) àcomissãoqueohouverelaboradopara abaixo relacionadas atuarão com_o seguin~e 

exame das emendas, se as houver recebido; número de membros: -
3) ................................ _ ~ • ~ ---· ----- -~ 1) Comissão de Assuntos Econômicos, 25; 

. § 3 9 
.............................. , ... ~ ......... ~ --2J COriiíssãode Assuntos SoCiais, 25; 

§ 49 Aplicam-se, à tramitaçáo do projeto - - 3) Comissão- de Constituição, Justiça e Ci-
de alteração ou reforma do Regimento, as nor- dadania, 21; _ 
mas estabelecidas para os demais projetos 4) Comissão de Educação, 25; 
de resolução. 5) CCHTiiSsãõ de Relações Exteriores, 2:~; 

§ 5~ A redação final do projeto de reforma 6) Comissão de Serviços de lnfra-eStrutur~. 
do Regimento Interno comp-ete à Comissão 19. -
que o houver elaborado e o de autoria indivi­
dual de Senador, à Comissão Diretora. 

Art 448. Nenhum Senador pOderá falar, 
na mesma sessão, sobre questão de ordem 
já resolvida pela Presidência. · 

Arl 449. Havendo recurso para o Plená­
rio, sobre decisão da Mesa em questão de 
ordem, é lícito ao Presidente solicitar a audiên­
cia da Comissão de Constitufção, Justiça e 
Cidadania, quando se tratar de interpretação 
de disposição constitucional. 

§ 19 Solicitada a audiência, ficará sobres­
tada a decisão. 

§ 2? O parecér da COinissão deverá ser 
proferido no prazo de quarenta e oito horas, 

1-ATA DA 39• SESSÃO, EM 18 DE 
ABRIL DE 1989 

LI-ABERTURA 

12-EXPEDIENTE 

1.2.1-ProjetorecebidodaCâmara 
dos Deputados 

Projeto de Lei da Câmara n~ 6(8g-(nc 
1.709/89. na Casa de- origem), que altera 

Parágrafo único. O disposto no § 29 do 
:art. 78 do Regtmerito Jnierrlo vigOrará a partir 
da próxima legislatura. 

Art. 5" A ComisSão de Fiscalização e Con­
trole, que funcionará até o término dei preS-ente 
legislatura, Sirâ integrada por dezessete titula­
res e nove suplentes, cabendo-lhe, sem pre­
juízo das atribuições das demais Comissões, 
a fiscalização do_s atos do Poder Executivo da 
União e da administração indireta, podendo 
para esse fim: 

f) avaliar a eficácia, eficiência e económi­
ddade dos prófe""tos e programaS de governo; 
· 11) opinár ·sObre a Compatibilidãde da exe­

cução orçamentária com os planos e progra-

SUMÁRIO 
o art. 51 da Lei n~ 5.809, de 1 O de outubro 
de 1972, que dispõe sobre a retribuição 
e direitos do pessoal civil e militar em servi­
ço da União no exterior. 

1.2.2-- Discursos do Exj>ediente 

SE!'IADORES /11AURO EfEI'IEVIDES, 
JUTAHY /11AGALIViES E JOÃO !1E!YE­
ZE$___ EsCOlha do carididato do PMDÍ3 
à Presidência da República. 

-mas de governo e destes c;::Om os objetivos 
aprovado_s em lei; 

UI) convocar Ministro de Estado e dirigentes 
da administração direta e indireta; 

IV) solicitar, por escrito, infonnações à ad­
ministração direta e à indireta, sobre matéria 
sujeita a fiscalização e controle; 

V) -requis-itar docunientoS públi_cos neCeS~ 
sários à elucidação do fato objeto da fiscali­
zação -e ci>ntrole;-

VI) providenciar a efetivação de perícias e 
diligências; 

Vll) promover a interação do Senado Fede­
ral com os órgãos do Poder Executivo que, 
pela natw-eza de suas atividades, possam dis­
por ou gerar dados que necessitem o exercício 
de fiscalização e controle; 

VIII) propor ao Plenário do Senado Federal 
as providência cabíveis em relação aos resulta­
dos da avaliação. 

Art. _ 6? A rec_laç;~o estabelecida no § l 9 do 
ã.r[ 78 do Regimento Interno, salvo quanto 
ao Presidentê, não Se aplica aos membros da 
Mesa no que se refere às -Comissões do Dis­
trito Federal e de Fiscalização e Controle. 

Art. 79 O disposto no art. 64, "caput", do 
Regimento Interno não prejudica o reconhe­
cimento, na atual legislatura, para todos os 
efeitos, dos Uderes dos Partidos Políticos_com 
repreSentaÇão no Senado à data da prOmUl­
gação desta Resolução. 

Parág_rafo dnico. _ É reconhecida, ainda, até 
15 de ma-rço de 1990_._ a Uder_ança_que, à 
datª da promulgação desta Resolução, repre­
senta o Governo. 

Art. 89 A Mesa, no prazo de até noventa 
dias, fará a consolidação das modificações fei­
tas no Regimento Interno, podendo, desde que 
não alterado o mérito, proceder às correções 
de redação e· às te<:Othêndadas pela melhor 
técnica legislativa, conigir remissões e contra­
dições_ e alterar a ordenaÇão das matérias. 

Art. 9" Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

-Senado Federal, 18 de abril de 1989.­
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA _: 
Fundação Hilton Rocha. 

1.23 -Requerimentos 

.:.. N9 199/89, de autoria do Senàdor 
Leopoldo Peres, solicitando licença para 
tratamento de sal}de, no período de 19 

- a 26 de" ãbril do corrente ano. Aprovado. 
-_N_9 200/89;-de ãUtoria dõ" Senador Ro-

berto Campos, solicitando ao Tnbunal de 
Contas da Uniáo informações sobre os ba-
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lanços da Companhia de Navegaçáo Uoyd 
Brasileiro nos últimos 5 anos. 

1.3. -ORDEM DO DiA 

-Redação final do Projeto de Resolu­
ção n" 3/89, de autoria_ da Comissão Dire­
tora, que adapta o Regimento Interno do 
Senado Federal às disposições da Consti­
tuição da República Federativa do Brasil, 
e dá outras providências. Aprovada após 
us_arem da palavra os S~nador_e_s Jamil 
Haddad e Odacir s-oares. A promulgação. 

1.3.1 -Discurso após a Ordem do 
Dia 

SENADOR LEOPOWO PERES- A li­
berdâde e expressão. 

1.3.2- Designação da Ordem do 
Dia da próxima sessão 

1.4 ~ENCERRAMENTO 

2-ATA DA 40" SESSÃO, EM 18 
DE ABRIL DE 1989 

2.1 ~ABERTURA 

·2·2-EXPEDIENTE 

2.2.1 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do S_enado n9 80/89, 
de autoria do Senador Odacir Soares que 
regulamenta· o artigo 54 e parágrafos do 
Ato das Disposiçõ_es Constitucionais Tran­
sitórias, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei.do Senado_ n9 81/89, 
de autoria-do Senador Carlos Chiarelli que 
dispõe sobre o salário mínimo, e dá outras 
providências. 

2.2.2 - Discursos do Expediente 

SENADOR MARCONDES GADEUfA­
PFL faz prévia para escolha de candidato 
à Presidência da República. 

SENADOR MAUROBENEI/lDES-Ho­
menagem póstuma ao ex-Deputado Almi­
no Loiola de Alencar. 

SENADOR RA111UNDO URA -Inunda­
ções na Paraíba. 

2.3 "--ORDEM DO DIA 

Comparecimento do Sr. Ministro de Es­
tado da Fãz.enda, Mailson da Nóbrega. 

2.3.1 -Ingresso do Sr. Ministro ao 
Plenário 

2.3.2 ~Exposição do_ Sr. Ministro 
Ma11son da Nóbrega 

2.3.3- interPelações-ao sr. Mlnls­
b'o de Estado da Fazenda 

2.3.4 - Designação da Ordem do 
Dia da próxima sessão 

2.4- ENCERRAMENTO 

3 -ATO DO PRESIDENtE DO SE· 
NADO FEDERAL 
-N• 115, de 1989 

4-ATA DE COMISSÃO 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LiDERES DE 
PARTIDOS . 

7- COMPOSIÇÃO DE COMIS­
SÕES PERMANENTES 

Ata da.39" Sessão, 18 de abril de 1989 

3~ Sessão Legislativa Ordinária, <:la 48• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência dos Srs. Nelson Carneiro e Pompeu de Sousa. 

ÀS 10 HORAS. ACHAM-SE PRESENTES MarcoMaciel-NeyMaranhão-LuizPiauhy-
OS.SRS. SENADORES: __ Uno -João Lyra - Divaldo Suruagy- Ru-

Nabor Júnior- Leolpodo Peres _Carlos bens Vilar- Albano Franco- Lourival Bap­
De'Carli- Aureo Mello --Odacir Soares·- tista - Luiz Viana- Jutahy Magalhães -
Ronaltjlo Aragão- Olavo Pires -João Mene- Afonso Arinos -Jamil Haââad- Nelson Car­
zes ~Almir Gabriel - Ja'rbas PaSsarinho _ nerro- Jtamar Franco- Ronan Tito- Seve­
Moisés Abtão - CarlOs PatrOcíOio _AntOnio ro Gomes - Fernando Henrique Cardoso -
Luiz Maya -João Castelo:....:.. AJexan&e CoSta" Mário Covas- Mauro Borges -!raro Saraiva 
- Edison Lobão -João Lobo _ Chafi~s -lrapuan Costa Junior- Pompeu de Sousa 
Rodrigue~ - Hugo Napoleão _Afonso Sétn- -Maurício Corrêa -Meira Filho - Roberto 
cho-Gd Sabóia de Carvalho -Mauro Bene- CampoS.:..::.... LOuremberg Nunes Rocha -Már-
vides....;.. Lavoisier Maia- Marcondes Gadelha cio Lacerda- Mendes Canale- Wilson Mar-

Humberto Lucena - Raimundo Lira _ ti!J,s-Nfonso CamarQo-Jorge Bornhausen 

-Dirceu Carneiro- Nelson Wedekin- Car­
los Chiarem -José Paulo Bisol -José Fo­
gaça. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A lista de presença acusa o compareci­
mento de 61 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos 
trabalhos. 

O Sr. 19 Sé.cretário irá proceder à leitura 
do Expediente. 

É lido o seguinte 
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EXPEDIENTE 

Oficio 

Do Sr. 1" SecretáriO clá Câmara dos De­
putados, encaminhando à revisão do Se­
nado Federal autógrafo do seguinl~ pro­
jeto: 

PROJETO DE LELDA ~ 
N' 6, DE I989 

(N~ 1.709/89, na Casa de origem~ 

(De iniciativa do Senhor Presidente da República) 

Altera o art. 8? da LtiífF'--:5:809, de_ lO 
de outubro de 1972, que- diSpõe -Sóbre 
a retribuição e dírdtos do pessoal civil 
e ml1itar em serviço da Gnião no exterior. 

O CóngresSO Nacional decreta: -
Art. 1~ O art. 8" da Lei n~_ 5.809, de 10 

de outubro de 1972, passa a vigorar acrescido 
de dois incisos a serem numerados como IV 
e V, e um parágrafo único, na forma abaixo: 

1, Corn Q advento da nova Constituição, 
foi asSegurado aos servidores públicos civis 
e militares, dentre outros, o direito ao décimo 
tercelro salário com base na remuneração in­
tegral e gozo de félia.s remuneradas cqm, pelo 
menos, um ter_ço a mais do que q salário nor­
mal. 

2. Tais direitos foram considerados auto­
aplicáveis, aos servidores públicos, no País, 
já estando, _indusi~e. disciplinadas as formas 
de seu pagamento, por medidas administra­
tivas. 

3. No que se refere aos servidores em ser­
viço no exterlor. a Consultoria ,Gera1 da Repú­
blica, através dõ Parecer SR-76/88, reconhe­
ceu que aqueles servidores, também, fazem 
jus à percepção de um terço de férias, mas 
não ao décimo terceiro salário, por falta de 
lei autorizadora. 

4. Comb--ê-do conhecimento de V. ~. 
a Lei n~ 5.809, de 1 O de outubro de 1972, 
que dispõe sobre a retribuição no exterior, 
através do seu artigo 4°, veda ao pessoal a 
sérvis;o da União no exterior, qualquer forma 
de retribuição, remuneraçã9 --~ outras vantã~ 
gens nela não previstas. 

5. O _Ministério da Aeronáutica, confonne 
"Art 8" ................... -~.-....... ._."._ ........... =~ Aviso no_ Q_Q 1 ~GM 0061009, de 1 O de janeiro 
.............................. ~ ....................... - .. --.~~~~ de 1989, e Ministério da Marinha através do 

IV- décimo ters:eJro salário_ com base 
na retribuição integral; 

V-acréscimo de 1/3_-_(üm terço) da 
retnbuição na remuneração c!.o mês em 
que gozer de férias. 

Parágrafo único - Aplica-se no caso 
dos incisos IV e V. ª_lggislação especifica, 
no Brasil, para o pagamento daqueles va~ 
lores.'" 

Art. 2? Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. ' 

Art. )o Revogam-se as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM N' I O I, DE I 989 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1 ~ do art. 64 da Consti­
tuição Federal, tenho a_ honra de submeter 
à elevada deliberação de Y9ssas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estad9 Ch.efe do Estado­
Maior das Forças Arma-das, -.0 .2mexo projeto 
çle lei que "altera_ o art .. S;_ çla _Lei no 5.809, 
de 10 de outubro de 1972, que dispõe sobre 
a retribuição e direitos do pe_ssoal civil e militar 
em serviço da Uniãon~ exterior." __ _ 

Brasília, 13 de março de 1989. -José &r~ 
ney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTlVOS_N' 0324/SC-5, DE 
I3 DE FEVEREIRO DE J 9a9, DO SE­
NHOR MINISTRO DE ESTADO CHEFE 
DO ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS AR­
MADAS. 

Excelentissirrio Senhor Presidente da Repú­
blica 

Aviso n~ 018, de 20 de janeiro de 1988, são 
de opinião-que os direltos Constitucionais são 
aplicáveis inclusive aoS servidores em exer­
cício no exterior. 

6. Assim, como o objetivo de suprimir a 
- falta na lei específica regulamentando o paga­
mênto d_e um terço de férias e décimo terceiro 
-salário no exterior, tenho a honra de submeter 
à consideração de V. Ex" o anteprojeto de lei 
e minuta de mensagem anexos. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. 
EX", Senhor- PreSidente, ~ protestos do meu 
mais profundo_ respeito. - Almira:nte-de-E,s.­

- quadra Valbert Lis_i~ux MedeirO$ d,e Figueire-
-do,. Ministro de Estadq Çh~fe do Ç:Stado-M~ior 
das Forças Armadas. 

LEGISLAÇÃO CfTADA 
~- LEI N• 5.809 

DE I O DE O(JJUEiRO DE I 972 

Dispõe sobre a retribuição e direitos 
do pessoal dvi/ e militai em seM'çO da 
Oni§o no exterior, e dá outras providên­
cias. 

O -Presidente da RepúbliCa, faço saber que 
o Congress-o Nacional decre@ e. eu sanciono 
? seguiilte _Lei: -

.CAPÍTULO I 
DiSposições Preliminares 

' ' ''Art. 1" Esta lei regulá a- r-etribuição !10 ex­
terior e dispõe sobre outros direitos dos fun~ 
denários públicos e dos militares, em serviço 
da União no exterior. 

"- -§ -19 Para os efeitos dessa lei considera-se 
servidOr público o funC:ionáf_io -ou emptegado _ 

~ p(lblic_o _e o militar. 
§ 2' -O disposto nesta lei se apllca: 
a) aos serVídores da Adm_inistração Federal 

Diie-ta, · reQidOs pela leg(sL;iç~_ ~rabaHU~_ti, _da 

Administração Federal Indireta e: das Fundª-­
ções sob supervisão ministerial; 

b) aos Servido(~S -do Pod,er Legislativo, çio 
Poder Judiciário e do Tribunal de: Coritas da 
União; 

c) no que ·couber, aos ser0dores do Di~trito 
Federal, dos Estados e dos Municípios, bem 
como as pessoas sem vínculo com o serviço 
público designados pelo Presidente da Repú­
blica. 

§ 3? Os servidores de Empresa Pública 
e de Sociedade de__Ec;onomia Mista são excluí~ 
dOs das disposições dó§ 2~. quando em SerVi"~ 
çq específico dó órgão no exterior. 

§_ 49 É vedado ao pessoal :referido nos pa­
-rágrafos 19 e 29 deste artigO o pagamento, 
pelos cofres públicos, por motivo de servfço 
da União no exterior, de qualquer forma de 
retribuição, remuneração e _outras vanta_gens 
ou i_ndenizações não previstas nesta lei. 

Arl 29 Considera--se ·sede no exterior: 

1-no caso dos serviçlores do Ministério Qas 
Relações Exteriores, diplomatas ou n~o. e dos 
Adidos Militares e seus Adjuntos ou Auxiliares 
a cidade onde está localizada a sede da missão 
diplomática ou da rePartição consular de sua 
lotação; 
li- nas comissões exercidas a bordo, o na- _ 

vio· e 
IÍI- nos demai~ çªsos, a cidade, Õ -r;nuni­

cípio ou unidade correspondente da divisão 
territorial_ político-administratjva do __ país em 
que se a organização para a qual haja sido 
nomeado oJ.J designado o servidçr. 

Art. 39 O servidor em serviço no exterior 
- assitn considerado aquele que se encontra 
em missão fora do País por ter sido nomeado 
-ou designado para o desempenho ou exer­
dcio de cargo, função ou atividade no exterior 
- pode ser enquadrado em uma daS segUin­
tes missões ou atividades; 
t- quanto ao tipo: 
a) missão permanente; 
b) missão transitória; 
c) missão eventual. 
11- quanto à natureza: 
a) d.iplomâtic_a; 
b) militar; e 
c) administrati~a: 

Art. 49 Considera-se. permanente a mis~ 
são na qual o servidor deve permanecer em 
serviço, no exterior, por prazo igual ou superior 
a 2 (dois) anos,_ ~in ir)issão diplomática, em 
repartição consular ou em outra organização, 
militar ou civil, no desempenho ou exerdcio 
de cargo, funçãO oU atividade, considerados 
permanentes em de_geto do Poder Executivo. 

-- Parágrafo único. A designação para o 
exercício_ de missão permanente determina: 

-a) a mudança de sede, ao PàíS para o exte­
rior, 'ou de" uma-para outra sede no "exterior; 
e 

b) para o servidor do Ministério das Rela­
ções Exteriores,- tambéiil a alteraÇão de sua 
lotação. _ 

Art. 5~ RepUta-se transitaria· a. missão na, 
qUal o servidor tem de permanecer em serviço 
no exterior, com ou sem mudança de sede, 
em uma das seguintes situaç6es: 
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1-designado para o exercício, em caráter 
provisório de missão considerada permanen­
te; 

D- professor, assessor, instrutor ou moni­
tor, por prazo inferior a 2 (dois) anos, em esta­
belecimento de ensino ou técnico-cjentiffco 
e. por qualquer prazo, estagiário ou aluno na­
queles estabelecimentos ou organizações in­
dustriais; 

111- participante de viagem ou cruzeiro de 
instrução~ 

IV- em missão de representação, de ob­
servação_ ou em organísmo ou reuniões inter­
nacionais; 

V-comandante_ ou _integrante de tripula­
ção, contigente ou força, ern rnissâo operativa 
ou de adestramento, em pais estrangeiro; e 

VI- em encargos especiais. 
§ 19 A missão transitória com mudança 

de sede, pode ser: 
a) iguaJ ou superior a 6 (seis) mese:s; 
b) inferior a 6 (seisY meses e superior ou 

igual a 3 (três) meses; e 
c) inferior a 3 (três) meses; 
§ 2'~' As missões transitórias, sem mudan­

ça de sede, têm duração variável e, em princí-
pio, inferior a 1 (u.rn) ano. _ _ 

Art. 6~ E eventual a missão na qual o ser­
vidor tem de permanecer em _s_er:vlço, no exte­
rior, em uma das seguintes situações, por pe­
riodo ~mitado a 90 (noven_t-ª) _dias~ sem mu­
dança de sede ou alteração de sua lotação, 
sejam estas em território nadonal, no exterior 
ou em navio:. 
I- designado para o exterior, em caráter 

provisório, de missão considerada permanen­
te ou transitória; 

11- membro de delegação de comitiva ou 
de representação oficial; 

nr-em missão de ~:"epresentação, de ob­
servação ou em organismo ou reuniões inter­
nadonais; 

fV- comandante ou íntegrante de tripula­
ção, contingente ou força, em missão opera­
tiva ou de adestramento e:rn pal's estrangeiro; 
V- em serviço especial de natureza diplo­

mática, administrativa ou militar; e 
VI- em encargos especiais. 

CAPITULO 11 
Da Retribuição no Exterior 

SEÇÃO I 
Da Constituição e do Pagamento 

da Rebibuição no Exterior 

Art. 7~ Considera-se retribuição_ no Exte­
rior o vencimento de cargo efetivo para o fun­
cionário público ou o soldo para o militar, 
acrescido da gratificação e das indenizações, 
previstas nesta lei. -

§ 19 No caso de seiVidor regido pela legis­
lação trabalhista, considera-se_ retribuição no 
exterior o salário, acrescido das indenizações 
e, se for o caso, da gratificação; previstas nesta 
lef. 

§ 2c Salvo os casos previstos nesta lei, a 
retribuição no exterior; 

a) é fiXada e paga em moeda estrangeira; 
b) elimina o direito do servidor a percepção 

de vencimento salário ou soldo, e quaisquer 
indenizações ou vantagens, em moeda nacio­
nal, que lhe possam ser devidas no período 
em que fiZer jus aquela retribuição, 

Art. 89 A retribuição no exterior é consti~ 
tuída de: 
I-Retnbuição BásiCa: vencimento ou salá­

rio, no exterior, para o militar; 
D- Gratificação: Gratificação no Exterior 

por Teftip6-âe Serviço; 
Ill- Tnd~nizt;!!ÇÕes: _ 
a) Indenização de Representação no Exte~ 

rior; __ _ 
b) Al.lXí.lio-Familiar;-
c) Ajuda de Custo de Exterior; 
d) Diárias no Exterior; e 
e) Al.lXí.lio-Funeral no Exterior. 
Art. $9 A soma dos valores da retribuição 

básica e da indenização de representação no 
exterior percebida pci qualquer servidor, salvo 
os Embaixadores Chefes de Missão Diplomá~ 

-fica brasileira junto a organismos internacio­
najs_,_não pode ultrapassar 90% (noventa por 
cento)_ da importância que, a igual título, e 
(ilegível) ao_ Chefe de Missão Diplomática bra­
sileira acreditado junto ao governo do pais 
em que o se_rvidor estiver em serviço no exte­
rior. 

Art. 1 O. O direito do s_eiVidor à retribuiçãp 
no exterior se inicia na data do embarque para 
o- exterior e cessa na data do desligamento 
de sua sede no exterior ou da partida da última 
localidade no exterior, relacionada com sua 

-missão. 

§ 1 ~ As datas de partida e de desligamen­
to_ são determinadas ou aprovadas, conforme 
o caso, pela autoridade competente. 

§ 2'1 O pagamento da retribuição no exte­
rior não se interrompe: 

a) quando se tratar de missão permanente, 
em virtude de viagem ao Brasil a seiViço, em 
fériãS~ Por rriôl:ivo de núpcias, luto ou- de Jicen~ 
ça para tratamento de saúde até 90 (noventa) 
dias e,_-para a fuhcionáriã. 'J)Ublia, licença para 
gestante, e· · · 

b) quando se tratar- de I'Ílissão transitória, 
em virtude de _viagem ao Brasil a serviço. 
- -Art. 11. O servidor em serviço no exterior, 
em missão eventual continua a perceber a 
retribuição ou remuneração a que faz jus, em 
moeda nacional ou estrangeira, conforme o 
caso, na organização civil ou militar a que per­
tence. 

Parágrafo único. Cabe, ainda, ao servidor, 
o direito ao trasporte e a diárias no exterior, 
na forma desta lei. 

Art.- -i2. -Em casos especiais o servidor po­
de s_er designado para miss'ão transitória, sem 
mudança de sede para o exterior, de duração 
até 60 (sessenta) dias, sem direito à retribuição 
nÕ exterior. · - - - -

Parágrafo único. Nã hipótese deste artigo, 
o seJVidor recebe em moeda nacional: 

a) retribuição ou remuneração e demais 
vantagens a que faz jus; __ 

b) indenização diária em valor equivalente 
ao de uma diária de alimentação devida no 
País, além da alimentação e pousada que for 
assegurada pela União; 

c) ajuâa de c::u~ cofl'espondente a 1 (um) 
mês de vencimento, salário _ou soldo~ no_ Pais, __ 
quando _em missão de representação decof-­
rente de compromissos internacionais. 

SEÇÃOIT 
Do Vencimento ou Salário, 
· e do Soldo, no ~rior 

Art. 13. Vencimento_, Salário ou Soldo, no 
Exterior é a reb]buição /::lásica mensal devida 
ao servidor em serviço no exterior, ei'T} missão 
permanente, ou transitória, obedecido seu ní­
vel ou grau hierárquico. 

Parágrafo único. Aplicam-se ao venci~ 
menta e ao soldo no exterior ~s disposições 
legais e peculiares ao servidor _quanto à penho­
ra, seqUestro e arresto, suspe~o temporária 
ou cessação de direito previstas para o venci­
mento ou soldo, no País. 

Art 14: o vencimento ou salário e o sol­
do, no exterior, são pagos de acordo com as 
Tabelas de Escalonamento Vertical que acom­
panham esta lei. 

Parágrafo único. O fator de conVersão dos_ 
índices de retribuição básica é o quantitativo 
em cruzeiros equivalente a 20 (vinte} unidades 
da moeda-padrão utilizada _oas transações _fi~ 
nanceiras internacionais do governo brasileiro. 

SEÇÃOIII 
Da Gratiftcação no Exterior 

por Tempo de Serviço 

Art 15. GratifiCação nó Exterior po Tem~ 
po de Serviço é o quantitativo dev'tdo ao seM­
dor em serviço nO exterior, erri missão perma­
nente o_u transitória, por anos de efetivo serviço 
prestado já computados_ na forma da legisla~ 
ção pertinente. 

SEÇÃO IV 
Da Indenização de Representação 

- ilo ExteriOr -

Art. 16. Indenização de Representação no 
Exterior é ó qUantitativo devido ao servidor 
em serviço no exterior, em missão permanen­
te _ou trasitória, destinado a compensar as des­
peSas inerentes a rriiss-ão de forma compatível 
com suas respOnsabilidades e encargos. 

§ 19 O valor dessa indenização é calcu­
lado com base em índices e fatores de conver­
são variáveis, estabelecidos em razão: 

a) d_o grau de representatividade da missão; 
b) do tipo e natureza da missão; 
c) da correspondência entre cargos, mis-

sões e funÇões; - -
d)_ da hierarquia funcional_ou militar; 

. e) do Custo.de.vida·-locãl. . 
f) das condições peculiares de vida da sede 

no exterior; e 
g) do qesempenho cumulativo de cargos. 
§ 2~ Para as missões a bordo de navios 

ou aeronaves militares, são considerados fato· 
res de conversão regionais, com base nos es­
tabelecimentos para as localidades-sede oÚ 
localidades visitadas. 

Art. 17. Ocorrendd afastamento igUal ou 
superior a 30 (trinta) dias do Chefe efetivo 
da Missão Diplomática, de Adido Militar, do 
Chefe da RepartiçãO-Consular e do Delegado 
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o T esóuro Brasileiro no Exterior os respectivos 
substitutos tem direito a um suplemento men­
sal equivalente a 30% (trinta por cehto) da 
indenização de representação no ext~rior atri· 
buída ao titular. 

Art 18. O servidor perde o direito à inde­
nização de representação no exterior quando: 
1-passa o cargo ou encerra suas ativida­

des, por ténnino de missão; 
n- ultrapassa 30 (tiinta) dias afastado do 

exercido do_ cargo, função ou atividade, ressal­
vados os casos previstos no parágrafo 29 do 
artigo 10; 

m- entra em licença especial; e 
IV- cessa ou é suspenso seu direito ao 

vencimento ou ao soldo, nos casos previstos 
na parte total do parágrafo único do artigo 
13. 

Art 19. Os índices da indenizaçãp--de re-- -
presentação no exterior e se_us fatores de con­
versão serão estabelecidos em tabelas, na re­
gulamentação desta lei. 

§ 1" Os fatores de conversão serão ex­
pressos em unidades da moeda-padrão uti!i- _ 
zada nas transações fmanceiras internacionais 
do governo brasileiro. 

§ 2"' O Poder Executivo, em decre:to apli­
cável a todos os seavidor.es abrangidos por 
esta lei, modificará as tabelas a que se refere 
este artigo quando se verificarem alterações 
dos elementos de focação dos índices seus 
fatores de conversão. 

SEÇÃO V 
Do Auxíllo-FamiUar 

Arl 20. AuxH_io-Familiar é o quantitativo 
mensal devido ao seavidor, em seMço no exte­
rior, a titulo de indenização para atender, em 
parte, à manutenção e às despesas de educa­
ção e assistência, no exterior, a .~eus depen­
dentes. 

Art. 21, O auxílio-fam.iliar é ca1culado em 
função da indenização de representação no 
exterior rebida pelo servidor a razão de: 

I -10% (dez por cento) de seu .valor. para 
a esposa; e 

11-5% (cinco pcir cento) de seu valor, para 
cada um dos seguites dependentes: 

a) filho, menor de 21 (vinte e um.) anos 
ou estudante menor de 24 (vinte e quatro) 
anos que não receba remuneração ou inválido 
ou interdito; 

b) filha solteira, que não reCeba remune­
ração; 

c) mãe viúva, que não receba rernunera­
çilo; 

d) enteados, adotivos, tUtelados _e curate­
lados, nas mesmas condições das l~tras ante· 
riores; e 

e) a mulher solteira, desquitada ou viúva,; 
que viva, no mínimo há cinco anos, sob a 
dependência ec:onômica do .sg_rvi.dor solteiro, 
desquitado ou viúvo, e enquanto persistir o 
impedimento legal de qualquer das partes pa­
ra se casar. 

§ 1"' O auxíUo-familiar-Será ãcresJ:ido_de 
um quantitativo igual a 1/30 _(um trinta avos) 
do maior valor de indenização de represen­
tação no exterior atribuído a Chefe de. Miss~o 
Diplomática quando o servidor tiver çie educ~r, 

fora do país ofide estiver em seaviço, os depe­
nentes referidos nas letras a, b e d do item 
11. 

§ 29 D Pod_er Executivo na regulamenta­
ção desta lei, estabelecerá: 

a) o limite mínimo por dependente a 5er 
observado no pagamento do auxílio-familiar; 
e ·--~-·-··-·-

b) o:f casOs especiais que· juStifiquem o 
quantitativo referido no parágrafo 1 '!e a forma 
de seu pagamento. 

SEÇi;OV! . 
Da Ajuda de Cust() de Exterior 

Art 22. Ajuda de CuSto de Exterior é a 
indenizaÇão ·paga adiantadamente ao servidor 
para custeio das despesas de viagem, de mu-

--danç~ e da nova instalação. .. 
- M_ 2.3. ..o servidor tem dirélto à ajuda de 

custO· de ·exte.dor: -·-·-·- -
r....:... -em--missão perinarú~nte: cjuando a re­

m~ç_ã_q ~ÕU. a movimentaÇão· importarem em 
mudança-deSede concorriitante ao desliga­
mento da organização onde exerce suas ativi-
dades. - · · 

n-em missão permanente ou transitória: 
q1Jando deslocado com a sua organização ao 
ser essa transferida de sede que não seja em 
caráter periódico; e 

UI- em missão transitória: quando a remo­
Ção ou â riiOVlmentação linj:)ortarem em mu- · 
dariçâ-áeSde-que: · · · · 

a) com desfígamento de sua organização, 
por prazo igual ou superior a 6 (s.eis) meses; 

b) com _ou sem desligamento de sua OJga­
nização, por prazo inferior a 6 (seis) meses 
e superior ou igual a 3 (três) meses; e 

c) com ou sem desligamento de sua orga­
nização, por prazo inferior a 3 (três) meses. 

§ 1 ~ O servidor em serviço rio ext.eiior 
que, por motivo alheio à sua vontade, for afas­
tadO defmit.iVamenfe da missão para a qual 
foi designado, sem decorrer o prazo previsto 
de sua duração, tem direito à ajuda de custo 
de_ exterior, no valor estabelecido para aquela. 
missão. 

§ 2'~ Os dependentes do servidor falecido 
em. serviço no exterior com direito à ajuda 
de custo fazem jus a seu recebimento para 
regr:esso ao Srasil, lÍos valores previstos no 
artigo 25. · · · 

1\rt.. ~4. A ajuda de custo de exterior em 
o valor de 2 (duas) vezes a rétrlbuição b~sica 
e· 2 (duas) vezes o QUX11io-fa.miliar, aJ::resctdo 
o total de 1 (uma) indenização de represen~ 
taç.ii9..J.lO ~erior a que o servidor tiver direito 
na-nova sede no exterior, observados os valo­
res em _Vigor à data determinada para a partida. 

Pafágrã.fo único. Na remoção ou movi­
mentaç_ão para o Brasil, a ajuda de custo é 
~ê!Iculad.a,-na forma d~ste artigO,- com base 
nos valores relativOS à sede no exter:ior. 

· Art. 25. A ajuda de custo de exterior é pa­
ga: 

[ 7 integralmente, nos casos dos itens l, 11 
e letra a, do_ item _III, do artigo 23; 
n- pela rlletade de seu valor, no tnído da 

missão, e pela-quarta parte: de seu valor, no 
término, nos casos: . 

a) do item I, do artigo 23, quandO já tiver 
recebido ajuda de çusto de exterior em seu 
valor integral há menos de 2 (dois) anos; e 

b) da letra b, do item 111, do artigo 23; 
lii-pela quarta parte de seu valor, nO ink;:io 

da missão, e pela oitava_ parte de seu valor, 
no término, nos casos da letra c, do item m, 
doa~g~23. . 

Art. 26. Não tem direito à ajuda de custo 
de exterior o servidor: 
I- removido ou movimentado: 
a) a pedido; .e 
b)" de sede rio ext.eriQr para o Brasil., a fim 

de entrar em licença, a qualquer título; e 
I(-desligado de cwso ou estabelecimento 

de ensino, por trancamento voluntáôo de ma· 
trícula. 

Art. 27. O servidor restitui, de uma s6 vez, 
a-ajuda de custo de exterior: 

1- integralmente, quando deixar de seguir 
destino, a pedido; 

n -com redução das despesas que com­
prove já ter realizado, quando deixar de seguir 
destino por motivo independente de sua von-
tade; e · · 

111- pela medade do valor recebidO, qUan­
do, até 6 (seis) meses após ter seguido destino, 
for, a pedido, dispensado, exonerado, demi­
tido, aposentado ou transferiçlo para a reserva 

Parágrafo único. A ajuda de. custo de exte-
rior hãõ é restltt.iída: ' 

a) pelo seavidor se, após ter Següídódestinó 
for mandado regressar; e 

b) pelos herdeiros do servidor, quaru;lo 
ocorrer seu fa1ecimento, após tê-Ia recebido. 

SEç.\OV!! 
Do Transporte 

Art 28. O se!Vidor designado para servi­
ço no exterior tem direito a transporte por con­
ta .do Estado. _ 

Parágrafo único·. O transporte compreen· 
de a passagem e, conforme o caso, translação 
da bagagem do servidor e dos seus depen-
dentes. -

Art. 29. ~O transporte é assegurado na for­
ma e condições que. se seguem: 
I- passageni via clérea, para o servidor e 

-seus dependenteS, e tr;anslação da bagagem, 
quando designado para: 

a) fmissão permanente ou missão b,'ansi­
tória de duração superior a 6 (seis} meses, 
co~ r:nudan~ã de.s~e; e · . , ~ · 

b) missão transitària.,-com mudança de. se-­
de, de dur9.ção inferiora 6 (seis) meses e tgual 
ou superior a 3 (três) meses, com dependen-
té3; . 
Il-pássagení Ví.à áérea para o Servidor, s.ua 

esposa e dependentes menores quando for 
designado para o exen:ido •. ein caráter proVi­
sório, de missão considerada permanente e 
cuJa duração seja s.uperior a 30."(trinta} dias; e . . . . " ---

lll-passagem via aérea para o seavidor, .. 
quando designado para: 

a) missão transitória, com mudança de se­
dEt, de 9uração inferior a 6(seis) meses e iQual 
ou superior a 3 (três) meses, sem depe·naen­
tes; 
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b) missão translt6ria, sem mudança de se­
de e de duração igual ou superior a 3 (três) 
meses;-

c) missão transitória, com ou sem mudan­
ça da sede, de duração inferior a 3 (três} me­
ses; e 

d} missão eventual. 
§ 19 O transporte é assegurado ainda, na 

fonna e condições que se seguem: 
a) de acordo com a regulamentação desta 

eli, para um empregado doméstico~ quaÍlod 
designado o servidor para missão permanente 
ou transitória com mudança de sede; 

b) anualmente, no período mais longo de 
fériaS eScOlares. passagens via aérea que pos­
sibilitem aos dependentes reunirem-se à fami­
lia na sede no exterior onQ.e o serviod.r __ se en­
contrar em missõ permanente ou transitória, 
quando estiver amparado pelo § 1 o do artigo 
21; 

c) passagem via aérea, para o servidor e 
seus dependentes, quando: 

1) em aréa _de_ _condições peculiares, tiver 
direito, na forma da legislação aplicável, à vin­
da periódica ao Brasil; _e 

2) diplomata da calsse final ou semifinal 
da carreira, vier ao Brasil em gozo de férias_ 
extraordinárias; 

d) 2 (duas) passagens via aérea, quando 
a sede no exterior não dispuser de assistência 
médico-hospitalar apropriada e, comprovada­
mente, dela necessitar: em caráter urgente, 
o servidor ou seus dependentes; e 

t') passagens via aérea para o servidor, 
quando chamado a serviço ao Brásil: 

§ 29 • Caso s_ejá necessário utilizar trans~ 
porte diferente do aéreo, no todo ou em parte, 
para alcançar o local de çlestino, são fome~ 
cidas as correspondentes passagens por ferro­
via, rodovia ou aquavia. 

§ 3~ No caso da letra a, do item I, o servi· 
dor pode optar por outro meio de transporte, 
desde que o valor das passagens não ultra­
passe o das por via aérea. 

§ 49 O transporte s6 é assegurado àque­
les que constarem da decraração de depen­
dentes do servidor. 

§ 59 Falecendo o servidor, os dependen­
tes a que se refere o parágrafo anterior fazem 
jus a transporte para regresso ao Brasil, na 
forma da regulamentação desta lei. 

Art 30. Não_ tem _di_reito a trasnporte o ser-
vidor: 
1- removido ou movimentado: 
a) a pedido; e 
b) de sede no exterior para o Brasil, a fim 

de entrar de Uc~nça, a qualquer título_; _e 
I[- copreenddido nos itens 1ll e _IV do artigo 

59, e item N do artigo 69 
Art. 31. O Ministério a quer pertence o 

servidor designado para missão no exterior 
providencia as passagens e translação da ba­
gagem: 

1-de ida e volta, com pagamento em moe­
da nacional, se a missão_ é de d_uração igual 
ou inferior a 6 (seis) meses; 
li- de ida, com pagamento em moeda na­

cional, e de volta, em moeda estrangeira, se 

a missão é_ de d_ur,ação superior a 6 (seis) me­
ses· 
-- llÍ -caln pagamento em moeda estrangei­
ra, quando já se econtra o servidor em outra 
rriisSão no exterior. 

Àrt. 32. O Podei Eiécutivo estabelec.erá 
_I:)S J_i!f11t~s de _subag~m e_d.e peso da bagagem 
do servidor que podem ser cOmpreendidos 
no tran~porte. 

SEÇÃO VIU 
Das Diárias no Exterior 

Art 33. Diária no Exterior é a indenização 
paga adiantadamente ao servidor para custeio 
das despesas de laimentação, de pousada e 
outras decorrentes do afast;;~mento de sua se~ 
de, p-o rmOtivo âe Serviço no exterior. -

···- ParágrafO Cmicó. -As diárias nO extericif -são 
devidas, na forma da regulamentação desta 
lei, computando-se, também, os dias de par­
tida e de_chegada. 

Art. 34. o sercidor nao tem direito à _dlária 
no ·eXterior: 
1-quando a a1imentação e a pousada fo­

rem asseguradas peio Estado; 
-Ir- curnulatLvamente com a ajuda de_ custo 

de exterior. 
Parágrafo único. Em Serviço no exterior, 

percebe o servidor diárias em moeda na dona!, 
na fonna da legislação específica, no periodo 
em que permanecer no Brasil em objeto de 
seMço. 

Art. 35. O servidor restitui as diárias_ no 
_exterior: 
I- integralmente, quando não ocorrer o 

afastamento da sede; e 
n- correspondentes aos dias: 
a) que ultrapassarem o perfodo de afasta­

mento da sede, a serviço, quando este a,fasta­
mento for menor que o previsto; e 

b) em que a alimentação e a pousada fo­
rem asseguradas pelo Estado. 

Parágrafo único. _ As diárias no Exterior não 
são restituída_s pelos herdeiros do servidor fale~ 
cído. 

Art. 36. O Poder Executivo fixará o valor 
-d~- diáriás no exterior, em de<:ret.O aplicável 
a todos os servidores abrangidos por esta lei. 

SEÇÃO IX 
Do Funeral no Exterior 

Art 37. É -assegurado sep~tamento con­
digno ao servidor em serviço no exteriõr. 

Páragrafo únicO. São responsáveis pelas 
__ providências para sepultamento, pagamento 
de auxílio-funeral no exterior e traslado.dp cor· 
po, Conforme o caso e na seqüência a Seguir: 

a) a organização brasileira em que estava 
em serviço o servidor; 

b) a repartição consular em cuja jurisdição 
ocorrer o óbito; ou 

c) a Missão Diplomática no país, na inexfs­
tência das outras duas responsáveis. . , 

Art 38. O auxílio-funeral no Exterior é o 
-quantitativo destinado a atender às despesas 
com _o funeral do servidor em serviço no éxte­
-dor, em missão permanente ou transitória. 

Art. 39. O awálio-funeral no exterior tem 
o aviar da retribuição mensal que o servidor 
recebia normalmente, no exterior. 

_\ 

Art. _40. O auxílio-funeral no exterior é pa­
go, imediatamente, a quem de direito, me­
diante _simples apresentação do atestado de 
óbito. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo áe -30 
(trinta) dias sem reclamação do auxilio-funeral 
no exterior por quem haja <:usteado o sepulta­
mento do servidor, o auxílio será pagO aos 
beneficiárioas da, pensão, mediante requeri­
mento à_ autoridade c.ompetente. 

Art 41. No <:asa de falecimento de ser­
vidor em serviço no exterior, em missão even­
tual, a União custeia e promove o sepUlta· 
menta ou trasJada o corpo para o Brasil. 

Parágrafo único. Transladando~s.e o corpo 
apra o Brasil, o auxílio funeral, devido no País, 
é pago em moeda na<:lonal obsetvadas as dis­
posições legais aplicáveis. 

Art 42_. Em casos espedais, a critério do 
Poder Executivo, a União pode custear direta­

-mente_ Q sepultamento do servidor falecido em 
serviço no exterior. 

Parágrafo único. Nesta hipótese, não cabe 
direito a qualquer tipo de auxmo-funeral por 
parte dos beneficiários do fa1eddo. 

Art. 43. Ocorreh_do_o f~lecim_ento do ser­
vidor em serviço no_ exterior, que não esteja 
acompanhado do côoju.ge ou de parente adul­
to, é assegurado a um membro de sua família 
o transporte de .ida e volta até o local onde 
se encontra o corpo. 

Art. 44. Falecendo, no exterior, depen­
dentes ou empregado doméstico do servidor, 
cujo transporte haja sido pago pela União, o 
traslado do- co.rpo parã o Brasil é custeado 
pelo órgão a que está vinculado o servidor. 

Art. 45, Os dependentes do servidor, fale­
cido quando em seNiço no exterior, têm direi­
to ao mesmo tratamento aduaneiro para de­
sembaraço _de bagagem que lhe era assegu­
rado ao término de su<:~ missão. 

CAPITULOill 
Disposições Gerais 

Art '46: ·Os proventos de asposentadoria 
do funcionádo público e os de iniatividadde 
do militar continuam a ser calculados de acor· 
do com a respectiva legislação específica, ba­
seados unicamente n~.retribuiçãq ou_ remune­
ração no País, neles não devendo ser compu­
tadas as somas recebidas a qualquer titulo, 
quando em serviço no exterior. 

§ 19 As contribuições para benefício de 
família Cõntinuarão a ser calculadas de acordo 
com a legislação específica,consfderando-se, 
para esse firri, os valores dos descontos efetua~ 
dos no País. 

§ 29 As pensões devidas aos beneficiários 
dos servidores que prestem ·ou hajam pres­
tado serViço no exterior são calculadas de 
acordq com as nonnas estabelecidas neste 
artigo. 

Art. 47. Os descontos ou consignações, 
obrigatórios ou facultativos, que incidam so­
bre a retribuição do servidor em serviço no 
exterior, em missão permanente _ou transitória. 
são processados na forma "estabelecida na re­
gulamentação. 
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Art. 48. São assegurados, de acordo com 
a Lei de Remuneração dos Militares: 
I-ao militar em seiViço no exterifor que 

realizar exercícios ou cumprfr ·missões previsR 
tas, no todo ou em parte, nos planos de provas 
das atividades especiais de vôo em aeronave 
militar, salto em para-quedas, imersão em 
submarino ou mergulho com escafandro ou 
com aparelho o registro e a apreciação, para 
fms de homologação, de percepção ou de 
atualização de quotas de indenizaç~o de com­
pensação orgânica a serem consideradas para 
pagamento, em moeda nacional, a partir da 
data de regresso ao território nacional; e 
li- ao militar em campariha no exterior, 

a remuneração e demais direit6S preVistos na­
quela lei. 

Art. 49. A retribuição básica dos embaixa­
dores não integrantes da carreira diplomática, 
dos Ministros para Assuntos Comerciais de 
primeira e segunda classe e CônsUles Priva­
tivos é fiXada de acordo com os tndtces da 
Tabela de Escalonamento Vertical - Servi­
dores Civis, que acompanha esta lei. 

§ 1 ~ A retribuição básica das pessoas sem 
vínculo com o serviço póblico;designadas pe-

lo Presidente da Repúblfca, é fiXada, dentro 
dos índices da Tabela a que se refere este 
artigo, observando-se os fatores estabeleci­
dos, para a indenização de representação no 
exterior, nas letras a, b, c e d do § 1 Q do art. 
16. 

§ 29 _Aplica-se o disposto no parágrafo an­
terior ão ful-tcionário público, cujo cargo não 
tenha nível de vendmento previsto no atual 
Sistema de Classíficação de Cargos do Serviço 
Ovil do POder Executivo, bem assim ao em-
pregado público. '---

Arl 50. I:: assegurada ao servidor público 
em serviço no exterior, enquanto permanecer 
nª--ªtual missão, retribuição mensal, no míni­
mo, igual à retribuição ou remuneração a que 
tinha direito na data da entrada em vigor desta 
lei. 

Art. 51. A despesa decorrente da aplica­
çi!lo desta lei correrá à conta dos recursos pre­
vistos na Lei de Orçamento para 1973. 

Art. 52. SãO revogados os Decreto_s-Leis 
n~ 7.410, de 23 de março de 1945; nQ 995, 
de 21 de outubro de 1969 e n<.> 1.227, de 28 
de junho de 1972; os§§ 29 e 3? do art. 15 
e os arts. 17, 18 e 19-"do Decreto-Lei n<.> 9.202, 

ANEXADA À LE.l L'E PLMUNER/I.ÇÀO NO EXTERIOR 

TABELA DE ESCfllQN.~MENlO VERTJCAL 

{RetrJbuiçi'lo báS1C:.1- Artigo 14) 

I - s-ervtdores Civis 

Cargo,- fuf'çao ou e!ilpreQO 

M1n1stro exerceMo o cargo de EmUai.>.ador 
EmbaJx<:~dor n5o integr;Jnt_e d~ c:~rr_e_~.:a_dJPl~át ica 

Mtnrstro de 1;'\ Classe E! Mlnislro p;:wa Assuntos ComerciaiS de 
Jil. Classe 

~tnistro de 2 .. Classe e Mirn~u·o fl:'lri~ >-\ssuntos Comerciais de 
2"- Classe 

!)~legado do Tesouro BrasileirO no Exterior 
PrIme lro·· Secretário 
Assistcmlc do Delega<io, Chef,)S (!e Asse::>soria, d:l Contadoria 

Soccioll:ll e da Tesour3rb. (1:1 D01Eigacia do TeSouro Bra-
sileiro no E.-:tcrior ' 

Segundo·S0cretór i_o 

Cônsul Priv:ltivo 

Nivel 22 

21 

20 

19 
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15 

" 

de 26 -de abril de 1946; o art. 43 da Lei nç 
488, de 15 de novembro de 1948; o parágrafo 
único do art. 120 da Lei n~ 1.711, de 28 de 
outubr9 _9e 1952; o art. 40 o parágrafo único 
do arf.:. __ 41 e o art. '50, da Lei n? 3.917, de 
-14 de julho de 1961: o_ art. 19 e seus parágr~~ 
fos, da Lei n9 4.242, âe 17 de julho de 1963 

-e O art. 9~ e seu parágrafo único do Decreto-Lei 
n° 310, de 28 de fevereiro de 1967, e dE!mais 
-dispositivos legais que contrariem a matéria 
regulada nesta lei. 

Art. 53. Esta lei entra em vigor em 1 ç de 
janeiro de 1973, ---

BraSJ1ia, 1 o de outUbrO de 1972; -151 o -da 
Independência e 849 da República. - EMILIO 
G./'1/!DIC/- Alfredo Buzaid- Ada/berto de 
Barros .Nunes- Orlando Geisel-J11ário Gib­
son &rhoZIJ -Antônio Delfim Netto- /11án'o 
David Andreazza- L F. Orné liml1-Jal-bas 
G. Passarinho - Júlio 1Jafãta - J. Ararfpe 
Jl1acêdo - Walter Joaquim dos &ntos -
Jt1arcus Vinicius Pratini de Mcu:aes - Antôm'o 
DlaS LeiteJúm'or-.JoãoP.élulo dos Reis Vello­
so -José Costa Cãvalcanti- HyginO C Cor­
sett/. 
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Cargo, fu~ção ou en~rego 

ANEXO A LF.l Df R[I.IUtiERfiÇÃO ~10 EXTr:RIOF! 

rAOELI> DE f"SC.l\LütJAMENTO VQRT !CAL 

li- Militares 

Posto ou Gradu~ção 

A lm irantr~-c~~:--~s·.1lJ3dr<~, G•mAr':11· dí? E,crc1 to. Tenente-ar iga­
l'ieiro 

Ccntr:'l·A lrt~lronte, G~nf.'ra l·l10 ·r. r· lÇJõltt'l, Br igorio ire 

C:JDi tõo-r.!<-:-Mor-f!· G'Jl'!rTa. Cnrone I 

C ar. 1 tão· de- F"rag.1.t a, Tenen tc-Cê•"'Of'e 1 

C')~l tôo· ::I€~Corvet;,, MO.JIW 
C:>pltüo-Tr.nentP., Cao,t5o 

rr1me1ro· T~nente 

Segunda~ 1 F!nen te 

-~ 
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Posto ou Graduação Índice 

Segundo-Sargento 37 

Terceir-o-Sargento 34 

Ta1feíro-Mor ........................... " 28 

Taifeiro de Primeiro C!ast.e 26 

Taifeiro de Segunda ClaSse 25 

Cabo < Engo.jado) 

Martnt;eiro, Soldado f'uzi 1e1ro Naval e Soldado de Jil Cldsse (es­
pecializados, cursados e engajados); Soldado Clarim ou 
Corneteiro, de 1;;~. Classe . •. 17 

Marinheiro, Soldado Fuzileiro ~!aval e Soldado de 1<a Classe 
(n5o especio.ITzados) 14 

Aspirante c Cadete (Último ano) 13 

Soldado C lar tm ou Corneteir-o-;·--q8"2" Classe 12 

Soldado do E;w.ército P. Sold~tdo de 2'~ Classe (engajndos); 
Soldo.do Clar1m ou Corneteiro, de 3<1 Classe g-

11sp1rante e Cadete {demo.is :;mo:;), Aluno do Centro de For­
macáo de Pilotos ~~ lltares, Aluno de órgãos de Forrnaç5o 
de Oficiais d:J Reserva 8 

Cabo <não eng<'.ljado) 

Aluno de Escola de Formução de Snrgentos 6 

Aluno de Colégio Naval e Escola Pr'epnratória dE! Cadetes (Úl-
timo <:~no), Grumete 5 

Aluno de Colégio Naval e Escola Preparatória de Cadetes 
(demais anos), Mar1nheiro~Recruto, Recruta, Soldado~Re­
crula _e __ SoldaUo de 2il Classe (nõo engajados) 

Aprendiz-Marinheiro 2 

{Às Comissões de Relações E~~eriores e Defesa Nacional e de 
Constituição, Justiça e Cidadan1a,) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O expediente lido vai a publicação. 

De acordo com o disposto no Regimento 
Interno o Projeto de Lei da Câmãfã n~ 6, de 
1989, que acaba de ser lido, será despãchado 
às Comissõ_es de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional e de Constituição, Justiça e Cidada­
nia, podendo receber emendas, na primeira 
delas, até o dia 27 de corrente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Mauro 
Benevides, para uma breve comunicação. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. Para breve comunicação. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, no âmbito das atividades partidárias, 
precedendo a Convenção Nacional a realizar· 
se nos dias 29 e 30 do _corrente, o PMDB 
promoverá amanhã o_ amplo debate entre 
membros de sua Executiva Nacional, governa­
dores eleitos pela legenda e presidentes regia· 
nais dos diretórios de todas as unidades fede­
rativas, para a escolha de um nome que possa 
ser levado à de_cisão soberana dos conven­
cionais, como candidato à Pr_e:sidência da Re­
pública na competição de 15 de novembro 
de 1989. 

Tenho acompanhado as articulações agora 
comandadas por Jarbas Vasconselos, vice­
presidente em exercício da Executiva, regis­
trando-se sempre a preocupação de todos os 
peemedebistas para que se chegue a uma 
fónnulã de consenso capaz de garantir a uni· 
dade de nossas hastes e viabilizar as perspec­
tivas de vitória no próxlmo pleito presidencial. 

Afastando-se da chefia do partido, para 
cumprir um preceito ético que tanto dignifica, 
Ulysses Gu_i_marães nivelou-se aos demais 
postulantes, todos com reais qualidades para 
pleitear a Suprema Magistratura do .País. Após 
_quatro décadas de vida pública, com um acer· 
vo imenso de serviço prestados ao povo brasi­
leiro, o representante por São Paulo dispôs-se 
a aceitar o riovo desafio apoiado por seus cor­
religionários de maior e menor hierarquia, já 
tendo esquematizado, inclusive, um programa 
de governo com soluções para as questões 
nadonais da_ presente conjuntura. 

Hoje, os principais órgãos da imprensa bra­
sileira registram, dentre outras manifestações 
de solidariedade, a sua indicação por parte 
do Senador Nelson Carneiro e dO Deputado 
Paes de Andrade, que dirigem, desde 15 de 

fevereiro, respectivamente, o Senado federal 
_ e a Câmara dos D_eputados. 

Antes, numa prévia ievada a efeito junto a.os 
presidentes regionais de nossa facÇão, o -nome 
honrado de Ulysses Guimarães foi favorecido 
com _o maiç.r número, ele ~ufrágio_s, numa ante­
visão do resultado a que se chegará, na reu­
nião de amanhã, e, a seguir, na_ Ço_!'lv~nção 
de 29 e 30 de abril. 

Recorc!e--se_.que, desde 1971, suce:deocio a 
Oscãr Passos .3 frente do pequenino M_DB, 
nos ominosos tempos de anormalidade políti­
co-institucional, vem UJysses conduzindo os 
destinos partidários, agora no sólido PMDB, 
fazendo-o com dedicação e desvelo inexce­
díveis, ensejando a que nos estruturássemos 
em todos os 4200 rTiUnicípios. 

Em nenhum mõmento, mesmO riOs~ m·ais 
adversos, teve ele gestos de tibie~ QIJ. _desâ­
nimo; ao contrário, sempre evidenciou altane~ 
ria e dinamismo, encorajando-nos a prosse-
guir na construção da dêmocracia -

Tornou-se; aliás, peça primorosa de anto­
logia política o seu discurso de antlcandidato 
- navegar é predso, viver não é preciso -
sinalizando uma época, 1973, em que o voto _ 
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indireto e as escolhas autoritárias predomi­
navam no processo sucessório. 

Reportando-se às possibilidades de êxito 
para a oposição, afinna o presidente: 

A inviabilidade da candidatura oposi­
cionista testemunhará perante a Nação 
e perante o mundo que o sistema não 
é democrático, de vez que tanto quanto 
dure este, a atual situação sempre será 
governo; perenidade impossível quando 
o poder e consentido pelo escrutínio dire­
to, universal e secreto, em que a alternati­
vidade de partidos é a regra, consoante 
ocorre nos países civilizados. 

Não é o candidato que vai recorrer o 
Pais. E o anticaiidid_ato, para denunciar 
a antieleição, imposta pela anticonstitui­
ção que homizia o AI-5, submete o Legis­
lativo e o Judiciário ao Executivo, possi­
bilita prisões desamparadas pelo habeas 
corpus e condenações sem defesa, profa­
na a indevassabilldade dos lares e das 
empresas pela escuta clandestina, toma 
inaudíveis as vozes discordantes, porque 
ensurdece a Nação pela censura à im­
prensa, ao rádio, à televisão, ao teatro e 
ao cinema. 

A anticandidatura, Srs. S€nãdóres,· repre­
sentou uma autêntica tomada de posição, 
conscientizando milhões de brasileiros quanto 
à necessidade de o País reingressar no estado 
de direito, o que_ somente v.eio a_ ocorrer a 
5 de outubro de 1988, com a promulgação 
da Carta Magna em vigor. Na elabora!Yão cons­
titucional, a sua figura alteou:'se magnifica­
mente pela obstinação revelada em todas as 
fases do processo, mesmo quando as contro­
vérsias- exigiam a sUa própria interferência nu­
ma tessitura penosa de que redundaram en­
tendimentos proveitosos. 

Com uma vitaUdad~ físk:ª-_e menta] extraor­
dinária, nunca deixou quebrantar-se a firmeza 
de suas decisões. adotadas clarividentemente 
em nome do interesse nacional. 

Por tudo isso, há uma expectativa de que 
o nome de Ulysses Guimarães será consa­
grado no encontro de amanhã, predispondo­
se a ser o candidato do PMDB à primeira ma­
gistratura do Pais. Se outros aspirantes ao ele­
vado posto possuem, igualmente, atributos 
para desempenhá-Ia a contento, nenhum, po­
rém, superará o parlamentar por São Paulo, 
projetado mereddamente como verdadeiro 
estadista capaz de dirigir a Nação com invulgar 
competência. 

O Sr. WUson Martins - Permite V. Ex" 
um aparte, nobre Senador? 

O SR. MAGRO BENEVIDES - Com 
imenso prazer, nobre Senador Wilson Martins. 

O Sr. Wilson Martins- O brilhante pro­
nunciamento que V. Ex!' faz procura destacar 
a figura do nosso emipente Pres,idente Ulysses 
Guimarães, cogitado por segmentos ponde­
ráveis do partido para, na convenção, ser sa­
grado o nosso C<!!.OdiQ_ªto à ~residência daRe­
púbUca. Sou_ um daqueles, como V. Ex"_ e tan­
tos senadores_ que aqui se encontram,_ que 

se alinham em favor_ da ca_nàidatura do nosso 
eminente companheiro e destacado prócer 
político deste Pais. Creio, nobre Senador Mau­
ro Benevides, que nesta hora o PMDB não 
pode faltar a Ulysses Guimarães, porque Ulys­
ses Guimarães jamaiS faltou __ ao PMDB, em 
mom-ento algum. Naqueles instantes em que 
o PMDB era um frágil movimento, era um 
débil partido, Ulysses levantou sua voz, sua 
bravura, sua coragem e se colocou em defesa 
dessa agremiação, percorrendo todos os re­
cantos do BrasiL O partido tomou-se um dos 
maiores, senão o maior de que a História brasi­
leira nos dá conta, em todos os tempos, no 
Império, na Velha e Nova República. Em ne­
nhum instante ele faltou ao partido. Sempre 
sobranceiro, sempre praticando a boa política, 
filha da moral e da razl)o, sempre leal aos 
seus companheiros, jamais deixou de condu­
zir o PMDB da melhor forma possivel, confor­
me as circunstâncias permitiram ao longo de 
todo esse período. Nenhum outro candidato, 
neste instante, tem os serviços de Ulysses ao 
PMDB. Diria mais a V. Ex", Senador Ma_uro 
Benevides, nenhum brasileiro, hoje, neste PaEs, 
já prestou tantos e, tão assinalados serviços 
oomo Ulysses Guimarães. Ele não é somente 
um grande peemedebista; é, sobretudo, um 
grande patriota. Os trabalhos dele foram co­
roados, há pouco tempo, com a promulgação 
da Constituição Federal, Constituição que 
identifica o Brasil com seu povo, que identifica 
o nosso partido com a nossa gente. Nas pes­
quiseis que se ftzeram durante todo esse perío­
do que antecede a campanha eleitora1, ~e­
nhum nome dentro do nosso partido sobre­
pujou o de Ulysses. Há, sem dúvida alguma, 
uma grande conspiração contra o nome de 
Ulysses para que-ele não- tenha o destaque 
merecido nesta hora e não reponte, desde lo­
go,' como o c~_didato da unidade do Partido. 
Mas, como bem salienta V. Ex~ no brilhante 
pronunciamento que ora faz no Senado, na 
reunião de_ amanhã, com os nossos esforços 
e com a dediçaç_ão d~ todos os seus compa­
nheiros, Ulysses Guimarães será apontado por 
maioria de votos e chegará à convenção como 
o candidato da unidade do PMDB. São estas 
as nossas esperanças, não apenas parlamen­
tares, mas são as esperanças de todos os bra­
sileiros _em relação <t um_ dos seus mais emi­
nentes filhos. Muito obrigado a V. Ex" 

O SR- MAORO BENEVIDES - Mqi\0 
_grato_a V. Ex", nobre Senador Wilson Martins, 

·pelo Seu -brilhante aparte de solidariedade à 
indicação do Presidente_ Ulysses Guimarães 
CórflO-Cjjfiâidato do nos.so partido à chefia da 
N_ação, nà ConVenção qUe Se realizará em 29 

-_e .!CJae abril. ... · 
V. Ex", com~ projeção nacional que mereci­

damente desfruta, <::om imenso prestígio no 
seu estado, o Mato Grosso do Sul, à frente 
de. çujos destinos permaneceu empreenden~ 
do uma das mais profidehtes administraÇões 
e, sobretudo, pela convivência de tantos anos 
ao lado de Ulysses Guimaiães na Câmara_ elos 
Deputados, na direção do partido no seu esta­
do, no Senado da República no presente mo;. 
ffiento, V. Ex" oferece ao País uma frase ve_r9a-

deiramente lapidar: que "nenhum brasileiro" 
- e isto V. Ex" o disse e eu gravei, memo­
rizando muito b.em -, "nenhum brasilejro se 
compara e se nivela a Ulysses Guimarães nos 
serviços prestados à causa da democracia". 
Foi um testemunho eloqüentls.simo que, neste 
instante, deve confortar o Presidente Ulysses 
Guimarães, para quem prognosticamos ama­
nhã, naquele forum de debates que reunirá 
governadores, presidentes de diretóri_os regio­
nais e membros da Ex.ec:utiva,.uma yit§ria cer­
ta, em reconhec:iinent_o _à sua atuação, ao seu 
trabalho, à sua dedicação, não apenas ao 
MDB, que foi o centro da resistência demo­
crática em todo o País, nern ao grande e con­
sistente PMDB de hoje, mas, sobretudo, à 
construção da democracia de que S. Et~ _fQi, 
sem nenhum favor, _o artífice-mor. 

Concluo, Sr. Presióente. 
Como seu cOrilpanheiro, cOmpanheiro de 

Ul:tSses Guimarães em tantas lutas, antecipo 
o meu voto na conSulta de amanhã, convicto 
de que prestarei a homenagem da minha leal~ 
dade_a_um cidadão probo e capaz, em condi~ 
ção de alçar-se à Presidência da República 
Federativa do Brasil. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sausã) 
-Tem a palavrã_o_ nobre Senador Jutahy 
MaQ-alhães. 

O SR. ,JUTAHY MAGALHÃES (PMDB­
BA Ptonuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, o Senador Mauro Be­
nevides acaba de abordar o tema de maior 
atualidad~.no momento polftic:o nacional. To­
dos reconhecefDOS que ninguém, como o Se­
nador Mauro Benevides, é capaz de qualifiCãr 
tão bem as pessoas. Qualificar o presidente 
Ulysses Guimarães é fácil, porque realmente 
S. EX" tem um lugar na história do Brasil, na 
história do _DOSSO País, que minguém há de 
tirar. Todos temos que louvar a cada instante, 
-a cada momento, o "sEm passado de lutas, o 
que ele representou n_es~ caminhada para a 
restauração _9a democracia no País. 

Mas estamos numa fase de escolha de can­
didatos, temos que_ examinar os nomes que 
estão postos na mesa; nomes também, vários 
deleS, 'qUe têm úm passádo d"e lutaS; nomes 
tambérn,. vár_ios d~l_es,_ que representam uma 
parcela do esforço pela restauração da demo-
cracia no País. . . 

Pé''!soah::nente, ninguém aqui nesta -Casa 
duvida do_mE!U ponto de vista a respeito do 
assunto. Considero que, no momento, o can­
didato ideal para o PMDB seria o governador 
Wãlaíf Pires. Por(jue, Sr. PreSidente, o nome 
do candidato não será a única determinante 
para uma vitória eleitoral; não podemos es­
quecer d~ analisar o que representa, hoje, a 
imagem <:lo PMDB -partido ao qual nós rios 
<:Jgremiamos, que procuramos defender e pelo 
qual lutamos, a cada dia, aqui, no Senado 
Federal. 

Waldir Pires, para mim, Sr. Presidente, pode­
rá representar o resgate de uma imag_~m que, 
infelizmente, e posso mesmo dizer que injusta-
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mente, foi sendo desgastada no decorrer des­
tes últimos anos. 

Não me cabe, aqui, neste momento, fazer 
acusações contra os responsáveis por esse 
desgaste, mas durante muitos anos vim me 
batendo, a cada instante, para que o PMDB 
tomasse as medidas necessárias para reverter 
esse quadro. 

Ao PMDB faltou a coragem necessária de 
afastar-se, há muito tempo, deste governo, pa­
ra fiXar claramente seu posicionamento de 
oposição ao que aí está. Nã.o somo_s respon­
sáveis pela adminlstração,rnas somos respon­
sabilizados por ela. Não temos, no Governo 
Federal, a influência para determinar uma li· 
nha administrativa de acordo com o programa 
do partido. No entanto,- somos responsáveis, 
perante a opinião pública, por tudo isso que 
aí está. Porque, a cada inStante que __ dizemos 
que não somos responsáveis pelo governo, 
sempre vem a pergunta: vocês têm quantos 
ministros, nessa administraç:ão? Te.mos, real­
mente, filiados ao partido, nessa administra­
ção, vários ministroS, inaS-não podemos dizer 
que temos ministros do partido neSsa admi­
nistração. 

Sr. Presidente, amanhã será um dia de deci· 
são do PMDB. É imperiosa a necessidade de 
fixarmos um candidato que representa a linha 
de pensamento que foi majoritária na última 
convenção do partido, uma linha de pensa­
mento que se colocou ao lado da chamada 
Chapa CorilpromisSo, q'ue foi vitoriosa na con­
venção. Sr. PJ;"esidente, falhar a isso é trair 
aqueles representantes da base, que vieram 
a Brasília fJXar-uma posição majoritária de nos­
sa agremiação. Por isso, temos que buscar 
a unidade dentro dessa linha_ de pensamento 
partidário. Não tem sido fácil, mas chegare­
mos a ela. Chegaremos pelo compromisso 
que cada um de nós tem com o partido e, 
principalmente, com a democracia no País. 

Não nos iludamos, entretanto. Mesmo uni­
dos, a nossa luta não será fácil. O partido está 
desgastado perante a opinião pública. Já não 
temos aquela sigla que representava, sozinha, 
o sinal da vitória, bastando ganhar a conven­
ção partidárias para que tivéssemos uma vitó­
ria tranqüila nas umas. Não, hoje, o nosso 
candidato terá que ganhar a _convenção e ir 
para as ruas batalhar por uma vitória.. que não 
será fácil. 

Não há tempo, neste momento em que es­
tamos apenas aguardando o ínído da Ordem 
do Dia, para analisar o que repreS_enta o passa­
do de nosso partido e a retomada de seus 
princfpios, mas não há dúvida, Sr. Presidente, 
Srs. Senãdores, que fixar uma campanha em 
tomo, exlcusivamente, de um nome, é um er­
ro. Não podemos aceitar mais, no Brasil, que 
as eleições se transformem na escolha de um 
nome, de um nome carísmático, de um salva­
dor da pátria. Temos- que buscar uma linha 
de pensamento, um programa partidário, para 
levarmos ao povo brasileiro, para que o povo 
julgue esse programa, que lhe será apresen­
tado. 

E, no entanto, estamos mais uma vez cami­
nhando para que a escolha se faça em _tomo 
de um nome. 

Sr: Presidente, e Srs. Senadores, temos vis­
to,_ temos_ acompanhado as pesquisas de opi· 
nião·; e não adiante dizer que não acreditamos 
em pesquisas, que é muito cedo para elas 
representarem alguma coisa, nada disso. Pes­
quisa séria tem uma valor multo grande para 
raciocinármos, fazermos uma análise das cir­
cuostàncja!'> políticas do momento. O que ve­
mos nas pesquisas? Vemos dois candidatos 
de uma linhj;i_ O e pensamento maís à esquerda 
numa posição majoritária. E, na última pesqui­
sa. vemos surgir um nome que representa 
uma força de centro, que, ainda que possamos 
ter dúvidas quanto à sua possibilidade de man­
ter-se ne~sa posição, tem, na realidade, signifi­
cado um fator inesperado nesta eleição. A ca­
da dia - o Senador Jarbas Passarinho me 
observa ·atentamente: de sua cadeira - fico 
espantado, Sr. Presidente, com pessoas que, 
coisa que eu jamais poderia esperar, demons­
f:!:a!TI que vão votar nesse candidato. Eu vejo 
essa tendência em vários segmentos da popu­
lação os quais, sejam empregados, sejam jo­
vens, sejam velhos, parecem estar buscando 
uma escolha que signífique" Um voto a favor 
~a_J!I-Oralidade pública. Podem até estar exage­
rando na esçolha, mas, dentr_o de seus pensa­
mentos ~tão fiXando-se em alguém que está 
representando aquilo que desejam, que é a 
volta da moralidade pública. 

Existe também o aspecto da renovação. 
Nós, no partido, teríamos que encontrar aJ. 

-·guém-que-p-udesse encarnar esse aspecto, 
mas estamos com dificuldades para isso. 
Quando digo, por exemplo, que para mim o 
candidato ideal, neste momento, seria o Go­
vernador WaldiiPlres~é porque honestamente 
julgo, por ter acompanhado sua campanha 
na Bahia, que S. EX', no desenrolar de uma 
campanha, iria defe!lder as causas nas quais 
acredita, e teria as condições necessárias para 
levar a opinião pública a uma linha de pensa­
mento que poderia ser facilmente identificada 
com a lir1ha de pensamento do PMDB antigo. 
Talvez assim conseguíssemos faier retomar 
a eS-perança; uma esperança que a população 
brasileira r'ião tem ri1ais. Orna das cotsas mais 
graves para o momento atual é sentirmos ess­
sa falta de esperança no nosso povo, que já 
não acredita em praticamente mais nada; não 
tem tnai~ fé no futuro; não acredita nos ho­
mens, nem· na:s- posições que cada um de 
n6s toma. Outra evidência que resulta das pes­
-quisas de opinião é que a instituição parla­
mentar é aquela que fica abaixo de todas as 
demais, na confiança popul~_r. Nós, P()líticos, 
não merecemos rnais a confiança cfo -povo. 
S6 que nós não podemos entregar a esse povo 
uma bandeira que foi nossa, para que ele leve 
a sua esperança para alguém que, imagina, 
possa transformar-se nessa espécie de "salva­
dor da pátria", e que venha a ser, no futuro, 
mais uma razão de descrença para esse povo, 
que ainda deve ter um resto de credibilidade, 
um resto de_esperança. 

O Sr. Mauro Benevides - Permite um 
aparte, nobre Senador Jutahy Magalhães? 

O SR. JutAHY MAGALHÃES - Pois 
não, Senador. 

O Sr. Mauro Benevides - Nobre Sena­
dor Jutahy Magalhães, durante o pronuncia­
mento que fiz há poucos írisfantes, honrado 
com o aparte do SenadOr Wilsori Martins, pude 
sentir que V. EX', generosamente me escutava 
no momento em que eu defendia, com muita 
c_lareza, a posição que pretendo assumir ama­

_nhã, e, a segujr, na convenção de 29 a 30 
de abril, em favor da indicação _do Presidente 
Ulysses Guimarãe_s à chefia da- Nação. Mas 
V. Ex" ouviu também, porque isso foi dito, enfa­
ticamente, nas palavras que proferi, que todos 
os aspirantes do PMDB à presldência da Repú­
blica têm condições de ascender ao_ impor­
tante posto. E se V. Ex" desenvolveu um racio­
cínio segundo o_quaf as noss_as atenções deve­
liam se .. din~_çionar para a elaboração de um 
programa no qual estivessem alinhadas asso­
luções para os problemas políticos, econô­
rnic;:os e soci~is do Pais, eu lhe diria ·que a 
nossa comissão_ executiva~ at!O'nOendo a um 
imperativo da própria convenção, tem traba­
lhado exaustivamente na elaboração desse 
programa, Todos nós fomos instados, V. Ex<' 
e eu. e todos os outros compãnheiros, conven­
cionais ou não, de maior-ou menor hierarquia, 
a oferecer ao partido a_colaboração para esse 
programa, na defesa do qual se deve posicio­
na_r o ~andidato que- vier a ser chancelado 
na convenção de 29 e 30 de abril. Portanto, 
vai a ressalVa de _ _que ·se V. Ex" defende neste 
instante a indicação do eminente governador 
Waldir E'ires.__de _quem recebi, na manhã de 
hoje, uma mensagem de companheirO para 
companheiro, apresentiimdo-se como -candi· 
_JL~q_a_essa indicaçá9 ... Qualquer_que seja o 
escolhido, está feita a_ressalvª -Ulysses Clui­
marães, Waldir Pires ou os outros que estão 
sendo cogitados, tpd._os eles (êm condiçOes 
de, lastreados num programa realista, voltado 
para o momento político, econômico e social 
e do País, qualquer urn deles, com o apoio 
das nossas bases e ressonância na opinião 
pública, terá condiçôes de conduzir _o País aOs 

-destinos para os quaiS nóS Sonhamos, CoQita-
mos e, ardentemente~ _desejamos. -

O SR. JOTAHY MAGALHÃES -Agro· 
deço a V. Ex!' o aparte, nobre Senador Mauro 
Benevides, e_ confirmo 'plenamente essas ~Ú1w 
formações,_ embora se faça desnecessáriã. es­
sa·conflrmaç:ão. O"partido está realmente bus­
çando o seu programa; programa- de ação 
política, programa de ação administrativa vi­
sando as próximas eleições, o próximo go­
verno. 

Acredito, Sr. Senador, ·que temos -as Coltdi­
ções de vitória; acredito que podemos levar 
à opinião pública uma mensagem que ela ve­
nha a aceitar no transcorrer da çampal;lha. 
Mas, hoje, eu tenho· preocupações; tefiho 
grand~s preocupações por causa deSsa_ de-_ 
sesperança, desse desencanto que existe na 
opinião pública. E somos muito respol-tSáVeis 
por esse desencanto. -

O PMDB chegou ao poder levandO um So­
nho de transformaçôes, um sonho de_ mudan­
ças que, infelizmente, não foi implementado 
pelas razões que todos conhecemos, que a 
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História, o destino, fez com que perdêssemos 
essa oportunidade. 

Mas, Sr. Senador, o que sentimos? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-(Fazendo soar a campainha) -Sr. Sena­
dor, à Mesa cumpre o dever de alertá-lo que 
o seu tempo regimental já está esgotado, pe­
dindo a V. Ex" que abrevie suas considerações, 

O SR. JQTAHY MAGALHÃES - Com 
todo o prazer, Sr. Presidente, estou aqui aten­
dendo a um apeio. 

Complementando meu pronunciamento, 
queria dízer que o momento é grave, o mo­
mento é sério. A_escojba__d~- ªmanhã repre­
senta, talvez. o ponto dedsivo do sucesso da _ 
futura campanha presidendaf. A decisão da 
eleição depende de uma b_oa escolha, ama­
nhã. 

Por isso, espero que os nossos companhei­
ros do PMDB, os 51 notáveis do P~do, que 
irão examinar essa questão, coloquem, acima 
de nomes, essa necessidade que temos de 
representar novamente a esperança de um 
povo desiludido. Creio que recuperar esse po­
der de representar essà esperança é a maior 
responsabilidade do partido e de seu <:<Jn.di­
dato. 

Assim sendo, peço a esses 51 notávei~_ do 
Partido - como a imprensa tem apelidado 
esses 51 representantes do _PM.DB - que, 
amanhã, escolham bem nosso candidato, 
pensando no País e pensando em doar ao 
PMDB as condições para a vitória, que hoje 
se nos afigura tão difícil. (Muito l?em!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A Mesa agradece, ao Senador Jutahy Maga­
lhães, a dupla cclaboração ao pedir a palavra 
e, agora, ao encerrar o seu pronunciamento. 

Concedo a palavra ao nobre Sen_ador João 
Menezes, para uma breve comunicação, 

OSR.JOÃOMENEZES(PFL-PAPara 
uma breve comunicação.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, hoje é um dia importante no 
Senado, porque estamos tratando de um as­
sunto que interessa muito à população brasi­
leira, que está curiosíssima de ver os rumos 
que toma a clflsse· política. Todos procuram 
saber quem vai ser canc(ídatp, porque o dia 
da eleição está se aproximando e, até agora, 
não temos praticamente nada definido. 

Vi, hoje, o meu e:minen~~ companheiro e 
amigo, Senador Mauro Benevides fazer as me­
lhories referências _ao_Deputado Ulysses Gui-. 
marães, com quem tive a honra de ser funçla­
dor do MDB naquela época difícil, em que 
tínhamos de pegar a gancho as pessoas para 
entrarem para o Partido. E S. EXi' dá aqui o 
seu voto antecipado em favor do Deputado 
Ulysses na reunião do PMDB que vai ser reali­
zada amanhã. 

Para vermos em que situação está o PMDB. 
Jogo em seguida vem o Senador Jutahy MagaM 
lhães, também, defender um nome da rTmior 
importância no Partido, que _é o do Governador 
Waldir Pires, a quem acompanhei até os últi­
mos momentos antes da instalação do perio­
do revolucioMrio, no Palácio do Planalto. Se 
não me engano, S. ~ era Consultor-Geral 

da República. Trata-se, também, de um boM 
mem brilhante e inteligente. 

Dentro do próprio PMDB há outra candi­
datura que cresce a cada momento: é a do 
Ministro !ris Rezende. S_. Ex" está hoje. com 
um potencial enorme dEintro do Partido. 

_O J?ÕVo -continua riessa expectativa da esco­
lha _de candidatos. Isto se dá em todos os 

· partidos, inclusive no PFL. O PSB também 
não tem ninguém, é candidato só de brinca­
deira. 

O que o o povo está qUerendo é l.uil candidato 
que venha realmente dtsputar o pleíto. Essa 
-que é a realidade. NaO Conseguiremos nunca 
que o povo vá se interessar na escolha de 
um candidato porque acha que ele fala bem, 
o outro é porque trabalhou 200 anos; o outro 

· põrqtie·e b6rri também; o outro porque é con­
tra o aovemo~éâã Oposição. Não é iSSQ que 
o povo quer. Não conseguiremos nunca moti­
var o eleitorado se formos levar para a Campa­
nha esse tipo de disputa, em que um anda 
COi-r1 a roupa azul-marinho, o outrOC:cim á 
roupa branca. Não dá mais! Ou nós partimos 
para uma disputa que tenha por base um fim 
Ideológico ou não conseguiremos despertar 
a ojjlriJ~C? p~~!í::a. 

-... --_Temas que despertar ·ideologtéamente o 
povo. Ai, sim, o povo vai se definir e saberá 
para o lado que vai, saberá onde vai votar 
e vai escolher o seu candidato. É a única for­
ma, no nosso entender, de podermOs chegar 
a esse pleito de 15 de novembro e termos 
realm.§..rtt.e uma eleição. Por ~$ razão é que 
há ma.is de 2, 3 ou 4 meses nós, desta tribulla,­
defendemos o que chamamos "Radicalização 
Demo<:rátic_à". Quando falamos em ''Radlca~ 
lização Democrática", todos acharam um ab~ 
surdO~ Mas o que quisemos dizer, continua­
mos -a dizer, e achamos ne.cessário, é que te­
mos que fazer essa divisão_:- colocar de um 
lado aguele_s que defendem a livre iniciativa, 
aqueles que defendem- a_ família, que defen­
dem a propriedade, que" defendem & segu­

.. rança,_ ql!_~_.défendem __ o comé~io internacio­
nal com todas as partes do mundo, que não 
enganam a classe operária. DO outro lado você 

-COloca os s_odalistaS.Q'ue 'podem ser integra­
listas, comunistas, anarquistas, invasores de 
terra, podem, enfim, ser o que qutserem e, 
aí sim~ o pessoal que está em cima do muro 
vai deS.éer e pular para um lado ou pular para 
o outro e, então, teremos uma eleição dispu· 
tada palmo a palmo, porqu"e o povo vai se 
ülterê.SSar por ela. Mas enquanto estivermos 
nesSe- d[álogo de -escOlha de candidato ·por 
pessoa, por indivíduo, não conseguiremos 
rhotivar o povo brasileiro. 

O que queremos dizer é que na sessão de 
hoje talvez tenha se jniciado esse trabalho que 
o_ povo está querendo, que o povo está dese­
jcmdo; o povo quer votar; o povo não está 
desinteressado pela politica; o povo não está 
desinteressado dos- políticos; o povo está de­
sinteressado do tipo de candidatos; é dtsso 
que o povo está desinteressado. O povo quer 
um-candidato que exprima sua idéia, sem re­
ceio, e nãO Venha com esse __ negócio: ''não. 
eu sou contra o Governo, mas continuo mints-

·----' 

tro do Governo; eu sou contra o Governo, mas 
tenho·milh.ares de serventuários do Governo". 
Isso não dá. Isso o povo não quer saber, isso 
é converSa de comadres, não é iss_o que o 
povo quer sãbe"r. O povo qUer saber em quem 
vai votar nàpr6xfma eleição~- que vai ser funda­
mental para o País, porque será uma eleição 
ideológica; ou para votar no Lula ou Briz;ola, 
de um lado, ou votar no candidato da livre 
iniciativa, do outro. Se não fizer isso, não des­
pertaremos nunca o interesse público e estará 
definido o pleito eleitoral com a vitória do Sr. 
Lula ou com a vitória do meu amigo, o enge­
nheiro Leonel Brizola. Desse dilema não pode­
mos fugir. Portanto, os políticos que estão 
mergulhados nesse problema pensem um 
pouco e reflitam que o povo quer votar, o 

. povo quer ir às ruas, a jLNentude quer votar, 
os jovens querem votar, mas querem discutir 
os problemas, e eles só podem discutir, só 
podem ter interesse se transformarmos essa 
próxima eleição numa eleição não índivfdual, 
não de pessoas, mas numa eleição ideolâglca, 
que divida as armas para cada um escolher 
o caminho que quer seguir. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas,) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de SouS<l) 
- Concedo a palaVra ao nobre Senador Lou~ 
rival Baptista, para uma breve comun!ca.ção. 

O SR. LO<IRIVAL BAPTISTA (PFL -
SE. Para uma breve comunicação)- Sr. Pre­
sidente, Srs. -Senado~_s, por ocasião da última 
reunião do Conselho de Curadores da Funda­
ção Hilton Rocha, no dia 12 de abril ·passado, 
em BeJo Horizonte, devo ressaltar a minha sa­
tisfação, como um dos Integrantes do referido 
Conselho, pela feliz circunstância da ina~gu­
raç:ão, na mesma data, da nova sede da Funw 
_dação, com instalações definitivas e adequa­
das ao seu eficiente funcionamento .. 

Esse auspicioso acontecimento, cuja indis­
cutível importância ressalto, nos limites deste 
conciso. pronunciamento, resultou dos ex~ 
traordinários e pacientes esforços do insigne 
professor Hilton Rocha, fundador e Presidente 
de Honra des,sa benemérita instituição, _e de 
sua eXcepcional equipe de colaboradores, 
dentre os quais destaco entre outros, o doutor 
Christiano Barsante, atual Presidente. 

Ainallfluração da sede própria da Fundação 
Hilton Roc;ha (FHR) foi prestigiada pelo Presi­
dente .José Samey,_ que se fez. representar, na 
solenic:Jade, pelo Ministro de Estado da Saúde, 
doutor Seigo-T suzuki, havendo também com­
parecidóã professora Tereza Costa D'Amaral, 
da Coordenadoria do Defiderite de Brasília. 

O Ministro da Saúde participou, ainda, do 
lançamento do primeiro exemplar da Consti­
tuição Federal de 1988 impressa em Braille. 

Coincidindo-com a inauguração da sua se­
de (em prédio anexo ao Hospital do Instituto 
Hilton Rocha), a Fundação realizou o seu 1 
Congresso sobre a "Prevenção da c;~eira" 
e a '1ntegração do Deficiente Visual", dos dias 
13 a 15 de abril. 

Paral~lameote ao I Congresso da FHR, reali­
zou-se, tambérri no Minascentro, o V Congres-
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so da Associação Médica do Instituto Hilton 
Rocha - AMIHR, em ComemoraÇão aos dez 
anos desse Instituto, inaugurado em 5 de mar­
ço de 1979, que 'versou Sobre Os tema "Ci­
rurgia da Catarata e Correç_ão da Afasta"_. 

Os dois congressos abordarmn temas cien­
tificas e técnlcos da rii_ai_or importâhcia -e atua­
lidade, com a participação de eminentes espe­
cialistas de outros Estados, inclusive de países 
estrangeiros. 

Simultaneamente, os mencionados con­
gressos abordaram problemas vinculados às 
perspectivas e avanç_os da imprensa Braille, 
a evolução da informática e importância do 
lazer e dos esportes_ para os deficientes. 

A solenidade da inauguração da sede pró­
pria da Fundação Hilton Rocha reuniu os ex­
Governador e Se.n.qdor b_o_!11anto_ Júnior, ex­
Prefeito de Belo H_or_g_Qn~ Celso M.eUo de Aze­
vedo, hoje Presidente da CEMIG, ex-Secretário 
de Estado e Presiden~- cio Banco Real, Mareio 
Garcia Villela, ó ex-Deputado Federal Guilher­
me Machado, representantes do Governador 
e do Tribunal de Justiça; autoridades civis, 
m~itares e eclesiásticas; representantes de As­
sociações Médicas e OentilicéiS~ não só de 
Minas Gerais como de outros Estados; em 
síntese, representantes de todos os segmentos 
da sociedade mineirã; - -

Convém assinalar que a sede recém-inau­
gurada tem uma área construida de cinco mil 
metros quadrados e se: des.tina. a abrigar cen­
tros de pesquisa, ensino e assistência oftalmo­
lógica à população mais carente. 

O custo das obras de construção àa Funda­
ção Hilton Ro_cha, sem contar os equipamen­
tos, ficou em torno·de um milhão de dólares. 

Segundo o Presidente da Fundação, sua 
capacidade é de prestar 150-atendimentos 
diários, e entre as suas ár~s de atuação en~ 
centram-se a assistência oftalmológica de c.a­
ráter social, desenvolvimento _de pesquisas e 
levantamentos estatísticos, prevenção, recu­
peração e_ reabilitações çie cegos, especiali­
zação de professores primáriOs visando a edu­
cação de deficientes visuais e formação de 
pessoal paramédico especializado. 

Ao ensejo da reunião do Conselho de Cura­
dores foi proposta a criação da Associação 
dos Amigos de HUton Rocha, iniciativa aplau­
dida e aprovada por unanimidade. 

O discurso proferido pelo ilustre Ministro 
da Saúde, Doutor Sé._iQóoTIUzuki, represen­
tante o Presidente J.os_é Sarney, delineou e 
enalteceu a trajetória dª Fundação Hilton Ro­
cha, considerada coni.o~um dos centros oftal­
mológicos mais_ avan~àdos e completos da 
América Latina, intem-a"Cionalmente- conheci­
do. 

Requeiro,- portanto, a sua incorporação ao 
texto deste meu pronunciamento, como um 
documento digno de registro especial. 

Ao regressar a Brasilta-, depois de participar 
da inauguração da nova sede da FHR, não 
me seria lícitp omitir-me, razão pela qual, ao 
assinalar com este registro sumário o signifi­
cado e a importância desse magno evento, 
felicito o Professor Hllton_Roçha, o Doutor ChM · 
ristiano Barsªnte e a insigne equipe integrada 

pelos médicos, técnicos e seiVidores da Fun­
dação Hilton Rocha, ao mesmo tempo em 
que me congratulo com o povo de Minas CeM 
r8is ·pelOS mcignas-· resultãdos, benefícios e 
perspectivas decorrentes do funcionamento 
dessa modelar instituição, que atingiu níveis 
de projeção internacional. (Muito bem!) 

O .SR. ~RESIDENTE (Pompeu de Souza) 
--A mesa, de acordo com o regimento, dá 
provimento ao requerimento de V. EX'. 

Documento a que se refere o Sr, LourivaJ 
Baptista em seu discurso: 

Sinto-me.extremamente honrado em repre­
s_entar _neste ato solene o Excelentíssirno Se­
nhor Presidente da Repúblic:::a. 

Este é um momento de espeCial importân­
cia, porque o setor saúde caminha para uma 
.completa n':estruturação. 

-Objetivóü-se asSim, garantir à população, 
o acesso aos serviços de saúde em todos os 
níveis, aõs mais simples ao mais complexo. 

A_simpliCídadé do atendimento não deve 
_.,estar_r.el_aclonada_ com a pobreza mas, sim, 
com a possibilidade de ver os problemas mais 
cOmuns do povO brasileiro. 

Sendo a visão importante veículo de integra­
ção entre o inàivíduo e o meio ambiente, a 

--sua-perda prejudica o natural desenvolvimento 
das aptidões intelectuais, escolares, profissio­
n.ais e _soç;iais, __ çonstltuindo~se num elevado 
ônus social, já q~e j[1~rfer~ na integração e 

. partidpação comunitária das pessoas afeta­
das e representa, também, uma limitação da 
produtividade e capa~idade de tr§lbalho. 

Estudos feitos pela organização mundial de 
saúde indicam que cerca de 75% dos casos 

· :cte cegueira poderiam ter sido evitados, apli­
_:~ndo-se os conhecimentos e técnicasj_á exis­
tentes, e, hoje encontradas no, JnstiWto Hilton 
Rocha, que desde 1973, começou uma luta 
histórica para a construção do Jristituto d.e 
olhos. 

· UderadOs pelo profeSsor Hilton Rocha, um 
grupo de oculistas, corii::ebeu_-a ~realização de 

guelra, tendo entr~_s_eus participantes esta ins­
tituição, vem desenvolvendo um extenso pro­
gramas de debates, onde estão sendo discu­
tidas formas parã. promover, proteger e recu­
perar a saúde ocular do povo brasileiro,_ nos 
seus diferentes níveis, prevenir a integração 
das entidades participantes deste trabalho. 

Acompanhado ativamente todo_ o processo, 
o Ministro da Saúde assinou portaria qUe cria 
o dia - 7 de maio - .como o "Dia Nacional 

_da Saúde Ocular", quãndo entre outros even­
tos, será lanÇado o "Manual de JnformaÇOes 
Básicas", destinado aos téCnicos da área de 
oftalmologia. 

Desejo consolidar a integração do Ministério 
- da Saúde a essa entidade filantrópiCa, -cujos 

objetivos são a pesquisa, ensino e assistência, 
para permitir o acesso das classes menoS· fa­
vorecidas e engrandecer o setor saúde. 

Formulo, neste momento, em nome do Pre­
sidente da República, uffia homenagem ao 
Dr. Hilton Rocha, professor, cientista~ nías aci­
ma- de tudo - grande benemérito - coi-n 
o m8.is prOfundo reconhecírilento, respeito e 
admiração. 

A aqueles que co'mpreiendem o alcance 
desta iniciativa e a ela dedícaram todO O seu 
entusiasmo e apoio, nossos parabéns. Muito 
obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Sen. Lourival 
Baptista o Sr._ Sen. Pompeu de Souza dei­

-xa a cadeira da Presidência que é ocu­
pada pelo Sr. Sen. Nelson Caml:írd. _ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- a Presidência lembra aos Srs. Senadores 
que" a sessão da tarde- de hoje será destinada 
à exposição do Sr. Ministro de Estado da Fa­
zenda, Mailson da Nóbrega, e as interpelações 
àos Srs. Senadores. 

- - -As inscrições já estão abertas, podendo ser 
feitas no livro próprio na SecreteriaMGeral da 
Mesa._ 

_ _ O SR_. _PRES~DENTE (Nelson Carnelro) 
- Não havendo ril.ais oradores inscritos Pãra 
o Expediente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

--~ c~n"t[o de assistência "oftalri1.ológica de alto 
padrão, que pudesse_pJ-ºporcionai- um atendi­
mento acessível a _todos níveis sociais, conbi­

)ml_§s_e_ _ _para o desenVolvimento da pesquisa 
e estruturasse atividades docentes na área da 
saúde ocular. 
_ Corr;l~-0 .aPOio -cr0 - cjç)y~r_nO _-do Estado, que Sobre a mesa, expediente que será lido pelo 
em ·momentos difíceis e Cecisivos não mediu Sr. 19 Secretário. 

, ~~orçq_~ pai" a da~ prosseguimento à obra de I:: lido e aprovado o seguinte 
tal magnitude, até certo ponto ambiciOsa, vejo REQtiERIMENTO N9J99, DE Ül89-

·_ !Íoje realizado este desafio. Exm9 Sr. 
O Instituto Hilton Rocha antecipou-se ao seu Senador Nelson Carneiro 

QQjetivo maior que era a criação da Fundação __ DD, Presidente do Senado Federaf 
_Hilton Rocha, tomando-se conhecido interna- Nesta 

- donalmente e destacando-se como um dos 
c~ntros oftalmológicos mais avançados e Nos termos do art. 47, item I, dO Re9-imento 
completos da América Latina. lnterno do Seitado -Federal, requeíro licença 

o-proce-sso altamente partieipativo, Demo- para tratamento de saúde, conforme atestado 
· çtático e representativo que perrneou esta Jon- médico anexo, no período de 19 a 26 de abril 
cga· camiriJ-l"ãdà;·cmmiL16u em 1977, quando do corrente ano. 
·eSta en~d~de foi declarada de utilidade pú- Brasma, 18 de abril de 1989. - Senador 
bliç:a. __ _ __ __ _ __ Le_opoldo Peres. 

O j\'ünisterio da Saúde, através -do Programa "Atestó -para os devidos fins, que o Sr. Leo-
Naciorial de Saúde Ocular e Prevenção da Ce- -peido Peres Sobrinho está incapacitado de tra-
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balhar do dia 19-4.,;89 à 26-4-89. ~ Milton 
B. do A Trindade Filho - DermatolOgia -
CRM-DF 3714 - CPF 101970011/49. -
14-4-89." 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cameiro) 
- Aprovado o requerimento, fica concedida 
a licença so][dtada. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 200 DE 1989. 

senhor Pre:;;idente, 
Requeiro, na forma- reglmentãl, que sejam 

solidtadas_ ao Sr. Presidente _elo Tribunal de 
ContaS da União informações SQbri os Balan­
ços da Companhia de Navegação Uqyd ~rasi­
leiro (Uoydbr~sl nos últim_gs __ 5 (cigco) _anos, 
ac::ompanhadas dos r.espec::tivos pareceres das 
auditorias que os ex~u:ninªram. 

Justificação 

Tendo em vista a recente deliberação do 
Senado, susta_ndo os .efett95 :dO ar:i. -29,-íhdso 
IV, do Decreto n .. 97.455_, de-15-de)ãnei_ro 
de 1989, através da áprovação .do [)ecreto 
Legislativo n .. 2 de 1989, de autoria_ do ~enador 
Maurído Corrêa, decisão _essa .tomada num 
clima de forte emoçao,-conside"ro _d_e boto alvi­
tre que esta Casa e a nossa congênere Câmara 
dos Deputados deveriam conhecer as r~Çes 
da ordem econômica E: financeira que levaram 
o Gove:mo Federal e decretar a sua extinção. 

Para tanto, nada m~lhor do que os Balanços 
daquela empresa, devidamente analisados pe­
lo coJendo rca, para ínstrurnentar os senho­
res Congressistas a _respeito de assWltos de 
ta] magnitude. - _ _ _ . 

Sala das Sessões, 18 de abril de 1989.­
Senador Roberto Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
O i'equerimento lido será incluído _rt,a Ordem 
do Dia, nos termos·d_g an. 71, VU,da Consti­
tuição Federal, e 27Q._II, _c, do Regin:ento In­
terno. 

O SR. PRESIDENTir (Nelson Carneiro) 
-Esgotado o tempo çlestinado ao Expedien­
te, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em turno único, da redação 

final (oferecida pela Co!i'Jís-=são Diretora 
em seu Parecer no 3, d_e 1989), do Projeto 
de Resolução n'? -3, de autoria da ·Comis­
são Diretora, que adapta o Regimento In­
temo do SenaodQ_federal às disposições 
da ConstituiçãO da República Federativa 
do Brasil e_ dá outt_a$ pr<;~vid~nc:ias. 

* O SR. PRESIDENTE (Nelson Cameiro) 
- Em discussão a redaç~o final. 

Com a pala'/ra o nobre Senador Jamil Had­
dad. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- R.l. Para 
discutir} -Sr. Presí_dente, o ~rt 3'? diz o se­
guinte: 

"lniciar~se-ão com oquorum mínimo 
de 1/6 da corriposição do Senado Fede­
iill, em horáriO -a Ser fiXado pela Presi­
dêrlcia, observando-se o diSPostO no art 
322." 

Sr. Presidente, hoje a composição do Sena~ 
do Federal é de 75 mernbros. O Senado hoje 
tem 75 Senadores, 1/6 corresponde a doze 
e meio Senadores. 

O_Sr. JU:t3hy Magalhães- Permite V. 
~um aparte? 

O SR. JAMIL HADDAD - Estou colo· 
cando o problema porque o disposto no art. 
322, ltem 1 diz o seg'uinte: 

"Art. 322. As deliberações do Sena· 
do serão tomadas por maioria de votos, 
presente a maioria dos seus membros 
(Const, art.31 ), salvo nos seguintes ca­
sos; em: que serão: 

r-- por voto favorável de 213 (dois ter­
ços} da __ GQ_mposição da Casa:" 

o _que acontece é que ná de-ser deliberado, 
há de ser discutido, há de ser aprovado, se 
será para baixo, a aproximação, ou para cima. 
Na realidade, dá doze e meio. Faço esta inda-
.gação ã Mesa. -

O SR. PREsiDENtE (Nelson Carneiro) 
-Espero que V. Ex• faça tpdas as suas consi­
deraÇões para depois prestar os esdarectmen-

-tOS._~ -

O SR. JAMIL HADDAD- Muito bem! 
Sr. Presidente, estamos aqui na realidade, 

diante do projeto de resolução que modifica 
artigoS do atual Regimento e_ mantém outros 
artigos. Estaremos aprovando hoje urna modi­

--ficação parcial do Regimento do Senado Fe-
deral. Haverá de ser montado o nOvo Regi­

_,I]H;mto com _essa? modificações que estão 
.§.~ndo nest~ momento colocã.das para discus-
São ·e votação. --- "_ ' -

Sr. Presidente, peço a- V. Ex-i - e aí fàço 
uma pergunta à Mesa, e V. Ex" poderá respon­
der - para verificar se· não existem artigos 
·aqui aprovados qUe se conflitam com dispo­
sitivos mantidos no Regimento ainda em VÍGJOf, 
já que não foi aprovado o novo Regimento: 

São estàs-preocupações que temos, para 
e:vífiii' Conflito de atribuições denU'Q do R~gi­
mento. Existem mátérias aqui que, provavel­
mente, terão que ser colocadas como dispo­
s_i~ões transitórias dentro da redação final da 
adaptação do Regimento definitivo, porque o 
que discutimos aqui - e após um acordo 
de cswafheiros ficÕu acertado - estâ no- art. 
7'~, que diz: · 

"O disposto no art. 64, caput do Regi­
mento Interno, não prejudica o reconhe­
cimento, na atua( legislaç~o, para todos 
os efeitos, dos Líderes dos partidos políti­
cos com representação no Senado à data 
_da promulgação desta Resolução. -- · 

Pará9ráfó úníé:C:.i-:- -t -reconhecida ain­
da, até 15 de març_o de 1990, a Uderança 
que à data da promulgação desta Resolu­
ção representa- 6 Governei', 

~-aí, Sr. Pres_id~te, eJa tiQ.ha que ser ui-na 
disposição tran~itória ... 

O Sr. Odacir Soares - Senador Jamil 
- fladd;;id, V. Ex' permite ufn aparte? 

O SR. JAMIL HADDAD- Ouço o aparte 
do nobre Senador Odacir Soa~s. 

O Sr. Odacir Soares - Desejo apertai 
acrescentar o seguinte: V. Ex• levanta uma 
questão qtie~ se bem_ entendi, deterrnina!:t~ 
f!rtlgos des~ adaptáÇão que aprovamos, se~ 
riam espacialmente colOcados aqui ou ali. Pi!!• 
rece-me que não seria dessa forrna que a 
adaptação se faria. Parece~me - e, aliás, nho 
tenho dúvida alguma, que os artigos aqui jit 
aprovados referem-se_~ especialmente, aos 01r­
tigos do Regimento_que estamos adaptando, 
isto ê, o artigo 1 ~ especifica, a partir dele, os 
artigos que sofreram modificações ou que ro~ 
ram suprimidos. Caâã_artigõ-daquiloque apro­
vamos refere-se a urp._ artigo ou a unr dispo­
sitivo dó~egimento em vigor. Então nós não 
poderemos, na consolidação do Regimento 
Interno-do Senado, a partir da aprovação desta 
redação fmal, desta adaptação, colocar esse 
ou aquele artigo em qualquer lugar; ele tem 
um lugar definido no Regimento em vigor. 
Parece-me que, do ponto de vista de) herme­
nêutica, seria dessa forma. 

O SR. JAMIL HADDAD Nobre Sena:<!Qr 
Odacir Soares, verifique V. Ex~ que em parte 
V. EX' terri razão, porque diz assim: artigo-4;53, 
suprimido; artigo til!, suprimido. E ai es_tá ,§ 
r~. Então, ·e n1arl."fídã,-fém o pontilhado, é man-­
tida a redaçáo ãntenor. Mas, parece-me que 
há um erro, -porque logo no infdo: 

_Art ... 1? O Re!:Jimento [ntemo do Se­
nado Federal passa a vigorar com as se­
guintes alterações: 

Art. z.,- O Senado Federal reunlr-~-á: 
~te. etc ... 

t\rt. .3~ __ Quando ~hega na fmal, à pá­
gina 73, verifica V:_~- o seguinte: Arf29 ... 

Há um·-errdaqur; hã Uni erro flagrante 
porque poderíamos entender que o· art. 
11 tlvesse,na realidade, uma série deitem;, 
subitens, pai-ágrafos, no artigo'}~ E- que 
6 art. 2"', então, seria só a parte fmal, .9erfa 
na pági~a 73. -

O Sr. Odacir Soares-Seria uma espêcie 
de dispostçãõ transttOria, 

O SR. JAMIL HADDAD - Exatamenl.e. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- V. El<' permite-me_ V. Ex-? 

O SR. JAMIL HADDAD - Quero j.usta­
mente que V. Ex", Sr. Presidente, ine esclareça, 
porque creio que houve um. erro aqui. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Eu esclareço: não houve erro. Inicialmente, 
essa_ votação refere.-se, não a_ todo o R~­
mento, mas às alterações ao Re9frnento. POr 
isso, o art. 11 diz: "O R:egimeÍltci Interno do 
Senado Federal passa a vigorar com as sek 
guintes alterações'' (página 3 do avulso), Na 
página 73 do mesrfto avulso observa-s<r. -«art: 
2 ..... - é um'a dispôSiÇãO nova. O art. 1 ~ come~ 
Ça na página 3 e ac~_a. ~~ p_ágina 73, porque 
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estão enumeradas todas as alterações do Re­
gimento. No art. 2°, vem uma alterzção nova; 
é o que seria uma disposiç~ó -transitória, não 
sendo, entretanto, porque é uritprojêfó, uma 
alteração. Quando se fiZer a consolidaçllo, na 
forma do art. 8°, que está página 75, v. Ex' 
terá os arts. 2o e seguintes incluídos sob o 
título "Disposições transitórias''.' Estamos vo­
tando os arts. 1 <- e 2": o art. 1 o si:i.o todas as 
modificações feitas no atual Regiment<x o art. 
z~ são as modificações feitas àquilo que na 
consolidação passará á ser "disposições tran­
sitórias". 

Quanto ao quorumrefertdo no urt. 3°, letra 
"a'', a que V. Ex~ se referiu, diz respeito às 
sessões_ preparatórias do Senado, sendo pre­
ciso que estejam presentes 1/6 da compo­
sição. Para os dias normais de funcionamento 
do Senado, em suas sessões ordinárias, o 
quorum para votação está disposto no art 
180, que manda que seja 1120 da composição 
do Senado, portanto, 4 srs. senadores e não 
os que V. ~ pensa que estão incluídos no 
art. 3~ letra a. As sessões ordinárias estão regu­
ladas pelo art. 180. 

Estes são os esclarecimentos que devo dar 
a V.~. 

O SR. JAMIL HADDAD- Sr. Presidente, 
admitamos que o quorum para apenas asses­
sões preparatórias seja um quorum minimo 
de 1/6 da composição do Senado- de 1/6. 
Nós temos 75 senadores, divididos por 6, daria 
12,5. Ai faço a pergunta a V. Br: 12,5 puxa 
para cima ou puxa para baixo? É a pergunta 
que faço. -Porque, quando é 12.6, 12.7, pode 
puxar para cima. Mas 12,5 está no meio. Não . 
há uma definição se é para baixo ou se é 
para cima. Então, acho que aí, Sr. Presidente, 
é que há uma necessidade de esclarecimento~ 

O nobre Senador Antonio Luiz Maya está 
rindo da minha proposição. Mas, o que eu 
digo é o seguinte: quero saber, Sr. Presidente, 
com que quorumse pode abrir a se~o prepa­
ratória. Por que 1/6 da composição do senado 
corresponde a 12,5. Nós não podemos partir 
o Senador ao melo. 

De modo que quero saber se vai para 13 
ou se vai para 12 . .t: urna pergunta concreta 
que faço, neste momento, à Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A solução é fácil; V. Ex" é médico! Se .é.. 
que não podemos dividir um senador pelo 
meio ... 

O SR. JAMIL HADDAD- Não sou Salo­
mã<Y. sou JarnUt 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-É. 

O SR. JAMIL HADDAD- Não sou Salo­
mão; sou JamU. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Já que não se pode dividir um senador 
pelo meio e, se diminuir para 12, não se est~;,.rá 
fazendo os 12,5 a que V. Ex-assinala, a solução 
é s6 abrir a sessão preparatória com a pre­
sença de 13 senadores. 

O SR. JAMIL HADDAD_- Então, justa­
mente que fique claro, que, no caso. será com 
13 senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Came~o) 
- Mas, aí, como o Senado vai sofrer modifi­
_caç6es." 

Ó sa.--JÁMJi HAD.DAD - Não. Estou 
dizendo, nesse caso. Nós_ sabemos que na 
PrôxirÍla legiSiãtura entfarão mais seis senado­
res, os do Amãpá e os de Roraima. De modo 
que entrarão mais seis. Então, fica estipulado 
que stir:áQ..tr_eze, c_om essa redação, para que 
haja abertura de sessão. 

Sr. Presidente apesar da explicação de V. 
Ex-, p_eço qu~ _gyan9-_q houver a m9ntagem 
da_ re9ação final do Regimento Interno que 
é o Regimento anterior com essas modifica­
ções - que haja a renumeração dess_es arti­
gos, porque varnos ter; "Art. 19 O Regimento 
Interno do Senado passa a vigorar com as 
seguintes alteraç_ões. . .'' Aí vem: "Art. 29 - O 
Senado Fedeal reunir-se-á:, .. ", _Nas Disposi­
ções Transitórias não temos art. 19; entramos 
no art. 2~. porque o art. 19 seria toda essa 
parte até a página 73. E o art. :29 s_eria, na 
realidade, o que vem da página 73, posterior­
mente - art. 3°, art. 49, art. s~ até o art 89, 
e assim por diante. _ 

Parece-me, Sr. Presidente, que poderia ha­
ver aí urna confusão, vistO que teremos dois 
artigos segundos - um d~endo uma coisa 
e oUtro dizendo outra Não parece a V. Ex~ 
que há uma ambiguidade aqui? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Fique V. Ex!' tranqüilo. O art. 89, na última 
página, diz que: 

Art. 89 - A Mesa, no prazo de até 
noven(ã clías, fará a consolidação das mo­
dificações feitas no Regimento Interno, 
podendo, desde que não alterado o mé­
rito. proceder- as correções de redação 
e_às recomendadas pela melhor técnica 
legislativa, corrigir reinissões e contradi­
ções e alterar a ordenação doas matérias.'' 

De modo que aí está a ressalva para que 
-·a Mesa pos-sa oferecer a exame um texto con­

Sõlidcldo. 

O SR. JAMIL HADDAD - Este_ era o 
alerta que estava fazendo_ para evitar que haja 
_coirti-adições entre dois artigos cqm a mesma 
numeração, em partes diferentes, criando, na 
realidade, possíveis incoerências e interpreta­
ções dúbias. 

Sr. Presidente, na realidade, não há o que 
contestar nessa parte do Regimento. Eu estava 
procura_ndo-e_nã_Q_~~tou achando o problema 
do pedido de verificação de votação, que pas­
sou para uma_ hora, após a primeira solici-
tação. - - - -- _ _ _ ___ _ 

Passei rap-idamente a vista e não consegui 
localizar o artjgo para o pedido de verificação. 
~ __ segunda verificação só poderá ocorrer uma 
hora após o primelro-p~idoé 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Veja V. ~ na página 56, item V. 

O SR. JAMIL HADDAD-Sr. Presidente, 
esse critério parece-me o adotado pela Câ· 
mara. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-EXatamente. -

-O SR. JAMIL HADDAD - Parece-me 
que não seria um critério a ser adqtado na 
Câmara por equanimidade, porque é natural 
que a Câmara, com 480 Srs. deputados, tenha 
a impossibilidade de pedir verificação ininter­
ruptamente, mas me parece que aqui com 
uma composição ptaticamente sete vezes me­
nor do que a da Câmara, uma hora me parece 
um período um pouco longo, retirando clara­
mente a ·possibilidade, que existe em todas 
as Casas Legislativas, da obstrução parlamen­
tar. 

Concordo que não deva continuar da ma­
neira atual, reconi'ieço que a atual facilita a 
um só senador obstruir a matéria durante tem­
po indefinido, sendo que eu sou um dos que 
têm usado esse expediente várias vezes nesta 
Casa. Mas parece-me que urna hora é real­
mente um prazo muito alentado, por isso eu 
gostaria de ouvir das demais Lideranças algo 
a respeito deste ass_unto. 

O Sr. Jutahy Mãgalhães- Permite-me 
V. Ex" um aparte? 

O SR. JAMIL HADDAD- Com a maior 
satisfação. 

O Sr. Jutahy Magalhães- A idéia desse 
prazo é f~er com qlie primeiro, no mfnimo, 
três senadores tenham que requerer a verifica­
ção de quorum, porque se impede aquilo a 
que no Senado, no decorrer dos últimos dez 
anos, temos assistido constantemente, ou se­
ja, fazer com que as matérias não possam 
ser votadas pela ação Individual de um sena­
dor. Então, se três s.enadores requererem a 
verificação de quorum, salvo nos casos de 
urgência votada, nós teremos condições de 
discutir a matéria pelos prazos estabelecidos 
pelo próprio regimento, no tempo- necessário 
para se fazer essa diferença de uma hora da 
última verificação de quorum. Três senadores 
poderiam exercer os seus dir(!-itos de _obstru­
ção e, com certa facilidade, utilizar o tempo 
e fazer uma nova chamada depois de uma 
hora. O .regimento permite isto, desde que 
haja realmente aquela iniCiativa parlamentar 
de obstrução, em que três senadores queiram 
fazer a obstrução dentro de um ato normal 
de qualquer parlamento. Mas ai seria neces­
sário uma ação conjunta e não uma ação indi­
vidual. 

O SR. JAMIL HADDAD - Nobre Sena­
dor _Jutahy Magalhães, o critérto da Câmara, 
cn.te tem 480 deputados, é idêntico ao do Se­
nado, que tem sete vezes menos parlamen­
tares. Parece-me que a isonomia não deve 
ser por aí. 
- Para o Senado, concordo que se modifique 

esse tempo: que fosse·meia hora ou alguma 
coisa desse tipo; mas uma hora, na verdade, 
parece-me um período muito largo. 
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Temas-de admttir que, nas Casas legisla~ 
tivas, o direito de obstruçã_o vem, na realida9,e, 
desde os primórdios do Poder Legi$lativo. 

Eu gostaria de saber dos demais Uderes 
se S. Exa$ concordam com e~se prazo de 1 
hora. Na realidade, me parece sermuitQ difícil, 
hoje, alguém pedir uma Virificação em termos 
de obstrução, fazendo dois pedidos durante 
a discussão de uma rra.atéria, 

Quero fazer um apleo às demais L-ideranças 
da Casa. Estamos na Redação Final e não 
cabe emenda, mas como está decidido que 
dentro de três rnes.es_l@.verá um reestudo de 
alguns artigos, verificaremos como fUncionará 
esse Regimento. Há também um ~corda de 
cavalheiros para, no prazo de 90 dias, procu­
rar-se fazer modificações dentro do Regimen­
to, para virificar-se o que não esteja funcio­
nando _bem. Então, deixo no ar essa sugestão 
no sentido de_que possamos, dentro das mo­
dificações que serão fmpostas ao Regimento, 
dentro do acordo, modificar de uma hora para 
meia hora o segundo pedido de_ verificação 
por intermédio de três Senador~;:s. 

Era só isso que, neste momento, eu queria 
colocar, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Se_hador J8mJ1 
Haddad o Sr. Senador._l'/elson Carneiro 
deixa a cadeira daPiesldência que é ocu­
pada pelo Sr. Senador Pompeu de Sousa. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Como V._Ex'i'_mesmo acaba de reconhecer, 
este é um assunto que s.ó poderá ser of?jeto 
posterior ao Projeto de Resol~ão. No mérito, 
é matéria vencida e s6 cabe agora qualquer 
observação com relação à vernaculidade do 
texto. 

O Sr. Odacir Soares - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Conc~do_<;'l palavra ao nobre Senador Oda­
dr Soares, pela ordem. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. 
Pela ordem. Sem revisão do orador) - Sr. 
Presidente, Srs. Sena.Qores é óbivio que, nesta 
discussão, não cabe_ nenhuma modificação 
ao texto jâ aprovado em sessão enterior.._Entr~: 
tanto, observando .;~,qui o que dispõe a parte 
que adapta o novo Regimento, verifico que, 
salvo engano, relativamente à realização de 
sessões do Senado e de se_S$Õe_~ das Comis­
sões Técnicas ou das Comissões PãrlamerÍ­
tares de Inquérito, pela omissão da adaptação, 
continua prevalecendo o disposto no Regi· 
mente em vigor. 

Então, aproveitanâo-me desta oportunida­
de em que discutimos a redação fmal desta 
parte que vai ser acresc;entada ao novo Regi­
mento do Sena_do,_~u desejava_fazer um apelo 
à Mesa do Senado para Ciue baix~ss_e, na con­
formidade das normas regimehtais, instruções 
que se aplicariam à própria Mesa do Senado, 
às Comissões Permanentes e as Çomissões 
Parlamentares de Inquérito. 

Veja bem V. Ex", Sr. Presidente, que, nesta 
manhã, estamos realizando esta sessã..o ex­
traordinária do Senado e, concomitantemen-

te, realizamos também uma reunião da Co­
missão _Parlamentar de Inquérito que trata de 
problemas amazônicos. Sou membro daquela 
Comissão .bem como o Senador Jarbas Pas­
sarinho, que é o seu RelatOr, e - par-eCe-me 
poLi'cOs Senadores compareceram àquela 
ret.irilã_g, _na_ qu~J se ouviria _o depoiarhento do 
Ministro -do Interior, Mirlstério_ esse Incuinbido 
e ei1Cárfegaàõ, no ãni6ito d_o Governo Federal, 
de realizru- ações nó ·sentido de desenvolver 
a-reglao arriiazô-rifCa. -- -- ----

Então; está Se~toman_dõ lugar comum, nesta 
casa, -areruização concomitante,_ Simultânea, 
de sessOes do Senado Feder'al com a realiza­
ção de sesSões das. Comissões Permanentes 
e-das COmissões T emporáriâs. 

De mÕdo _que eu queria, aproveitantado ~ta 
discussão, fazer esta colocação, para que a 
Mesa do Senado deixasse de convocar ses­
SõeS extraordinárias _'no morriento em que se 
realizam Sessões das Comissões Permanentes 
ou das Comissões TempOr'ãdas da Casa, do 
mesmo mOdo que deveriam ser, as Presidên­
CiaS· dé:S-sã:s Comissões~ -a-dVertidas_ também 

·- pãràõ fatõ' de que o Regimento proióe a -reali-
-zaÇáo de reuniões das Comissões Permanen­
tes ou das Comissões Temporárias quando 
o plenário desta Casa funciona. 

Era esta a colocação que eu desejava fâzer, 
neste momentO em -que :se discutem as novas 

""hormas que serão acre_scidas ao Regimento 
Interno ell). vigor. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Permite-me 
V. Ex'i' _um aparte? 

o SR. ODACIR. SoARES _:_ Pois não. 
Ouço com mUito prazer o aparte de V. Ex' 

O Sr. Jutahy Magalhães- Nobre Sena­
dor Odadr SOare~; essa questãç. de realiza· 
ção de sessões de plenário e trabalho de 
comissões. ç_onçomf4i_flte_s __ t~rn ~~'repetido a 
c_~çl_a instaD~e:,Agora, ~móS: f~e~ _aqui o mea 
culpa. Por que isto? Porque rfÓs resolvemos 
qu~e s6 téiiamos· Condições 4e faz~r r~uniões 
das Comissões às ~erças-feiras, às quartas­
feiras e- às quintas-feiras, como também só 
tem65-COI-ldiÇOeS de fâzer as sessões do plená· 
rio às- teiçã.s-feiras, àS quártas-feiras e às quin­
-taS:feiras. Teffios.-que asSüffiir a responsabi· 
iid"ãde deSse fatO. Por que_ não utilizamos as 
se-gundãs-feiras e ãs Sextã~-relfãs? Porque te­
mos que recOnhecer-a realidade de que é dific11 
conse~lr_número. -0 ide.ãl seriél que as comis­
.SÕ~;_p_eiO mericis, fossem· realizadaS às segun'.. 
dãs-reiraS -e às--s.extas-fefraS, e õ pelnário, corit 
as votaç_õ_es, às terças-feiras, quartaS-feiraS. 
Poderíamos então compiltibilizar bem esta 
quest.ãõ -a.e-horári6: É: preciso, no entanto, es­
tabelecer a norma, para não fi<;:armos a cada 

· instante 'm6,dificando naS comissões, comó 
ê O C"aSO-a.i]Jfóf)r{i-COffiísSão de Constituição 
e JustiÇa,-que retifiCOu uma p-osição anterior 
que não peimitia a realização das reuniões 
da Comissão çonccimitã:nte com sessões do 

. SenadO_ 9U do congreSSO. Nôvamente,- pOr 
uma razão de momento,.modificou-se;perml­
tirldo a rea!lzação cQhcorilitante com as ses­
sões do Congresso. Então, não é possível ficar 
a' é:àdá:-ínStante· múda:ndo de acordo com o 

depoente que está presente. Deve-se estabe­
lecer uma norma a ser cumprida: é proibido 
fazer sessoões d~ Comissões juhtamerite com 
sessões plehárias. Pronto! Fica estabelecido 
isso e nãO se rrlodifica- m"ais, como tem sido 
feito. -

O SR. ODACIR SOARES- Par~ce-me 
que essa norma continua, não foi alterada pe­
las modificações que estamos introduzindo no 
novo Regimento. Penso que, na realidade, es­
sa questão resultou de uma interpretação erra­
da da Constituição. A Constituição, quando 
se refere à sessão legislaUva, a meu ver, do 
ponto de vista_juridico, não se refere à sessão 
plenária do Senado, mas .às reuniões ofiç;iais 
que se praticam dentro do Senado Federal, 
inclusive relativamente ao funclon~mento das 
ComissõeS. Deu-se, entretanto, a esse dispo­
sitivo constitucional, uma_ interpretação restri­
tiva, através da qual entende-se que a sessão 
legislativa é especificamente a reunião plená­
ria do Senado Federal. O dispositivo existe._ 

Com a nova constituição, abre-se um. leque 
muito grande de constituições de_ Comissões 

- Parlamentares de Inquérito. Temos hoje várias 
delas já funcionando. Tenho a preocupação 
da valorização da nossa atividade, porque, se 
não tivermos cuidado, daqui a pouco teremos 

_ todas es~s Comissões Parlamentares de In­
quérito e as próprias Comissões Permanentes 
com as suas atividades completamente esva­
ziadas, como já está Ocorrendo: 

AAssessoria esPecífica do Senado Federal 
que tralã âo furidon"âffieritO -. dãs Com1s_sões 
sabe - e, por extensão, deve também sàber 
O Sr. Presidente_ desta Casa -_das .dific;yld~d~s 
para a instalação das Comissões. Estamos_ ins­

-talando as Comissões Parlamentare::; de_ Jnw 
quérito e as COtnisSõê:S Permanentes com 
grandes dificuldades. 

O $r. Jarbas_ Passarinho- Permite~me 
V, Ex'? um aparte_?o __ - -

O SR. ODACIR SOARES- Ouço com 
Pfãzer o aparte de V. EX' 

O Sr. Jarbàs PaSSarinho -A ·impresSão 
que me fica d~ tu!lo isso ·é, em primeiro lugar, 
resultante de impedir-se que as COmissões 
funcionassem nas_horas reservadas ao funcio­
namento do Plenário da Casa. Dal essa legis!aw 
ç:ão proibitiva. Conseqlientemente, desde que 
vim ao Senado Fed~ial pela primeira vez, as 
Comissões Se reu'nTam pela manhã,_ porque 
raramente as mahhãs eram ocupadas por ses­
sões plenárias do Senado da República. Então, 
a questão era, fundamentalmente, ligada a im· 
pedir que, durante o Plenário funcionando, ti­
véssemos também C_Orhissões funcion8nd.o. 
Mas a prática inOstroU aqui, ão lOilgo dos tem­
pos em que tenho estacto no Senado Federal, 
que até isso era tolerado no passado; tínha­
mos, no local onde agora -se encóntr<J; o com-.. 
putador, uma sala e. muitas vezes, as Comis­
~es se reuniarp· ràpidam~nt~ a! i_ para d.a.~ deci­
sões necessárias ao prosseguimento da ses­
são legislativa. Veja V. EX' cOmo coloca bem 
a queStão: hoje, pOr exemplo, tínhamos uma 
reunião da CorTI.iSSão Parlamentar de [nquérlto 
ligada à Amazônia, marcada para a manhã. 
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Marcamos, sempre, entre as manhãs de terças 
e de sextas-feiras. Subitainente, há uma reiso­
lução- do Senado e as sessões de sexta-feira 
passaram para o período da manhã. Já houve 
o conflito! Hoje, aparece uma sessão extraor­
dinária em que vem um Ministro de Estado, 
convidado previamente, com largo prazo de 
antecipação para chegar aqui. Na hora em 
que S. Ex~ chega, não posso fazer a reunião 
porque a sessão do Plenário está iniciada. Isso 
complica muito as coisas, a menos· irue tivés­
semos flexibilidade para impedir que essa me­
dida primitiva fosse tãõ ao pé da letra enten­
dida e interpretada. 

O SR. ODACIR SOARES -Ou, então, 
que se estendesse a interPretação da presença 
também nas Comissões Técnicas ou nas Co­
missões Parlamentares de Inquéritos, 

O Sr. Jarbas Passarinho - As Comis­
sões, Senador Odacir Soares; podem estar 
funcionando e, no momento de haver votação 
do plenário interrompe-se a reunião da Comis­
são e se vem para o plenário. Basta que haja 
um aviso dos líderes nas matérias correspon­
dentes. Paralelamente, V. Ex- toca em-um pon­
to que durante a Constituinte m-e agrediU mui­
to: houve verdadeiro menosprezo, mais do que 
menosprezo, repulsa a tudo o que era parte 
constitutiva da ConSú1uiçãO anteriOr; tudo ti­
nha de ser rejeitado porque era um entUlho. 
Daí, verifica v. Ex" por· exemplõ, essa questão 
relacionada com o problema das Comissões 
Parlamentares de In:] uéritos. Eu _achava s áb.'a 
a decisão anterior de não permitir o funciona­
mento de mais do que cinco CP1s. Excepcfo­
naJmente, poderia haver uma Comissão a 
mrus. Hoje, temos "n" CPis funcionando, mais 
as Comissões EspeciaiS, rriais as -,ComrsSões 
Permanentes e, evidentemente, o trabalho vai 
provar, ao longo deste ano legislativo, que isto 
é praticamente iilexequível. Por quê?-Põi'que 
se pretendeu eliminar tudo aquilo que cons· 
tava e que era correto, mas desde que cons· 
tasse da Constituição anterior deveria ser repu­
diado. Por exemplo, abandonou-se a palavra 
"segurança"-na: expreSsão "seg'Urança nado­
na!". Não há mais "segurãnça"nacional, é só 
defesa nacional, que no fim é a mesma coisa; 
mas de qualquer maneira se impede a palavra 
anterior, porque ela apareceu como um estig­
ma em relação ao passado. Era decreto-lei 
e agora é medida provisória; que saiu pi9r 
ainda. De manelra que no Senado, provavel­
mente, vamos necessitar de parte da Mesa, 
de-pane -da- PrestaenCJa;- ae·-uma-·nexwmaaae 
maior no entendimento -desses trabalhos. 

O SR. ODACIR SOARES - O fato é 
que já dentro desse entendimento, a Presi-

1 

dência - eu des~Jo louvar essa decisão~­
já se houve muito bem ao fiXar as nOites de 
terça e quarta-feiras para a realização das ses­
sões do Congresso Nacional, o que tem dado 
ótimos resu1tados, porque conseguimos de· 
sobstruir a pauta com matérias importantes 
que estavam pendentes. _ 

Sr. Presidente, o Regimento dispõe sobre 
a proibição da realização de reuniões simultâ­
neas, e a experiência desses últimos dias tem 

demonstrado q1,1e esse disposttivo não vem 
sendo Gl_,.!mprido,_ não vem sendo executado 
pela Meas, pela Presidência e também pelas 
próprias Comssões "que se estãO constituindo, 
se instalando, pelas Comissões T emporárfas 
e Permanentes. O que eu desejava ftxar era 
que a Mesa, sempre ciosa da execução do 
Regimento Interno, pudesse baixar instruções 
complementares no sentido de que diminuís­
semos.S!~sse conflito, .Porque na: realidade a 
realização simultânea de reuniões do plenário 
c:o_m _as Comissões vêm causando prejuizos 
à Casa. porque nem conseguimos colocar Se­
nadores aqui em número suficiente, nem con­
seguimos fazer funcionar as Comissões. 

Eram estas as_colocações que eu desejava 
fazer sobre esse tema, neste momento, Sr. 
r-residente. 

Durante o discurso do Sr. Sen. Odacir 
Soares o Sr. Sen. Pompeu de Sousa deixa 
a cadeira da Presidência que é ocupada 
pelo Sr. Sen. Nelson Càri7eiro. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
..... _cumpro o dever de prestar a V. Ex.' alguns 
esclarecimentos. 

O art. 124, votado pelo Plenário, em seu 
parágrafo único, diz: 

''Ein qualquer hipótese, a reunião- de 
COffiisSão Permanente ou Temporária 
nào poderá coincidir com o tempo reser­
vado à Ordem do Dia das sessões_ordiná­
n'as do 5enacb." 

Portanto, as Comis,s_ões podem-se reunir e, 
como lembra a experiência do eminente Sena­
dor Jarbas Passarinho, suspender seu funcio­
namento durante o tempo em que algumas 
matérias de maior urgência são votadas pelo 
Plenário e que coincidem com o tempo desti­
nado à reunião das Comissões Permanentes. 

Quanto à criação, à multiplicação e à prolife­
ração de Comissões Parlamentares de lnqu~ 
rito, Infelizmente, não há como detê-las, nem 
sequer são como outrora, depois da quinta, 
submetidas ao voto da Maioria. 

A Mesa ãpenas acolhe e dá seguimento, 
ainda que muitas e várias-já temos consta­
tado Isto - não cheguem sequer a oferecer 
um simples relatório. Em todo caso, _o novo 
Regimento já diz, no art. 168,_ § 3~. que "O 
Senador s6 poderá integrar duas Cc;>missões 
Parlamentares de Inquérito, uma como titular, 
outra como suplente." Ê uma tentativa de evi­
tar que os Senadores fiquem ocupados em 
várias COmissõe_s ~arlamentares de Inquérito. 

Quanto ao fato de o Plenário do Senado 
se reunir extraordinariamente, nesta manhã, 
a razão é clara: à tarde comparecerá ao Sena· 

_ _do Federal o Ministro da Fazenda Mailson da 
Nóbrega. Pelo Regimento, se não promulgás­
semos hoje, pela manhã, essas alterações, te­
ricimos aquele velho espetáculo em cjue o Mi­
nistro pode falar uma hora cansando o Plenâ· 
rio e, depois, os SenadOres não -tEiiiam tempo 

__ de interpelá-lo. 
Presto, neste momento, homenagem à me­

moria do Senador Mílton CaiilpoS: quando 
Presidente da Comissão_ ~e _ Cof1:stituíção e 

Justiça da Câmara dos Deputados integrei, 
c;:om o_ Senador _M!1ton Campos, Presidente 
da Comissão de Constituição e Justiça do Se­
nado Fedefal, uma Comissão (]ue peregrinou, 
por sugestão e determinação do então Presi· 
dente do Congresso Nacional Aura de Moura 
Andrade, por sete países democráticos: Ale­
manha Ocidental, Itália, França, Inglaterra, Es­
tados Unidos, México e Peru. Oferecemos um 
relatório que está amplamente divulgado, E 
uma das observações fmais, da lavra do Sena­
dor M11ton campos, foi que se devia tirar aque­
la solenidade da presença dos Ministros, por­
que acabava esvaziando o objetivo das convoM 
cações. ·- · 

Daí, então, a necessidade de aproVarmos 
esta redação final nesta manhã para que, na 
sessão 4_a tarde, o Ministro tenha apenas meia 
hora para sua exposição e cada Senador dnco 
minutos para interpelar, cinco minutos para 
a resposta, dois minutos para a réplica e dois 
minutos para a trépl!ca. E, assim, tiramos 
-aquela solenidade que impedia o Senado de 
colher as informações necessárias à aprecia­
ção dos atos do Governo. 

Isso explica a razão desta sessão extraor­
dinária nesta manhã de terça-feira, já que não 
foi possível realizá-la ontem, por ter sido feria­
do. 

Não havendo mais quem peça a palavra, 
encerro a discussão. 

Encerrada a discussão, a redação final é 
considerada definitivamente aprovada nos "ter­
mos do art. 359 do Regimento lntemo. 

O projeto vai à piomUlgação. 

É a seguinte redação fmal aprovada. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 3, DE 1989. 

Adapta o Regimento Interno do Senado 
Federal às disposições da Constituição 
da República FederatiVa do Brasil, e dá 
outras providências. 

Art. 1 ~ O Regimento Interno do Senado 
Federal passa a vigorar com as seguintes alte· 
rações: 

"Art. 2~ O SenadO Federal reunir-se-á: 
a) anualmente, de 15 de fevereiro a 30 de 

junho, e de 1~ de agosto a 15 de dezembro, 
durante as sessões legislativas ordinárias, ob­
-Servado o di-spostO no§ J9 do art. 57 da Cons-­
tituição; 
. b) quando convocado extraordinariamente 

o Congresso Nacional: 
Paráqrafo único. Nos sessenta dias ~nte­

riores às eleiç_ões gerais, o Senado Fed~r~l 
funcionará de acordo com o disposto no Regi-
mento Comum. - -

Art. 3• ................................ : ....................... _ 
a) inidaf-se-âO com o quorum ffiírilmo -de 

um sexto da composiçáo do Senado, em horá­
rio fixado pela Presidência, observando-se, nas 
deliberações, o disposto no art. 322; -

b) ........................................................................... . 
i:) ............................................................................ . 
d) ........................................................................... . 
e) no início de legislatura, os Senadores 

-eleitQ_s prestarão o compromisso regimental 
na primeira reunião ~repa!'!tória~_e_!!'_Eeunião 

_I 
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seguinte, será realizada a eleição do Presidente 
e. na terceira, a dos demais membros da Mesa; 

f) ··································--···---·----~-··--- . 

idade, esté'ldo civil e outras declarações que 
julgar conveniente fazer. 

Parágre~;fQ_!lnico._ Suprimido. 
g) .......................................... ___ . ____ . 

CAPiTULO N 
Da Remuneração Art. 4' .................... ·-======= 

§ I' ........................... ~ 
§ 29 Piesente o diPlomado, o Presidente 

designará três Senadores para recebê-lo e in­
troduzi-lo no plenãrio onde, e~~ndo todos de 
pé, prestará o seguinte compromisso: "Pro­
meto guardar a ConstituiÇão Federal e as leis 
do Pafs, desempenhar fiel e lealmente o man­
dato de Seriado r que o- povo me conferíu e 
sustentar a união, a integridade e a indepen­
dêncai do Brasil. 

§ 3• ........................................... ---.. ---
§ 4" Durante o recesso, a posse realizar­

se-á perante o Presideo._t~~ em solenidade pú­
blica em ·seU Gabinete, observadas a apresen­
tação do diploma e a prestação do compro­
misso, devendo o fato ocorrldop ser notidado 
no Diário iio Congre55P7'fadõhãl. 

§ 51',. o senador deverá toma( posse den­
tro de noventa dias contados da instalação 
da sessão legislativa ou, se eleito durante esta, 
contados da diplomação, podendo o prazo 
ser prorrogado, por motivo justificado, a re­
querimento do interessado, por mais trinta 
dias. 

§ 6" Findo o prazo de noventa dia_s, se 
o Senador oão tom{IJ posse, e nem requerer 
prorrogação, consider;;~:-se haver __ r_enunciado 
ao mandato, sendo convocado o 11 Supleõte. 

Art. so· O 1Q SuPfélte, ci>tlVo_cado para a 
substituição do SenadOr licencia,do, terá o pra­
zo de_ trinta dias improrrogáveis para prestar 
o .compromisso, e, no_s casos de vaga ou de 
afastamento nos termos da alínea "b" do 
art.43, de sessenta dias, que poderá ser prorro­
gado, por motivo justificado, a requerimento 
do interessado, por mais trinta dias. 

§ 1° Se, dentro dos prazos estabelecldos 
neste artigo, o 1 o Suplente não tomar pósse 
e nem requerer prorrogação, considera-se ha­
ver renunciado ao mandato, sendo convoçado 
o 2° Suplente, que terá, em qua1quer hipótese, 
trinta dias para prestar o compromisso. _ 

§ zo O Suplente, por ocasião da primeira 
convoc_a_ção, deverá prestar o compromisso 
na forma do artigo anterior e, nas segui'ntes, 
o Presidente comunfcará à CaSâ a sUa volta 
ao exerCício do mandato. _ 

Art. 6~ Nos casos do § 5° do art. 4° e do 
§ 1° do· àrt. 5°, havendo requerimento e -findo 
o prazo_ sem ter sido_ votado, considerar-se-á 
concedida a prorrogação. 

Art. 7? Por ocasião da posse, o Senador 
ou Suplente convocado comunicará à Mesa, 
por escrito, o nome parlamentar com que de­
verá figUrar nas publicaçóéS e registros da CaR 
sa e a su~_ filiação partidária. 

§ I' : ....................... ~.•--'--- -......C-
§ 29 -_A alteração do nome parlamentar ou 

de flliação partidária, deverá ser comunfçada, 
por escrito, à Mesa, vigorando a partir da publi­
cação no Diário do Congresso Nacional._ 

Art. 1 O. O Senador ou Suplente, por oca­
sião da posse, inscreverá, em livro específico, 
de próprio punho, seu iioine, o nome parla­
mentar, a respectiva rubrica, filiação partidária, 

Art. 12. ~remuneração _do Senador _é de­
vida: 

_ . ! --:-~partir do início da legislatura, ao diplo­
mado antes da instalação da primeira _áessão 
leg!slativa; 

]]- ......................................................................... . 
111- ........................................................................ . 
(?arágrafo único. Na hipótese do art. 43, 

"b", o ?eticidor poderá optar pela remune­
raçãÇl do mandato (Const. art. 56, § 39), 

Art. 13. Considera-se auSente o Senador 
cujo noJ'!le não conste das listas de compare­
cimento, ou que, estando presente na Casa, 
não compareça às votações, salvo obstrução 
des-Jar~d-~ p~lo líQ_~r partidário. 

Parágrafo único. Não se computará como 
falta a ausência do Senador a serviço da Casa, 
erry Iicença _ ªuto[izada, em desempenho de 
representação ou c?missão _extema, integran­
do delegação a_ Conferência InterP'arlarr1entar, 
ou por razões_ de saúde, compro_vadas me­
diante atestado médico. 

Art. 14. O Senador que estiver ausente 
_por mais. 9e _C(D:CO dias úteis_. no periodo de 
um mês, terá_ desçontados de sua remune­
ração, à razão de um trinta avos por dia, todos 
os -dias de ausência. _ 

PafágraiO UriiCõ.- sUPrimidO. 
Art. 15. _ Supr!f!1idó. 
Art. 16. O_ Senador poderá fazer uso da_ 

palavra: 
I_:__ noS sessenta minutoS que antecederem 

a Ordem dO Dia, por vinte minutos; 
U-se Líder: 
a) por cinco minutos, em qualquer fas~ _da 

s_~ssão, excepcionalmente, para comunic~ção 
urgenre de interesse partidário; 

b) por vinte minutos, após a Ordem do Dia, 
çom preferência sobre os oradores inscritos; 

m-na d.iscus_são de qualquer proposição 
(art. 30_4),--uma só vez, pelo prazo de dez miR 
hutos; 
-N- na discu_ssão de red~ção final, uma s6 

vez, pelo prazo de cinco minutos, o relator 
~um Senador de cada partido. 

V_- no encaminhamento de votação (arts. 
343 e 34.? ), uma só vez, por c_inco minutos; 

VI---:- em explicaç~o_ pessoal, em qualquer 
fase_ da sessão,- se nominalmente citada na 
ocaSiào, para esdarecimento de ato ou fato 
que lhe tenha sido_ atnbuído em discurso ou 
aparte, não sendo a palavra dada, com éssa 
finalidade, a mais de dois oradores na mesma 
-?eSSão;-por cinco minutos; 

VIl- para comunicação inadiável, manifes­
.,tas:ão de aplauso ou semelhante, homenagem 
de pesar, justificar proposição, uma s6 vez, 
por cinco minutos; 

a) pela ordem, para indagação sobre anda­
rn~nto dos trabalhos,. reç\amação quanto à 
observância do Regimento, indicação de falha 
ou equívoco em relação à m.:rtéria da Ordem 
do Dia, vedado_ abordar assunto já resolvido 
pela Presidência; 

b) para suscitar questão de ordem, nos ter­
mos do art. 444; 

c) _para contraditar q!Jes~p de _9rdem, limi-
tada a palavra a um só Senador; -

IX- após a Ordem do Dia, pelo prazo _de 
cinqüenta minutos; p~ra aS considerações que 
entender (arl199); .. , 
X- para apartear, pelo prazo de dois minu~ 

tos, obedecidas as seguintes nOrmas: 
a) _o clparfe- dependerá_ de permissão do­

orador, subordinando-.se, em tudo que lhe for 
aplicável, à_s diSposiÇões referentes aos deba-
te.s; __ 

b) não serão permitidos apã"rtes: 
-ao Presidente; 
-a parecer -oral; 
-a enc_aminhamento de votação. salvo nos 

casos de requerimento de homenagem de pe~ 
sar, de voto__ de censura, de aplauso ou seme­
lhante; 
-a explicação pessoal; 
-a ·quesfão de Ordem; --~ _ 
-a Contradita a questaõ de ordein; 
c) a recusa de permi~s_ão para apartear será 

seinpre compreendidã ém caráter geral, ainda 
que prorefiaa em relação a um só Sen&dor.. 

d) o aparte proferido sem permissão do 
orador nãO ·será publicado; 

e) ao apartear, o Senador conserVar-se-á 
sentado e falará ao microfone;_ __ -

XI- para interpelar Ministro de Estado, por 
cins:o minutos; e para a réplica, por dois minu­
tos( art. 419; J). 
·--§--~o I:: vedado-aO Orador t!atar de aSSUnto 
estranho à fina1idade do disposit[vo em que 
se basear_ª-_ç.oncessão da palavra. 

§ ZÇ Ao representante do Partido que não 
atenda: à_s_ exigência estabelecidas no art._ 64, 
aplica-se o disposto- na alínea "a" do inciso 
D deste artigo. __ _ 

Art. 19. Haverá, sobre a mesa, livrÕ espe­
cial no qual se inscreverão os Senadores que 
quiserem usar da palavra, nas diversas fases 
da sessão, devendo ser rigoro-samente obser­
vada a ordem de inscrição. 
- § 19 o senador só poderá usar da palavra 
mafs de duas vezes por semana, se não houver 
~utro orador inScrito que pretenda ocupar a 
Tribuna. -

• 2• ............................ ~ .. ·-·----.. -· 
Art. 20 ................................ --------·-· 
u..:...... por outro-senador:_ 
a) com o seu consentimento, para apar­

-teá-lo; 
b) .................................... , __ _ 
Parágrafo único. O !empo de irlterrupção 

previsto neste artigo será descontado ern favor 
do orador salvo-quanto ao disposto na alínea 
"a" do inciso li. 

Art. 21. - Ao Senadcir é vedado: 
a) usar de expressão descorteses ou insu1-

tuosas; 
b) falar contra resultado de deliberação de­

finitiva do Plenário, salvo em explicação pes­
soal. 

§ }9 ...................................... ~····------· 
§ 29 ,,,,,., . .,, .. n••~-"""-•""'-••-••••--••••-•--
Ait. 22. Suprimido. 
Art. 28. Se algum senador praticar, den­

tro do edífi.eio __ do~Senado, ato incompatível 
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com o decoro parlamentar ou com a compos­
tura pessoal, a Mesa dele conhecerá e abrirá 
inquérito, submetendo-se o·caso no Plenário, 
que deliberará, em sessão secreta, no prazo 
improrrogável de dez dias. 

Art. 31 ~ SuprbTiido. 
Art. 35. A vacância, em qualquer hipóte­

se, será comunicada pelo Presidente ãõ Ple­
nário. 

Parágrafo único~- Nos casos do artigo ante~ 
rior, nas vinte Quatro horas que se seguirem 
à publicação da comunicação de vacância, 
qualquer Senador dela poderá interpor recur~ 
so para o Plenário, que deliberará, ouvida a 
Comissão de ConstituiçãO, Justiça e Cidada­
nia. 

Art. 36. - Pe"i'de ·o mandato (Const., art. 55) 
o Senador; 

1-que infringir qUalquer das proibições 
constantes do art. 54 da Constituição: 

11- cujo procedimento for declarado in­
compatível com o decoro parlamentar; 

m- que deixar _de comparecer à terça parte 
das sess_ões ordinárias do senado, em cada 
sessão legislativa anual, salvo licença ou mis­
são autorizada; 

IV- ........................................... , ........................... .. 
V- quando o decretar a Justiça Eleitoral; 
VI- que sofrer condenação criminal em 

setença definitiva e irrecorrível. 
§ 1 o É incompatível com o decoro parla­

mentar o abuso das prerrogativas asseguradas 
ao Senador e a percepção de vantagens inde­
vidas (Const, art 55 § 1'). 

§ 2° Nos casos dos incisos 1,11 e VI, a perda 
do mandato será decidida pelo Senado Fede­
ral, por voto secreto e maioria absoluta, me~ 
díante provocação da Mesa ou de partido polí­
tico representado no Co"ngT"esSl:f Nacional. 

·§ 2ç Para éfeito do disposto no art. 55., ·secretária de Estado, do Distrito Federa1, de 
m, da Constituição, iláo será considerada a Território, de Prefeitura de Capital ou de chefe 
ausência do Senador nos sessenta dias ante- de missão diplomática terriporária, impficará 
rioies ãs- eleições gerais. renúncia ao cargo cjue o Senador exerça na 

Art. 43. ···················-~····-·-··-·····----·····---··- Mesa. 
a)_ ............. ~~----···-··•··-- .. --------····----~-·-·-- -Art. __ 52_. Ao Presideme compete: 
b) assumir cargo de Ministro de Estado, 1) exercer as atribuições previstas nos arts. 

c!e Governador de Território, de Secretário de 57,§ 6", 1 e ll, 66, § 7ç e 80 da Constituição; 
Estado, do Distrito-Fedefal, de Território, de 2 ) ············-··~···············----·-··-------
Prefeitura de Capital ou de chefe de missão 3 ) ··········~~ ......... _ ........... ~ .. ------------·~-
diplomática temporária (Const., art. 56, 1). 

~á~fo~~~~·n..;·;;~iii;~;~Çã-;;·;;~PÍ·~~á;[;;, ·ii .::.::::::::::::~::~~~~:==-=====~ .. 
o Senador poderá desempenhar missão no 7 ) :::::::::::::::::::~~~===---------·--· 
País ou no exterior (Consl, art. 55, III). · 8 ) .................................... -----~ ........... _ 

.§.1." ·········-···············-·'"'"'"·······-·--··-..... - '"9") ·····················-·-----··--·-··-
a) _·:----:~~·:···:_-~ ..... ·--~--v .. ·---~~--·-------- 10) determinar o· destino do expediente li-
b) ............................. _ ......... -------------do, e distribuir as matérias às comissõeS: -
1) ·····························································-·-············ . -

- 2)' pela Comis~O de Relações Exteriores 11) impugnar as proposições que lhe pare-
e Defesa Nacional, no caso de missão a reali- çam contrárias à Constituição, às leis, ou a 
zar-se no estrangeiro; este Regimento, resSalvado ao auto~ réc-urso 

3) pela comissão que -tiver maior pertinên- pai"a o Plenário, que decidírá após audiência 
cia, no caso_ de missão a realizar-se no País; da Comissão de Constituição, Justiçã e dda-

4 f pelo Líder do Bloco Parlamentar ou_ do dania; 
·varudo a que pertençã o interessado. 12) ...................................... ~--------

§ 2• .................................................................... 13) ··-·---····-····-·-··-··---·-
§ 3• ......................... --···-"'·······---........ 14) .................................................. --
"§ 4~ No caso da alínea "a" e item 4 da 15) ...................................... ---------·--

alínea "b" do § 1°, será ouvida a Comissão 16) ................................................ ~----·--·-·---- -
de Relações Exteriores e Defesa NaciOnal ou 17) comurílcar ao Tribunal Supeioi Elei-
a que tiver maior pertinência, ·sendo o parecer tora! a ocorrência de vaga de Senador, quando 
oferecido, por escrito ou oralmente, de acordo não haja Suplente a convocar e faltarem mais 
com o disposto no art. 381, I. de quinze meses para o término do mandato; 

Art.. 46. O Senador afastado do exercício 18) suprimido. 
do mandato não poderá ser incumbido de 19) propor ao Plenário a indicação de Se-
representação da Casa, de_ comissão, ou de nador para desempenhar missão temporária 
Grupo Parlamentar. no País ou no exterior; 

Art. 47. Para os efeitos do__disposto no in- 20) propor ao Plenário a -constitUição _de 
ciso I1I do art. 55 da ConstituiÇão; o Senador cOmiSsão para a répresentação externa do se-
poderá: nado; 

§ 3o Nos cas_os dos inciso 111 a V, a perda 
será declarada pela Mesa, de oficio ou me­
diante provocação de- cjualquer Senador, ou 
de partido político representado no CongressO I - , .......... ., ... y ................. ~ ...................................... . 
Nacional, assegurada ampla defesa. 11- solicitar licença para tratar de interesses 

21) ........................................................... , .... , ....... .. 
'22) ·desiQ-nar-subsfitutos âe membros das 

--comissões e nomearrelator em plenário; 
§ 4~ A representação será encaminftada particul"ãres, desde que o afastamento não ul-

à ComiSsão de Constitulçâo, JUstiça e Uda- trapasse cento e vinte dias por·sessão legis­
dania que proferirá seti- parecer em- qUinze !ativa (Const., art. 56, Uj. 
dias, concluindo: § 1 ~ O quorum para votação do requeri-

a) nos casos dos incisos I, U e VJ, pela aceita- mento previsto no inciso I é de um décimo 
ção da representação para exame o_u pelo seu do total de Senadores. 
arquivamento; § 29 _ ..................... ~.;.,,...;-•-~-------· 

b) ............................................. ~ .............................. _ § 3° É licito ao Senador desistir a qual-
§ 59 O parecer da Comissão de Consti- quertempo~delicençaquelhetenhasidocon-

tuição, Justiça e adadania, lido _e __ Publicado cedida, salvo se, em decorrência dela. haja 
no Dián'o. do CongresSó'Naciona/ e em avul- sido convocado Suplente, quando a desistên­
sos, será: cia somente poderá ocorrer uma vez decorrido_ 

a) nos casos dos inciso I, 11 e VI,_ inc!Liklo -o prazo superior a cento e vinte dias. _ 
na Ordem do Dia após o intersticio regimenfal; -Art. 48. Considera-se como licença con-

b) ..................................................... ---·-- cedida, para os efeitos do art. 55, inCiso m. 
Art. 40. As imunidades dos Senadores da Constituição, o não comparecimento às 

subsistirão durante 0 estado de sítio, só poden- sessões, do Senador temporariamente priva-
do ser s_uspensas mediante voto de dois terços do da liberdade, em virtude de processo crimi­
dos membros da Casa, nos casos de atos pra- nal em -curso. 
ticados fora do recinto do Congresso, qUe- se- -Art. 49. Dar-se-á a convocação de Su­
jam incompatlvels com a execução da medida_ plente nos casos de vaga, de afastamento do 
(Const. art. 53 § 7°), - exerctcio do mandato para investidura nos car-

Art. 42. . .. : ................ --:-.............. ~ .......... ...-.............. _..___g~s referidos no art. 43, "b", o_u de licença 
§ 1 o A ausência do Senador erri licença, por prazo superior a c~nto e vinte dias. . . 

em missão autorizada, ou a serviço do Senado, _ Art. 51. A assunçao de cargo ~e. ~mstro 
não será considerada como falta. de Estado, de Governador de Terntorto e de 

23) convidar, se necessário, o Relator ou 
o Presidente da comissão a explicar as conclu­
sões de seu parecer; 

24) ........... ~ .. --.. ·--.. ---.. ~~--~--~~- . 
25) ............................................. ~-~--~----
26) ................................... - ..... ---·-·-··-

. 27) ............................. - .... ·~··-~ .... ~----·-.. 
28). suprimido 
29). assinar os autógrafos dos projetOs e 

emendas a serem remetidos à Cânlara dos 
Deputados, _e dos projetos destinados à san-
ção; -- -

"30) ..................................... ~ ....... ~ ............. ~ ... .. 
31) ...................................... - .. ---· 
32) ................. ~ ...... , ........................ - ..... ·~--
33) .... : ....... : ........ ..:.::.... ..... :_. _________ _ 
34) avocar a representação do Senado 

quando se trata de atos públicos de especial 
relevância, e não seja possível designar comis­
são ou Senador para esse fim; 

35) .................................. ~ .... - ........ ~ ... -----~ 
3"6) ...................... - ......... ~-·~-~-~-·-............... .. 
37) exercer a competência fixada no Regu­

lamento Administrativo do Senado F_ederal; 
38 a 41 ·suprimidos. - -
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Art. 52-A. Na distribuição das matérias 
subordinadas, na forma do art. 95~B deste Re­
gimento, à apreciação condusjva_ das comis- __ 
sões, o Presidente do Sehado, quándo a pro­
posição tiver seu mérito vincu1ado a mais de 
uma comissão, poderá: 

a) defink qual a comisSão de maior perti­
nênCia que deve decidir sobre a matéria; 

b} distribuir as proposições às comissões 
de mérito e determinar que o estudo do pro­
jeto seja feito em reunião conjunta, ÇJbservado, 
no que couber, o art. 131 deste Regimento. 

Art. 55. Ao 1'" vice-Presidente compete: 
a) .................................. ---------· 
b) exercer as atribuições estabeleddas no 

§ 7o do art. 66 da Constituição, quando não 
as tenha. exercido o Presic;l.en,te; 

c) suprimido. 
Art. 56 .......... ..; ___________ _ 

a) ............................................................. ----
b) suprimido. 
Art. 57 .................................... ___ .. ___ _ 

j} suprimido 
k) suprimido. 

-------
I) ................................... ____ , .. ______ _ 
Art. 58. .. ........................ ______ _ 

a) ............ -----· ---~ 
b) suprimido. 
Art. 59. 

dj"'~~pct~id;;:···~·· .. ri .... -- .... ~-~ 

M 62. Os membros _d.,_ M.esa serão elei­
tos para mandato_ de dois anos, vedada a ree­
leição para o periodo imediatamente subs­
qüente. 

§ 1" 
§ 2• ................................. --.--·--· 
Art 63. A eleição dos memb~os da Mesa 

será feita em escrutínio secreto e maioria de 
votos, presente _a maioria da composição do 
Senado, assegurada, tanto quanto possível, a 
representação proporcional dos Partidos ou 
dos Blocos Parlamentares com _atuação no 
Senado. 

§§ l•a4" 

TITULO 111-A 
Dos Blocos Parlamentares 

Art. 63-A As RepresentaçõeS- Partidárias 
poderão constituir Bloco Parlam~ntar. 

Parágrafo único. Somente será admitido 
a formação de Bloco Parlamentar que repre­
sente, no mínimo, um décimo da composição 
do Senado FederaL 

Arl 63-B. O Bloco Parlamentar terâ Líder, 
a ser indicado dentre os _ü_d_e_r_e_s das Represen­
tações Partidárias que o compõem. 

Parágrafo único. Os demais Uderes parti­
dário_s _assumirão, preferencialmente, as fun­
ções de více-Uderes do Bloco Parlamentar, 
na ordem indiCada pelo Titular da liderança. 

Art. 63-C. O Bloco Parlamentar constituí­
do por Representações _Partidárias que não 
atender às exigências do art. 64, caput, esco­
lherá o Líder e os vice-Líderes dentre os se_us 
integrantes. 

Art. 63-D. Aplica-s-e ao Líder do Bloco 
Parlamentar o disposto no art. 65. 

TITULO 1V 
Dos Uderes 

Art. 64. A Maioria, a Minoria e as Repre­
sentações Partidárias com riúmefo de mem­
bros superior a um vinte avos da composição 
do Senado federal terão Lí_d~res e vice-Lí­
deres. 

§ 1? A Maioria é integrada por Bloco Par­
lamentar ou Representação Partidária que re­
presente __ a maioria absoluta da Casa. 

§ 29 Formada a Maioria, a Minoria será 
aquela integrada pelo maio_r BlocP Parlamen­
tar ou Representação Partidária que se lhe 

-opuser. 
§ 3° A constituição da Maioda e_ dc;i Mino­

ria será comunicada à Mesa pelos Líderes dos 
Bloco_s_Parlam_e_nlim~.s ou das Representações 
Partidárias que as compõem. 

§ 4? O Líder da Maioria e o da Minoria 
setão óS Líderes dos Blocos Parlamentares 
qUe as· coinpõem _e as funções de vice-Líde­
tanÇa serão exercidas- pelos demais Líderes 
das Representações Partidárias que integram 
_os re~pectivOs Blocos Parlamentar_es. 

-- -g -59--Na hipóteSe-de nenhum Bloco Parla­
~mentar alcçmçar a maioria absoluta, assume 
a-s funções constitucionais e regimentais da 
Maioria o Uder do Bloco Parlamentar ou Re­
preSentaçãO Partidária que tiver o maior nú­
mero de representantes, e da Minada, o Uder 
do Bloco Parlamentar ou Representação Parti­
dária que se lhe seguir erri número de inte­
grantes. 

§ 6? A indicação dos Lideres. P_artidários 
feita no início da 1 ~ e da 3~ sessõ~s legislativas 
de cada Iegis1atura, e comunicada à Mesa em 
documento subscrito pela maioria dos mem­
brml" da respectiva bancada, podendo, pela 
mesma Mc!i_oria, ser substituído em qualquer 
oportunidade. 

§ 79 Os vice-Lideres das Representações 
Partidárias serão indicados pelos respectivos 
Lidere_s, na proporção de um·vice-Uder para 
cada grupo de cinco integrantes do Bloco Par­
lamentar oU Representação Partidária, assegu­

- rado pelo menos um vice-Uder e não compu­
tada a fração inferior a cinco. 

Art. 66 e _67. Suprimidos. 

TITULO V 

Art. 68. Quando solicitado a_ se fazer re­
presentar em ato ou solenidade de cunho in­
ternacional, nacional ou regional, o Senado 
Federal poderá atender ao convite, mediante 
proposta da Presidência, aprovada, por qual­
quer número, pelo Plenário. "' 

Art. 69. A representação externa do Sena­
do far-se-_á por c_omissão ou por Senador. 

Art 70. É lícito ao Presidente avocar a re­
presentação do Senado quando se trate de 
ato de excepcional relevo. 

Art. 71. Na impossibilidade de haver deli­
beração do Plenário, o Presidente poderá auto­
rizar representação externa para: 

--,r chegada ou partida de personalidades 
de destaque na vida pública nacional ou inter­
nacional; 

2) '"'""""''"""-''''""'"""'"'"""""'"'''"'"'"'""""" 
3) 

Parágrafo único. O Presidente dará co­
nhecimento da providência adotada ao Sena­
do, na primeira sessãO que se realizar. 

Art. 72. O senado terá Comissão Perma­
nentes e Temporárias (Const:, art.58). 

Art. 73. SalvoaComissãoDiretora,asCo­
missões Permanentes são as seguintes: 

-1 ) Comissão de Assuntos Econômicos 
(QAE): 

2) Comissão_ de Assuntos Sociais (CAS); 
3) Comissão de Educação (CE); 
4) Comissão de Constituição, Justiça e 0-

dadania (CCJ); 
5) Comissão de Relações Exteriores e De­

fesa Nacional (CRE); e 
· 6) Co"missão de Serviços de Infra-estrutura 

(CI). 
Art. 7 4. Cabe às Comissões Permanen­

tes, no âmbitO de-suaS _respectivas compe­
tências, criar subcomissões permanentes ou 
temporádas, até o máximo de quatro, median­
te proposta de qualquer de seus integrantes. 

§ 1 Q No funcionamento das subcomis­
sões aplica-se-ão, no que couber, as dispo· 
-sições deste Regimento relativas ao funciona­
mento das Comissões Permanentes. 

§ 29 Os relatórios proferidos no âmbito 
das subcomissões, e por elas aprovados, serão 
submetidos à apreciação do Plenário da co­
missão, sendo decisão final, para todos os efei­
tos, proferida em nome desta. 

Art. 75. As Comissões Temporárias se-
rão: · 

a) Internas -as previstas no Regimento 
para finalidade específica; 

b) Externas - destinadas a representar o 
Senado em congressos, solenidades e outros 
atos públicos; 

c) Parlamentares de Inquérito - criadas 
- nos termos do § 39 do art. 58 da Constituiçêio. 

Art. 76. As Comissões Externàs serão 
criadas por deliberação ·do Plenário, a requeri­
mento de qualquer Senador ou comissão, o_u 
por proposta do Presidente. 

Parágrafo úniCo. - O requerimento ou a 
proposta, deverá indicar o objetivo da cOmis­
são e o número de seus membros. 

Art. 77. As Comissões Temporárias se ex­
tinguem: 

1- """""'"""""'"'"""""""""""""'""""""'""'""' 
11- ..................... , .... ,"''"""'"'"'""""'"""''""-'"""• 
IU- ................. o ...................................................... . 

- § 1 o É lícito à comissão que não tenha 
conduído a sua tarefa, requere a prorrogação 
do respectivo prazo. _ 

a) ......................................................... ____ _ 
b) .......................................................................... . 
§ 2• ...................................... , .... _, ___ _ 
§ 39 O prazo das Comissões Temporárias 

é -contado a partir da publicação dos que as 
criarem, suspendEmdo-se nos períodos de re­
cesso do CongressO Nadonal. 

§ 49 Em qualquer hipótese o prazo da Co­
missão Parlamentar de Inquérito não poderá 
ultrapassar o período da legislatura em que 
foi criada. 

Art. 7 8. .. .................. -----·----·-
1) Comissão de assuntos Econômicos,_27; 
2) Comissão de Assuntos Sociais, 29; 
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3) Comissão de Constituição, Justiça e G­
dadanfa, 23; 

4) Comissão de Educação, 27; 
5) Corriissão de Relações -~erlores e De­

fesa Nacional, 19; 
6) CorníssãOde serviços_ deJnfra-estrutura, 

23. 

§ 1" ························- ---·-
§ 29 Cada Senador somente poderá inte-

grar duas comissões como titular e duas como 
suplente. 

Arts. 79 e 80. Suprimidos. 
Art. 81. Os membros das comissões se­

rão designados pelo Presidente, por indicação -
escrita dos respectivos Uderes, assegurada, 
tanto quanto possível. a participação propor­
cional das Representações Partidárias ou Blo­
cos Parlamentares com atuação no S.enado 
Federal (Const., art. 58, § 1•). 

Arts. 82 e 83. SUprimidos. 
Art. 84. No Início de cada legislatura, os 

Uderes uma vez indic~_do_s, reu_nir-se-ão para 
fixar a representação de cada Partido ou dos 
Blocos Parlamentares nas Comiss.ões _ _parma­
nentes. 

Art. 85. EstaD.clecidª a representação nu­
mérica dos Partidos ou Blocos Parlamentares 
nas comissões, os Uderes entregarão à Mesa, 
nas quarenta e oito horas subseqüentes, as 
indicações dos titulares e svplentes. 

Parágrafo único. . .. ,_._,..,..._,_, .. _______ -.._,. .. 
Art. 86. O lugar na comissão pertence ao 

Partido ou Bloco P.arlS)mentar, competindo ao 
respectivo Uder pedir, em documento escrito, 
a substituição, em qualquer circunstância Ql,l 

oportunidade, de titular ou suplente por ele 
indicado. 

§ 1"' A substituição de membro da comis­
são que se desligar do Partido ao qual pertence 
o lugar na comissão, não alterará, até o encer­
ramento da sessão legislativa, a proporciona­
lidade estab_elecida _ _o~eu_início. 

Suplente estiver coinJ)leta na reunião, o seu 
voto só será computado em relação à matéria 
que relatar, deb~ando Qe participar da delibe­
ração o SUPlente convocado por último Ou, 
na inexistência- deste, -o último dos titulares 
do Bloco Parlamentar ou do Partido, confonne 

- a lista oficial da comissão publicada no Diário 
do. COrigrCsso Nacional. 

§ 4• ················-····-·---··-·-·--·-·--· 
Art. 90: Em caso de impedimento tempo-

.rârlo .de membro da comissão e não havendo 
suplente a convocar, o Presidente desta solici­
tará, à· Presídência da Mesa, a desjgnação de 
substituto, devendo a escolha recair em Sena­
dor do mesmo Partido ou Bloco Parlam~ntar 
do substitufdo, salvo se os demais represen­
tantes desse Partido ou Bloco não puderem 
ou não quiserem aceitar a designação. 

§§ 1• e 2• ..... : .... : .. ·--·······--···-····--
Art. 93. No incíclo .àa legislatura, nos cin­

Co dias que se seguiram à designação de seus 
membros, e na terceria sessão legislativa, nos 
cinco dias que se seguirem à indicação dos 
Líderes. cada comissão reunir-se-á p~ra insta­
lar seus trabalhos e eleger, em escrUtíniO se-_ 
ereto, o seu Presidente e o vice-Presid~nte. 

§ 1 ~ Em caso do não-cumprimento do 
disposto neste artigo, ficarão investidos nos 
carg-os os dois titulares mais idosos, até que 

. se realize a eleição. 
§ 2• .............. : .. _ .. ....:. ___ ·-.. -. _...: .•..• :-.,., .. . 
§ 3~> Na ausência .do ~residente e do vice­

- -Presidente, presidirá a- comissão o mais idoso 
dos titulares. 

§ 4~ Em caso de vaga dos cargos -âe Pre­
sidente ou de vice-Presidente, f ar-se-á o preen~ 
chimento por meio de eleição realizada nos 
cinco dias que se sequirem à vacânCia, salvo 
se faltarem nemos de sessenta dias para o 
ténnino dos respectivos mandatos. 

§ 5? Aceitar função prevista no art. 43, 
·-"b", importa renúncia ao cargo de Presidente 
ou de vice-Presidente de çomissão._ 

§ 2~ _A subtituição, nos _termos deste ~rt;i­
go, de Senador que exerça a Presidência qu 
a vice-Presidência de comissão, salvo em vir-
tude de seu desligamento do .Partido que_· ali S 6"' ................................................................. _ .. 
representar, deverá ser precedidà de aUtOd- Art. 94. Ao presidente da comissão com-
zação da maiod-ª da respectiva bancada. pete: 

Art. 87. A designação dos membros das a) ........................... ~ .............. - ............................. . 
Comissões Temporárias será feita: ·-- ·b) ............. ~ ... ·~"" _____ ,.:.. ..... .,__ .. 
I- para as Internas, nas oportunidades es- c) designar, ml comissão, relatores para ·as 

tabelecidas neste Regimento; matérias; · 
11 _ .................. - ..... _, ____ ---~-.. ---.-. __ _d) _ _designar, dentre os componentes da co-
lU_ suprimido. misSão, os membros das subcomissões e fixar 
Arl 88. As Coniissõ~$ Parmanentes; ex- - a sua composição~ 

ceto a Diretora., terão suplentes em número e) resoh,er as questões de ordem; 
igual ao de titulares. _ f) ser o órgão de comunicação da comis-

Art. 89. .. .... ·-·--------··--- _ ~o cqm .;~ Mesa, com as outras comissões 
a) ..................... -··--~-•y.-- ----:e c:~rn os lídere, e com as respectivas subco-
b} .......................... .............--..................... ..._.,__ missões; _ 
§ 1 ~ A convocação será feita pelo Presi- · jj) con~ocar as suas reuniões extraordiná-

dente da Comis!i5.o. obedeclda a ord~m. q_~- rias, de ofício ou re.querimento de qualquer 
mérica e a representatividade. de s"e~,ts_m~mbros,_aprovado pela comissão; 

§ 29 ___ --~--- /J),.promoverapublicaçãodasatasdasreu-

J-~ .-... .-....... .-.. : .... :~;::~~~- - ni~rs_~licf~~~:.0~~~;:s:,z~~~~~~~ªcº-
3) .................... __....., : __ ~ __ ml.ss;ãP, os serviÇOS deTuhCion~rios téc':licos 
§ 3"' Nas hipóteses dos itens 2 e 3 do pará- para estudo de determinado trabalho, sem 

grafo anterior, se a representação do Bloco prejuizo das suas .:Uividades nas repartições 
Parlamentar ou do partido a que pertence o a que pertençam; 

j} conviclar, para o mesmo fim e na fonna 
_da a,iínea _anterior, técnicos ou especialistas 
particulares e representantes de entidades ou 
associações -científicas; 

k) d~sempatar as votações quando osten-
sNas; 

1) distribuir matérias às subcomlssóes; 
m) _assinar o expediente da comissão. 
§ 19_ Qucu::tdQ o presidente funcionar co­

mo relator, passará a Presidência ao substituto 
eventual enquanto discutir ou votar o assunto 
que relatar. 

§ 29 Ao encerrar-se a legislatura, o presi­
dente providenciará a fim de que os seus 
membros devolvam à secretaria da comissão 
os processos que lhes tenham sido distribuí­
dos. 

Art 95. Suprimido. 

TfrULO VI 
Da Cpmp~-tfulda 

.SEÇÃO! 
Das Disposições Gerais 

Art. 95-A. Às comissões compete: 
I- discutir e votar projeto de lei nos termos 

do art. 95-B; 
Il- realizar audiências públicas com enti­

dades da sociedade civil; 
IH- convocar ministros de Estado para 

prestãr fnfórmações sobre assuntos inerentes 
às suas atribuições e oLNi-los qu!3ndo no ex~r­
dcio"-da faculdade prevista no § I~ do art. 50 
da Constituição; . - _ -

IV'"'"'"':_ receber -petições, recléimáçõês, repre­
sentações ou queixas de qualquer pessoa con­
tra atos ou omissões das autoridadeS ou enti­
dades públicas; 

V--: solicitar depoimento de qualquer auto-
- iídade Ou cldadão; - · -

VI- apreciai" programas de obfãs, planos 
nacionais, regiOnais e setoriaiS de -desenvol­
vim'énto· e sObre eles emitir -pareCer (Const., 
art. 58, § 2'); · 

- Vlf- propor a sustação dos atos- norma­
tivos do Poder Executivo que eXorbitem do 
poder regulamentar; --
VI~!= ~~ompanhar junto ao governo a ela­

boração clã--proposta orçamentária, bem _co-
mo sua execução; _ 

IX- acompanhar, fiscalizar e controlar aS 
polfticas governamentais pertinentes às áreas 
de sua çomj:>E:iência; · 
X~ exercer a fiscalização e controle dos 

atos.do.Poder Executivo, incluídos os da admi­
nistração indireta, quanto às questões relativas 
à CQffipetência privativa do senado (ConSt, 
art, 49, inciso X e art. 52, incisoS V a IX); 

. _XI- ~tu dar qualquer assunto compreen­
dido nas atribuições do Senado", prOpondo as 
medidas legislativas cabfveis; 

-XII-opinar sobre o mérito das proposi­
. ç:ões submetidas ao seu exame, emitindo pa­
recer conclu,siyo; _ 
. xm- realizar diligência, 
Parágrafo único. Ao depoimento de teste~ 

munhas e autoridades aplicam~se,_ no que 
couber, as disposições do Código de Processo 
Civil. 
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Art. _95-B. As comissões, no_ãmbito de 
suas_ atribuições, cabe, dispensada a compe­
tência do plenário, nos termos do art. 58, § 
29, I, da Constituição, discutír e vOtar J)i"OjetciS 
de lei, exceto quanto a: 

I -lei complementar; 
D- projetos de iniciativa de comissão; 
m- projetos_ de Código; --
N- proposições oriundas da Câmara dos 

Deputados, salvo as de iniciativa parlamentar, 
que tiverem sido aprovadas, em decisão termi­
nativa, por comissão daquela Casa; 

V- proposições em regime de urgência. 
§ 1 ç O presidente do S_enado, ouvidas as 

lideranças, poderá conferir às comissões a 
competência para apreciar, conclusivamente, 
dentre outras, as seguintes matérias: 
I- tratados ou acordos internacionais; 
li-autorização para a exploração e o apro­

veitamento de recursos hídricos e a pesquisa 
e lavra de riquezaS minenils ein terras indí­
genas; 

111-alienação ou concessão de terras pú­
blicas com área superior a doiS- mil e quinhen­
tos hectares; 

IV- indicações e proposições diversas, ex­
ceto: 

a) projetos àe resolução que alterem o Re~ 
gimento Interno; 

b} projetos de resolução a que se referem 
os artigos 52, V, VI, VII, VIII, IX, e X, e 155, 
§§ )9, IV e 2~. IV e V, da Constituição; 

c) proposta de emenda à Constituição. 
§ 2? E vedado à comissão apreciar, em 

caráter de urgência, as matérias a que se refere 
este artigo; competência essa deferida, exclu­
sivamente, ao plenário do Senado. 

§ 39 Ericerrada a apreciação conclusivã 
dos projetos a que se refere este artigo, a deci­
são da comissão _será comuntcada ao presi­
dente do Senado para ciência do plenário e 
publicaÇão no Diário do CóhgfeSSá Nacional. 

§ 4~ No prazo de setenta e duas horas, 
contado a partir da publicação referida no pa­
rágrafo anterior, poderá ser interposto recurso 
para disCusSão e votação da matéria pelo Se­
nado. 

§ 59 O recurso, assinado por um décimo 
dos membros do Senado, será dirigido ao pre­
sidente da Casa. 

§ 69 Esgotado o prazo previsto no § "3" 
sem interpOsição de recurso, o projeto será, 
conforme o caso, arquivado, promulgado ou 
remetido à Câmara. - -

Art. 95.:-c Aplicam-s_e à tramitação dos 
projetos e demais proposições submetidos à 
deliberação conclusfva das comissões as dis­
posições relativas a turnos, prazos, emendas 
e demais_ formalldades e ritos exigidos para 
as matérias submetidas à apreciação do ple­
nário do Senado. 

Art. 95-D. A audiência pública será reali­
zada pela comissã_o para:' 
r- instruir matéria sob sua apreciação; 
D- tratar de assunto de interesse público 

relevante. 
§ )9 A audiência pública poderá ser reali­

zada por solicitação de entidade da sociedade 
civil. 

§ 29 A audiência previSta para o disposto 
no inciso I poderá ser dispensada por delibe~ 
ração da comissão. 

Art. 95-E. __ Os depoimentos serão presta­
do$ por escrito e de forma conclusiva. 

§- 19 Na hipótese de haver defensores e 
opositores, relativamente à matéria objeto de 
exame, a -comissão procederá de forma que 
poSsibilite a audiência de todas as partes inte­
ressadas. 

§ 2? Os Membros da comissão poderão, 
terminada a leitura, interpelar o orador exclusi­
vamente sobre a exposição lida, por prazo 
nunca superior a três minutos. 

_§ 39 O orador terá o inesmO- prazo para 
responder a cada senador, sendo-lhe vedado 
interPelar os membros da comissão. 

Art 95-F. Da reunião de audiência públi­
ca lavrar-se-á uma ata, arquivando-se, no âm­
bito da comissão, os pronunciamentos escri­
tos e documentos que os acompanharem. 

Pa_rágrafo único. Será admitido, a qual­
quer tempo, a requerimento de senador, o 
traslado de peças. 

-- - Art 95-G. A comissão receberá petições, 
reclamações, representações ou queixas de 
qualquer pessoa contra ato o_u omissão de 
autoridade ou entidade pública sobre assunto 
de sua competência. 

§ 19 Os pedidos referidos no caput deste 
· artigo serão encaminhados por escrito, com 
a identificáçãO do _autor. -

§ 29 Os p:E!âldos serão -distribuídos a um 
relator que os apredará e_apresentará relatório 
com sugestões quanto às providências a se­
rem tomadas, pela comissão, pela Mesa ou 
pelo Ministério Público. 

§ 3 9 O relatório será discutido e votado 
na comissão, tomando a forma de proJeto de 
resolução se contiver providência a ser toma­
da poroutra instância que não a da própria 
comissão. 

Art. 97. 
I- exercer a administração interna da Ca­

sa, nos termos das atribuições_ fixadas no Re­
gulamento Administrativo do Senado Federal: 

11- ..... ·--·---·---· --···----m-propor ao Senado projeto de resolução 
dispondo sobre _sua organização, funciona· 
mente, política, criação, transformaçãO ou ex­
tinção de cargos,_empreQ'os e funçãO de_ seus 
serviços e fixação da respectiva remUneração, 
observados os parâmetros estabelecidos na 
lei de diretrizes orçamentárias (Const., art. 52, 
Xlll); 

IV- emitir, obrigatoriamente, parecer so­
bre as proposições que digam respeito ao ser­
viço e ao pessoal da Secretaria e as que alte­
~m. este Regimento, salvo o .disposto no art. 
442, § 29, item 2; - -- - -

V- elabor~r_ a redação ijnal das proposi­
ções de iniciativa do Senado e das emendas 

_a pf9jetos da Câmara d_os Deputados aprova­
das pelo Plenário, escoirnando-as dos vícios 
de linguagem, das iffipropriedades de expres­
são, defeitos de técnica legislativa, cláusulas 
de justificação e palaVras desne_cessárias. 

Parágrafo único. . ............................... ~····-H .. .. 
Art. 98. A Comissão de Assuntos Econô­

niicos compete opinar sobre proposições per­
tinentes aos seguintes assuntos: 

1- aspecto econõmico e financeiro de 
qualquer matéria que lhe seja submetida por 
despacho do presidente,· por deliberação do 
plenário, ou por consulta de comissão, e, ainda 
quando, em virtude desses aspectos, houver 
recurso de decisãO terminativa de comissão 
para o plenário; 

[[-direito agrário, planejamento e execu­
ção da politica_agrícola, agricultura, pecuária, 
organização do ensino agrário, investimentos 
e financiamentos agropecuários, alienação ou 
concessão de ter~ públicas com área supe­
rior a dois mil e quinhentos hectares, aquisição_ 
ou arren$lamento de propriedade rural por 
pessoa fisica ou juridica estrangeira, definição 
da pequena e da média propriedade rural; 

m-problemas econômicos do Pais, polí­
tica de crédito, câmbio, seguro e tranSferência 
de va1ores, comércio exterior e -interestadual, 
sistema monetário, bancário e de medidas, 
títulos e garantia dos metais, sistema de pou­
pança, consórcio e sorteio e propaganda co­
mercial; 
_ IV- !fibutos, tarifas, empréstimos_ compul­
sórios, fmanças públicas; normas gerãis sobre 
direito tributário, financeirO e econômico, or· 
çamentos, juntas ·comerciajs, conflitos de 
c·ómpetêncía .. em- ritàteria "t:iiDUtárlã-entre a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu­
niCípios, díviC!a pública, fiscalizaçao daS ii'lsti­
tuições financeiras; 

V- escolha dos ministros do Tribunal de 
Contas, presidente e diretores do Banco Cen­
tral; 

Vl- matérias a que se referem os arts. 403 
e 417: 

VII- outros assuntos correlatos. 
Art. 99. À ComissãO de Assuntos Sociais 

compete opinar sobre proposições que digam 
respeito a: 

1- relações de trabalho, organização do 
Sistema nacional de emprego e condição para 
o exercício de profissões, seguridade social, 
previdência social, população indígena, assis­
tência social, normas gerais de proteção e inte­
gração social das pessoas-portadoras de defi­
ciências e proteção à infância e à juventude; 
n-proteção e defesa da saúde, c-ondições 

e requisitos para remoção de _órgãos, tecidos 
e substâncias humanas para fins de transplan­
te:_. _ _pesquisa, tr~m~J?~O e cole_t?- de sangue 
humano e seus derivados, produção, controle 
e fiscal~ação de medicamentos, _saneamento, 
inspeção e fiscalizaçãO de alimentos, compe­
tência do sistema único de saúde; 
- nr-normas gerais sobre proteção do meio 

80)biente e controle da _Holuição, conservação 
da natureza, defesa do solo e dos recursos 
naturais, floresta, caça, pesca, fauna, flora e 
cursos d'água; 

IV- outros assuntos correlatos. 
Art. 100. À Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania compete: 
I~ opinar sobre a constitudonalidade, juridi­

ddade e regimentalidade das matérias que lhe 
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forem submetidas por deliberação do plená­
rio, por despacho da presidência, por consulta 
de qualquer comissêo, ou quando, em virtude 
desses aspectos, houver recurso de decisão 
terminativa de comissão para o plenário; 

J(- ressalvadas as atrib-uições das demais 
comissões, emitir parecer, -quanto ao mérito, 
sobre as matérias de competência da União, 
especialmente as seguintes: 

1) criaçáo de estado e territórios, incorpo­
ração ou desmembramento_de áreas a eles 
pertencentes; 

2) estado de defesa, estado de sítio e inter­
venção federal, requisições civis, anistia; 

3) segurança pública, corpoS de bombei­
ros militares, polícia, inclusive marítima, aérea, 
de fronteiras, rodoviária e ferroviária; 

4) direito civil, comercial, penal, processual, 
eleitoral, aeronáutico, espacial, marítimo e pe­
nitenciário; 

5) uso do.s sín16olõs nadona"is, nacionali­
dade, cidadania e naturalização, extradição e 
expulsão de estrangeiros, emigraçáo e imi­
gração; 

6) órgãos do s_erviço público civil dã União 
e servidores da administração _direta e indireta, 
do Poder Judiciário, do Ministério Público e 
dos Territórios; _______ _ 

7) normas gerais de licitação e contratação 
em todas as modalidades, para a adminis­
tração pública, direta e indireta, incluídas as 
fundações institUídas e mai1tldas pelO -Poder 
Público, nas diversas esferas_ de governo, e 
empresas sob o seu controle (Const., art. 22, 
XXVII); 

8) perda de mandato de senador, pedido 
de licença de incorporação de senador às For· 
c;as Armadas; 

9) escolha de ministro -do Supremo Tribu­
nal Federal, dos Tribunais SuPeriOres e de go­
vernador de TerritóriO, esColha e destinação 
do procurador-geral da República; 

1 0) transferência temporária da sede do 
Governo Federal; 

11} registros públicos, organização admi· 
nistrativa e judiciáriã do Ministério PúbliCo e 
Defensoria Pública da União e dos Territórios, 
organização judiciária do Ministério Público e 
da Defensoria Pública do Distrito Federal; 

12) limites_ dos EStados e. do território na­
cional, espaço aéreo e marítimo e bens do 
domínio da União; 

13) desapropriação e inquilinato; 
14) criação, funcionamento_e processo de 

juizado de pequenas causas, assistência jurí­
dica e defensoria pública, custas dos serviços 
forenses; 

15) matéria a que se refere o art. 96, 11, 
da Constituição Federal. 

III- propor, por projeto de resolução, a sus­
pensáo, no todo em parte, de leis declaradas 
inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Fe­
deral; 

IV -opinar, em cumprimento a despacho 
da Presidência, sobre as emendas apresen~ 
tadas como de redação, nas condições previs­
tas no parágrafo único do artigo 258; 

V- opinar sobre assunto de natureza jurí­
dica ou constitucional que lhe seja submetido, 

em consulta, pelo Presidente, de oficio, ou por 
deliberação _do Plenário, ou por outra comis­
são; 
_ VI"""':"' opinar sobre recursos interpostos às 

decisões_ da_Presidênda; 
Vll- opinar sobre os requerimentos de vo­

to de censura, de aplauso ou semelhante, sal~ 
vo quando o assunto possa interessar às rela­
ções exteriores do País. 

§ 1? Quando a Comissão emitir par~Cer 
pel~ inconstitucionalidade e injuridicidade de 
qualquer proposição, será esta considerada 
r't?Jeitada e arquivada definitivamente, por des­
pacho" do Presidente do Senado, salvo, não 
sendo unânime o parecer, recurso interposto 
nos termos do art: 276. 

S 29 Tratando-se de inconstitucionalida­
de parcial, a Comissão poderá oferecer emen­
da corrigindo o vído. 

Art. 101. À Comissão de Educação com­
pete opinar sobre proposições que versem so­
bre: 

_ I}_ normas gerais sobre educação, cultura, 
ffisino e desportos, instituições educatiVas e 
culturais, diretrizes e bens da educação nacio­
nal, salário-educação; 

Il) diversão e espetáculos públicos, cria­
ções .artísticas, datas comemorativas e home­
nagens cívicas; 

DI) fonnação e aperfeiçoamento de re_cur­
sos humanos; 

IV) comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outOrga e ren6V?tção de concessão, 
permissão e autorização para serviços de ra­
diodifusão sonora e de sons e imagens; 

V) criações científicas e tecnológicas, infor­
mática, atividades nucleares de qualquer natu­
rezã, transporte e utilização de materiais ra­
dioativos, apolo e estimulo à pesquisa e cria­
Ção de teC:ii.ologia; 

VI) outros assuntos correlatos. 
Art. 102. À Comissão de Relações. Exte­

riores_ e Defesa Nacional compete emitir pare­
cer sobre: 

I) proposições referentes aos atos e rela­
çõ_es internacionais e _ao Ministério das Rela­
ções EXteriores; 

li) comércio exterior; 
" _]{)_indicação de nomes para chefes de mis­

sões diplomáticas de caráter permanente jun­
to a goyernos _e~rangeiros e das organizações 
internacionais de que o Brasil faça parte; 

IV) requerimentos de votos de censura, de 
aplauso ou semelhante quando se refiram a 
acontecimentos ou atos- públicos internacio­
nais; 

V) Forças ArmadaS de terra, mar e ar, requi­
siçõ_es militares, passagem de forças estran­
geiras e sua permanência no território nacio­
nal, questões de fronteiras e limites do territó­
rio nacional, espaço aéreo e marítimo, decla­
ração de guérra e celebração de paz; 

VI) assuntos referentes à Organizaçáo das 
Nações Unidas e entidades internacionais de 
qualquer natureza; 

- VII) autorização para o Presidente ou Vice­
Presidente da República se ausentaram do terM 
ritório nacional; 

VDI) outros assuntos correlatos. 

Parágrafo único. A COmissão Integrará, 
por um de seus membros, as comissões en­
viadas pelo Senado, ao exterior, em assuntos 
pertinentes à política externa do Pais. 

Art. 103. À Comissão de Serviços de In­
fra-estrutura compete opinar sobre matérias 
pertinentes a: 

I) transportes de terra, mar e ar, obr<:~s públi­
cas em geral, minas, recursos geológicos e 
hídricos e serviços de telecomun[cações; 
.. Jl) outros -assuntos correlatos. 

Arts, 104 a_ 116 .... SuprimidOs. 
Art. 117. As Comissões Temporárias 

compete o desempenho das atribuições que 
lhes forem expressamente deferidas. 

_Arts. 118 a 122. Suprimidos. 
Art. 123. As comissões reunír-se-ão nas 

dependências do edifício do Senado Federal. 

Art. 124. ····························································· 
a) se ordinárias, nos dias e horários estabe­

lecidos no início da sessão legislativa ordinária, 
salvo deliberação em contrário; 

b) se extraordinárias, mediante convoca­
ção especial para dia, horário e fim indicadoS, 
observando-se, no que for aplicável,_o_disposto 
neiste Regimento sobre a convocação de ses­
sões extraordinárias do Senado. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótes_e, a 
reunião de Comi_ssão Perrnanent~ ou Tempo­
rária não poderá coincidir com o tempo reser­
vado à Ordem do Dia das sessões ordinárias 
do Senado. 

Art. 125. As comissões reunir-se-ão com 
a presença, no- mínimo, da maioria de seus 
membros. 

Parágrafo único. A pauta dos traba]hos 
da comissão será fixada com antecedência 
rytínima de 3 dias úteis, devendo ser distnbuída 
aos titulares e suplentes mediante protocolo, 
salvo em caso de urgência. 

Art. 126. - As deliberações terminativas 
nas comissões serão tomadas pelo processo 
nominal e maioria" de votos, pi'e-s_enfe a inaioria 
de seus membros. 

Art. 127. Suprimindo. 
Art. 128 .. As reuniões públicas, -salvo os 

casos expressos neste Regimento ou quando 
o deliberar a comissão; -

Art. 132. As Comissões Permanentes e as 
Temporárias serão secretariadas por funcio­
nários da Secretaria do Senado e_teráo asses­
soramento próprio, constituído de até três as­
sessores, designados pelo respectivo Presi­
dente, ouvida a Assessoria. 

Parágrafo único. Ao Secretário da comis­
são compete, além da redação_ das atas, a 
organização da pauta do dia e do protocolo 
dos trabalhos com o- seu andamento. 

Art. 134. . ........................................................... . 
a) declaração de guerra ou celebração de 

paz; 
b) trânsito ou permanência temporária de 

forças estrangeiras no território nc;clohal. 

§ 1• ·····················································-··············· . 
§ 29 ..................................................................... . 
§ 3• .................................................................... .. 
Art. 136. Suprimido. 
Art. 137. . ........................................................... . 
a) vinte dias para a Comissão de Consti­

tuição, Justiça e Cidadania; 
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b) ··························--.. ----~==-~,0 .e pelo prazo máximo e_iroprorrogável de cinco comissão, reunião conJunta com outra comls-
§ 1 ~ Sobre as emendas, o prazo é de quin- dias. devendo ser formulado na oportunidade são ou diligência Interna de qualquer natureza; 

ze dias, correndo em conjunto se tiver que em que fOr cohheddo o voto proferido pelo [[ ............................................. ~········-----
ser ouvida mais de uma comissão. relator,_ obedecido o disposto no § 4~ deste § 19 No caso· de convocação de ministro 

§ 29 Se_ a comissão não puder proferir o artigo. de Estádo, será feita comunicação ao presi-
parecer no prazo, tê-lo-á prorrogado, por igual § 2o ........................... - .. .: --- -· -dente do Senado, ql.le dela dará conhecimento 
periodo, desde que o s_eu Presidente envie à a) ..................................... ,.~··--=---·--·· ...... ,.. ... _... ao plenáriO. 
Mesa. antes de seu término, comunicação es- b) ........................... ---------------·· § zo Se a proVidência pedida não depen-
crita. que será lida no E:Xpidiente e publicada § 3? ___ Quando se tratar de proposição com der de deliberação do Plenário, será tomada 
no Diáilo do Congresso Nacion.,I. Posterior prazodeterminado,avista,desdequenão~fin- inçiep€ndentemente--da publicação dO pare-
prorrogação só poderá ser concedida no prazo gidos os últimos dez dias de sua tramitação, cer. 
determinado e mediante deliberação do Se- poderá ser concedida por vinte e quatro horas. Art. 162. Os pareceres poderão ·ser pro f e-
nado. § · 4 ~ ........................................... m ..................... _____ - ridos_ oralmente, em plenário, por relator de_-

§ 3° O prazo da comisSão fica _suspenso § 59 •• : ............... _____ .:... ___ ............................. ·signado pelo presidente da Mesa: 
pelo encerramento da sessão legislativa, contt- § 6? ....... ,.: ............................. ________ ..,______ a) ............................. , ..... , ....................................... --
nuando a correr na sessão imediata, e reno- 8) ..... -........ : ............... _ .. _ .... ---~-~----------:_____ b) ................................................................. ~--~~ 
va-se pelo início de nova legislatura. ou por b) assiná-lo, uma vez constituído pa~ecer, c) ........................................................ ~-·-----
designação de novo relator. com restrições ou pelas conclusões ou decla- =-----~§ 1~ Se, ao se:r chamada a emitir parecer 

§ 49 Será suspenso o prazo' dã. comis.S~o rando-se vencidos. - - - - nos casos do inciso I e alínE:as: ~ b, _c e d 
durante o período necessário ao cumprimento do inciso II do art. 195, o relator requerer dili-
das disposições previstas nos itens 11, 111, V e § 7

o .......... _,______ ---------- gência, sendo es_ta deferida, o seu pronuncia-
IXdoart.95-A. § a~ ........................ ~------·--·"'----- mente" dar-se-á em p]enárió apóS-o cUmpri-

§ s~ O piElzo da comissão, em qualquer -§ go __ ~_:.:: ................ ~-· ..... -·----~-----------..... -..... rriento-.dõ·reqUêrldo: · - · __ _ 
hipótese, não se suspende nos projetos sujei- Art. 154----·------..................................... -............... § 2~ Para_ emitir parecer oral em plenário 
tos a prazos de tramitação, se faltarem apenas 0 ) ....................... ___ , ____ . _____ ··- -õ- relator terá o prazo máximo d.e trinta mi-
dez dias para o término da tramitação da ma- b) ..................... ~-~-·-----·--------------- riütOs.--- · - • · ' · 
téria. c) ................. ______ . --------·-•------- Art. 164:· Supllrnido. 

Art 138. Quando a matéria for despacha- ~::::::::::::~=--_-_-_-:_-::·~~-.. :::~~~-~~---:= · -~-~"Art. f 67 ......... ~ .......... : ..... -·--·---------
da a rnal·s de urna comissa-o e a pn·rneJ·ra esgo 1 ) a) .................................... c ....................•.. :=-··-··-- .............................. .........___...,, ___ . ......_______ - - . -

taro prazo sem sobre ela se manifestar, poderá 2) ............... ~ .......................... __ , _________ • ~- -~ 1~:::::::~:::::::::~::~::-:::::~:~-::~~=-=~==::.~-=~~~~--
ser dispensado o _seu parecer, por deliberação 3) .............. :: .... ~----~ _· ·--·------..,........___ ___ _ _ .. _ _ -~--- ___ , 

do Plenário, a requerimento de qualquer Se na- 4) ............... ~----~ .. -~ - ~~·:·.'_~·-·.·.·.·-~::·.·.·.·.·-~--;_._·_:::.:·.-.-:·.·_:_-_-,::~~--~---~--~~~~:~:~:-~ .... ".:; . .: •• .'-... ~ 
do~~rágrafo único ......................................... ,...... __ i 1:::::::::::::::::~::·_·-_-_._"·--....... .-.: .. ~=-----.-= ···Parágrafo únicO~ __ AinobserVància d6 é:ará~ 

Art. 141 .............. , ......................... _____ § 3 ç ..... <> ............ ~~------·---~ te_r·~~reto, c~~fidencial ou_res_ervad~~ 9e do: 

~ 1·--::::::~:~.-~--~.-:.-::::::::.·::·.-:::::::::::::~:~:.·::~:=~~~:~~~:~:=~=~- ! ~: :::::::::::::::::::::::::::.-._-_---~----~--=---·-_:::: ·~~~;';~~ ~:r~t~;~•;;n~e d~~:6~Jã'Jili~~~: 
a) ...................................................... _ .......... _, ____ § 6~ A comissão, ao se manifestar sobre apurada na arma da eí. 
b) aos projetos de iniciativa do Presidente emendas, deverá reunir a matéria da propo- Art. _168,_ _A _cciaç_ão__de Comissão Pãrla-

da República com tramitação urgente (Const., sição principal e das emendas com parecer mentar de Inquérito será feita mediarite reque-
art. 64, § 1 ?), favorável num único texto, com os acréscimos rimento de um terço_dos membros do Senado 

) f ·d 95 B FederaL c aos projetos re en os no art. ,. . e alterações que visem ao seu aperfeiçoamen-
§ 1.,. Nos casos do inciso D, 0 prazo para to. § 1 o O requerimento de criação da Co-

t - c1 d ta J. missão Pa(lam .. entar de Inquérito determinará aapresen açao eemen ascon r-se-a a par- § 7" As emendas com parecer contrário 
ti d bl. - d té · D •• · d G o fato a ser apurado, o número de membros, r a pu 1caçao a ma na no rano o on- das comissões serão submetidas ao plenário, 
gresso Nodonal, sendo de vinte dias para os desde que a decisão do órgão técnico não o prazo de _duração da comis..o:;ão __ e o limite 

· to d c· ct· d · d' das despesas a serem realizadas. pro1e s e o 190 e e cmco Ias para os alc<!née unanimidade de votos, devendo esta 
demais projetos. - circunstância constar expressamente do pa- § 2ç Recebido O re(juerimerito," -o presi-

recer. dente _ordenará que seja numerado e publi-
§ 2~ ' ...................................................................... § 8"' Toda vez que a (:omissão concluir cado. 
Art 143 - - · § 3~ O Senador sO -poderá integrar duas · · ......... "'"'""~~-~- -~- s~~i"parecer -corri Sugestão-Ou proposta que 
1 ) ................................................... u ................... " .... ---- eriYofva matéria de requerimento ou emenda, Comissões Parlamentares de Inquérito, urila 

~] ~;;;·~~;;~·d~--~jf~-;~·::b·;;·d;;"i~~-f~~-ii~~á~ formalizará a proposiÇão correspondente. 
00§~~tituÁarC~~~s~~~~~ás~~~fe~~~s, em nú-

final o pronunciamento, salvo recurso inter- Art. 155. .Suprimido. mero igual à metade do número dos tttulares, 
posto por um décimo dos membros do Sena- Art. 158. Uma vei assinadOs pelo presi~ mais um, escolhidos no ato da designação 
do no sentido de ser a emenda submetida dente, pelo relator e pelos demais membros destes, observadas as normas constantes do 
ao plenário, sem discussão. çf~q_missão que participaram da deliberação, art. 81, _ _ _ • 

4) no caso da alínea "c" do inciso 11, será oS parecereS serão enviadOs à Mesa, junta- Art. 169:-rfão se admitiiá Comissão Par-
final o pronunciamento da Comissão, salvo mente com as emenda;; relatadas, declara- lamentar de Inquérito sobre matéria pertinen-
recurso interposto para diScussão e votação ções de votos e votos em separado. te:__ 
da proposição principal. Art. 159. Ospareceresserãolidosemple- a) ............................................ ~-~--M--~-----------

Arts. 145 _e 146. Suprimidos. nário, publiCadOs tio Diário do CongressO Na- b) às atribuições do Poder Judiciário; 
Art. 152. o-relatório deverá ser ofereddo ç{oné!_l_~ __ dis_tr_iQuí_d_Qs_em__avulsos, após mani~ c) ............................................................. - ........... M. 

por escrito. 
Art. 153. Lido o relatório, desde que a 

maioria se manifeste de acordo com o relator, 
ele passará a constituir parecer. 

§ 1 ~ O pedido de vista do processo so­
mente poderá ser aceito por uma única vez 

festação das comissões a que tenha sido des- Art. 170.- Na hipótese de ausência do rela-
pachada a matéria. tor a qualquer ato do inquérito, poderá o presi-

Parágrafo único. .. ........................... : ........... _.... dente da comissão d~ígnar-ll}e substitutÇl pa-
Art. f6:0:: -- ....... :-~..... ra a ocasião, mantida a escolha na mesma 
I - será despachado pelo presidente da representação partidária _ou Bloco parlamen-

comissão quando solicitar audiência de outra tar. 
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Arts.l71 e 172. _Suprimidos. 
Art 173. No exercício das suas atribui­

ções, a Comissão Parlamentar de Inquérito 
terá poderes de investigação próprios das au­
toridades judiciais, facultada a realização de 
diligências que julgar necessárias, podendo 
convocar ministro -de Estado, tomar o depoi­
mento de qualquer _autoridade, inquirir teste­
munhas, sob compromisso, ouvir os indicia­
dos, requisitar de _órgão público infOrmações 
ou documentos de qualquer natureza, bem 
como requerer ao Tribunal de Contas- da 
União a realização de inspeções e auditorias 
que entender necessárias. 

§ 1 ~ No dia previamente designado, se 
não houver número para deliberar, a Comis­
são Parlamentar de Inquérito poderá tomar 
depoimento das teStemunhas ou-autoridades 
convocadas, desde que estejam presentes o 
presidente e o relatei[. 

§ 2 9 • OS iridiciados ·e testemUnhas serão 
intimados de acordo com as prescrições estaw 
belecidas ria legislação proc·essuarpenal, ap!iw 
cando~se, no que couber, a mesma legislação, 
na inqUirição de testemunhas e autoridades. 

Art. 175. Ao téfmino de seus trabalhos, 
a Comissão Parlamentar de Inquérito enviará 
à Mesa, para conhecimento do plenário, s_eu 
relatório e conclusões. 

§ 1 e A comissão poderá concluir seu rela­
tório por projeto de_ resolução se o Senado 
for competente para deliberar a respeito. 

§ 29 Sendo diversos os fatos objeto de in~ 
quérito, a ·comissão dirá, em separado, sobre 
cada um; podendo fazê~lo antes mesmo de 
finda a investigação dos demais. 

re1ógio do plenário, presentes no recinto pelo 
menos ufn vigésimo da composição do Sena­
do, e terá a duração máxima de quatro horas, 
sa1vo prorrogação ou no caso do disposto nos 
arts. 201 e 202. 

§ 19 Ao declarar aberta a sessão, o presi-­
dente proferirá as seguintes palavras: ''sob a 
proteção de Deus iniciamos nossos traba­
lhOS". 

§ 2• ·············-··------------··-·-····-... ······-· 
§ 3? ................ - .................................................. .. 
§ 49 Em qualquer fase_ da sessão,· estando 

em plenário menos de um vigésimo da com­
posição da Casa, o presidente suspenderá a 
·sessão, fazendo acionar as camp-ainhas du­
rant~ _ _dez;_rrüoutos, e, se_ ao fim desse prazo 
permanecer a inexistência de número, a ses­
são será encerrada. 

§ _ 5a Do peÍiOdo do tempo da sessão des­
contar-se-ão as suspensões ocorridas. 

Art. 181. A prime[ra parte da sessão, que 
terá a duração de uma hora, será destinda 
à leitura do expediente e aos oradores inscritos 
na forma do disposto no art. 19. 

§ 1' 
a) ......•............. - ......................... _ ........................ . 
b) ......................................................................... . 

ç) -------···-----·--· 
d) ..................................................................... . 
§ 2• ......................... ·--··---·--···---·---· 

Art. 183. -o tempo que seQuir à leitura do 
expediente será destinado aos oradores da Ho­
ra do Expediente, podendo cada um dos iJi.s-__ 
critos ysar da palavra pelo prazo de vinte mi­
nutos. 

-§ 1 o ..................................................................... . 

Art. 176. SuprimiaO. § 29 Se algum senador, antes do término 
Art 177. A COri'tissão Parlamentar de In~ da_ Hora do. Expediente, solicitar da Mesa ins-

quérito encaminhará suas condu_sõ~._se for criçãg para manifestação de pesar, comemo-
o caso, ao Ministério Público, para que pro mo- ração ou comunicação inadiável, explicação 
va a responsabilidade civil ou crimiri~l d_os in- pessoal ou justificação-de proposição _a apre-
fratores. sentar, o presidente lhe assegurará a palavra 

Art. 178. O prazo da Cori:tissão Parlamen_. na prorrogação. 
tar de Inquérito poderá ser proirogado, auto- §§_ 39 a 6o ........................................................... . 
maticamente, a requerimento de um terço dos Ar:t 184. ·----~--------------.. --....... .. 
membros do Senado, enviado_ à _Mesa, lido ArL_l85. - .. --··--------~,----.. ·-----
em plenário e publicado no Diário do CCm- -Art. 186~ ~-................ --------·------------·--.... --
gresso Nacional. observado o disposto no § Art. _187. A Ordem do Dia terá início, im-
49 do art. 77. - preteriv€lemnte, ao término do tempo desti-

Art. 178~A Nos atos processuais, aplicar- nado à Hora do Expediente, salvo prorroga-
se-ão, subsidiariamente, as disposições do ção. 
Código de Processo Penal. Art. 188. As matérias serão incluídas em 

Art. 179. .. .................. - ... - ---c ___ Qrdem do Dia, a juízo do presidente, _segundo 
1-ordinárias, as realizadas de segunda' a sua antigüidade e importância, observada a 

quinta-feira, às quatorze horas e trinta minutos seguinte seqüência: 
e às sextas-feira, às nove hOras; 1-matéria urgente de iniciativa do Presi-

11- extraordinárias, as realizadas em dia ou dente d_~-R~púbUca, com prazo de tramitação 
horário diversos dos preftxados para as õrdi- esgotado (Const., art. 64, § 2<?); -
nárias; U- matéria em regime de urgêncla do art. 

Ill- especiais, as realizadas para comemo- 371, "a"; 
ração ·ou homenagens. Til- matéria preferencial constante do art. 

Parágrafo único. .. ....... .-............................ ~........ 195_Jncis-o Il, ~egtindo os prazos ali previstos; 
a) ............................................... __.._._ ........... _. __ -" IV- matéria em regime de urgência do art. 
b) .................................................................. ~-~71, "b"; 
c) v ................................................ ~~------- V-matéria em regime de urgência ·do art 
d) ................................................ _ .32L."c"; 
Art. 180. Asessãoordináriat_<!!.fáinfcio,de VI-matéria em tramitação normal. 

segunda a quinta-feira, às quatorze horas e § 19 ....................... ~--·-~-~~..-~---~H .. ~---------
irinta minutos e, às s_extas, às nove horas, pelo a) ............................................. , .............. ._ .. __ ,. __ 

b) ····················································•······················· 
c) ............................................................ - ..... - ... . 
§ 2• 
§ 3~ NosgruposdosindsoSIIIeVI,obede­

ddo o disposto no § 1 ~ deste artigo, obser­
va~se~á a seguinte seqüéncia: 

a) ···········································-····-··;··--··---···"· 
I ) ·····················································-····················· 
2) ·······················································••-o•··-··········· 
b) ·-······-·····-··· .. ··"··--···-·-·--···-----··-
!) ........................................................................... . 
21 ........................................................................ . 
3)- suprimido 
4)-Suprimido 
c) ............................................. --··-·------
! ) ............................................................ - ....... . 

2 I ········································--·-····--·······-·---.. 
. 3) Suprimido 
4) Suprimido 
§ 4' ...................... ·········································-···· 
a) ....................................................... : ................... . 

b) ······························-·············-··-·· .. -·-----· 
1 I ···································-························-··--···-

- 2) ........................................................................... . 

3) ·········································-································· 
4) ··········································································• 
51 ......................................................................... .. 
§ 5> 
§ <;• 
Art. 192. 
Parágrafo único. Nenhuma matéria pode­

rá ser incluida em Ordém do Dia. sém que 
tenha· sido efetivamente publicada no~ Dián'o 
do Congresso NaciOnal e er'n avUlsOS com, 
no mínimo, deZ dias de aritecedêricià. -

Art. 192-A - Sàhio em ca$os eSpeCi8.is, as­
sim considerados pela Presidêncià, das Or~ 
dens do Dia das sessões ordinárias dás-segun­
das e sextas-feira não constarão matérias em 
fase de_votação. 

Parágrafo únicO. O princípio eStabelecido 
neste artigo aplica-se, ainda, às matérias que 
tiverem sua discussão encerrada nas sessões 
ordinárias das segundas e sextas-feira. 

Art. 192-B. .Somente poderá ser subme­
tidas à deliberação do plenário, em cada ses­
são legislativa, as proposições protocoladas 
junto à Secretaria Geral da Mesa até a data 
de trinta_ de novembro. 

Parágrafo único. Ficam res_sQlyadas do 
disposto neste artigo, as matêfias dfl. compe­
tência privativa do Senado Fed.era,l relaciona­
das no art. 52 da ConStituição .e~ ~m casos 
exo;pcioanis, até três matérias·, pqr _decisão 
da Presidência e <;onsenso das. lider:anças. 

Art. 193. ·····-····-·······-···-·······-'··· .. ~:c.:.c ........ . 
§ 1 o ...... : ........................................ ,._ .................. .. 

§ 2~ Nos avulsos da Ordem dO Dia deve­
rão constar: 

a) os projetos ·em fase de recel:iifnénto de 
emendas perante a Mesa ou comjssão; 
· P) os projetOs_em fase de apresentação do 

recurso a que· se -refere o § 39 do· art 95-B; 
c) as proposições que deverão figurar em 

Ordem do Dia nas trê:s. sessões ordiitárias se~ 
guintes. 

§ 3", Nos dados referidos no parágrafo_ an­
terior, haverá indicação expressa dos Prazos, 
número de dias transcorridos e, nb ·caso da: 
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alínea a, da comissão que deverá receber as 
emendas. 

Art. 195 ................... ,_, ____ , 

!- ..... -.. , .... ,,,, .... , .. ,.,,~ .......... =-= 
11- .................................. _ ... 
a) ...................................... .. 
b) de projeto de lei ânua ou que tenha por 

fim prorrogar prazo de lei, se falta_rem dez dias, 
ou menos, para o término de sua vi!;lência 
ou da s_essão legislativa, quando o fato deva 
ocorrer em período de recesso do Congresso, 
ou nos dez: dias que se seguirem à _instalação 
da sessão legislativa subseqüente; 

c) de projeto de decreto legislativo referen­
te a tratado, convênio ou acordo internacl.onal, 
se faltarem dez dias, ou menos, para o término 
do prazo no qual o Brasil deva manifestar-se 
sobre o ato, em apreço; 

d) de projetos com prazo se faltarem dez 
dias para o término da tramitação. 

Parágrafo único. Nas hipóteses das alí­
neas "c" e "d" do inciso ll, o projeto emendado 
voltará à Ordem do Dia da segunda sessão 
ordinária subseqüente, salvo s_e o encerramen­
to da discussão se der no penúltimo dia do 
prazo ou da sessão legislativa, caso em "'que._ 
a matéria terá a mesma tramitação prevista 
parao caso do art. 371, "b". 

c) da dispensa da Hora do Expediente ou 
da Ordem do Dia. -

Art. 197. Em casos excepd6miis, asslm­
considerados pela Mesa, e nos sessenta dias 
que precedem as eleições_ gerais, poderão ser 
dispensados, ouvidas as lideranças, os perío~ 
dos correspondentes à Hora do Expediente 
ou à Ordem do Dia. 

d) escolha de chefe de missã_o diplomática 
de caráter permanente; 

e) requerimento para realização de sessão 
secreta (art. 214). 

11 ............................................................................. .. 
§ 1 ' ........................................................................ .. 
§ 2• ............................... _ ......... ---. --.-.--

Art. 224. Será elaborada ata circUnstan­
ciada de cada sessão, contendo, entre outros, 
oS-inciaenles, debates, declarações da Presi­
dência, listas de presença e chamada, texto 
das matérias lidas ou votadas e os discursos, 
a qual constará, salvo se secreta, do Diário 
do Congresso_ Nacional, que será publicado 
diariamente, durante as sessões legislativas or­
dinárias e extraordínárias, e eventUalmente, 
nos períodos de recesso, sempre que houver 
matéria para publicação. 

§ I' ........................................................................ .. 
-§ 2~ Quéili.do o discurso, requisitado para 

revisão, não for restituído à TaqUigrafia até 
às dezoito horas do dia seguinte, deixará de 
ser incluído na ata da Sessão respectiva, onde 
figurará nota explicativa a respeito, no lugar 
a ele correspondente. 

§ 3•.................. ·-------
Art. 226. Ê permitido ao Senador enviar 

à Mesa, para publicação- no Diário do Çon­
gressoNacfonal e inclusão nos Anais, o discur­
sO que deseje proferir na sessão. dispensada 
a sua leitura. 

Art. 234 .............................................................. .. 
1-Propostas de emenda à Constituição; 
D -Projetos; 
m..:.. Requerimentos; 
IV- Indicações; 
V- Pareceres; 
Vl- Emendas. 
Art. 235 · .. : ............................................................ . 

Art. 199. Esgotada a Ordem do Dia, o 
tempo que restar para o término da sessão 
será destinado preferencialmente ao uso da 
palavra pelas lideranças e, havendo tempo, 
pelos oradores inscritos, na forma do disposto 
no art. 19. a) projetos de lei, referentes a matéria da 

Art. 20l .............................................................. competência do Congresso Nacional, com 
sanÇâO do Presidente da República;- - -Parágrafo único. Suprimido. 

Art. 210. A sessão extraordinária, convo- b) projetosdedecretolegislativo,referentes 
cada de oficio pelo Presidente ou por delibe- a matéria da competência eXClusiva dÕ-Con-
ração do Senado, terá o mesmo rito e duração gresso Nacional; 
da ordinária c) ............................................................................ . 

. _ _Art. 238 
Parágrafo único. . ........... ._.._.-._.;,..._;:, ... _ .. ".~"·-~~· -1- d-ep-endentes âe decisão_ da Mesa, re-
Art. 211. Em sessão extraordinária, s6 ha-

verá oradores antes da Ordem do Dia, caso querimento de informação a Ministro de Esta-
não haja número para as deliberações. do (Consl, art. 50, § 2~); 

Art. 212. 0 Presidente Prefixará dia, horá- 11- dependentes de despacho do Presiden-
rio e Ordem do Dia para a sessão extraor- te: 
dinária, dando-os a conhecer, previamente, ao a) de publicação de informações oficraiS no 

Diário do Congresso Nacional; 
!e:I~~~ :~~~f~!~ã~.u através de qualquer b) de esclarecimento sobre atos da admi-

niStração interna Qo Senãdo; Parágrafo único. .. ......... ~ ............. ;,;,:.. ...... ~···--~ 
Art. 2lS. .. .................... - ................... -~--- c) de retirada de indicação ou requerimen-
Parágrafo único. O Presidente poderá ad- to; 

d) de reconstituição de_ proposição. 
~:d:e~e::J~~~=~!~~~~~::.esença dos !li-dependentes de votação com a pre-

sertça,-ho rníriiniO, de um décimo da campo-
Art. 220 .......................... :.: .. ~ ........... ,____ · sição do Senado: · 
I ................................................. ._...... a) de licença para tratamento de saúde; 
a) ......................................... " ... ._.._._._. .. .,~ ---,- b) de prorrogação do tempo da sessão; 
b) ............................................. ._. ... , ............. ..,. __ -~ c) de homenagem de pesar, inclusive !e-
e) perda de mandato ou :suspensão de imu- vantamento da sessão. 

nidades de Senador durante o estado de sítio; Parágrafo único. Suprimido. 

Art. 239. Os requerimentos de ii'lforma:. 
ções estão sujeitos às Seguintes normas; 
1-serão admissíveis para esclarecimento 

de qualquer assunto submetido à apreciação 
do Senado ou atinente a sua competência fis­
calizadora; 

11- não poderão conter pedido de provi­
dência, consulta, sugestão, cOnselho ou inter­
rogação sobre propósitos da autoridade a 
quem se dirija; 
---111-Ildo$ no Exped.iente,·serã.o despacha­
dos à Mesa para decisão; 
_ IV- se Jfeferidos, serão soliçj~das, ao Mi­
nistro de Estado competente, as infoimãções 
r~queridas, ficando interro~pida a tramitação 
da matéria que se pretenda esclarecer. Se in­
deferido, irá-ao Arquivo, feita comunicaçao ao 
Plenárto. 

V- as informações recebidas, quando se 
g_iginarem à elucidação de matéria pertinente 
à proposição em curso no Senado, serão in­
corporadas ao respectivo proce_sso. 

§ 19 Ao fim de-trinta dias, quando-não 
hajam sido pre~~das as informações, o Sena-:.. 
do reunir-se-á, dentro de setenta e duas horas, 
para declarar a OcOITência do- fato e adotar 
as providências decorrentes do disposto no 
§ 29 do art. 50 da:-CoriStirUiÇão. - -

§ 29 Aplicam-se, no que couber, as dispo­
siÇões do parágrafO ariterior ào caso de forne--
cimento de informações falsas. · 

Art. 252. Se hoUver mais de um parecer, 
de conclusões discordantes, sobre a mesma 
matéria, a ser _submetido ao Plenário, proc_e-: 
der-se-á de acordo com a norma .estabelecida 
no parágrafo único do art. 250. 

Art.253 .......................................... ~ ............... ~_, ... . 
a) ..................................................................... ~ ...... .. 
b) em sentido contrário à proposição quan­

do se trate de proposta de emenda à Consti­
tuição, projeto de lei ou_ de_ resolução; 

c) .............................................................................. . 
d) que importe_ aumento da despe"sa pre­

vista (Const, art: 63): 
1) nos projetos de iniciativa do Presidente 

da República, ressalvado o disposto no art. 
166, §§ 3~ e 49 da Constituição; 

2) nos projetos sobre organização dos ser­
viços administrativos do Seriado Federal, dos 
Tribu_nais Federais e do Ministério Público 
(Const, art 63, 11). 

Art. 254. À_s comissões é admitido ofere­
cer submendas as quais não poderão conter 
matéria ~stranha à das respectivas emendas. 

. P'arágrafo único. Suprimido. 
Art. 255. A e-merida não adotada pefa co­

missão (art. 243, 1), poderá ser renovada em 
plenário, salvo se .unânime o parecer pela r_ej_e_i-
ç@._ 

Art. 256. Nenhuma emenda será aceita· 
sem que o autor a: tenha justificado por escrito 
ou oralmente. 

Parágrafo único. A justificação oral de 
emenda em plenário deverá ser feita no prazo 
de _que seu aufor dispuser para falar no Expe­
diente da sessão. 
_ Art. 25 7. Suprimido. 
Art. 258 ............................................................... . 
Parágrafo único. Quando houver dúvidas 

sobre se a emenda apresentada como de re-
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dação atinge a substânc:ia-da proposlçi!o, ou­
vir-se-á a Comissão de Constituição, Justiça 

sert:~penho de missão, só·será lido quando 2) de sobrestamento dq_e_,studo __ d~propo-
presente seu autor: - - sição (art. 370, parágrafo único). 

e Cidadania. _ -Aff. 267. Considera-se autor d.a proposi~- Art. 278. Quando os projetos receber~m 
Art. 259 f,_ • ç_ão o seu primeiro signatário quando a Consti- pareceres contrários, quanto ao mérito, setão 
1- perante a comissão, quando se tratar · tuição ou este Re_gimento não exija, para a tidos como rejeitados e arquivados definit,lya-

de emenda apresentada de acordo com 0 d_is- sua apresentação, número determinado de mente, salvo recurso de um décimo dos mero-
posto no art. l4I; _ __ subscritores, não se considerando, neste últi- brOs dO Senado no s_entido de sua tramitação. 

D- perante a Mes~no prazo de dnco ses-: mo caso, assinaturas de _apoiamento. Parágrafo único. A comunicação do arqui-
sões ordinárias, qu~ndo se tratar de emenda: - Art. 269. ·····~-·~·---··-------····----- vamento s~á feita pelo Pfesi"dente, em plená-

a) a projeto de alteração- ou reforma- do Parágrafo único. A proposição de comissão rio; Podendo o recurso _ser_ ~presentado rio 
Regimento·In.temo; -~· dev_e ser assinada pelo seu Presid_ente_~ mem- prazo -de Quarenta e ·oito horas contado c;la. 

b) aprojetodedeçretolegislativoref~fente bras, toiaiiiandO, pelo menos, a maioria _da· cOmuiliCãÇão~ _- _ _ _ _ __ _ 
a prestação ele conta~ do Presic;lente da Repú- sua composição. , Art. 279. A dehberaçãq_ do_ Senado ser~ 
blica; Art. 279. ···~·~--~--······,-:-··-·········-··· I)·························-·-····:··-·-·-------

c) aos projetos mencioné!dos no art. 95-8, I)'"'''"'"'"·····--.. ···--------·-----·--·- - - a) - ...... v·~v ..... "..:..:.. .. --.....-~--·----· 
quando houver interposição -de recurso~ I -··---.. --. ~"---~-· b) ................... ____ ...................... .,_. ___ ....., 

d) ao projeto, em turno único, que obtiver a) as Propostas de Emenda à Constitui~ ~~)-.... ~::::::::::::::==--··:::::_-·.·.c .. ·.=~---····----· 
parecer favorável, quanto ao mérito, das co- ção; - ·---
missões; _ - b) os Projetos de Lei da Câmara; al projeto; -

e) ao projeto,_era_tymo-único, que obtivlir c) os Projê•tos de Lei db Senadp: · b) ................. ·-------------·----
parecer contr~rio, quanto a_o mérito, das.co- d) -os PrOjetos de D~c:reto {egisJativo, com 1) ............. m .. v·.._~ .. ----·----

míssões,desdequeadrnítidorecursoparasua espedfic~Çãb"da··casa deoçigem;. --- 2) publicação de documento no "Diário 
tramitação. _ _ e) ós Projetos de Resolução; do Congresso Nacional'' para transcrição nos 

111 .................. ., .. ..,....._ ...... .., ....... --. ---- f) os Requerimentos; Anais; 
a) ......................... _, . ..........----~-....... {J) -· as lndii::aç"ões; · · 3) Inclusão _em_ Ordem do Dia de matéria 
1) .......................... . ~ ' -h} os Pareceres. que não tenha recebido parec_er no prazo regi~ 
2) ................. ---.---------~ __ _TI) as efuendasserão numeradas, em cada mental (.;'!rt. 195, I); 
3)........................ _ _ ___ ... ..".. ~ful'Jio;pêla ordem·dos artigos da proposição 4) audiência de comissão que não tenha 
4) ......... - ...... -·---... --..... .....,.._....,_ __ · _eniéi'fdada, guardada a seqüência determina- oferecido parecer no prazo regimental (art 
b} ............. -~ .. ------.... __:._.:__ ~d~ p~la _sua· natll~eza •. a saber: _supressiva.s, 138,_parágrafo único); 
1) requerimento que diga respeito à. orde- substitutivas, mod1fica~vas e aditivas; 5) dispensa de parecer da comissão que 

nação das matérias _da Ordem do Dia ou a m) ................. : ............ -·-·--·-··--·-..... _... haja esgo~ado o prazo a ela destinado (art. 
proposlção.dela cÓn~tãnte;. · · ' ' iV) as emen~as da CâméJ-_ra serão anexa- .138, CLiput); · · -.. · 

2)" emenda a projeto E:m turno sup,eme.n- d~ ao proces~o do pro}eto primitivo e trami- 6)- çôti.stituíção de-COmissão Tempoi'árta; 
tar, ao anunciar-se .a.sua discussão. . '· _tarao com o numero deste. 7) vqtq __ de_ ce~ura, de aplauso oi..J seme-

c} ············---·····--···--- · · ~ 1' ·······················----~--········---·· lharite (ãrt245); · . ~~~ 
1) ........................... ·•-.-.- · ·-~~ 29 Na~ publicaç~es referentes aos pro- 8) tramitaçãO em COnJunto; de projetOs re-
2) ............ ___ .. ..___..,:..,._-,.. . .,.,_-_ Jetos e_m l'e\'l~ão, menc1onar_-~e-á, entre parên- guiando a mesma matéria (art. 282); - _ _ 
d) ...................... __ ...,. ______ .:..=__::·~ -t~e_!õ-~ õ núméro na Casa de origem, em segui- 9) comparecimento dé Ministro de Estado 
1) ad.i_amento de discussão .ou votaÇão; dã ao qu.e .lhe ;oub17r no Senado. . · ao Plenário; 
2) enc:errarnentQ d~ di,sçus~ão; § 3ç Ao nu~e:o · correspondente~ a cada 1 0) retirada de proposição não constante 
3) dispensa de dis<;u~são; -~.e-~da de: ~omJssao acresc:el}tar-se-ao as ini- da Ordem do Dia (art 280, § 29, "b", 2); __ 
4}, votação por det~rmiqa_do proc~~isO;. oa1s ~~· . . . . . . ~ _ .--I 1} reabertura da discussão de matéria-
5), votação em. glof?q ou parcelada; § 4 A :ment;i~ .q}'e su~~titUJr m!egral- não· constante da Ordem do Dia; 
6) destaque de di;SpositiyQ ou emenda p~- mente o ~roJeto ter?, em s:~~d~ ao. nll:me_:o, 12) sobrestamento do estudo de prepa-

ra aprovação, rejeição, vo~ação em separado entre parentes_es: a mdkaç.;~o sUbstitutivo. slção; 
ou constituição de proposição autônoma; · § 59 Supnm1do. _ . 13) suprimido. 

7) retiradadeproposiçãoconstantedaOr- _Art. 272.: A votaçao d~ apo1amento_pão lll) ................................ -·---·-----· 
dem do Dia. · setá erfcâJTlmhada, salvo se algum Senador Parágrafo único. Ao ser anunc:iado o Je-

e) .. - ............ ~-·------·---- p~9-~~~ _p_~!avra para combatê-lo, caso em que querimento constante do item 3 da alínea "c .. 
1 ) ................. "'"" ___ "'~----· ...... ____ o encaminhamêntó ficará ádstrito a um Se(la- do inciso 11, será dada a palavra ao Presidente 
2) ...................... ~ .. ~---·-----__._ .. .,.. dor_ deág_.Cáda:!'"a~d~ OU Bloco P_arl~_mentar. _ da comissão em que se ache o projeto para 
3) Supn'mido. , , , · P~r ràto unico. O quorym para aprovaçãb se manifestar sqbre a providência requerida. 
{) ............... -~··-----. -~--··---H .. .-.~;. do apoiamento é de um décimo da campo~ • • Art. 282. Havendo, em curso no Senado, 

. _ _ _ ~ sição 'dO Se!lado. · ' · dois ou mais projetos regu1ando a mesma tna-
Art 262. AS Pio poSições~ salvo os retJue- Art." 276 .. · .. .:..-.:... ..... ----.... :_.;..::...: .. : .. :.. .. ' ...... ~.. téria, é lícito proniover sua tramitação em con-

tímentos, devem ser aêompan}Jadas de juspti- 11- de decisão da Mesa; nO: caso· do· "àrt. junto, medíante ·deliberação elo Plenário, a re-
cação oral ou escrita, obseryado o disposto 2J$,I; - · -- qi.!eriri1entô dé qualquer comissãO ou· Sem:~:-
noparágratoqnicodoatt256. - 2) de decisão .. do Pn~~Jpente, n9s_ casos dor. 

a) SuprimidO. dos arts_. 237 e 23_8 U· Art. 294. A::.-.proposições em curso no Se--
b) Supri~ido. _ _ 3)- "de deliberaçâo'de Comissão, na fOrma nado são subordinadas, em sua apreciação, 
Parágrafo uni co ................ p .................. __ • -·-·-- do art. 95-B· · · a um Uni co turno de disc_uss_ão e votação, salvo 
Art. 264. As matérias ·constantes de pro- _ 4) de deÍiberação do Plenário, nos demais proposta de emenda à Constituição .. 

jeto de lei rejeitado somente poderão ser obje- caS;Os; . • _ Parã.grafo únko.o Havendo substitutivo inte-
to de novq projeto, na mesma sessão legisla- M: 277. .. .. : .. '~ ..................... ----..-...:....., .. ___ __ gral, aprovado "pelo Plenário no t4rno único, 
tiva, mediante proposta da maioria absoluta Parágrafo úniCo. Quando se tratar d~ re- o oprojeto-sE:r~ ~ubmetido a turno suplementar. 
dos membros d~_s:n-~c;lo_ (Consl., ~rt. 67). : querirnento, s6 serão suP_rnetidos à apre_cia-

Art 266. O proJeto ou_requenmento de ção_çlas<Comissõ,es_os seguintes: 
autoria in_di'.jdual ·de_ Senadc::r, s_alvo req_u_eri- 1) de voto da censura, de aplauso ou seme-
mento de licença e de autonzaçao para o de-· lhante__(art. 245); 

Art. 295. Ca:da turno .é q:mstitl.lído de dis-
cussão e vOtaÇão. -
· Arts. 296 -a 302. Suprimidos. 
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Art. 304. Anunciada a matéria, será dada 
a palavra aos oradores para a discussão. 

Art. 306. . .............•...• ~~-·· ,. __ 

pareceres das comissões e o início da discus­
são ou vot:J.ção correspondente. 

1) Suprimido. -
a) ............... ,_, ______ .....____,.,~,_===-= 2) Suprimido. 
b) por deliberação do plenário, a requeri­

mento de qualquer senador, quando já houve­
rem falado, pelo menos, três senadores a favor 
e três contra. 

1) Suprimido. 
2) Suprimido. 
Art. 307 ................ ____ ..... ~·--
Parágrafo único.· A dispensa da discussão 

deverá ser. requerida ao ser anunciada a ma­
téria. 

Arts .. 31A e 315. Suprimidos. 
f.rt. 316._ Sempre que for aprovãdo subs­

titutivo integral a projeto de lei, de decreto 
legislativo _qu de resolução em turno únicó, 
será ele submetido a twno suplementar. 

§ 1~ No:? projetos sujeitos a prazo· de tra­
mitação,- O Túffio suplementar realiZar-se-á 
quarenta e oito horas após a aprovação do 
substitutivo, se faltarem oito dias, ou· menos, 
para o término do referido prazo. 

SEÇÃO IV § 29 Poderão ser oferecidas emendas no 
Da Proposição Emendada turno suplementar, por ocasião da discussão 

Art. 308. Udos os pareceres das comis- da matéria, vedada a apresentação de novo 
sões sobre as proposições, em turno único, substitutivo integral. 
e distribuídos em avulsos, abrir-se-á _.o prazo Art. 322. As deliberaçõ-eS do Senado se-
de cinco sessões ordinárias para apreSentação rão tornadas para maioria de votos. presente 
de emendas, fmdo o qual a matéria, se emen- a maioria absoluta dos seus membros (Const., 
dada, voltará às comissôes para exame. art. ~ 7), salV<? n9s _?eguintes _ c;a?çs, em que 

Parágrafo único. Não sendo emendada, a serão: 
proposição·estaráemc_ondiçõesdefiguraiem l-por voto favorável de dois terços da 
Ordem do Dia, obedecido o interstício regi- composiçâo _da Casa: 
mental. a) sente~ça conden~tória nos casos previs-

Art. 309. ...:: ... :.: ........................... _,____ tos. noS incisos I e D do art. 52 da Çqnstit!Jição; 
Parágrafo _único. SuPOiTltâO. h) fiXação de alíqootas máximas nas opera-
Art. 31 O. A discuSSão, salvo nos projetos ções internas, para resolver conflito espedfico 

em regime de urgência, poderá ser adiada, que envolva interesse de Estados e do Distrito 
mediante deliberação do plenário; a requeri- Federal (Const., art. 155, § 29, V, b); 
menta de qualquer senador ou comissão pàra . c) suspensão de imunidade de Senadores, 
os seguintes fins: durante o e,stado de sitio_ (Const, art. 53, § 

a) ......... : ......................... _ ... , ..... :.. 7•); 
b) ........................... ~.--................... ____ 11- por voto favorável de três quintos da 
c) ....................................... ~ .. ·----· composição da Casa, proposta de emenda 
d) ................................................ ~ .. ----- à Constituição (Const, ãrt. 60-, § 29); 
e) ................................... -·->·-- JII-por voto favorável da maioria absoluta 
§ 19 O adiamento previSto na alínea_ C não da composição da Casa: 

poderá ser, superior a trinta dias, s6 poderá . _a) projeto .de lei complementar (Cánst, art 
ser renovado_uma vez, por prazo não superior 69); 
ao primeiro, não podendo, em qualquer hipó- b} exoneração, de ofício, do Procurador-
tese, ultrapassar o perfodo da sessão Jegis- Geral da R~púl;:JUca; antes do término de seu 
!ativa. r:nanda,to (Coflst,. art. 52, Xl); 

§ 29 Não se admitirá requerimento de au- c) perda de mandato de senador, nos casos 
diência de _comissão ou de outro órgão que previstos no art. 55, § 29, da Constituíção; 
não tenha competência regimental ou legal d) aprovação de nome indicado_ para roi-
para se manifestar sobre a matéria. nistro do SupremO Tribunal Federal (Const, 

§ 39 O requerimento previsto na alínea b art. 101, parágrafo únic.o) e para Procurador-
somente poderá ser recebido quando: Geral da República (Çonst, art.128,,§, 19); 

a) a superveniência de fato_ novo possa jus- _e)_ ·aprovação_ de,ato ào presldente_da Repú-
tiftcar ·a alteração do parecer proferido; blica que decretar o estado de. defesa (Const., 

b) houver omissão ou engano manifesto art 136, ·§ 49); , - - - - - · . 
no parecer; I} autorização ao presiderite da _República 

c) a própria comissllo, Pela maioria de seus para decretar o estado de sítio (Const, art. 
membros, jogue ne<:essárlo o reexame; 137, parágrafo único); 

§ 49 O requerimentó previSto rías alíneas g} estabelecimento é:fe alíquotas mínimas 
a, b e c será apresentado e votado ao se anun- às operações e prestações interestaduais e de 
ciar a matéria .e o das alíneas de e, em qual- exportações {Const., art._15;i, § 29, [V); 
quer fase_da.discussão. - .g) estaJ?elec~ento de alíquotas mínimas 

§ 5'? Quando, para a mesma proposição, nas -operações internas (Const art. 155, § 29, 
forem apresentados dois ou mais requerimen- V, 3 ); 
tos previstos na alínea c, será votado, em pri- i) autorização de operações de crédito que 
meiro lugar, o de prazo mais longo. excedam o montante das despesas de capital, 

§ 69 Não havendo_ número para votação mediante ~rêditos suplementares ou espedais 
do requerimento, ficará este prejudicado. específicos (Coilst., art. 167, 111); 

Art. 311. SuPI-iiniâO. ------ IV- por voto favorável de dois quintos da 
Art. 312. É de quarenta e oito horas o in- composição da Casa, aprovação da não-reno-

terstício entre a distribuição de avulsos dos vação da concessão ou permissão para o ser-

viço de radiodifusão sonora e de sons e ima­
gens (Const., art. 223, § 2•). 

V- por maioria de votos, presentes um dé .. 
elmo dos senadores, nos requerimentos com­
preendidos no fnciso 11 do art. 238. 

Parágrafo único. .. ............................................ .. 
Art. 325. -·····-""""'" 
a) ................................................................. --
1) exoneração, de oficio, do Procurador­

Geral da República (Const., art. 52, Xl) 
2) perda de mandato de senador, nos ca­

sos previstos no art. 55, § 29, da Constituição; 
3) prisão de senador e autorizaçáo da for­

mação da culpa.;no caso de flagrante_ de crime 
inafiançável (Const., art. 53, § 39); 

4) suspensão das imunidades de senador 
durante o estado de sítio (Const., art. 53, § 
7•); 

5) escolha de autorldades; 
12) ............................... _ ..... ____________ _ 
c) .................................... , _______ _ 
Parágrafo único. Suprimido. 
Art. 327. .. ............................ ______ _ 
l ...................... - .. -·---.. --.-
11- o voto dos lideres representará o de 

seus liderados presentes_,,permitida a decla­
ração de voto em documento escrito a ser 
encaminhado à Mesa para publicação; 

DI- se for requerida verificação da votação, 
será ela repetida pelo processo nominal; 

IV- o requerimento de verificação de vota­
·ção só será admissível se apoiado por três 
·senadores; · 

V- procedida a verificação de votação e 
Jcon~tatada a: éxistênciã.-de número não será 
permitida nova verificação antes do decurso 
de uma hora; 

VI- não será admitido requerimento deve­
riflcaç.!'Jo se a Presidência já houver anunciado 
a matéria seguinte; 

Vll- antes de anunciado o resultado, será 
lícito tomar o voto do senador que penetrar 
no recinto apóS a votação; 

V(ll- verifiCa& a falta de quorum, opPresi­
denfe suspenderá a s_eSsão, fazendo acionar 
'as ·campainhas _durante dez minutoS, após o 
1q1le esta será reáberta., procedendo-se nova 
votação; 

IX- confirmada a falta de número, ficará 
adiada a votação, que será reiniciada ao voltar 
a matéria à deliberação do plenário; 
X-se, ao processar-se a verificação, o re­

. querente não estiver presente ou deixar de 
-votar, considerar-se~ corno tendo dela de­
sistido; 
. · ,Xl- considerar-s€!-á como requerida verifi­
cação qualquer .dúvida levantada, durante a 
votação, sobre a existênda de quorum. 

Art 332. Os votos em branco e as absten­
ções verificadas nas votações serão compu­
tados para efeito de quorum. 

Parágrafo único. Suprimido. 
· , Art. 333_ Suprirnldo. 
',-Art 334. Terminada a apuração, o pí-esi· 
dente proclamará o resultado da votação, es­
pecificando os votos favoráveis, contrários, em 
branco, nulos e as abstenções. 
· Art. 335. A votação realizar-se-á imediata· 

mente após a discussão, se este regimento 
não dispuser noutro sentido. 
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1) suprimido 
2)- suprimido 
Art. 343. Anunciada a votação de qual­

quer matéria, é lícíto_ao senador usar da pala­
vra por cinco minutos para encaminhá-la. 

Art. 345. 

Art. 378. tlo_eoç_éLroinhamento da vota­
ção de_ requerimento de urgência, poderão 
usar da palavra, pelo prazo de cinco minutos, 
um dos signatários e um representante de ca­
da parti~o ou de bloco parlamentar; quando 
se tratar_ de requerimento de aUtoria de con;~is­
são, pôderão usar da palavra ó seu presidente 

·------..... ------ e ·a_rel_ator da matéria para--ã qual foi a urgência 
requefída. · · -.............. ······-~ ..... -= ~ ~----~~Art. 3J:!1. -_--~·····:·········---·--·---········-·-

. ············-- · ,-1- imediatamente, nas_ hipóte$es do art. 
-de 'senador, solicítando de órgão estra- ·· --371, a e b, podendo o relator sollcitar prazo 

nho ao Senado a remessa de documentos; não excedente a duas horas, 
-de cómisSao ou Séhador, solicitando in- li- .................. ~.m.----------···-·-···-

formações ofidaiS; · - § 19 ............................. -------··---·· 

-'de comissão ou Senador, solicitando a § 29 O parecer será ortU nos casos do-arl 
publicação, nd Diário do Congresso Naciom1J, 371, a e b, e, por motivo justificado, na hipó-
de informaÇões oficiãíS; tese do art 371,_ c. 

- .......................... _·---~--·-

· -d;·d~·;~q~~"'de djSposiçã;~~~-
, Parágrafo úrlico. o- êntart)inhamento de 

'votação de requerimento é limitado ao signa­
tário e a Um represenmnte d~ cada partido 
ou bloco parlamen~r. s~vo n~s home~gens 
de pesar. 

Art. 350. ----.. -~-. ---· ... 
§ 19 O requerimento deYerá ser apresen­

tado e votado como preliminar ao ser anun-__ 
ciada a matéria. . _ 

§ 2~ Não havendo número para a vota­
ção, o" requerimento fic;ará sobrestado. 

Art. 351. Proclamado o resultado da vota­
ção,· é !feito ao senadQr. en~inhar à Mesat 
para publicação, ·declaração de voto. · 

Parágrafo único, Nã,o baverá declaração 
de voto se a Qeliberação for. secreta, não se 
completar por falta de número ou se não for 
suscetível de encaminhamento. 

Árt 352. "" . . .. .: ........... ,_,,. __ 
Parágrafo único. A- redarão dos projetos 

de lei da Câmara deStinados à sanção será­
. dispensada,. salvo se houver vicio de lingua~ · 

gem, d~feíto ou erro manifeSto a corrigir. 

§ 39 Suprimido. Art. 383. • ..... ________ ,..; __ -. _, __ _ 

I- nos casos do art. 37), a e ~. os pare· 
ceres ser.ao proferidos imediatamente, por re­
lator desigoa.do pelo presidente, o qual poderá 
pedir o prazo previsto no art. 381,1; 

11 - ................................ --. _, __ _ 
Art, -~85._ O turno suplementar de matéria 

emfegime de urgênda serã realizado imedia­
tamente após a· aproVação, ém turno único, 
-do substitutivo, podendo ser concedido o pra­
zo de vinte e_ quatro horas para a redação 
do vencido, quando houver. 

Art 388. São consideradas em regime de 
urgência, 'independentemente de requerimen­
to: 

!-............................... . ·---
a) autorizar o presiderlte da República a de~ 

cl.ç~rar guerra, a celebrar a paz, a permitir que 
forças estrangeiras-transitem pelo território na· 
cional ou n~le p~nnaneçam temporariamente 

~.(Cõnst:, att 49, 11): · 

b) aprovar o estado de defesa e a interven­
ção federal; autorizar: o esta,ct.o de s(tio .ou sus­
pender _qualquer des$:ls mediçlas (Const, art 
49, IV); 
li-com tramitação prevista para o caso 

do art. 371, b, a matéria que objetive autori-

Art. 353. t privàtivO ·da coi"nlssão para o 
estudo da matéria, redigir ó Vehddo nos casos 
de: 

1 - ................ ~·-------·-----·-- :ç: púabrl~ o presidente e o vice~~residente 
IT- proposta da emenda à Constituição; P 1ca se ausentarem do Pa1s (Const 
111- .............. _~-.. ----·-· att49, lU). 
Àrt. 354. Nos projetos da Câmara eni.en- Parágrafo úniço:·- Te~ãp, ãinda, _a tramita-

dadospelO'senado, areda:çáofinal!im[tar-se:á_ ÇâO prevista par? !J.Ca-?O do art .. 371, b, iride· 
às emerldaS. destacadamente, não as incorpõ-.; pende!rt_elJl~f!te _de_ requerimento, .as prepa-
rando ao texto da proposiç~o. · sições _ sujeit:ls a prazo, quarido faltarem dei 

Art. .367.- Ao final da l_egfslatura serão_ ar- dias para o término_desse prazo. 
quivadas todas as proposições em tramitação 
no Senado, exceto as originárias da Câmara 
ou por ela revisadas e as com parecer favorável 
das comissõ_es. -

Art. 36a Serão, a_ inda,_ autoffiaticamente 
arquivadas as proposições que se encõiltrem 
em tramitação há due;s .legislaturas. 

Parágrafo_ único. __ A proposição arquivada, 
nos_ termos deste ~ do artigo anterior, não 
poderá ser desarquivada. · · 

Art 372. A urgência dispensa, durante to­
da a tramitação da matéria, interstícios, prazós 
e formalidades regimentais salvo pare_ce{eS. 
quorum para deliberação e distribuição de c_ó­
pias da proposição principal. 

TITULO XI 
Das Proposié;õe's ·sujeitas 

.. a Disposições Espedals 
-~- Da Emenda à Constituição 

Art. __ 388-A.. Poderão ter iniciada a trami­
tação no Senado_ propostas de em~nda à 
Constittilç_ão de _in{ciativa: 
I-de L!ro terço, no mínimo, dos membros 

do Senado federal (Const., arl 60, I); · 
11- de mais da metade das Assembléias 

Leg_islativas das unidades da Federação, mani­
festandO-se, cada uma-deJas, Pela maioda re­
lativa de seus membros (Const., art. ôO~ lll); 

§ 1" A COns~ição não poderá ser emen­
dada na· vigência -de íntervenção fed~ral, de 
estado de defesa ou de estado de sítio (Const, 
atl 60, § 1 •). 

§'29--- A propOsta será-discutida e votada 
em dois turnos, considerando-se aprovada, se 
obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 
senadores (Const., art. 60, § 29). 

§ 39 Não será objeto de deliberação a pro­
P.o:Sta de emend~ tendente a abolir_(Const, 
att 00, § 4•, I, 11, UI e IV)' 

I- a fo.rma federativa de estado; 
[-o voto direto, secreto, univérsate perió-

cii_co; 
Til -~à separação ·aõs- pOderes; _ _ _ 
N--OS_ direitos e garantiaS individuais. 
Art. 388-B. A propoSta _será lida nO expe­

diente, publicada no Diário do Coogr.e~o Na­
dcirial e- em avulsos, para _distribuição aos 
~nadore_s. 
~-"3"S'S-C _ Nás q'uarenta· e· oito horas se­

guintes à leitura, será designada pelo presi­
dente_ Cornfs.$ãQ- de ~ez..ess.eis merol;lros para 
emitir parecer SObre a matéria no· prazo de 
trinta dia,s, improrrogáveis, observado o dis­
posto no art. 81. 

ParágrafO Único. lritegrarão a COmissão 
pelo menos sete _membros titL.:!ares da Çomis­

- são de_ Çonstituição, Justi~a e Qdadania. 
Art. 388-D. C"mco dias após a-publicação 

do parecer ho Diário do Congresso Nadonal 
e distribuição_ em avulsos, a matéria poderá 
ser incluída em Ordem do Di~. _ 

Art. 388-E pecorrido o prã:io_ de :que trata 
o_ art. 38~-ç_ S;em que a comfssã9 hí!lja profe­
rido_ seu parece~, ou ·pedido ~a- ProiTOgação. 
a propqsta, cj.e err~enda à Constifulçao será co­
locada em Ordem do Dia, a -firri de que o 
Plenário delibere se deve ter prossegUimento. 

§ 19 -Se O pronunciamento do Ptenário for 
contráriO ao prosseguimento, a propOsta será 
considerada definitivamente rejeitada e reco-
lhida ao afquiVo.. -- - · · · 

§ 29 Aprovado o prosseguimehto, a maté­
ria será consfderada incluída em Ordem do 
Dia, em fase dedisi;;Ussão, em priineiro turno, 
durante cinco ~essões .ordinárías consecuti­
vas, quando wderão ser oferecidas emendas, 
assiriadas por um terço, no mínimo; dos mem­
bros do Senado. 

§ 39 Não será recebida_ emend.a.que não 
tenha relação diri:!ta e imediata com·a matéria 
tratada na propo·sta.. -

Art. 388~F · Encerrada a dlscussão com a 
apresentação de emendas, a matéria voltará 
à com~são, _qu~ emitirá parecer no prazo im­
prorrogável_ de trinta dias. 

Art. 38&-G. Lido o parecer no Expe.diente, 
publicado no _Diário do CongressO Nacional 
e distribuído em avulsos co in a· pfoposta e 
as_emendas, a mat~_ria poderá ser incluída _em 
Ordem do Óia. · _ 

Art. 388~H: ESgotado o prazo- da comis­
são, sem parecer, a matéria poderá ser incluí­
da em Ordem do Dia, para votação, em pri­
meiro turno, pelO processo nominal. 

Art. 3_8_8-1. O interstício entre o_ j:>fimeiro 
e o segundo turno será de, no mínimo, cinco 
sessões ·ordinárias. 
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Art 388..J.._ __ Incluída a proposta em Ordem 
do Dia, para o segundo turno, será_ aberto o 
prazo de três_ sessões ordinárias para discus­
são, quando poderão ser oferecidas emendas 
que não envolvam o mérito. 

Art. 388-K. Encerrada a discussão, em 
segundo turno, com apresentação de emen­
das, a matéria voltará à comissão, para parecer 
em cinco dias improrrogáveis, após o que será 
incluída em Ordem do Dia, em fase de vota­
ção. 

Art. 388-L Aprovada, sem emendas, a 
proposta será remetida à Câinãfa dos Deputa­
dos. Emendada, será encaminhada à comis­
são, que terá o prazo de três dias para oferecer 
a redação final. 

Art. 388-M. A redação final, apresentada 
à Mesa, será votada com qualquer número, 
independentemente de publicação. 

Art 388-N. Consiâera-se proposta nOva o 
substitutivo da Câmara a proposta de iniciativa 
do Senado. 

Art. 388-0. Na revisão do Senado, à pro­
posta da Câmara dos Deputados, aplicar-se­
ão as normas estabelecidas neste Título. 

Art. 388-P. Quando ultimada a aprovação 
da proposta no Senado, será o fato comu· 
nicado à Câmara dos Deputados e convocada 
sessão para promulgação da emenda. 

Art. 388-Q. É vedada a tramitação conco­
mitante de mais de dnco propostas de emen­
da à ConStituição. 

Art 38~R É vedada a apresentação de 
proposta que objetive alterar dispositivos sem 
correlação direta entre si. 

Art. 388-S. Aplicam-se- à tramitaÇáõ da 
proposta, no que couber, as normas estabe­
lecidas neste Regimento, para as-demais pfó· 
posições. 

Art 388-T. A matéria constante de pro­
posta de emenda à Constituição rejeitada ou 
havida por prejudicada não pode ser objeto 
de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

Art 390. Nos projetos de lei de iniciativa 
do Presidente da República, com prazo deter­
minado (Const., art. 64, § 2~). proceder-se-á 
da seguinte maneira: 
I- o projeto será lido_no.úcpediente e dis­

tribuído às comissões çompetentes, somente 
podendo receber emendas na primeira comis­
são constante do despacho e pelo prazo de 
cinco dias; 

11- o projeto será apreciado, simultanea­
mente, pelas comissões. sendo feitas tantas 
atuações quantas forem necessárias; 

m-as comissões deverão apresentar os 
pareceres até dez dias antes do término do 
prazo de tramitação do projeto; 

lV-publicado o parecer e distribuído em 
avulsos, decorrido o interstício regimental, _ _o -
projeto será incluído em Ordem do_ Di~; 

V- não sendo emitidos os pareceres no 
prazo flxado no inciso, Til aplica-se o diSposto 
no art 195, 11, d. 

VI- o adiamento de discus.são ou de vo41-
ção não poderá ser aceito por prazo superior 
a vinte e quatro horas; 

VIl- a redação final das emendas deverá 
, .ser apresentada em plenário no prazo máximo 

de quarenta e oito horas após a votação da 
matéria; 

VIII- esgotado o prazo para tramitação do 
projeto sem que se tenha concluído a vota-ção, 
ele deverá ser Incluído em Ordem do Dia para 
que se ultime a votação, sobrestando-se a deli­
beração sobre os demaíS-assuntOs constantes_ 
da pauta. (Const. art. 64, § 2°), -

Arts. 391 e 393~_Suprimidos. 
~-- 394. <? pr'õjeto de decreto legislativo 

referente-a _atO§__intemadon'als terá a seguil')fe 
tramitação: -

a) ................................ ..-----·---~ 
b) lido no Expediente, será o projeto publi· 

cada e distribuído em avulsos, acompanhados 
dos textos referidos na alíne_a, <;lnterior e despa­
chado à Comissão _de Relações Exteriores e 
Defesa Naciorial; 

c) perante a Comissão~ nos cincO dias sub­
seqüentes -ã- distribuição de_ avulsos, poderão 
ser o_fei'eddas emendas. A Comissão terá, para 
opinar sobre o projeto, o prazo de quinze dias, 
prorrogável por igual perfodo; 

d) pyb!lc_ado o parecer e distribuído em 
avulsos, decorrido o inte-rstício regimental, a 
matéria-será incluída em Ordem- do Dia; 

e) não sendo emitido o pãréCer, conforme 
estabelece a alínea "c" deste artigo, aPlica~se 
o disposto no art. 195, li, "c"; 

Art. 395~ Compete privativamente ao Se­
nado Federal (ConSt., art. 52, I e li): 
--,---:- prgcessar e julgar: o Presidente e o viCe­

Presidente -da República, nos crimes de res­
ponsabilidade, e eis ministros_de Estado, nos 
crimes da mesfna natiJreza-cOnexos com 
aqueles; - -

11- processar e julgar os Ministros do Su­
premo Tribunal Fe_deral, o Procurador-Geral 
da República e o Advogado-Geral da União, 
nos crimes de re_sponsabilidade. 

Parágrafo único. Nos caso_s previstos nes­
te artigo, _o Senado_ funcionará sob a presi­
dência do Presidente do Supremo Tribunal 
Federal (Const., art. 52, parágrafo único). 

-Art. 396. Em qualquer hipótese, a senten~ 
ça condenatória só poderá ser proferida pelo 
voto de dois terçoS dos membros do"Senado, 
e a co_@el}_ação limitar-se-á à perda do cargo 
com inabilitação~ por oito anos, para o eJt:er· 
cído de função pública, sem prejuízo- das de­
mats sanções judiciais cabíveis (Const., art. 
52, parágrafo único). 

Art. 400. Para julgamento dos crimes -de 
responsabilidade das autoridades indicadas 
no art. 39!:5 __ obedecer-se-ão as ~guintes nor­
mas: 

1) recebida pela Mesa do Senado a autori­
zação da Câinara para instauraÇão do proces­
so, nos casos previstos no item I do art. 395; 
ou a denúncia do crim~. nos -deinais -casos, 
será o -documento lido na Hora do.Expediente 
da se~Q segutnte; 

2) na mesma sessão em que se_ fizer a leitu· 
r a, ser~ -eleita uma comissão, constituída por 
um quarto da composição do Senado, obede­
cida a proporcionalidade das Representações 
Partidárias __ ou -dos Blocos Parlamentares, que 
ficará responsáver pelo processo; 

3) a -CQ)i'l.issão E:nçerrará seU traJ?alho com 
o fórnecimento_do libelo acusatório,_que será 

anexado ao processo e entregue ao President~ 
do Senado Federal, para remessa, em original 
ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
com a comur1icaç:ão do dia_ designado para 
o julgamento; 

4) o Primeko Secretário enviará ao aq.~S{l· 
do cópia autenticada ae- todas as peças do 
processo, indusive-do libelo, jntimando-o ® 
dia e hora em que deverá comparecer ao Se­
nado para o_ julgamento; 

-5) -eStandO O ãCuaado ãusente do Dtstrito 
Federal, ã: sua íntimação será Solicitada pelo 
Presidente do. Senado ao Pr~sídente do _T_ribu· 
nal de Justiça do Est.ã.do em que se encontre; 

6) servirá de escrjvão um funcionário <ta 
Secretaria do Senado designado pelo Presi­
dente. 

Art. 401._ ln_sta_urado o processo, o Presi­
dente da República ficará suspenso de suas 
funções (Const., art. 86', § J9, 11). 

Parágrafo único._ se, decorrido o prazo de 
cento e oitenta _dias, o julgamento não estiver 
concluído, cessará o afastamento do Presi­
dente da RepúbUca, sem prejuízo do regu'ª'r 
prosseguimento do processo (Const., art. @, 
§ 2'). -~ 

Art. 40 1-A No processo e julgamento .~a 
que se referem os artigos anteriores- apli~r­
se_-á, no que couber, o disposto_na Lei n? 1.079, 
de lO 
de abril de 1950. 

Art. 402. Na apreciação-do Senado sobre 
escolha de autoridades observar-se-ão as s_e­
guintes normas: 

a) a mensagem, que deverá ser acompa­
nhada de amplos esclarecimentos sobre o 
candidato e de seu curríCulum vítae, será li4a 
em plenário e encaminhãda à comissão com­
petente; 

b) a comissão convocará o candidató p_{)_r,a, 
e:m prazo: estipulado não inferior a três ~s. 
ouví-lo e_m argüição pública, sobr_e assuo.tQs 
pertinentes ao desempenho do cargo a~r 
9CUpado (Const, art. 52: III); 

c) a argüição dos candidatos a chefe _de 
m~sãq diplomática de caráter permanente 5~­
rá feita em reunião _secreta (Const., art.~52. 
IV); .. . . ·- . 

. d) al_é_m ela <;~rgüição do candidato e do .4is­
posto no art._95, "c", a:_COiTiissão poderá reâli­
zar investigação e requisitar, da_ autorid_{!.~~e 
competente, informações complementarCSi-

e) ............................................................................... . 
I ) ........................................................................... . 
2) ..................................................................... , ... :. 
f) se_rá pública areunião em que se proces­

sarem o óebate e a decisão da comissão, s_é_n­
do a.votaÇão procedidã. por esi:rui:.ín!O secreto, 
vedadas declaração ãu justificação ª-e vptp, 
exceto com referência ao aspecto legal; -

g) SuprimJdo. 
hf o parecer será aPfeciãdo pelo Plenário 

em sessão pública, sendo a võtaÇão procedlda 
por escrutínio secreto. 

i) a manifestação do Senado será comu­
nicada ao Presidente da República, consigri~n­
do-se o resultado da votação. 

Parágrafo úníco. A manifestação do S~~­
do e das comissões sobre escolha de dlefe 
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de missão diplomática de caráter permanente 
será procedida em s_essão e reunião secretas. 

Art. 402~A. A eleição dos membros __ çlo 
Conselho da República será feita mediante lis­
ta sêxtupal elaborada pela Mesa, ouvidas as 
lideranças com atuação no Senado. 

§ 19 Proceder-se-á à eleição por meio de 
cédulas uninominais, çon~iderando-se eleito 
o indicado que obtiver a maioria de votos, 
presente a maioria absoluta dos _membros do 
Senado. _ _ _ 

§ 29 Eleito o primeiro representante do 
Senado, proceder-se-á à eleição do segundo, 
dentre os cinco indicados rest?JptP.s, ob~de­
cido o mesmo critério_ previsto no parágrafo 
anterior. 

§ 3~ Se, na primeira apuração, nenhum 
dos indicados alcançélr maioria de votos, pro­
ceder-se-á à nova votação, e, se mesmo nesta, 
aquele quorum não for a1cançado, a eleição 
ficará adiada para outra sessão, a ser convo­
cada pela presidência e. assim _s;l,lcessivarnen-
te. . 

§ 49 No processamento da eleição, apli­
car-se-ão, no que couber, as normas regimen­
tais que dispuserem sobre escolha de. a~,ttori­
dades. 

Art. 402-B. A menSagern -do Presidente 
da República solicitando autorização para des­
tituir o procurador-geral da República,_ uma 
vez lida em plenário, será distribuída, para 
apresentação de parecer, à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. 

Parágrafo" único . .Apllcar-se-ão na tramita­
ção da mensagem, no que couber, as normas 
sobre escolha de autoridade, sendo _que a des­
tituição somente se efetivará se aprovada por 
maioria absoluta dos votos dos membros da 
Casa (COnst art. 128, §-29), 

Art. 403. -o senado apreciará pedido de 
autorizaçãO para operações externas de natu­
reza financeira, de interesse ·da União, dos Es­
tados, do Distrito Federal, dos Territórios e 
dos Municípios (Const art. 52, V), encami­
nhado pelo Poder Executivo interessado, e ins­
truído com: 

a) documentos que o habilitem a conhecer, 
perfeitamente, a operação, os recursos para 
satisfazer os compromissos respectivos e a 
sua fmalidade; 

b). publicação oficial com o texto da autori­
zação do Poder Legislativo competente; 

c) parecer do 6rgão competente do Poder 
Executivo. 

Parágrafo único.'- É !feito a, qualquer sena· 
dor encaminhar à Mesa documento -destinado 
a completar a instrução ou esclarecimento da 
matéria. 

Art 404. Na. tramitação da matéria de que 
trata o artigo anterior, obedecer-se-ão as se­
guintes normas: 

a) lida no Expediente, a matéria será enca­
minhada _à Comissão de Assuntos Econômi­
cos, a fim de s_er formulado o respe'ctivo pro­
jeto de resolução, c_oncedendo ou negando 
a medida pleiteada; 

b) a resolução, uma vez promulgada, será 
enviada, em todo o seu teor, à entidade interes-

sada e ao 6rgão a que se refere o art 403, 
"c .. , devendo constar do lnstrumento da ope­
ração. 

c)_ suprimido. 
_ _Ar:t._ 406. __ O disposto nos artigos ante rio~ 

res apkar-se-á, ainda, aos casos de aval da 
Uniã9, de Estado, do Distrito Federal ou de 
Município, para a contratação de empréstimo 
externo. por entidade autárquica subordinada 
ao Goverilo Federal, Esta:dtial ou Municipal. 

Arts. 407 a 409. Suprimidos. 

CAPITULO V 
Da Suspensão da Execução da Lei 

Art 410. o·senado conhecerá da dede 
ração; proferida em decisão definitiva pelo Su­
premo Tribunal Federal, de inconstitudona­
uaade total ou pardal de lei mediante: 

I ) .......................................................................... . 

2) ········-·······················-·-··········-·-·····-······--···--· 
3) Projeto de resolução de iniciativa da Co-

missão de Constituiç.io, justiça e Cidadania. 
Art 41 1. A comunicação, a respresenta­

ção e o projeto a que se refere o artigo anterior 
deverão ser instruídos com o texto da lei cuja 
execução se deva suspender, do acórdão do 
Supremo Tribunal Federal, do parecer do Pro­
curador-Geral da República e da versão do 
registro taquigráfico do julgamento. 

Art. 412. Lida em Plenário, a comunica­
ção ou a representação será encaminhada à 
Comissão ·de -constituição, Justiça e Cidada­
nia, que formulará o projeto de resolução sus­
pendendo a execução da lei, no todo ou em 
parte (Const, art. 52, X). 
-~·_413 e 414. Suprimidos. 

CAPITULO VIl 
Das Atribuições Previstas nos Artigos 

52, VI, VIl, VIII, IX e 155, §§ 1', 
W _., 2', W e _v ~a Constituição 

. Art 415 .. Ao Senado Federal, no que se 
refere à competência tributária dos Estados 
~do Distrito Federal, compete: 
. I- fixar alíquotas máximas do imposto so­
bre transmissão causa mortis e doação de 
quaisquer bens ou_ direitos (Const, 155, § 19, 
IV). 
li--~stabelecer as alíquotas aplicáveis às 

operações e prestações_ interestaduais e de 
exportação (Const., art. 155, § 2', IV); 

IH- estabelecer alíquotas mínimas nas 
qperações internas (Const., 155, § 29, V, "a")~ 

IV- flXaf alíquotas máximas nas operações 
internas para resolver conflito específico que 
envolva intereS!;e de Estados e do Distrito Fe­
deral (Const., art. !55,§ 2•. V, ""b""). 

Art. 416. Compete, ainda, ao Senado: 
I- fixar limites globais para o montante da 

dívi® consolidada_da.União, dos Estados, do 
Dj~lto Federal e dos Municípios (Const, art 
52, VI); 
li- dispor sobre limites globais e _condi­

ções para as operações de crédito externo e 
interno .da Uoião, dos Estados, do Distrito F e· 
dera! e dos Municípios, de suas autarquias e 
demais entidades controladas pelo Poder Pú­
blico Federal (Const .• art. 52, Vil); 

lii-dispor sobre liinites e condições para 
a concessao de garantia da União em opera­
ções de crédito externo e inteino (Const, art 
52. VIII); 

IV-estabelecer limites globais e condições 
para o montante da dívida mobiliária dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Munidpios 
(Const, art .. 52, IX); 

Art. 417. As decisões do Senado Federal, 
quanto ao disposto nos arts. 415 e 4 J 6, terão 
forma de Resolução tomada por iniciativa: 
I-da Comissão de Assuntos Econômicos, 

nos casos do inciso I do art. 415 e dos incisos 
n.meiVdoArt.416; 
~--do Presidente da República ou de _um 

terço dos membros do Senado, no caso do 
inciso 11 do art. 415, e_aprovação por maioria 
absoluta de votos; 

m -de um terço dos membros do Senado 
federa_! no caso do inciso lll do art. 415, e 
aprovação por maioria absoluta de votos; 

IV-da maioria absoluta dos membros do 
S~;:pado Federal, no caso do inciso N do art. 
415, e aprovação por dofs terços _da_compo-
siçáo da Casa; -

V- da Comissão de Assuntos Econômj~ 
cos, por proposta do Presidente da República, 
no caso do inciso f do_art. 416; 

VI- da ComisSão de Assuntos Econômi-
cos, nos demais s-asos, .~- _ _ _ 

§ 19 As mai:édaS __ a,,gue· _Se-referem este 
artigo terão a tramitaçãO_- regimental prevista 
para os demais pr9jetos. de resolução. ,-

S-2<1 O SenadO Federal remeterá o t~o 
da Resolução a que s_e refer~ este artigo ao 
Presidente da República, aos_ Governadores. 
às Assembléias, à Câmara Legislativa do Dis­
trito Federal e aos Prefeitos e Câmaras de 
Vereadores dos Municípios interessados, com 
a indicação da sua publicação no Diárío do 
COngresso Nacional e há Diário Oficial da 
União. 

Art. 418. O Ministiõ" de_ EstadO. coinp·~re~ 
cerá perante o Senado: 

1-quando convocado,. por deliberação do 
plenário, mediante requerimento de qualquer 
Senador ou comissão, para prestar, pessoal­
mente, informações sobre assunto previa­
mente determmadõ;- -
n- quando o solicitar, mediante entendi­

mentos com a Mesã, para expor assuntos de 
relevância de g!u_ Ministéri_Q __ (Cónst.;_ art. 50, 
§1~ ~ 

§ 19 O Ministro de EstadO Comparecerá, 
ainda perante comissão, quando por ela con­
vocado, ou expontaneamente, para expor as­
sunto de relevância de seu MinistériO (Const., 
art. 50, caput e§ 19). 

§ 29 Sempre cjue o Ministro de EStado 
preparar exp6Síção por escrito, deverá__enci:t­
minhar o s,el.i'~exto ao Presidente do senado, 
com antec.edência mínimo de três-dias úteis, 
para prévia col1hecimento- dos Senadores. 

Art. 419. Qüátfdo houve-f_ compareci­
mento de Ministro de Estado perante o Sena­
do, adotar~se-ãà as seguintes normas: 

a) ...•......•.•.....•......................................... : .............. . 
b) nos casos do inciso ][, a Pr:Sidência co­

municará ao plenário o- dia e a hora que mar­
-car para o compareCimento; -- ----
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c) .................................................................... ~···· 
d) ........................................................................... . 
e) a sessão em que comparecer o ministro 

de Estado será destinada exclusivamente ao 
cumprimento dessa finaJtdad; 

f) se, entretanto, o ministro desejar falar ao 
Senado no mesmo dia em que o solicitar, 
ser-lhe-á assegurada a oportunidade após as 
deliberações da Ordem do Dia; 

g) ........................................................................... . 
h) ......................................................................... _ 
I) ............................................................................ .. 
f) terminada a exposição do ministro de Es­

tado, que terá a duração de meia hora, abrir­
se-á a fase de interpelação, pelos Senadores 
inscritos, dentro do assunto tratado, dispondo 
o interpelante de cinco minutos, assegurado 
igual praza, para a resposta do interpelado, 
após o que poderá este ser contraditado pelo 
prazo máximo de dois minutos, concedendo­
se .ao ministro de Estado o mesmo tempo 
para a tréplica. 

k) a palavra aos senadores será concedida 
na ordem de inscrição, intercalando-se orado­
res de cada partido. 

I-ao ministro de Estado é lícito fazer-se 
acompanhar de assessores, aos quais a presi­
dência designará lugares próximos ao que ele 
deve ocupar, não lhes sendo permitido inter­
ferir nos debates. 

Arts. 422 a 441. Suprimidos. 
Art. 442. O ReQirhento Interno poderá ser 

modificado ou reformado por projeto de reso­
lução de iniciativa de qualquer senador, da 
Comissão Diretora ou de comissão tempo· 
rária para esse fim criada, em virtude de de~be­
ração do Senado, e da qual deverá fazer parte 
um membro da Comissão Diretora. 

§ I• ..................................................................... . 
§ 2• .................................. :.: ........... : .................... . 
1) à Comissão de Cõiistituiçâo e Justiça 

e Cidadania, em qualquer caso; 
2) à Comissão que houver elaborado para 

exame das emendas, se as houver recebido; 
3) .............................................................................. . 
§ 3• .................................................................... .. 
§ 49 Aplicam-se, à tramitação do projeto 

de alteração ou reforma do Regimento, as nor­
mas estabelecidas para os demais projetos 
de resolução. . 

§ 5" A redação final do projeto de reforma 
do Regimento Interno compete à comissão 
que o houver elaborado e o de autoria indivi­
dual de senador, à Comissão Diretora. 

Art. 448. Nenhum senador poderá falar, 
na mesma sessão, sobre questão de ordem 
já resoMda pela presidência. 

Art. 449. Havendo recurso para o plená­
rio, sobre decisão da Mesa em questão de 
ordem, é lícito ao presidente solicitar a audiên­
cia da Comissão de Constituição, Justiça e 
Odadania, quando se tratar de interpretação 
de disposição constitucional 

§ 19 Solicita, a audiência, ficará sobres­
tada a decisão. 

§ 29 O parecer da comissão deverá ser 
proferido no prazo de quarenta e oito horas, 
após o que, com ou sem parecer, será o recur­
so incluído em Ordem do Dia, para delibe­
ração do plenário. 

-§ 3~> Quando se tratar de questào de or­
dem sobre matéria em regime de urgência, 
nos termOs-do art371, "a" e", ou com prazo 
de tramitação, o parecer deverá ser proferido 
imediatamente, podendo o presidente da co­
mfssão ou o relator solicitar prazo não exce­
dente a duas horas. 

_Art. 453. Suprimido. 
Art. 2~ Até que seja adaptado o Regula­

m-ento Administrativo do Senado Federal às 
d!Sj>6sfções desta resolução, permanecerão 
erri" vigor as ablbuições de caráter adminis­
trativo conferidas à COffiissão Diretora, ao pre­
sjdente e demais membros da Mesa, no Regi­
mento Interno ora alterado e as disposições 
constantes de seus art. 423 a 441. 

Art. 3~> Na atual Jegislatwa, a fiXação da 
proporcionalidade das representações parti­
dárias ou de bloco_s parlamentares nas comis­
sões, a designação-de seus membros e sua 
instaJação, serão efetivadas imediatamente 
após a promulgação desta resolução. 

Art. 49 Na atual legislatura, as comissões 
abãixo ·reLacionadas atua_ção c.om o seguinte 
número de membros: 

1) Comissão de Assuntos Econômicos, 25; 
2) Comissão de Assuntos Sociais, 25; 
3) Comissão de Constituição, Justiça e Ci-

dadania, 21; 
4) Comissão de Educação, 25; 
5) COmissão de Relações Exteriores, 21; 
6) Comissão de Serviços de Infra-estrutura: 

19. 
Parágrafo único. O disposto no § 29 do art. 

78 do RéQimento Interno vigo-rará a partir dâ 
próxima legislatura. 

Art. 59 A Comissão de Fiscalização e Con-
- trole. que funcionará até o término da presen~e 

legislatura, será integfada por dezessete titula­
res e nove_ suplentes, cabendo-lhe, sempre­
juízo das atribuições das demais comissões, 
a f1Sca1lzação dos atos do Poder Executivo da 
União e da adi"Qini:!;,tri!lção indireta, podençlo 
para·esse fim: ~ 

I) avaliar a eficácia, eficiência e econoli1J":. 
cidade dos projetos e programas de governo; 

U) opinar sobre a compatibilidade da exe­
cução _Ç>rçamentária com os planos e progra­
mas de governo e destes com os objetivos 
aprovados em lei; 

m) convocar ministro de EStado e dirigen­
tes da "adr:ninistiação direta e ihdireta; 

N -solicitar, por escrito, inforrilações à ad­
ministração direta e à indireta, sobre matéria 
sujeita a fiscalização e controle; 

V) requisitar documentos públicos neces­
sários à elucidação do fato objeto da fisca~~ 
zação e controle; 

V!) providenciar a efetivação de perícias e 
diligências; 

VII) promover a integração do Senado Fe­
deral com os 6rgãos do Poder ExecutiVo qu~,· 

. pela natureza de suas atividades, possam dis~ 
po_r ou gerar dados que necessitem o exerdcio 
de fiscalização e controle; 

VIII) propor ao Plenário do Senado Federal 
as providências cab[veis em relação aos resuJ­
ta;dos da avaliação. 

Art. 69 A redação estabelecida no § I 9 do 
art. 78 do Regimento Interno, salvo quanto 
ao Presidente, não se aplica aos membros da 
Mesa no que se refere às Coniissões do Dis­
trito Federal e de F'IScalização e Coritrole. 

Art. 79 O disposto no art. 64, caput, do 
Regimento Interno não prejudica o reconhe­
cimento, na atual legislatura, para todos os 
efeitos, dos líderes dos partidos políticos com 
repiesentação no Senado à data da promul­
gação desta Resolução. 

Parágrafo úntco. E reconhecida, ainda, até 
15 de março de 1990, a liderança que, à data 
da promulgação desta resolução, representa 
o Governo. 

Art 89 A Mesa, no prazo de até noventa 
dias, fará a consolidação das modificações fei­
tas no Regimento Interno, podendo, desde que 
não alterado o mérito, proceder às correções 
de redação e às recomendadas pela melhor 
técnica IegfsJativa, corrigir remissões e contra­
dições e alterar a ordenação das matérias. 

Art. 9? Esta resolução_ entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 1 O. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, em 18 de abril de 1989. 
-Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
~Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Leo­
poldo Peres._ 

· O SR. LEOPOLDO PERES (PMDB -
AM. Pronuncia o seguinte discurso.) _,_Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, á época em que Cax· 
ton se tomava o primeiro editor inglês, com 
o auxílio_ e a proteção do Conde de Riveres, 
Lord Woodville, na França Ettiene Dollet era 
entrege à fogueira, por usar uma impressora, 
So_b a _acusação_ da prática de feitiçaria. 

A história da imprensa, ao longo dos_ tempos 
e em todas a.s latitudes, tem sido a história 
da luta contra-a intolerâOcia, contra o Precon­
c:_eito e contra os instrumentos d.e força dos 
eventuais detentores do poder. Todas as cons· 
tituições modernas, a partir da Revolução 
Franc;esa, consagram a liberdade de expres­
são e a livre manifestação do pensamento. 
Não obstante, com execeção da Inglaterra e 
dos Estados !Jnidos da Améríca, e de poucas 
Outras_ nações menores, a graride mai_oriã dos 
países tem assistido a repetidaS tentativas dos 
poderosos de sufocar a liberdade de pensa­
mento e a sua _livre divulgação. A Itália, de 
Mussoline; .a"AJemanha, de Hitler; a França, 
de Lava1; a URSS, de Stalin, para não falar 
de Franco, Salazar e dos mais ou menos ridí­
culos ditadores dos países latino-americanos; 
quase todos os Estados neste século conhe­
ceram a brutalidade daqueles que confundem 
a dominação do poder com o domínio da 
verdade. 

Os tiranos não aceitam contestação porque 
a tirania não encontra justificação moral e a 
corrupção de costumes, que lhe é inerente, 
não pode confrontar-se com a opinião de ho­
mens livres. 
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Ainda agora, nos últimos anos do Século 
XX. paira sobre a liberdade de expressão a 
ameaça s_olerte, subwreptícia, mas nem por is­
so menos temível do monopólio ideológico, 
imposto por aqueles que se presumem dona­
tários finais de verdades definitivas, que procu­
ram excluir dos videos, afastar dos microfones 
e banir das páginas dos jamais o pensamento 
dos que não aceitam os dogmas predomi­
nantes. Inútil e tola conspirata, por paradoxal 
que pareça, esse dogmatismo ideológico aca­
bará por desaguar, mais dia menos dia, na 
plena liberdade de idéias, porque hoje e ama­
nhã, como ontem, o espírito jamais se deixará 
espartilhar em camisa-de-força. 

Estas desprentenciosas obs_ervações, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, vêm a propósito 
do quadragésimo aniversário do jornal A Crfti· 
ca, um dos mais importantes veículos de co· 
munJcação social do Norte_ ode Brasil. Esse 
órgão, em oito lustros _de existência, sempre 
soube colocar-s_e como üvre tribuna, acessível 
a todas as correntes, a todos os partidos. sem 
permitir-se o engajamento em favor dos círcu-

los de poder ou deixar de ceder espaço aos 
que se dpõe a ·govemánléS ·eventuais. 

A Crítica soube preservar ciosamente o des­
tino de independência que lhe traçaram seus 
fundadores- Umberto Calderaro, e Umberto 
Calderaro Filho - colocando-se acima de 
facciosismos e abrigando ao longo do tempo 
em sua redação um arco-lris ideológico, que 
tem sabido transmitir ao povo amazonense, 
como um todo, a síntese dos conflitos e anti­
nomias que o regirrie dernocrátlco_ ajuda a 
harmonizar e permite que coeJ<istam, de forma 
civilizada, na sociedade contemporânea. 

Aqui temino, Sr. Presidente. E para que os 
nObres Senadores não me tomem por_ elo­
·gia:Sta incorivincente, nem me acusem de chã­
vonar_ b.-;tr:t~i9ades r~óricas, __ a;o homenagear 
A Cn'tica valho-me de urna frãse do Professor 
Bloom, para dizer que esse modelar jornal re­
flete "a verdadeira comunidade humana, no 
meio de_todos_os simulacros rnutualmente 
contraditói"i"os de comunidade, a daqueles que 
procuram a verdade, a dos sábios virtuais, quer 

dizer, em princípio de todos os homens na 
m"e.dlda em_ que tenham o desejo desabei-". 

Era o que eu _tinhã a dizef, Sr~ PreSidente 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Nada mais havendo a tratar, vou ~ncerrar 
a presente sessão, designando para a sess~o 
ordinária de hoje a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Comparecimento do Senhor Miriisiro de Es­
tado_ da Fazenda, Doutor Maílson da Nóbrega, 
convocado nos termos do- Requerimento n" 
3, de 1989, de autoria do Senhor Senador 
Marcondes Gadelha. 

b SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Está encerrada a sessão. 

(Levant<J·Se a sessão às 11 haras e 58 
minutos.) 

Ata da 40" Sessão, em 18 de abril de 1989 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48• Legislatura 

Presidência dos Srs. Nelson Carneiro, fram Saraiva e Pompeu de Sousa 

As 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESEJYTES OS SRS.SENADORE:S: . 

Nabor Júnior - Leopoldo Peres -Áureo 
Mello - Odacir Soares -_João Menezes -
Almir Gabriel- Jarbas Passarinho- Antonio 
Luiz Maya -João Castelo- Alexandre Costa 
- Edison Lobão - Chagas Rodrigues -
Afonso Sancho - Od Sabóia de CaJVaiho 
- Mauro Benevides - Marcondes Gadelha 
-Humberto Lucena-Marco Maciel- Man-
sueto _de Lavor - Luiz Ptauhylino. - João 
Lyra- Lourival Baptista --Jutahy Magalhães 
-Afonso Arinos -Jamil Haddad - Nelson 
Carneiro-Ron~n Tito,_ Fernando Henrique 
Cardoso - Mauro Borges -lran Saraiva -
Irapuan Costa Júnior - Pompeu de Sousa 
- Meira Filho - Louremberg Nunes Rocha 
-Márcio Lacerda - Mendes Canale - Wil-
son Martins - Jorge Bornhausen - Dirceu 
Carneiro - Nelson Wedekin - Carlos Chia­
relli -José Paulo Bisol. 

COMPARECEM MAIS OS SRS SEIYADO· 
RES: 

- Carlos De'Carli -- Ronaldo Aragão -
Olavo Pires ,.,- Moisés Abrão - Carlos Patro­
cínio -João Castelo - Hugo Napoleão -
Lavoisier Maia-Raimundo Ura- Ney Mara­
nhão - Divaldo· Suruagy - Albano Franco 
-Luiz Viana -Itamar Franco..:_ Severo Go-

mes - Mário. Covas -:- Mauricio Corrêa -­
Roberto Campos -Affonso Camargo -José 
Fogaça. 

O SR. PREsii)ENTE (~am Saraiva) -A 
lista de presença acusa o comparecimento 
de 41 Srs. Senadores. Havendo número regi­
mental, declaro aberta a sessão. 
_ Sob a proteção de Deus iniciamos nossos 
trabalhos. 

Sobre a mesa projetoS que vão ser lidos 
pelo Sr. 19 Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• ao, de 1989 

Regulamenta o artigo .54 e parágrafos 
do Ato das Disposições _Constitucionais 
Transitórias, e dá outras provfdêndas. 

_ O CongresSo Nadonal decreta: 
Art 1 ~ Fica garantida pei-lsão mensal vita­

lícia, nos termos do artigo 54 e parágrafOs 
_ _do Ato _da Disposições ConstituCionais T ransi­
t6rias, aos seringueiros recrUtados nos termos 
do Decreto-Lei n~ 5.813, de 14 de setembro 
de 1943, e amparados pelo D~creto~Leí n~ 
9.882, de 16 de seterribro -de 1946: 

Art. 29 Na falta 9e documentos originais 
comprovantes das cOndições exigidas Pelo ar­
tigo 1°, cabe ap repfesentanle locar do Minis-

tério Público, por solicitação do interessado, 
promover_ a justificação judi~JaL 

§ 19 O solicitante fica isendó de quaisquer 
- custas judiciais e outras despesas. 

§ -2~ O p_r~zo para julgamento da justifi-
cação é de 30 (trinta) diaS. - - -

§ 3° A-sentençajudicial é documento há­
bil para inscrição no ó-rgão previdenciário en­
carregado do pagamento dos benefidos. 

Art. Jo O Poder Executivo proverá, dos 
fundos da seguridade sociaJ, os recursos ne~ 
cessários ao ·pagamento dos benefícios. 

· Art. 4~ ·o Pagamento dos beneficios será 
feito em qualquer unidade da Federãçào, por 

-ór!;jào púbüco federal, estadual ou municipal. 

Art. 5o O valor do Denefício é de dois pisos 
nacionais de salários e não é paSsivel de des­
contos. 

Art. 6° Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publ1cação. -

Art. 7o Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

À~mbléfa N.iiCiõnai ConSiiuinte quis re­
parar, embora tãE-dianlente, a imeÍ1sa dívida 
da sociedade, bras_ileira para_ com os [leróls 

-da produção-da borracha, durante a Segunda 
Guerra Mundial. Para tanto, inscreveu rio texto 
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constitudonal um instrumento legal, sufidE!rl­
temente hâbil para lograr os objetivos de justi­
ça a que se propunha. 

Mas, é já decorrido, desde o dia 5 de março 
último, o prazo de 150 dias, dado pela Consti­
tuição, para que o Poder Executivo_ regula~ 
mentasse a concessão dos benefícios aos cha­
mados soldados da borracha. Não tendo sido 
observado o que manda a Constituição, cabe 
agora uma medida saneadora por parte do 
Poder Legislativo, através-de projeto de lei. 

Há quase meio século, milhares de jovens 
brasileiros, sobretudo nordestinos e nortistas 
atendeu à convocação nacional para o esforç~ 
de guerra destinado a triplicar a produção da 
borracha, largaram suas familias pàra trás e 
embrenharam-se nos seringais do vale do 
Amazonas. Era, então, a borracha matéria-pri­
ma estratégica, necessária à indústria bélica, 
que, por sua vez. decidia a sorte dos povos 
democráticos nos campos de batalha da Eu­
ropa e do Extremo Oriente. 

Terminado o conflito mundial e não mais 
necessário o esforço de produção da b-orra­
cha, o governo os abandonou nas brenhas 
da floresta amazônica. Restou nas selvas um 
exército de miseráveis~ batidos pelas doenças 
tropicais, sobretudo p-ela malária e a lepra, pela 
fome e pela exploração do trabalho escravo 
feita por seringalistas inescrupulos_os. 

Não há números presisos de quantos fo­
ram. Calcula-se que entre 60 e--1 00- mH. 

Poucos foram os que consegufiam juntar 
recursos suficientes -pãrã-ã: passagem de volta 
às suas terras de origem. Regressaram mals 
pobres do que quanto partiram, e consumidos 
pelas doenças. 

Muitos desapareceram na floresta sem dei­
xar notícias para seus familiares distantes. 

Os, hoje, sobreviventes estão entre 65 e 8_0 
anos. Apesar da idade avançada e de terem 
perdido a saúde nos chavascais, sobrevivem 
em subempregos nas periferias das cidades 
ou em pequenas lavouras de subsistência, já 
que a pequena ap~sentadoria da Previdência 
Soda! não é suficieil.te para-lhes garantir unia 
velhice tranqüila. 

Há 46 anos que os clamores por justiça 
desses heróis humildes e sem nomes ressoam 
em vão pelos corredores, gabinetes e assem­
bléias do Congresso NacionaL 

A Constituição respondeu, embora tardia­
mente, _a esses dam_or_es. Está garantida para 
eles _uma pensão mensal vitalícia no valor de 
dois pisos nacionais de salários. Resta, ago_ra, 
que o texto constitucional seja regulamentadp. 
E este, pois, o objetivo do projeto àe lei que 
apresentamos à apreciação benevolente desta 
Casa. t preciso que façamos, urgentemente, 
justiça a _esses heróis da Pátria, ?tn!:es que mor­
ra o último deles e não tenhamos mais nin­
guém a quem saldar a nossa dívida. 

Sala das SessOes, 18 de abril de 1989. -
Senador Odacir Soares- (PFL- RO). 

(A Comissão de COnstitUiÇãO, Jusüça 
e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 81, de 1989 

Dispõe sobre o salário _mínimo, e dá 
outras proWdéncias. 

O Congresso Nacional decreta. 

Art. J9- To do trabalhador tem direito a wn 
saláriO mínimo, nacionalmente unificado, ca· 
paz de atender às suas necessidades vitais bá· 
sicas e às de sua farnma. 

Parágrafo único. São necessidades vitais 
básicas do trab"alhador e de sUa família, para 
os efeitos desta lei, a moradia, a a1imentação, 
a educação, a saúde, o lazer, o vestuário, a 
higiene, o transporte e a previdência social. 

Art 29 A cada um dos fatores componen· 
tes do salário mínimo correspondem, proviso~ 
riamente, os seguintes percentuais: moradia, 
15% _(quinze por cento); alimentação, 28% 
(vinte e oito por cento); educação, 11% (onze 
por cent()); saúde, 14-% _(quatOrze por cento); 
lazer, 6,5% (seis e meio Pór cehlO); vestuário, 
8% (oito pof Cento); higiene, 3% (três por cen­
to); transporte, 6% (seis- 'por-cEmto); e previ· 
dência social, 8,5% (oito e'iTiéio por cento.) 

Art. 39 O valor do salário mínimo, a partir 
de P de abril de 1989, passa a ser de NCz$ 
125,00 (cento e vinte e cinco ·cruzados novos), 
reajustado, mensalmente, pelo índice de des_~ 
valorização monetária aplicável à caderneta de 
poupança, ou na falta deste, por outro fator 
equivalente, a ser fixado pela Fundação Insti­
tuto Bra~ileiro de Geografia e Estatística - -
IBGE. . 

§ i 9 Ão Salário mínimo, de que trata este 
artigo, será acrescido, a cada mês, durante 
6 (sE:is) meses, 2,5% (dois e meio por cento), 
a título de aumento real. 

§ 29 O Poder Executivo, através de decre­
--tá-do- pr"eSiéhirlte-dã RepóbiiCa, respeitado o 

dispOstO neste- a"rtiQo, flxará, mensaJmente, o 
valor do _salário mínimo referente à semana, 
ao dia ~ à hora, em cruzados. 

Art. 49 É vedada a vinculação do salário 
mínimo para qualquer fim, ressalvado o dis­
posto no caput do art 58 das Disposições 
Transitórias da Consbluição Federal. 

Art, _!;>_9 É instituída a Comissão Nacional 
do SaJário Mínimo, que terá a função de asses· 
sorar o Congresso Nacional: 

1-na coleta de subsídios para a elaboração 
de urna legis1ação ·atUalizada; 

11- no oferecimento de dados e sugestões 
para a preservação do valor real do poder aqui­
sLtiVo do ®lário_ mínimo, em car~ter perma-
nente. · ·-

111 - na coordenação de ariá1ise- daS infor­
maÇões coletadas referentes aos componen­
tes básicos do custo de vida, para a fOO!.ção 
atualizadora doS -"Fatores- relacionados no art. 
29 desta lei. 
-Art. s~-- -A Comissão Nacional do Salário 

Mínimo _coràpor~se-á de: 
I - 4 (quatro) representantes do estado, 

sendo 2 (dois) do Poder Executivo e 2 (dois) 
do Poder _Legislativo; 

J[ --2 (dois).representantes dos emprega­
dores; 

111 --2 (dois) representantes dos trabaJha­
dores; 

§ 1~ Dós 4 (quatro) representantes does· 
tado, 2 (dois) serão designados pelo Poder 
Execütivo e 2 (dois) serão escolhidos pelas 
respectivas Casas Legislâtivas, sendo 1 (um) 
deputado e 11um) senador. 

§ 29 Os representantes dos empregado­
res e dos trabalhadores serão escolhidos por 
um colégio eleitoral, composto de delegados­
eleitores das confederaçôes_naciona~s e cen­
trais sindicais, cabendo a cada entidade um 
voto, sendo os e1eitos nomeados pelo presi· 
dente da República, para wn mandato de três 
anos, admitindo-se a reeleição. 

§ 3Q Caberá à ·comissão Nacional doSa­
lário Mínimo escolher seu Presidente. 

§ 49 Os membros da Comissão Nacional 
do Salário Mínimo terão suplentes, _que, no 
caso dos classistas, serão eleitos COilJ os efe­
tivos. 

Art. 7~ A Comissão Nacional do Saiário 
Mínimo, para cumprir as funções relacioriadas 
no art. 59 desta lei e outros afins, poderá requi~ 
sitar técnicos especializados oriundos dos 
Três Poderes da República e, especialmente, 
valer-se de_ dados e pesquisas levantados pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatistica (IBGE:) · 

Art. 89 Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 9q Revogam-se as disposições em 
contrário. 

J~~cação 
A fiXaçã-o de critérios e do valor_ do salário 

mínim_o é prerrogativa do Congresso Nacio­
nal, consoante determina o ínciso N do art 
?q da Consfitu.ição Federal. Por isso, o atual 
salário mínimo não mais tem :amparo em nos-­

- 5a Lei Mã.ior, sendo de absoluta urgência .i 
adoção de medidas válidas e adequadas, vi­
sando à aprovação de lei que discipline, com 
justiça e eqüidade, o piso salariaJ mfn!mo a 
ser cumprido em relação a todos os brasileiros 
em atividade assalariada. 

O atual saJárto mínimo é inconstitucional, 
porque em seu valor global não estão compu­
tados os valores relativos aos quatro fatores 
hdVOS, a saber: educação, saúde, lazer e previ­
dência social, adotados pela Constituição Fe­
deral. 

Cumpre lembrar que a Constituição Federal 
deu ao Congresso Nacional poderes exclu­

~ sivos para dispor sobre o salário mínimo, atra­
vés de lei ordinária, sendo, por isso, a fixação 
por decreto desampãrada de qualquer dispo-
sição conStítuciohal. -

Retomou o texto da Carta Magna a clássica 
definição qe salário mínirriO, fazendo-O de for­
ma-extensiva, com a pretensão de cobrir as 
necessidades Vi:tãiS básicas do trabalhadoP e 
de sua faroíliéi, consubsta;nciad.;ls em mor_adia.. 
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuá­
rio, higiene, transporte e previdênCia social 

Deve ser ressaltado _que buscamos coadu­
nar o projeto com as disposições da Conven­
ção n" 131, da Organização Internacional do 
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Trabalho, não apenas no que diz respeito à 
necessidade de existência da comissão tripal'­
tite (arts. & e 7~). mas também quanto a con~ 
sultas, que, de resto, praticamos junto a entida~ 
des sindicais de empregadores e de trabaJha· 
dores, cujos subsídios foram levados em devi~ 
da conta para a elaboração deste projeto. 

Ressalte-se, desde logo, que não tem a pro­
posição a pretfmsão de ser permanente, visto 
que a matéria requer, para ser disciplinada 
C"om Justiça e transparência, estudos demo­
rados, tendo, pela dinamlddade do quadra 
sócio-e<:onômico brasileiro, permanentes al­
terações. Entretanto, sem embargo, cabe ao 
Congresso Nacional e com urgência, adotar 
as medidas cabíveis, visando- ao estabeleci­
mento do salário mínlmo, -para vigorar já a 
partir de 1 ~ de abril de J 989. 

I:: em obediência ao imperativo constitu~ 
cional que estamos submetendo ao veredho 
do Senado Federal a proposição em exame, 
salientando que, ao sugerirmos a adoção de 
percentuais para cada um dos fatores, indu~ 
sive para os quatro novos (educação, saúde, 
lazer e previdência social), bem como o acrés-. 
cimo mensal de 2,5%, propomos que a vigên~ 
da será de apenas seis meses, a pa!tif de 
quando, esperamos, já haver condições de, 
feita uma recuperação básica, gradual, ainda 
que limitada, mas valiosa do Salário mínimo, 
após exame de reflexos conjunturais, adote-se 
um novo projeto, tendente a uma maior per­
manência. 

Se nossa inteÍlç:ão é dar executoriedade do 
texto constitucional com a celeridade que a 
matéria requer, Isso não deve ser obstáculo 
para adotarmos _outras medidas de caráter 
permanente, como por exemplo, a criação da 
Comfssâo Nacional do Salário Mínimo, com 
representação paritária, para cumprir o man­
damento contido na já citada Convenção n~ 
131 da OIT. Tal comissão haverá de ser canal 
de consulta e instrumento de avaliação para. 
que, com segurança e realismo, se chegue 
a percentuétis mais próximos da realidade vi­
vendada pela massa trabalhadora, sofrida por 
ter seus ganhos solapados pela inclemência 
de índices inflacionários galopantes. Com o 
salário mínimo ínftmo; sofre o trabalhador, 
perde o empresário, porque não tem um con­
sumidor habilitado, prejudica-se _o Tesouro, 
porque reduzido o consumo e a produção, 
cai a arrecadação. Enftm, há danos sociais 
e econômicos para o País como um to_do, 
para as pessoas e para o governo. 

Desta forma, com_ a COmissão Nacional do 
Salário Mínimo paritariamente constituída, 
dentro dos parâmetros das normas interna­
cionais, esperamos que, no prazo de _seis me­
ses, se possa trabalhar sobre dados reais e 
válidos, assegurando-se aos empregadores e 
trabalhadores meios para opinar sobre a com~ 
plexidade de um pagamento justo, em contra­
partida de mão-de-obra que melhor se qualifi­
cará ante a perspectiva de um justo paga~ 
menta de um piso mínimo salarial. De mo~ 
menta, já são feitas _essas necessárias e par­
ciais correções. 

Cumpre lembrar, por ftrn, que o valor do 
salário mínimo, proposto na base _de NCz$ 

125,00 (CentO e vinte e cinco" cruzados novos), 
representa apelias a atualização do Projeto de 
Lei n" 63, de 1988, aprovado pelas duas Casas 
Legislativas e vetado, em seu todo, pelo presi­
dente da Repúbl!ca, tendo sido mantido o veto 
pelo CongreSso Nacional. De igual macio, re­
presenta esse valor a atualização monetária, 
com base nos fndices oficiais, de nosso Projeto 
de Lei n9 86, de 1988, aprovado pelo Senado 
Federal na primeira quinzena de dezembro 
de 1988, -tendo sido encaminhado à Câmara 
dos Deputados, onde está ainda em trami­
tação. 

O que se busca, portanto, mais urna vez, 
é fazer com qu_e o Congresso Nacional desem­
penhe seu papel de disciplinador do saláiio 

-mínimo, segundo os precisos termos do inciso 
IV, do art. 7~, da Constituição Federal. 

Sala ·aas Sessões, 18 de abril de 1989. -
Sen_adõr" CarlOS -ChiareJ/i. 

(À Comissão de Assuntos Econômi­
cos.) 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)- Os 
projetos lidos serão publicados e remetidos 
às CornísSões competentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Mar­

condes Gadelha. 

O SR. MARCONDES GADEUIA (PFL 
- PB. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
reviSão_ dç- orãâor.) _-_Sr. Presidente, nobres 
SrS. Senadores, o PFL decidiu, em sua últiiriã 
Corivenção do dia 9 de abril, realizar prévia 
eleitoral entre os seus filiados, com vistas à 
indica~ão do candidato do partido à Presidên­
cia da República. 

Ao que eu saiba, Sr. Presidente, esta é a 
primeira vez cjue um partido político se dispõe, 
pelo menos, em nlvel nacional, a fazer uma 
ampla consulta às suas bases, para que o seu 
indicado saía fruto de um verdadeiro consenso­
e OãO apenaS urna unção de cima para baiXo. 

Os ãntecedentes sãO poucos, Sr. Presidente. 
Que eu me recorde, ternos apenas uma situa· 
ção semelhante a essa, realizada em termos 
locais, no Estado do Rio Grande do Sul, e 
por este mesmo partido, o Partido da Frente 
Liberal. 

Tem sido uso e costume, neste País, fazer 
apelo demagógico às_ bases. Tem· sido um 
ritual freqUente, neste País, fazer uma refe­
rêhcia para indicar legitimidade de origem; fa­
zer uma referência às b:ases partidárias. 

Efetivamente, Sr. Presidente, a praxe é exa­
tamente o inverso: os partidos, sistematica­
mente, tomam decisões que poderiámos cha· 
mar d~ aristocráticas, uma vez ~e partida 
apena~ de um seleto grupo de- dirigentes parti~ 
dário.S, ilitéíi'"amenté à revelia da grande massa 
de militantes e, principalmente, da população 
que assiste a tudo inerme, sem ter em nenhum 
instante a graça da participação. 

O Partido da Frente Uberal é pioneiro nesse 
sentido, inaugura um liovo estilo. Sr. Presi­
dente, e podemos dizer pioneiro e único nessa 
atitude. E o _único partidõ deSte País que- efeti­
vamente vai ouvir as bases da sociedade, vai 

ouvir a sua milit2mcia para proceder à escolha 
final do seu candidato. 

Toda a Nação será envolvida num debate 
onde a transparência será exigida de cada pos­
tulante; cada um tem que dizer previamente 
ao que vem; cada um tem que estabelecer 
uma relação de identidade entre a sua pro­
posta nos palanques e a efetiva realização de 
seu gOverno. Para isso foi convocada a prévia 
de 21 de maio. Serão ouvidos pelo menos 
500 mil filiados ao Partido da Frente_ Liberãl, 
desde as grandes metrópoles ao mais perdido 
rincão, à. mais Iong1nqua cidade do sertão ou 
desse interior imenso do Brasil para que, ao 
final, depois de passar por ess_a etapa prelimi· 
nar, um segundo crivo, ou seja, a Convenção 
Nacional do Partido venha a dar caráter e san· 
ção definitiva à candidatura pelo nosso par· 
tido. _ 

O Sr. Edison Lobão- Permite-me V. Ex" 
um aparte? 

OSR. MARCONDES GADEI..HÁ- Ou­
ço v. Elo 

O Sr. Edison Lobão- Senador Marcon­
des Gadelha, todos os nossos partidos políti­
cos se dizem democráticos, inclusive os parti­
dos comunistas e já não temos um na ilegali­
dade, temos dois na legalidade. ESses partidos 
se declaram democráticos, porém o único que 
até hoje, como acentua V. Bel', se dispôs a 
praticar a democracia interna foi o PFL, e, 
diga-se mais, a decisão foi tomada por" unani· 
midade. Até mesmo _o candidato Aureliano 
Chaves. Em relação ao qual não há dúvida 
alguma será escolhido na Convenção - que 
já havia sido indicado unanimente pela Cbmis­
são Executiva Nacional -, até mesmo S. EX" 
COlaborou para que a prévia se realizasse; com 
ela concordou, manifestou-se favoravelmente 
à sua realização. Temos, portanto, ai a de­
monstração como de fato se pratlca a demo­
cracia e estamos vivendo um momento nimia­
mente democrático. O PFL, portanto, partido 
que nasceu para o fortalecimento do regime 
democrático, pratica por inteiro este regime. 
Obrigado a V. Ex" 

O SR. MARCONDES GADELHA -
Obrigado a V. Ex' pelo seu _apart~1_i}obre Sena· 
dºr Edison Lobão. Acresc_ento_ ainda que a 
introduç'ão do método de escolha, das prévias 
eleitorais, não é_ apenas uma mudança na prá­
tica política do País, já é o ínicio do processo 
ae modernização a que se propõe o nosso 
candidato, pois, que quando se fala em mo­
dernização administrativa; quando se fala em _ 
modernização _social, não podemos esquecer 
que tudo isso passa Por uma modernização 
il.o processo -político. Não teremos avanço 
econômico confiável; não teremos desenvol­
vimento social com estabilidade se não mu~ 
darmos substancialmente a nossa prática polí­
tica, a metodologia de escolha daqueles que 
se dispõem a liderar a coisa pública, neste 
País. 

Ora, entendemos que um processo Qtie co­
meça-na base passa por um mecanismo de 
purificação muito mais eficiente; passa por vá-

• 
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rias etapas. Encontra-se, portanto, um meca­
nismo !ídimo para uma: esColha verdadeira­
mente representativa dentro das aspirações 
populares. _ 

V. Ex", nobre Senador Edison Lobão, citou, 
com muita propriedade, a disponibilidade em 
que se colocou o nosso c·andidato Aureliano 
Chaves de Mendonça, o espírito democrátlco 
com que acolheu a decisão da Convenção 
do Partido da Frente Liberal e a determinação 
com que agora se aplica a percorrer o País 
inteiro, à busca de apolo para essa votação, 
que será decisiva, fundamental na modifica­
ção da fisionomia do partido e do nosso pró­
prio processo político. 

Esperamos, um dia, que as prévias sejcim 
tratadas como matéria jurídica e incorporadas 
à constelação de métodos legais que discipli­
nam o processo eleitoral neste Pais. 

Dizia eu, nobre senador, as prévias foram 
acolhidas pelo candidato Aureliano Chaves de 
Mendonça com absoluto respeito e isenção. 
Agora, S. Ex~ sai humildemente, mas com fir~ 
meza, na busca do convencimento e da per~ 
suação dos filiados do Partido da Frente übe~ 
ra1, porque sabem que ele tem uma proposta 
deftnida de governo; porque sabem que ele 
tem um perftl onde o eleitorado pode identi· 
ficar as suas mais vívas e sentidas aspirações 
neste momento. 

Frzemos pesquisâs de motivação eleitoral, 
Sr. Presidente, e verificamos que 80% da po~ 
pulação incluem como elemento dedsivo nas 
suas intenções de voto os valores éticos do 
candidato; a austeridade, a honestidade e a 
probidade. Todos os can-didatos afumam, evi· 
cientemente, que dispõem dessas qualidades, 
mas Aureliano Chaves além disso tudo tem 
passado. Tem mecanismos probatórios sobre 
a sua absoluta isenção quando ocupou virtual­
mente todas as instâncias da vida pública nes~ 
te País. Mais ainda, Aureliano se dispõe a im­
plantar um processo de modernização que 
supõe uma reforma ampla do aparelho admi­
nistrativo neste País. 

A ninguêrO é dado desconhecer que grande 
parte da estagnação por que passa o Brasil, 
secularmente, deve-se à estatolatria que, ao 
longo de todos esses anos, empolgou as men­
tes dos administradores no BrasjJ. 

No momento em que verificamos pelo 
mundo afora primaveras ideológicas, refor­
mas adminístrativas profundas, mesmo em 
países onde o Estado é o melo e o fim da 
ação política, administrativa e econômica, 
quando encontramos essas reformas em ple­
no curso pelo mundo afora, Sr. Presidente, 
nós achamos extremamente oportuno que 
aqui neste Pafs, também, alguém tenha a au· 
dácia de assumir dara e objetivamente a sua 
disposição de enxugar a máquina do Estado, 
reduzindo o seu corpo administrativo, retiran­
do os seus excessos, as suas ·gorduras, para 
dar mais leveza, mais agilidade ao aparelho 
governamentaL Tudo isso sem abrir mão da 
determinação de manter eficiente a empresa 
pública efetiva, aquela que não consome ener· 
gias do T escuro; aquela que não vai buscar 
os seus suprimentos nas burras do Estado 

e, mais ainda, dar também. eficiência, competi­
tividade,leve.:za administrativa à empresa priva­
da nacional. 

Sr. Presidente, o conjunto de propostas do 
Ministro Aureliano Chaves será explicitado ao 
longo dessa campanha inicial, dessa primária 
verdad.::tra que acontecerá no Brasil no dia 
21 de maio. 

O qliE:- esperamos, Sr. Presiderlte; é uma 
resposta, é- ã~ acústica da população brasileira; 
há reclamos que são seus e que agora vêm 
de ser veiculados por um candidato de passa­
do incontrastável, de reputação il1bada e, so­
bretudo, de ,confiança, otimismo, fé e_determi­
fla(;ão- qüal1t0 aos destinos neste País. Muito 
·obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mauro 
Benevides. 

-. O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. Prõnuncla o sr!guinte discurso)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores faleceu, domingo últi­
mo, em Fortaleza, o ex-deputadoAlmino Loio­
la de Alencar, que integrou, por três legisla­
turas, a Assembléia Estadual, cUmprindo su­
cessivos mandatos, sempre com a maior dig­
nidade e correção. 

Nascido no munidpio de Araripe, exerceu 
na região do Cariri uma liderança autêntica, 
juntamente com a sua faQ'l.ili?J., transferindO:.a 
para um de Seus filhos - Marconi Alencar 
-o prestigio que ali sempre desfrutou, mercê 
de uma desvelada atenção aos seus conter­
râneos. 

Pertencendo aos quadros do Partido So_cial 
Progressista, dirigido pelo saudoso senador 
Olavo Oliveira, Almino Loiola foi um dos es­
teios da agremiação, defendendo ardorosa­
mente os seus princípios programáticos. 

Passando a compor o ConS!elho de Contas 
dos MunidpiOs, o extinto ali atuoU com serie­
dade e dinamismo, orientando as comunas 
na apllcaçâo dos recursos públicos. 

De sua dedicada esposa, Elza Figueiredo 
de Alencar recebeu permanente estimulo para 
batalhar em prol do interesse coletivo, bem 
assim de seus quatro filhos- todos entregues 
a variadas atividades, inspirados no exemplo 
de probidade do inesquecível genitor. 

Tendo sido colega de Almino Loiola no Po­
der Legislativo_ cearense, pude_ aferir, durante 
a nossa longa convivência, as suas qualidades 
pessoais, entre as quais avultavam a honradez, 
a lealdade e o desejo de servir à comunidade. 

Presto~Ihe, pois, desta fl"ibuna, a minha ho­
menagem à sua memória imperecível, levan­
do a minha solidariedade a sua familia e ao 
município de Araripe - terra natal do pran­
teado líder político. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Condedo a palavra ao nobre Senador Raimun­
do Ura. 

O SR. RAIMCINDO URA (PMDB - PB. 
Pronuncia o seguinte discurso)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores. chuvas torrenciais e in­
terminentes estão penalizando, com severida-

de, o municíp-io de- João Pessoa, capital do 
Estado da Paraíba. --- -- -- -

É de dominio públiCo a cãiamidde que asso­
la seus habitantes, colocando ao relento infini­
dade de famílias, matando, diariamente, consi~ 
derável número de pessoas. 

Em razão desses tristes e dramáticos acon· 
tecimentos, trago, a Plenário, minha solidade­
dade aos p~ssoenses e passo a registrar aos 
nobres pares mensagens por mim enviadas 
a esse respeito aos Ex's Srs. Presidente da 
República, Doutor José Sarney e Ministro de 
Estado do Interior Doutor João Alves Filho, 
bem como ao Prefeito Wilson Braga, ao Líder 
do PMDB na Câmara Municipal de João Pes­
soa e ao Presidente daquela Casa Legislativa. 
Vereador Carlos Gláuucio S; de Farias, confor­
me o que se segue: 

"Ex" Sr. Doutor José Sarney - DD. 
· Presidente da República Federativa do 

Brasil - Paládo do Planalto - Pça. dos 
três Poderes- Brasma- DF NR 140/89 
de 17-4-89-- É com Pesar, Sr. Presi­
dente, que me reporto aos dramáticos 
episódios que têm assolado o Estado da 
Para:Jba, especialmente sua capital, onde 
violentas chuvas vitimam centenas de 
pessoas, levando-as ao desabrigo, à mor­
te, ao de_s_espero, compondo um quadro 
que todo o País lamenta. Tendo em vista 
essa fl"agédia, encareço-o especial apoio 
de Vossa Excelência para que recursos 
sejam repassados àquela administração 
municipal, ensejando reparo à tamanha 
comoção~ de que é vítima a população 
de João Pessoa, notadamente atingidos 
os segnientos mais pobres e mais humil­
des. Na certeza de que estará o nobre 
presidente atento a esse impasse, aguar­
dam os paraibanos substancial ajuda do 
Estado para os graves problemas que ora 
vivenciam. Atenciosamente, Senador Rai­
mundo Lira Vice-lider do PMDB. 

Exrnl' Sr. Dr. João Alves Filho - DD. 
Ministro de Estado do Interior -Minístéro 
do Interior- Brasilia- DF. 

NR. 141/89 de 17-4-89- Tendo em 
vista a tragédia que vem assolando os 
paraibanos, quando chuvas intermitentes 
e torrenciais flagelam a cidade de João 
Pessoa, causando centenas de mortes e 
desabriagados inftnidade de farnmas, pe­
ticiono a Vossa EXcelência substancial e 
decisivo apo[o desse Ministério àquela ad­
ministração municipal, para que recurses 
lhe sejam repassados, a fim de que, com 
maior desenvoltura, possa superar o afliti­
vo e dramático impasse por que passa 
aquela capital, onde os mais atingidos fo­
ram os segmentOs mais humildes e ne­
cessitados daquela sociedade. A situação 
afigura-se como uma grande calamida­
de, e, objetivando repará-la, aguardam os 
pessoenses o imprescindível respaldo 
desse Ministério. COm antecipados agra: 
decimentos e reiterados protestos_ de 
apreço; subscrevo-me, atenciosamente. 
Senador Raimundo Lira - Vice-Uder do 
PMDB. 
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Ao Exm<> Sr: Prefeito Wilson Braga­
Prefeitura Municipal de João Pessoa ..:....... 
João pessoa - PB 

NR 138/89 de 14-4-89- Expresso à 
população de João Pessoa,_ através de_ 
Vossa Exce1ência, meus sentimentos de 
solidadedade pelos trágiccis e dramáticos 
episódios que têm assolado nossa capital, 
desabrigando grande número de famílias, 
ceifando vidas, compondo um quadro 
desolador que todo o País lamenta. Ao 
ensejo, passo a irmanar-me com Vossa 
Excelência esse momento difícil por que 
trilha sua administração, colocando-me 
ao seu inteiro dispor no Congresso Nacio­
naL Com atenciosos cumprimentos e rei­
terados protestos de_apreço, Senador Rai­
mundo Lira - Vice-Líder do PM_DB. 

Exm" Sr. Vereador Carlos Gláucio S. 
de Farias DD. Presidente d_a Câmara Mu­
nicipal de João Pessoa- Câmara Muni­
cipal- João Pessoa - PB 

NR 137/89 de 14-4-89- Transmito 
a essa Câmara_Municipal, na pessoa _de _ 
V. Ex' seu presidente, minha profunda 
consternação, trágico, episódios que vêm 
penalizando a população de João Pessoa, 
ceifando vidas~ desabrigando famílias, em 
conseqüéncia violentas chuvas afligem 
nossa capital. Tendo em vista catastró­
ficos acontecimentos, manifesto aos pes­
soenses minha solidariedade e a essa ca­
sa legislativa, minha firme disposição en­
vidar esforços conjuntamente essa edili­
dade, para que se busquem soluções vi­
sem a prevenir tragédias similares, em 
prejuízo segurança e bem-estar habitan­
tes João Pessoa. Atenciosamente, Sena­
dor Raimundo Lira - Vice-Líder do 
PMDB. 

Exm" Sr. Vei'e_a_dor Francls_r:o B_arreto 
- DD. Líder do PMDB na Câmara Muni­
cipal de João Pessoa - Câmara Muni­
cipal -João Pessoa - PB. 

NR 139/89 de 14-4-89 - Nesse mo­
mento de grandes dificuldades por que 
passa João Pessoa, assolada pelas chu­
vas, desabrigo e rnortes, venhO manifes­
tar, através de V. Ex~. líder do PMDB nessa 
casa legislativa, meu profundo pesar 
ocorrência esses episódios que estão a 
vitimar grande número famílias nossa ca­
pital. Manifestando-me solidário, coloco­
me, no Senado Federal, inteiro dispor li­
derança PMDB. Atenciosamente, Sena­
dor Raimundo Lira - Vice-Líder do 
PMDB." 

Na expectativa cívica de que, em futuro, qui­
çá próximo, detenham os municípios brasi­
leiros a infra-estrutura e os recursos neces­
sários para que se evitem e se previnam como­
ções tais, em que a mais fustigada e atingida 
é sempre a população mais humilde, passo 
a agradecer aos eminentes Senadores a distin-
ta atenção de que fui alvo. _ 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Não havendo me.is oradores inscritos, suspen-

do a sessão por 1 O minutos, aguardando a 
presença de S. ~o Sr. Ministro da Fazenda, 
Maílson da Nóbrega. 

Está sUspensa a sessão. 

(Suspensa às 14 horas e 55 iiüriutos, 
a s.essão é reaberta às 15 horas e 2 minu­
tos.) 

OS~. PRESIDENTE (lram Saraiva)_- Es­
tá reaberta a sessão. 

Em atendímento à convocação feita, através 
do Re"querimento n" 3, de 19139, comparece 
a esta CaSa o Sr. Ministro de-Estado da Fazen­
da Dr. Maílson da Nóbrega. 
-Para introduzir S. Ex" em plenário, a Presi­

dência designa ComisSao formada pelos Srs. 
Senadores Ra"iinundo Lira, pelo PMDB; Mar­
condes Gadelha, pelo PFL, e Ney Maranhão, 

·pelo PMB. (Papsa.) _ 

(Acompanhado da Comissão designa· 
da, tem ingresso no plenárto o Sr. Ministro 
da Fazenda J11aílson da Nóbrega.) 

(O Sr. frllm Saillivéi~ 1 o Více-Presidente, 
deixa a cadeira da PresidênCia, que é Ocu­
padl! pelo Senador Nelson Carneiro, Pre-
sidente.) --- - - -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Acha-se em Plenário S. & o Sr. Ministro 
de Estado da Fãzenda, Di. Mailson da Nó-
brega. . 

- Nos termos_ regimentais, o Sr. Ministro dts­
porá de 30 minutos para a sua exposição. 
Para as interpelações a S. Ex", serão chamados 
os Srs._.Senadores inscritos, que disporão de 
5 minutos áda um, sendo assegur~do ao Sr. 
JI.'U.nlstro igual tempo para as respostas. Para 

-contr_.3djtar o Sr. Ministro, os Srs. Senadores 
poderão usar de Qojs minutos, co~c~den_fi_o 
o Sr. Ministro igual tempo para a trephca. 

-Tem, -POrtanto, a palavra o Sr. Ministro Mail­
son da Nobrega. 

EXPOSIÇÃO DO SR. MINISTRO MAÍL­
SON LM NÓBREGA E RESPOSTA AS 
INTERPElAÇÕES DOS SRS. SENNJO­
RES QUE; ENTREGUES A REVISÃO DO 
ORADOR, SERAO PUBUCADAS POS­
TERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
....... Lembro aos Sei-lhores Parlamentares que 
o COngresso -Nacional estâ convocado para 
uma sessão conjunta, solene, a realiz_ar-se ':o 
dia 19 do corrente, às 1 O horas, no Plenáno 
da Câmara dos Deputados, destinada a home­
nagear Davi KopenaWa Yanomami, pelo rece­
bimento do "PrêmiO Global 500", do progra­
ma das Nações Unidas para o Meio Ambiente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cat-netro) 
-A Presidência lembra, ainda aos, Srs. Sena­
dores c:J:Ue o Congresso Nacional está convo­
cado para uma sessão conjunta a rea1izar-se 
hoje às 18 horas e 30 minutos no plenário 
da_ c-amara -doS Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cimeiro) 
-Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
a presente sessão, designando para a sessão 

ordinária de amanhã, às 14 horas e 30 minu­
tos, a s~uinte. 

ORDEM DO DIA 

1 
Veto Parcial 

PROJErO DE LEI DO DF 
N• 5, DE 1988 

Votaç_ão, eiTl turno único, dÓ veto parcial 
aposto ao Projetõ de Lei do DF n" 5, de 1988, 
que dispõe sobre os vencimentos dos conse­
lheiros, auditores e membros do M_inistério Pú­
blíc.o do Tri_bunal de Contas c:lo_Di_strito Fe­
deral. 

Parte vetada: art. 4" 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Está encerrada a sessão. 

- (Levanta·se a sessão iis 18 horas e 45 
minutos) 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 115, DE 1989 

O Pre_sídente do Senado Federal, no uso 
das atribuições que lhe conferem os artigos 
52, item 38, e 97, inciso [V, do Regimento 
Interno, em conformidade c:Qm a delegação 
de competência que lhe foi outorgada pelo 
Ato da Comissão Diretora n9 2, de 4 de abr_il 
de 1973, e tendo em vista o que consta do 
Processo n~ 004997!8Q-1_, resolv~ aposentar, 
por invalidez, Sebastião Aorêncio Cavalcante. 
Adjunto Legislativo, Classe "Especial", Refe­
rência NS·19, do Qu8dro Permanente do Se­
nado Federal, nos termos do artigo 40, Inciso 
[, da Constituição da República Federativa do 

_ Brasil, combinado com os artigos 428, inciso 
Jll, § 2", 429, inciso li\, e :414, § 4o, da Resoluç.~o 
no 58, de 1972; artigo 3? d~ .E.esolução SF 
n? 13, de 1985; artigo 2? da Resolução SF 
n? 182, de 1987; artigo 5? da Resolução SF 
n? 155, d_e 19.88, e <;~rtigq 1 ~da Lei nQ 1.05_0, 
de 1950, _com proventos integrais, observado 
o disposto no artigo 37, inciso XI, da Consti-
tuição Federal. __ 

Senado Federal, 18 de abril de 1989. -
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

ATA DE COMiSSÃO 
2 

COMISSÃO DIRETORA 

a~ Reunião ordinária. realizada 
em 11 de abril de 1989 

Às deZ horas e trinta minutos do dia onze 
de abril de huni mil novicentos e oitenta e 
nove, na Sala de Reuniões da Presidêncja, i'eú­
ne-se a Comissão Diretora do Senado Federal, 
com a presença dos Excel!;!ntf:ssimos Senho­
res Senadores _NELSON. CARNEIRO, Presi­
dente, JRAM SARANA, PrimeirQ-Vice-Presiden­
te. ALEXANDRE COSTA, Segundo.Vice-Pre­
sidente, MENDES CANALE, Primeiro-Secr~­
tário DIVALDO SURUAGY, Sogundo-Secretá­
rio, PoMPEU DE SOUSA, T erceiro-Secretáõo, 
LOUREMBERG NUNES ROCHA, Quarto-se-
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cretário, NABOR JUNIOR. ANTÓNIO LUIS 
MAIA e LAVOISIER MAIA, Suplentes. 

O Senhor Presidente, ap6s declarar iniciada 
a reunião, dá ciência à Comissão Diretora d-:.. 
expediente do Senador Mário Maia, Líder do 
PDT, comunicando a necessidade do veículo 
destinado àquela liderença. A seguir, submete 
à apreciação dos presidentes os seguintes as­
suntos: 

a) Requerimento no 28/89, apresentado pe­
lo Senador Ronan Tito, com base nos arts. 
50, § 2~. da Constituição, e 235· a 240 do Regi­
mento Interno do Senado Federal, solicitando 
ao Poder Executivo (Ministério da Fazenda) 
esclarecimentos sobre a autorização conce-: 
dida ao Grupo Silvio Saii.tos parã operar, no 
País, o chamado "Baú da Felkidade", bem 
como informações sobre a fiscalização gover­
namental das operações de referido grupo 
empresarial. · 

Após examinada pelos presentes, a matéria 
é aprovada e encaminhada à Secretária Geral 
da Mesa para as devidas providências. 

b) Requerimento n9 59, de 1989, apresen­
tado pelo Senador Roberto Campos, com ba­
se nos arts. 50, § 2'\ aa-·-c:o-nSfliUição, e 238 
a 240, do Regimento Interno do Senado Fede­
ral, solicitando ao Poder Executivo (Gabinete 
CIVil da Presidência da República) informa­
ções e remessa de documentos sobre assun­
tos ligados à Política Nacional de Informática. 

Após examinada pelos presentes, a matéria 
é aprovada e encaminhada à Secretaria Geral 
da Mesa para as devidas providências. 

c) Requerimento n~ 67, de 1989, apresen­
tado pelo Senador Nelson Wedekin, com base 
nos arts. 50, § 2", da Constituição, e 238, ã 
240 do Regimento Interno do Senado Federal, 
requerendo ao Poder Executivo (Ministério da 
Fazenda) informações atinentes à_intervençao 
do Banco Central do Banco Regional de De­
senvolvimento do Extremo-Sul - BRDE. 

Após examinada pelos presentes, a matéria 
é aprovada e encaminhada à Secretaria-Geral 
da Mesa para as devidas providências. 

d) Requerimento n~ 190, de -1989, apresen­
tado pelo Senador Ney Maranhão, com base 
nos arts. 50, § 29, da Constituição, e 238 a 
240 do Regimento Interno do Senado Federal, 
solicitando ao Poder Executivo (Ministério da 
Agricultura) esclarecimentos relativos à CO­
BAL. 

Após examinada pelos presentes, a matéria 
é aprovada e encaminhada à Secretaria-Geral 
da Mesa para as devidas providências. 

e) Expedientes do Diretor-Geral, encami­
nhando Relatório da Subsecretaria de Serviços 
Gerais a respeito de episódios ocorridos na 
Cõmissão do Distrito Federal, erTI sua reunião 
de 6 de abril de 1989, e- do Senador Meira 
Filho, também sobre o ocorrido. 

Depois de al)a_ij_sa_do o referido incidente, 
em todOs os seus aspectos, a Comissão Dire­
toria resolve: 

1) transformar a Comissão de Sindicância, 
instaurada pelo Diretor-Geral, em Comissão 
de Inquérito, na forma regulamentar; 

2) proibir o acesso às dependências do Se­
nado Federal das pessoas estranhas aos qua­
dros desta Casa relacionadas no Relatório da 
Subsecretaria de SeJViços Gerais; 

3) comunicar o incidente à Câmara dos 
Deputados informando o nome das pessoas 
mencionadas no item 2; e 

4) suspender preventivamente, nos termos 
do art. 460, do Regulamento Administrativo 
do Senado Federal, os servidores Antonio Rai­
mundo dos Santos Correa, matríCula no 2567, 
e Carlos Alberto Branquinho, matricu_la nQ 
2297. -

Em seqüência, o Senhor Presidente con­
cede a palavra ao Diretor-Geral; que submete 
à deliberação da Mesa os seguintes assuntos: 

a) Proposta de Ato da Comissão Diretora 
alterando a o Ato n~ 54/88, que .-'fiXa normas 
para a concessão, aplicação e prestação de 
contas de-subvenções sociais e aUXIlias finan­
Ceiros no âmbito do Senado Federal". (Pro­
cesso n~ 015850/88~9). 

A matéria é dis_cutida e aprovada, assinando 
os presentes o respectivo Ato, que vai à publi­
cação. 

b) Prestação de_ Contas do Instituto Tancre­
do Neves, relativa à subvenç.?io recebida no 
exercício de 1988-, com parecer da Auditoria. 

-~- designado o Senador Nabor Júnigr_, para 
Relator. 

c) Proposta de Ato da Comissão Diretora 
flile.to;mdo a Jo_tação ideal da Assessoria (Pro­
cessos n-:os 011758/88-0 e 011:338/87-3). 

A matériã é discutida e aprovada, assinando 
bs presentes o respectiVo Ato, que vai à publi­
cação. 

d) Requerimento da servidora Maria Inês 
Bastos solicitando que- o Senado Federal assu­
ma as despesas com o transporte do excesso 
de sua bagagem para Londres. 

A matéria é discutida e indeferida tendo em 
vista a insuficiência de recursos orçamentários 
espec(ficos. 

e) Proposta de Ato da C9missão Diretora 
regulamentando o critério_ de remuneração de 
seiVidores do Senado Federal colocados à diS­
posição de outros órgãos de Poder Público. 

_ A matéria é discutida e rejeitada em face 
do aumento de despesas dela decorrente. 

!)Processo _n9 004162!89-7, em que a servi­
dora Angelina Silva Gomes Costa solicita li­
cença para trato de i_~teresses particulares~-~ 

Após discutida a matéria, a Mesa concede 
a licença pleiteada. _ _ 

Em prosseguimento dos trabalhos da reu­
nião, o Senhor Presidente franqueia a palavra 
ao Senhor senador Nabor Júnior que apre­
senta Parecer preliminar ao Processo n9 
002186/89-6, que trata da prestação de contas 
d~ ANDAL, relativa ao exercício de 1988, p"ara 
que seja cumprida diligência pelo Diretor-Ge­
ral junto àquela entidade, 

O parecer é aprovado, após discutido. 
A_ seguir, o Senhor Presidente concede a 

palavra ao Senhor Terceíro Secretário, que 
apresenta parecer aos proceSsõs- n~" 

018479/87-1, 004250/88-3 e 008717/88-5 
concluindo pela rescisão, por justa causa, do 
contratao de trabalho do seiVidor Edvaldo Li~ 
ma de Albuquerque. 

O parecer, após examinado, é aprovado pe­
los presentes. 

Em continuação, o senhor Presidente con­
cede a palavra ao senhor Primeiro Vice-Pre­
sidente que apresenta parecer pela aprovação 
da Prestação de_ Contas do FUNSER, relativa 
aO quarto trimestre de 1988 (l'róéesso 09 
000644/88-7). - -

O parecer, cipós discutido, é aprovado. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presi­

dente encerra Os trabalhos, às treze horas, pelo 
que eu, José Passso Pórto, Diretor-Geral e Se­
cretário da Comissão Diretora, lavrei a pre­
sente Ata que, depois de assinada pelo Senhor 
Presidente, vai à publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 11 de abrü de 
1989.-Senador Nelson Carneiro, Presidente 


